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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA N.º 0412/2017
De 23 de janeiro de 2017
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo a conceder reposição parcial da perda inflacionária aos servidores públicos 
do Município.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, SANCIONO 
a presente Lei:
Art. 1o. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder atualização salarial dos servidores públicos 
do Município, ativos, inativos e pensionistas, no percentual de 4,24% (quatro vírgula vinte e quatro por cento), sobre 
os vencimentos, a partir do mês de Janeiro de 2017, referente à recuperação parcial da perda inflacionária que no 
período de Janeiro/2016 a Dezembro/2016, foi de 6,57%, segundo variação do INPC.
Art. 2º.Para cobertura das despesas decorrentes desta Lei, será utilizada dotação própria consignada no orçamento 
vigente.
Art. 3º.Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com efeito retroativo ao dia 01 de Janeiro de 2017.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 23 de janeiro de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 032/2017
SÚMULA: ALTERA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com 
base no artigo 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal de Alto Paraíso, e na Lei n.º 0359/2015, de 04 de Junho de 
2015.
R E S O L V E:
Art. 1º - Alterar membros do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, conforme segue:
Representando a Secretaria Municipal de Promoção Social:
- ANA PAULA LEME - TTITULAR
- CINTHIA LAIZE ZAGOTO – SUPLENTE
Representando a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer:
- FABIANE CARDOSO ZAGOTO – TITULAR
- EUDINETE DA SILVA PEDROTA  - SUPLENTE 
Art. 2º - Os demais membros do conselho permanecerão inalterados.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 23 dias do mês de Janeiro 
de 2017.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal
Republicado por incorreção.

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 022/2017
SÚMULA: Revoga Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais,
R E S O L V E :
Art. 1º - Art. 1º - Revogar a Portaria de nº. 367/2012, que relotou e concedeu adicional de insalubridade, ao servidor 
ODAIR NOIBAL, portador da Cédula de Identidade RG n° 9.260.782-8, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
MOTORISTA a partir de 05 de janeiro de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 dias do mês de janeiro 
de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  22.383.289,50  4.764.098,99  20.661.357,72 18,44  79,96  5.178.765,43 25.840.123,15

    RECEITAS CORRENTES  17.705.749,50  3.988.876,18  17.280.835,65 20,88  90,47  1.819.910,85 19.100.746,50

      RECEITA TRIBUTÁRIA  791.788,65  239.812,91  1.271.888,80 30,29  160,63 -480.100,15 791.788,65

        Impostos  481.944,00  236.179,96  1.146.867,51 49,01  237,97 -664.923,51 481.944,00

        Taxas  28.693,65  3.632,95  125.021,29 12,66  435,71 -96.327,64 28.693,65

        Contribuição de Melhoria  281.151,00  0,00  0,00 0,00  0,00  281.151,00 281.151,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  162.659,00  16.569,77  213.806,68 6,16  79,47  55.237,32 269.044,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Iluminação Pública  162.659,00  16.569,77  213.806,68 6,16  79,47  55.237,32 269.044,00

      RECEITA PATRIMONIAL  1.300,00  16.467,15  106.643,02 915,51  5.928,93 -104.844,33 1.798,69

        Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Valores Mobiliários  1.300,00  16.467,15  106.643,02 915,51  5.928,93 -104.844,33 1.798,69

        Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  20.065,00  0,00  0,00 0,00  0,00  20.065,00 20.065,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  16.095.569,00  3.554.512,84  15.055.697,18 20,45  86,61  2.327.985,13 17.383.682,31

        Transferências Intergovernamentais  16.060.569,00  3.550.024,18  15.005.929,12 20,46  86,50  2.342.753,19 17.348.682,31

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  35.000,00  4.488,66  49.768,06 12,82  142,19 -14.768,06 35.000,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  634.367,85  161.513,51  632.799,97 25,46  99,75  1.567,88 634.367,85

        Multas e Juros de Mora  45.221,00  2.128,06  13.480,45 4,71  29,81  31.740,55 45.221,00

        Indenizações e Restituições  2.692,00  131.247,17  552.203,00 4.875,45  20.512,74 -549.511,00 2.692,00

        Receita da Dívida Ativa  317.793,00  6.438,28  45.247,91 2,03  14,24  272.545,09 317.793,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Correntes Diversas  268.661,85  21.700,00  21.868,61 8,08  8,14  246.793,24 268.661,85

    RECEITAS DE CAPITAL  4.677.540,00  775.222,81  3.380.522,07 11,50  50,16  3.358.854,58 6.739.376,65

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  1.743.000,00  943.542,34  1.489.692,42 54,13  85,47  253.307,58 1.743.000,00

        Operações de Crédito Internas  1.743.000,00  943.542,34  1.489.692,42 54,13  85,47  253.307,58 1.743.000,00

        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  2.934.540,00 -168.319,53  1.890.829,65-3,37  37,84  3.105.547,00 4.996.376,65

        Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  440,00 440,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  2.934.540,00 -168.319,53  1.890.829,65-3,37  37,85  3.105.107,00 4.995.936,65

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 22.383.289,50  25.840.123,15  4.764.098,99  20.661.357,72 18,44  79,96  5.178.765,43SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
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OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 22.383.289,50  25.840.123,15  4.764.098,99  18,44  20.661.357,72  79,96  5.178.765,43

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 22.383.289,50  25.840.123,15  4.764.098,99  18,44  20.661.357,72

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS)
    Superávit Financeiro
    Reabertura de Créditos Adicionais

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

 224.791,61

 0,00  0,00

 224.791,61  224.791,61

 224.791,61

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

(f)

DESPESAS EXECUTADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(k)

SALDO
(i)=(e-h)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

 21.315.289,50  25.055.310,76  3.088.721,85  19.519.258,26  3.782.683,06  18.774.412,62  744.845,64 6.280.898,14  18.093.871,27 5.536.052,50

    DESPESAS CORRENTES  15.420.789,50  17.611.054,26  2.812.497,25  16.057.813,75  2.827.090,53  16.053.356,13  4.457,62 1.557.698,13  15.625.923,93 1.553.240,51

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  7.701.236,25  7.852.802,25  1.608.956,50  7.297.208,20  1.608.956,50  7.297.208,20  0,00 555.594,05  7.153.301,11 555.594,05

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  130.000,00  147.800,00  37.946,22  147.442,38  37.946,22  147.442,38  0,00 357,62  147.442,38 357,62

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  7.589.553,25  9.610.452,01  1.165.594,53  8.613.163,17  1.180.187,81  8.608.705,55  4.457,62 1.001.746,46  8.325.180,44 997.288,84

    DESPESAS DE CAPITAL  5.744.500,00  7.443.649,50  276.224,60  3.461.444,51  955.592,53  2.721.056,49  740.388,02 4.722.593,01  2.467.947,34 3.982.204,99

      INVESTIMENTOS  5.194.500,00  7.188.359,50  234.125,37  3.210.024,62  913.493,30  2.469.636,60  740.388,02 4.718.722,90  2.216.527,45 3.978.334,88

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  550.000,00  255.290,00  42.099,23  251.419,89  42.099,23  251.419,89  0,00 3.870,11  251.419,89 3.870,11

    RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  150.000,00  607,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 607,00  0,00 607,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(IX)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + 
IX)  25.055.310,76 21.315.289,50  19.519.258,26 3.088.721,85  18.774.412,62 3.782.683,06  744.845,64 6.280.898,14  18.093.871,27 5.536.052,50

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 
(XII) = (X + XI)  21.315.289,50  25.055.310,76  3.088.721,85  19.519.258,26  3.782.683,06  6.280.898,14  18.093.871,27 5.536.052,50  18.774.412,62  744.845,64

-- 1.886.945,10-----SUPERÁVIT (XIII) - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  21.315.289,50  25.055.310,76  3.088.721,85  19.519.258,26  3.782.683,06  6.280.898,14  18.093.871,27 5.536.052,50  20.661.357,72  744.845,64

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 23/jan/2017 as 09h e 17m.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar
processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 . a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II
da Lei 4.320/64.

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro

www.elotech.com.br  2/2

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.016/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
Até o

Periodo (d)
No Periodo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
%

(b/total b)

Saldo

(c) = (a-b)
%

(d/total d)

Saldo

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(f)
DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 21.315.289,50  25.055.310,76  3.088.721,85  19.519.258,26  100,00  5.536.052,50  3.782.683,06  18.774.412,62  100,00  6.280.898,14  744.845,64

ADMINISTRAÇÃO  2.667.062,19  2.488.840,19  441.942,84  2.417.946,34  12,39  70.893,85  448.474,01  2.417.430,72  12,88  71.409,47  515,62
Administração Geral  2.143.262,19  57.406,46 9,96 1.870.683,73 335.314,38 56.890,84 9,59 1.871.199,35 328.783,21 1.928.090,19  515,62
Administração Financeira  481.900,00  13.593,87 2,69 505.006,13 104.353,49 13.593,87 2,59 505.006,13 104.353,49 518.600,00  0,00
Controle Interno  41.900,00  409,14 0,22 41.740,86 8.806,14 409,14 0,21 41.740,86 8.806,14 42.150,00  0,00

SEGURANÇA PÚBLICA  300,00  300,00  0,00  0,00  0,00  300,00  0,00  0,00  0,00  300,00  0,00
Defesa Civil  300,00  300,00 0,00 0,00 0,00 300,00 0,00 0,00 0,00 300,00  0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.212.306,00  1.634.593,12  248.663,81  1.337.854,00  6,85  296.739,12  249.708,53  1.337.854,00  7,13  296.739,12  0,00
Administração Geral  363.600,00  19.723,79 1,88 352.711,20 73.099,22 19.723,79 1,81 352.711,20 72.084,83 372.434,99  0,00
Assistência ao Idoso  23.760,00  12.631,63 0,06 11.128,37 0,00 12.631,63 0,06 11.128,37 0,00 23.760,00  0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  188.206,00  57.791,78 0,69 130.414,22 24.096,87 57.791,78 0,67 130.414,22 24.066,54 188.206,00  0,00
Assistência Comunitária  636.740,00  206.591,92 4,49 843.600,21 152.512,44 206.591,92 4,32 843.600,21 152.512,44 1.050.192,13  0,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL  41.800,00  40.880,00  9.484,23  40.877,99  0,21  2,01  9.484,23  40.877,99  0,22  2,01  0,00
Previdência do Regime Estatutário  41.800,00  2,01 0,22 40.877,99 9.484,23 2,01 0,21 40.877,99 9.484,23 40.880,00  0,00

SAÚDE  4.317.544,35  5.282.055,34  794.534,28  4.318.012,13  22,12  964.043,21  794.828,36  4.315.981,93  22,99  966.073,41  2.030,20
Vigilância Sanitária  155.018,65  104.242,73 0,88 165.598,69 27.861,32 104.242,73 0,85 165.598,69 27.861,32 269.841,42  0,00
Vigilância Epidemiológica  12.800,00  97.995,27 0,01 2.237,90 2.237,90 97.995,27 0,01 2.237,90 2.237,90 100.233,17  0,00
Atenção Básica  4.149.725,70  763.835,41 22,09 4.148.145,34 764.729,14 761.805,21 21,26 4.150.175,54 764.435,06 4.911.980,75  2.030,20

EDUCAÇÃO  3.405.126,96  3.786.955,46  668.348,54  3.534.183,28  18,11  252.772,18  669.484,15  3.533.198,54  18,82  253.756,92  984,74
Alimentação e Nutrição  258.500,00  16.819,56 1,41 265.180,44 35.126,49 16.819,56 1,36 265.180,44 35.126,49 282.000,00  0,00
Ensino Superior  200,00  200,00 0,00 0,00 0,00 200,00 0,00 0,00 0,00 200,00  0,00
Educação de Jovens e Adultos  1.200,00  3.085,66 0,14 25.984,34 6.170,54 3.085,66 0,13 25.984,34 6.170,54 29.070,00  0,00
Educação Infantil  697.400,00  42.251,28 3,43 643.606,12 125.008,72 42.251,28 3,30 643.606,12 124.804,42 685.857,40  0,00
Educação Especial  3.000,00  5.269,06 0,14 27.030,94 5.310,41 5.269,06 0,14 27.030,94 5.310,41 32.300,00  0,00
Atenção Básica  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00
Ensino Fundamental  2.444.826,96  186.131,36 13,70 2.571.396,70 497.867,99 185.146,62 13,18 2.572.381,44 496.936,68 2.757.528,06  984,74

CULTURA  302.550,00  275.250,00  111.541,24  259.954,22  1,33  15.295,78  111.571,57  259.954,22  1,38  15.295,78  0,00
Difusão Cultural  302.550,00  15.295,78 1,38 259.954,22 111.571,57 15.295,78 1,33 259.954,22 111.541,24 275.250,00  0,00

URBANISMO  4.980.850,00  6.462.745,00  218.057,22  4.585.133,72  23,49  1.877.611,28  898.586,17  3.843.818,64  20,47  2.618.926,36  741.315,08
Infra-Estrutura Urbana  3.422.450,00  2.470.772,85 11,08 2.080.767,15 679.367,93 1.730.384,83 14,45 2.821.155,17 0,00 4.551.540,00  740.388,02
Serviços Urbanos  1.558.400,00  148.153,51 9,39 1.763.051,49 219.218,24 147.226,45 9,04 1.763.978,55 218.057,22 1.911.205,00  927,06

HABITAÇÃO  100.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Habitação Urbana  100.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00

GESTÃO AMBIENTAL  176.400,00  807.400,00  237.499,46  772.753,22  3,96  34.646,78  237.499,46  772.753,22  4,12  34.646,78  0,00
Preservação e Conservação Ambiental  176.400,00  34.646,78 4,12 772.753,22 237.499,46 34.646,78 3,96 772.753,22 237.499,46 807.400,00  0,00

AGRICULTURA  674.200,00  839.555,71  127.497,39  793.421,70  4,06  46.134,01  131.698,08  793.421,70  4,23  46.134,01  0,00
Abastecimento  10.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00
Extensão Rural  614.200,00  13.638,30 4,14 777.281,70 131.698,08 13.638,30 3,98 777.281,70 127.497,39 790.920,00  0,00
Promoção da Produção Agropecuária  50.000,00  32.495,71 0,09 16.140,00 0,00 32.495,71 0,08 16.140,00 0,00 48.635,71  0,00

INDÚSTRIA  700,00  700,00  0,00  0,00  0,00  700,00  0,00  0,00  0,00  700,00  0,00
Promoção Industrial  700,00  700,00 0,00 0,00 0,00 700,00 0,00 0,00 0,00 700,00  0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  100,00  100,00  0,00  0,00  0,00  100,00  0,00  0,00  0,00  100,00  0,00
Promoção Comercial  100,00  100,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00  0,00

TRANSPORTE  2.159.500,00  2.056.705,63  99.272,18  607.089,28  3,11  1.449.616,35  99.272,18  607.089,28  3,23  1.449.616,35  0,00
Transporte Rodoviário  2.159.500,00  1.449.616,35 3,23 607.089,28 99.272,18 1.449.616,35 3,11 607.089,28 99.272,18 2.056.705,63  0,00

DESPORTO E LAZER  231.850,00  806.850,00  40.401,95  285.799,82  1,46  521.050,18  40.597,61  285.799,82  1,52  521.050,18  0,00
Desporto Comunitário  231.850,00  521.050,18 1,52 285.799,82 40.597,61 521.050,18 1,46 285.799,82 40.401,95 806.850,00  0,00

ENCARGOS ESPECIAIS  895.000,00  571.773,31  91.478,71  566.232,56  2,90  5.540,75  91.478,71  566.232,56  3,02  5.540,75  0,00
Outros Encargos Especiais  215.000,00  1.313,02 0,89 167.370,29 11.433,26 1.313,02 0,86 167.370,29 11.433,26 168.683,31  0,00
Serviço da Dívida Interna  680.000,00  4.227,73 2,12 398.862,27 80.045,45 4.227,73 2,04 398.862,27 80.045,45 403.090,00  0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  150.000,00  607,00  0,00  0,00  0,00  607,00  0,00  0,00  0,00  607,00  0,00
Reserva de Contingência  150.000,00  607,00 0,00 0,00 0,00 607,00 0,00 0,00 0,00 607,00  0,00

TOTAL  21.315.289,50  6.280.898,14100,00 18.774.412,62 3.782.683,06 5.536.052,50100,00 19.519.258,26 3.088.721,85 25.055.310,76  744.845,64
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 23/jan/2017 as 09h e 18m.
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DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

(b)(a) (c)
Em 31/dez./2015 Em 31/out./2016 Em 31/dez./2016

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)  1.449.361,62  1.786.191,04  2.687.634,15
DEDUÇÕES (II)  636.444,21  100.935,93  928.820,31
    Disponibilidade de Caixa Bruta  992.944,69  1.489.307,08  1.596.665,16
    Demais Haveres Financeiros  39.448,39  27.925,04  27.925,04
(-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)  1.416.296,19  695.769,89 395.948,87
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II)  1.758.813,84 812.917,41  1.685.255,11

 0,00RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)  0,00 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (V)  555.277,16  489.209,51  481.565,94

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V)  257.640,25  1.196.045,60  1.277.247,90

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

(c-a)(c-b)

VALOR  1.019.607,65 81.202,30

No 6º Bimestre Até o 6º Bimestre 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O 
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA  0,00

REGIME PREVIDÊNCIARIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA
SALDO

Em 31/dez./2015 Em 31/out./2016 Em 31/dez./2016

 0,00 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII)
 0,00 0,00 0,00    Passivo Atuarial
 0,00 0,00 0,00    Demais Dívidas
 0,00 0,00 0,00DEDUÇÕES (VIII)
 0,00 0,00 0,00    Disponibilidade de Caixa Bruta
 0,00 0,00 0,00    Investimentos
 0,00 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros
 0,00 0,00 0,00    (-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)
 0,00 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREV. (IX) = (VII - VIII)
 0,00 0,00 0,00PASSIVOS RECONHECIDOS (X)

 0,00 0,00 0,00DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 23/jan/2017 as 09h e 24m.
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RECEITAS até  o  Bimestre 
2016

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

até  o  Bimestre 
2015

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  0,00  0,00  0,00  0,00
    RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
          Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pessoal Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
          Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
        Outras Receitas de Contribuições  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
        Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
        Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
        Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
        Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00
      Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
      Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RGPS (III) = (I + II)  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015

até  o  Bimestre 
2015

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015

até  o  Bimestre 
2016

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIALDESPESAS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    ADMINISTRAÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    PREVIDÊNCIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Compensação Previdenciária do RPPS 
para o RGPS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

        Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(V)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS - RGPS (VI) = (IV + V)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = 
(III - VI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

APORTES REALIZADOS

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS  0,00
    Plano Financeiro  0,00
      Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras  0,00
      Recursos para Formação de Reserva  0,00
      Outros Aportes para o RPPS  0,00
    Plano Previdenciário  0,00
      Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  0,00
      Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial  0,00
      Outros Aportes para o RPPS  0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTARIA

VALOR 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2016  2015
 0,00  0,00CAIXA
 0,00  0,00BANCOS CONTA MOVIMENTO
 0,00  0,00INVESTIMENTOS
 0,00  0,00OUTROS BENS E DIREITOS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS até  o  Bimestre 
2016

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL até  o  Bimestre 

2015

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições  0,00  0,00  0,00  0,00
      Patronal  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
          Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pessoal Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
          Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
      Para Cobertura de Déficit Atuarial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Débitos e Parcelamentos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 
INTRAORÇAMENTÁRIAS (X) = (VIII + IX)
 II)

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015

até  o  Bimestre 
2015

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015

até  o  Bimestre 
2016

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

ADMINISTRAÇÃO (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII) = (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 23/jan/2017 as 09h e 21m.
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RECEITAS PRIMÁRIAS
RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO
ATUALIZADA Até o Bimestre /

2016
Até o Bimestre /

2015
 19.098.947,81RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I)  17.174.192,63  15.498.901,98

 791.788,65    Receita Tributária  1.271.888,80  1.118.711,91
 92.721,00      IPTU  111.456,12  117.131,06
 80.487,00      ISS  112.587,05  186.747,25

 164.399,00      ITBI  871.560,66  653.300,11
 145.561,00      IRRF  83.469,78  102.227,55
 309.844,65      Outras Receitas Tributárias  150.852,03  146.102,76

-1.224,00      (-) Deduções da Receita Tributária -58.036,84 -86.796,82
 269.044,00    Receita de Contribuição  213.806,68  184.912,44

 0,00      Receitas Previdenciárias  0,00  0,00
 269.044,00      Outras Contribuições  215.226,77  187.350,18

 0,00      (-) Deduções da Receita de Contribuição -1.420,09 -2.437,74
 0,00    Receita Patrimonial Líquida  0,00  0,00

 1.798,69      Receita Patrimonial  106.643,02  96.870,62
-1.798,69      (-) Aplicações Financeiras -106.643,02 -96.870,62

 17.383.682,31    Transferências Correntes  15.055.697,18  13.002.313,39
 9.844.965,00      FPM  8.372.755,87  7.321.443,56
 5.200.000,00      ICMS  4.680.411,83  4.250.128,52

 35.000,00      Convênios  49.768,06  49.375,34
 2.303.717,31      Outras Transferências Correntes  1.952.761,42  1.381.365,97

 654.432,85    Demais Receitas Correntes  632.799,97  1.192.964,24
 317.793,00      Dívida Ativa  73.091,54  73.253,33
 336.639,85      Diversas Receitas Correntes  587.693,00  1.126.781,72

 0,00      (-) Deduções das demais Receitas Correntes -27.984,57 -7.070,81
 6.739.376,65RECEITAS DE CAPITAL (II)  3.380.522,07  1.345.877,03
 1.743.000,00    Operações de Crédito (III)  1.489.692,42  0,00

 0,00    Amortização de Empréstimos (IV)  0,00  0,00
 0,00    Alienação de Bens (V)  0,00  97.428,70

 4.996.376,65    Transferências de Capital  1.890.829,65  1.248.448,33
 4.995.936,65      Convênios  1.890.829,65  1.232.948,33

 440,00      Outras Transferências de Capital  0,00  15.500,00
 0,00    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

RECEITAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V)  4.996.376,65  1.890.829,65  1.248.448,33

RECEITAS PRIM?RIA TOTAL (VII) = (I + VI)  16.747.350,31 19.065.022,28 24.095.324,46

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS 

Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2015

DESPESAS LIQUDADAS

Até o 
Bimestre/2015

Até o 
Bimestre/2016

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2015

DESPESAS CORRENTES (VIII)  17.611.054,26  16.057.813,75  14.171.430,09  16.053.356,13  14.165.482,54  4.457,62  5.947,55
    Pessoal e Encargos Sociais  7.852.802,25  7.297.208,20  6.889.808,44  7.297.208,20  6.889.808,44  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (IX)  147.800,00  147.442,38  117.639,27  147.442,38  117.639,27  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  9.610.452,01  8.613.163,17  7.163.982,38  8.608.705,55  7.158.034,83  4.457,62  5.947,55
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)  17.463.254,26  15.910.371,37  14.053.790,82  15.905.913,75  14.047.843,27  4.457,62  5.947,55
DESPESAS DE CAPITAL (XI)  7.443.649,50  3.461.444,51  1.224.914,80  2.721.056,49  1.224.914,80  740.388,02  0,00
    Investimentos  7.188.359,50  3.210.024,62  985.377,17  2.469.636,60  985.377,17  740.388,02  0,00
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Concessão de Empréstimos (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aquisição de Título Capital já Integralizado 
(XIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização da Dívida (XIV)  255.290,00  251.419,89  239.537,63  251.419,89  239.537,63  0,00  0,00
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XV) = 
(XI-XII-XIII-XIV)  7.188.359,50  3.210.024,62  985.377,17  2.469.636,60  985.377,17  740.388,02  0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 607,00
RESERVA DO RPPS (XVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XVIII) = (X + 
XV + XVI+XVII)  24.652.220,76  19.120.395,99  15.039.167,99  18.375.550,35  15.033.220,44  744.845,64  5.947,55

RESULTADO PRIM?RIO (XIX) = (VII - XVIII) -556.896,30 -55.373,71  1.708.182,32  689.471,93  1.714.129,87

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
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R$ 1,00RREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

VALOR CORRENTE

 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 23/jan/2017 as 09h e 25m.

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  569.237,00  1.181.153,77 241.559,15 569.237,00  207,50

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  154.812,00  120.207,12 8.461,05 154.812,00  77,65

      1.1.1- IPTU  92.721,00  111.456,12 3.088,15 92.721,00  120,21

      1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  857,00  666,05 159,40 857,00  77,72

      1.1.3- Dívida Ativa do IPTU  51.253,00  50.727,78 4.211,68 51.253,00  98,98

      1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  11.205,00  5.209,19 1.008,11 11.205,00  46,49

      1.1.5- ( - ) Deduções da Receita do IPTU -1.224,00 -47.852,02-6,29-1.224,00  3.909,48

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  185.805,00  865.260,66 159.902,57 185.805,00  465,68

      1.2.1- ITBI  164.399,00  871.560,66 159.902,57 164.399,00  530,15

      1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.2.3- Dívida Ativa do ITBI  21.406,00  0,00 0,00 21.406,00  0,00

      1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetátia e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.2.5- ( - ) Deduções da Receita do ITBI  0,00 -6.300,00 0,00 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  83.059,00  112.216,21 26.253,85 83.059,00  135,10

      1.3.1- ISS  80.487,00  112.587,05 26.253,85 80.487,00  139,88

      1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  123,00  13,23 0,00 123,00  10,76

      1.3.3- Dívida Ativa do ISS  2.203,00  0,00 0,00 2.203,00  0,00

      1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  246,00  0,00 0,00 246,00  0,00

      1.3.5- ( - ) Deduções da Receita do ISS  0,00 -384,07 0,00 0,00  0,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  145.561,00  83.469,78 46.941,68 145.561,00  57,34

      1.4.1- IRRF  145.561,00  83.469,78 46.941,68 145.561,00  57,34

      1.4.2-  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.3-  Dívida Ativa do  IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.5- ( - ) Deduções da Receita do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.3- Dívida Ativa do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.5- ( - ) Deduções da Receita do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  16.127.954,05  14.251.286,42 3.609.631,54 16.127.954,05  88,36

    2.1- Cota-Parte FPM  10.336.953,05  8.967.521,63 2.671.797,47 10.336.953,05  86,75

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  9.844.965,00  8.372.755,87 2.324.117,28 9.844.965,00  85,05

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e alínea e  491.988,05  594.765,76 347.680,19 491.988,05  120,89

    2.2- Cota-Parte ICMS  5.200.000,00  4.680.411,83 874.072,27 5.200.000,00  90,01

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  46.115,00  35.448,90 5.908,16 46.115,00  76,87

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  71.191,00  63.328,11 11.945,97 71.191,00  88,96

    2.5- Cota-Parte ITR  173.695,00  207.023,16 36.368,93 173.695,00  119,19

    2.6- Cota-Parte IPVA  300.000,00  297.552,79 9.538,74 300.000,00  99,18

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  16.697.191,05  16.697.191,05  3.851.190,69  15.432.440,19  92,43
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R$ 1,00RREO – ANEXO VIII (LDB, art. 72)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00  683,61 145,25 0,00  0,00

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  257.816,00  221.350,44 31.883,26 263.494,21  84,01

    5.1- Transferências do Salário-Educação  171.700,00  133.359,35 21.239,14 171.700,00  77,67

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  86.116,00  85.136,87 10.260,00 91.794,21  92,75

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  0,00  2.854,22 384,12 0,00  0,00

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  33.000,00  565.747,72 5.495,74 33.000,00  1.714,39

    6.1- Transferências de Convênios  33.000,00  560.353,22 4.488,66 33.000,00  1.698,04

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  0,00  5.394,50 1.007,08 0,00  0,00

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  290.816,00  296.494,21  37.524,25  787.781,77  265,70

FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

%
(c)=(b/a)

*100Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  2.726.995,55 648.082,17 2.824.047,00 2.824.047,00  96,56

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  1.670.242,91 460.515,42 1.825.992,00 1.825.992,00  91,47

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  936.082,15 174.814,41 901.498,00 901.498,00  103,84

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  7.089,72 1.181,62 9.222,00 9.222,00  76,88

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  12.665,66 2.389,20 14.238,00 14.238,00  88,96

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  41.404,55 7.273,77 34.738,00 34.738,00  119,19

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  59.510,56 1.907,75 38.359,00 38.359,00  155,14

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.552.200,00  91,02 1.412.763,90 274.073,17 1.552.200,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  1.552.200,00  90,78 1.409.091,56 273.806,45 1.552.200,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  0,00  0,00 3.672,34 266,72 0,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -1.271.847,00  103,62-1.317.903,99-374.275,72-1.271.847,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  1.257.282,00  1.389.582,00  0,00 1.311.128,17  94,35  1.311.128,17  94,35

    13.1- Com Educação Infantil  502.000,00  528.200,00  0,00 498.145,84  94,31  498.145,84  94,31

    13.2- Com Ensino Fundamental  755.282,00  861.382,00  0,00 812.982,33  94,38  812.982,33  94,38

14- OUTRAS DESPESAS  294.918,00  162.618,00  115.462,99  71,00  115.462,99  71,00  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  294.918,00  162.618,00  115.462,99  71,00  115.462,99  71,00  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  1.552.200,00  1.552.200,00  1.426.591,16  91,91  1.426.591,16  91,91  0,00
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R$ 1,00RREO – ANEXO VIII (LDB, art. 72)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
      ((13 -  18)/(11)x100)%

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)

 0,00

 0,00

 0,00

 92,81

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 0,00

 0,00

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

 3.858.110,05 962.797,67 4.174.297,76 4.174.297,7622- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)  92,43

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

23- EDUCAÇÃO INFANTIL  681.400,00  665.350,00  0,00 631.493,22  94,91  631.493,22  94,91

    23.1 - Creche  681.400,00  665.350,00  0,00 631.493,22  94,91  631.493,22  94,91

      23.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  502.000,00  528.200,00  0,00 498.145,84  94,31  498.145,84  94,31

      23.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  179.400,00  137.150,00  0,00 133.347,38  97,23  133.347,38  97,23

    23.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      23.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      23.2.1 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 2.224.210,96  2.562.800,96  92,78  984,7424- ENSINO FUNDAMENTAL  92,74 2.376.828,36 2.377.813,10

 1.050.200,00  1.024.000,00  90,67  0,00    24.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  90,67 928.445,32 928.445,32

 1.174.010,96  1.538.800,96  96,50  984,74    24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  96,44 1.483.979,77 1.484.964,51

 0,00  0,00  0,00-35.596,73  0,00 0,00    24.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -35.596,73
25- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

26- ENSINO SUPERIOR  200,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 200,00

27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- OUTRAS  232.000,00  231.527,77  99,80  231.527,77  0,00 99,80 208.500,00

29- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (23+24+25+26+27+28)  3.114.310,96  3.460.350,96  93,63 3.239.849,35 3.240.834,09  93,66  984,74

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

32- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)

31- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g) 

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -1.317.903,99

 3.672,34

 3.821,63

 0,00

 0,00

 0,00

 27.140,18

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -1.283.269,84

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((23+24) - 37)  4.292.576,16

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE ((38) / (3) x 100) %  27,82
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.016/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO VIII (LDB, art. 72)

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 86,93 148.824,08 86,93 148.824,08 171.200,00 171.200,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 71,76 75.275,71 71,76 75.275,71 104.904,50 69.116,0043- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40+41+42+43)  276.104,50 240.316,00  224.099,79  81,16  224.099,79  81,16  0,00

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)  3.354.626,96  3.736.455,46  3.464.933,88  92,73  3.463.949,14  92,71  984,74

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2016
(g)

SALDO ATÉ O PERÍODO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  88.471,80  0,00

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS
VALOR

FUNDEB
(h)

FUNDEF

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 

48- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

49- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

50- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

51- (=) SALDO FINANCEIRO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ATUAL

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 3.672,34

 34.681,99

 49.780,87

 1.409.091,56

49.1 Orçamento do Exercício

49.2 Restos a Pagar  0,00 28.182,97

 0,00 1.397.665,02

 1.369.482,05

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 23/jan/2017 as 09h e 27m.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar processados são também 
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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PODER EXECUTIVO
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.016/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 0,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) -523,15 523,15

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

 0,00    Rendimento de Aplicações Financeiras -523,15 523,15

DESPESAS
SALDO A 
PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(e)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(f)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Investimentos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Geral da Previdência Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

2016
(i) = (Ib - (IIe + IIf))

2015
 (h)

VALOR (III)  523,15  31.848,17 31.325,02

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 23/jan/2017 as 09h e 29m.

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO III (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º ) R$ 1,00

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

Até o 1º
Semestre

Até o 2º
Semestre

EXTERNAS  (I)

INTERNAS (II)

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

TOTAL DAS GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% DO TOTAL DAS GARANTIAS SOBRE A RCL

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO S.F - <22%>  2.797.848,42  3.563.002,64  3.801.783,84

 12.717.492,84  16.195.466,56  17.280.835,65

LIMITE DE ALERTA (inc. III §1º do art. 59 da LRF)-<19,80%>  3.421.605,46 3.206.702,38 2.518.063,58

TOTAL DAS CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) 
=  (V + VI)

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016
Até o 1º

Semestre
Até o 2º

Semestre

EXTERNAS (V)

INTERNAS (VI)

Aval ou Fiança em operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

Prefeito Secretario de Fazenda

Tesoureiro
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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N.º1465/2017
DATA: 23 de Janeiro de 2017.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório,Modalidade Pregão, n.º001/2017.
A Prefeita Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º001/2017 em favor da  empresa  
JULIANO ANTONIO BAFFINI ME, os itens 01, 02, 03, 04,  05, 07, 08, 09,10,11,12,19, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 29, 30, 
33, 35, 36, 37, 38, 39, 41, 42, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 57, 58, 59 e 60, a favor da empresa VENITTE & REINA 
LTDA ME, os itens 06, 15, 17, 18, 56, 62, 63 e 64, a favor da empresa O. ALVES E CIA LTDA, os itens 16, 27, 28, 
40, 43, 52 e 53, e a favor da empresa CASA DE CARNES AMORIM LTDA ME, e os itens 13, 14 e 34, e a favor da 
empresa MARQUES, MARQUES & CIA LTDA ME, e os itens 20, 32, 54, 55 e 61, que tem como objeto: A Aquisição de 
gêneros alimentícios para a composição da Merenda Escolar ofertada pelos estabelecimentos de Ensino Municipais, 
para o ano de 2017, conforme relação com quantidade e especificações constantes no ANEXO I deste edital. Os 
produtos serão solicitados de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Educação e o prazo de entrega 
não excederá a 48 (quarenta e oito) horas, onde deverão ser entregues nos locais especificados pela Secretaria acima 
citada, de acordo com as condições particulares deste Edital.
Art. 2º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 23 dias do mês de Janeiro de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

R$ 1,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2.016 A DEZEMBRO/2.016

RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

Previsão
Exerc. Atual

Total
Últ. 12 meses1 / 2.016 2 / 2.016 3 / 2.016 4 / 2.016 5 / 2.016 6 / 2.016 7 / 2.016 8 / 2.016 9 / 2.016 10 / 2.016 11 / 2.016 12 / 2.016

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES (I)

 RECEITA TRIBUTÁRIA  17.014,35  7.427,23  27.476,19  109.750,69  119.043,13  21.359,31  97.176,60  15.604,02  31.524,72  496.511,12  28.985,39  207.200,86  1.179.073,61  483.168,00

     IPTU  708,02  54,64  5.491,81  78.890,79  5.930,65  6.892,48  5.483,67  1.555,52  2.522,62  837,77  1.752,29  1.335,86  111.456,12  92.721,00

     IRRF  1.134,04  1.134,04  1.098,46  18.951,21  2.344,85  2.344,85  2.379,22  2.451,73  2.344,85  2.344,85  2.748,65  44.193,03  83.469,78  145.561,00

     ITBI  500,00  2.008,82  12.633,17  4.550,64  101.706,60  8.815,00  79.516,59  2.369,00  18.070,00  481.488,27  4.857,10  155.045,47  871.560,66  164.399,00

     ISSQN  14.672,29  4.229,73  8.252,75  7.358,05  9.061,03  3.306,98  9.797,12  9.227,77  8.587,25  11.840,23  19.627,35  6.626,50  112.587,05  80.487,00

     Outras Receitas Tributárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES  38.379,34  17.690,94  16.421,28  35.548,98  15.119,72  18.274,09  15.567,18  13.775,07  14.198,38  13.682,02  13.399,65  3.170,12  215.226,77  162.659,00

 RECEITA PATRIMONIAL  7.268,65  8.943,49  9.420,83  7.756,17  7.222,68  7.107,45  11.132,06  10.884,45  9.935,95  10.504,14  5.543,50  10.923,65  106.643,02  1.300,00

 RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  20.065,00

 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  1.399.514,73  1.504.093,30  1.313.421,17  1.149.138,00  1.524.291,60  1.696.670,01  1.270.218,51  1.289.532,56  1.119.621,14  1.313.596,70  1.838.105,41  2.364.489,60  17.782.692,73  18.919.616,00

     Cota-Parte do FPM  648.180,45  811.428,22  492.876,60  585.924,43  779.138,05  643.694,27  466.685,88  578.755,19  470.643,59  571.311,91  1.042.350,54  1.281.766,74  8.372.755,87  9.844.965,00

     Cota-Parte do ITR  8.012,56  5.304,86  0,00  1.212,46  452,77  846,31  466,19  290,16  10.618,05  143.450,87  28.735,06  7.633,87  207.023,16  173.695,00

     Transferências da LC 87/1996  2.954,06  2.954,06  2.954,06  2.954,08  2.954,08  2.954,08  2.954,08  2.954,08  2.954,08  2.954,08  2.954,08  2.954,08  35.448,90  46.115,00

     Cota-Parte do ICMS  332.557,79  361.017,39  492.109,86  324.769,80  463.278,36  368.691,17  322.948,54  453.394,32  359.881,03  327.691,30  461.221,11  412.851,16  4.680.411,83  5.200.000,00

     Cota-Parte do IPVA  122.972,81  57.478,66  48.492,16  18.185,05  6.033,25  5.604,46  10.538,20  7.082,19  5.533,54  6.093,73  4.998,03  4.540,71  297.552,79  300.000,00

     Transferências da LC 61/1989  6.408,03  5.148,58  5.026,64  5.157,75  5.857,04  3.485,19  4.735,44  4.785,12  5.239,97  5.538,38  5.788,05  6.157,92  63.328,11  71.191,00

     Transferências Multigovernamentais  129.264,83  129.094,33  146.435,50  98.562,07  115.474,21  118.299,97  88.071,93  119.911,96  95.102,58  95.067,73  137.554,43  136.252,02  1.409.091,56  1.552.200,00

     Outras Transferências Correntes  278.429,03  260.761,53  271.961,85  210.934,43  266.578,05  671.394,53  461.890,18  242.271,50  264.750,88  256.556,43  292.058,54  648.585,12  4.126.172,07  3.283.650,00

 Outras Receitas Correntes  4.217,16  38.980,91  43.440,39  10.914,32  9.593,54  5.080,49  103.126,20  110.168,07  117.108,08  116.425,74  120.868,79  44.271,38  724.195,07  942.988,50

 (-) Renúncias/Restituições/Descontos -5.601,99 -7.405,65 -28.848,55 -37.244,77 -555,76 -6.627,38 -411,18 -271,03 -423,25 -3,80 -39,52 -8,62 -87.441,50 -1.224,00
DEDUÇÕES ( II )

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 Compensação Fincanc. Entre Regimes Prev
 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 Contrib. para o Plano de Previdência do Serv

 2.726.995,55 224.217,09  248.666,31  187.640,67  205.055,05  161.665,64  209.452,17  170.973,98  309.209,31 251.542,67  211.407,98  338.872,86  2.824.047,00 208.291,82 Dedução de Receita para Formação do Funde
 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 Acórdão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/

 1.460.792,24  1.569.730,22  1.381.331,31  1.275.863,39  1.674.714,91  1.741.863,97  1.496.809,37  1.439.693,14  1.291.965,02  1.950.715,92  2.006.863,22  2.630.046,99  19.920.389,70Total Receitas Correntes

 224.217,09  248.666,31  208.291,82  187.640,67  251.542,67  205.055,05  161.665,64  209.452,17  170.973,98  211.407,98  309.209,31  338.872,86  2.726.995,55  2.824.047,00Total Deduções

 20.528.572,50

 17.704.525,50 17.193.394,15 2.291.174,13 1.697.653,91 1.739.307,94 1.120.991,04 1.230.240,97 1.335.143,73 1.536.808,92 1.423.172,24 1.088.222,72 1.173.039,49 1.321.063,91 1.236.575,15RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 23/jan/2017 as 09h e 20m.
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

R$ 1,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2.016 A DEZEMBRO/2.016

RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

Previsão
Exerc. Atual

Total
Últ. 12 meses1 / 2.016 2 / 2.016 3 / 2.016 4 / 2.016 5 / 2.016 6 / 2.016 7 / 2.016 8 / 2.016 9 / 2.016 10 / 2.016 11 / 2.016 12 / 2.016

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Continuação

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.016/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de 
dezembro de

2015

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de
dezembro de

2015

CanceladosPagos Saldo
(a)

Saldo
(b)

Pagos Cancelados

PODER / ÓRGÃO
Inscritos Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Liquidados

Saldo
Total
(a+b)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  141.003,62  254.945,25  0,00 380.720,33  15.228,54  1.655.790,29  10.608,55  0,00 776.493,52  889.905,32 776.493,52  905.133,86

EXECUTIVO
02 - SECRETARIA DE GOVERNO  537,32  5.940,11  5.815,73  0,00  661,70  0,00  646,17  646,17  0,00 646,17  0,00  661,70
03 - COORDENADORIA MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL- COMDEC  2.096,16  0,00  0,00  0,00  2.096,16  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  2.096,16
04 - COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO  0,00  444,06  444,06  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00
05 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO  0,00  2.223,10  2.223,10  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00
06 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  821,19  7.651,63  7.391,16  0,00  1.081,66  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.081,66
07 - SECRETARIA DE FINANÇAS  0,00  3.792,91  2.192,91  0,00  1.600,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.600,00
08 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  0,00  48.606,32  48.101,31  0,00  505,01  0,00  6.267,90  6.267,90  0,00 6.267,90  0,00  505,01
09 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  137.458,96  93.422,05  222.934,41  0,00  7.946,60  376.003,49  232,15  375.694,19  0,00 375.694,19  541,45  8.488,05
10 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL  0,00  4.149,39  4.149,39  0,00  0,00  0,00  679,53  679,53  0,00 679,53  0,00  0,00
11 - SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS  89,99  68.980,64  68.980,64  0,00  89,99  1.279.786,80  2.563,68  392.987,61  0,00 392.987,61  889.362,87  889.452,86
12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRI  0,00  10.841,40  10.841,40  0,00  0,00  0,00  218,12  218,12  0,00 218,12  0,00  0,00
13 - SECRETARIA DE COMPRAS E PATRIMONIO  0,00  3.386,46  3.386,46  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00
14 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO  0,00  358,97  358,97  0,00  0,00  0,00  1,00  0,00  0,00 0,00  1,00  1,00
15 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  0,00  4.473,21  3.225,79  0,00  1.247,42  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.247,42
16 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  0,00  675,00  675,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  141.003,62  254.945,25  0,00 380.720,33  15.228,54  1.655.790,29  0,00 776.493,52  889.905,32 10.608,55  776.493,52  905.133,86

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 23/jan/2017 as 09h e 25m.

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE 

CRÉDITO E  DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.016/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RREO – ANEXO IX (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

RECEITAS PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a - b)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

 1.743.000,00  1.489.692,42  253.307,58RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)

DESPESAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

SALDO NÃO 
EXECUTADO

( f ) = (d - e)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESAS DE CAPITAL  7.443.649,50  740.388,02  3.982.204,99 3.461.444,51  2.721.056,49

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

Até o Bimestre
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (I -II)

 7.443.649,50

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 23/jan/2017 as 09h e 28m.

 740.388,02 3.461.444,51  2.721.056,49  3.982.204,99

- -(a-b) = -5.700.649,50 (b-e) = -1.971.752,09 (c-f) = -3.728.897,41

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro

www.elotech.com.br

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.016

R$ 1,00RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 DE
DEZEMBRO DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR
(a)

REGISTROS EFETUADOS EM
2016

No
Até o 

(b)

SALDO TOTAL

(c) = (a + b)

TOTAL DE ATIVOS
Direitos Futuros
Ativos Contabilizados na SPE
Contrapartida para Provisões de PPP

TOTAL DE PASSIVOS (I)

Provisões de PPP
Contrapartida para Ativos da SPE
Obrigações Não Relacionadas a Serviços

GARANTIAS DE PPP (II)

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III) = (I – II)

Outros Passivos Contingentes
Riscos Não Provisionados
Contraprestações Futuras

PASSIVOS CONTINGENTES

ATIVOS CONTINGENTES

Outros Ativos Contingentes
Serviços Futuros

Continua 1/2www.elotech.com.br

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.016

R$ 1,00RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

Continuação

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LIQUIDA (RCL) (V)

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) 
(VI) = (IV) / (V)

Nota:

Das Estatais Não-dependentes

Do Ente Federado (IV)

EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE

EXERCÍCIO
2025

EXERCÍCIO
2024

EXERCÍCIO
2023

EXERCÍCIO
2022

EXERCÍCIO
2021

EXERCÍCIO
2020

EXERCÍCIO
2019

EXERCÍCIO
2018

EXERCÍCIO
2017

DESPESAS DE PPP

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 23/jan/2017 as 09h e 56m.

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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1 - ACÕES INTEGRANTES DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESCENTE

6.041

5.008

6.025

6.026

6.027

6.045

6.043

6.047
,

6.048

Marcio Juliano Marcolino João Abraão Gazola
Prefeito Municipal Contador Controle Interno Presidente do CMDCA

Ações de Promoção da Criança e do Jovem Adolescente 

         TOTAL .....................................................................................................................................................................

Érica Massaranduba da Silva Zelinda Teixeira de Lima

44.998,00 209.307,62

13.484,98 48.831,97

0,000,00

2.000,00 10.906,96

Ações Sócio-Culturais para Criança e Adolescente 2.675,00 6.000,14

Ações Esportivas e Recreativas para Criança e Adolescente 

Ações da Clinica da Mulher e da Criança

No Bimestre Até o Bimestre

4.771,48 24.061,29

455,00

0,00 0,00

16.214,30

Reequipar as Ações de Atendimento da Criança

                Relatório de Gestão da Execução Orcamentária dos Direitos da Criança e da Adolescência  

Titulo da Acão Governamental

2 - ACÕES DE RESPONSABILIDADE DO GESTOR PÚBLICO

21.079,54

Código Titulo da Acão Governamental

Despesa Realizada
Até o BimestreNo Bimestre

Despesa Realizada

Suporte das Atividades do CMDCA

Manutenção das Ações do Conselho Tutelar 101.794,76

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - ESTADO DO PARANÁ

6º BIMESTRE DE 2016(Novembro e Dezembro)

Ações Suplementares de Atendimento Infanto-Juvenil 1.498,20532,00

Ações de Atendimento da Criança e do Adolescente

Código

Página: 1 de 1
23/01/2017 14:50

RGF - ANEXO 5 (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a') R$ 1,00

(A) (B) (C) (D) (E)
(F) = (A - 

(B+C+D+E))TOTAL DOS RECURSOS 
VINCULADOS(I)

 -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO 
VINCULADOS(II)

 -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL (III) = (I+II)  -  -  -  -  -  -  -  - 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ -  -  -  -  -  -  -  - 

Nota:¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

RESTOS A PAGAR 
LIQUIDADOS E NÃO PAGOS

RESTOS A 
PAGAR 

EMPENHADOS 
E NÃO 

LIQUIDADOS 
DE 

DEMAIS 
OBRIGAÇÕES 
FINANCEIRAS

Camara Municipal de Brasilandia do Sul - PR - Poder Legislativo
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBLIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DE 
EXERCICIOS 
ANTERIORES

DO EXERCICIO

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 23/Jan/2017, 14h e 02m.

Janeiro a Dezembro de 2016

IDENTIFICAÇÃO DE RECURSOS

DISPONIBLIDAD
E DE CAIXA 

BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

LÍQUIDA (ANTES 
DA INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS)

RESTOS A 
PAGAR 

EMPENHADOS 
E NÃO 

LIQUIDADOS 
DO EXERCICIO

EMPENHOS 
NÃO 

LIQUIDADOS 
CANCELADOS 

(NÃO 
INSCRITOS 

POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMOSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2016 A DEZEMBRO/2016
R$ 1,00RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

janeiro
 / 2016

fevereiro
 / 2016

março
 / 2016

abril
 / 2016

maio
 / 2016

julho
 / 2016

agosto
 / 2016

setembro
 / 2016

outubro
 / 2016

novembro
 / 2016

dezembro
 / 2016

junho
 / 2016

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

LIQUIDADAS

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  565.761,41  549.181,43  548.001,61  561.110,00  570.077,38  575.183,75  613.328,63  595.334,85  577.323,77  567.948,87  577.815,91  1.041.140,59  0,00 7.342.208,20

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 
Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

 562.568,46

 3.192,95

 0,00

 3.035,47  3.035,47  3.161,41  3.161,41  3.161,41  3.161,41  3.161,41  3.161,41  3.161,41  3.161,41  6.322,82

 546.145,96  544.966,14  552.948,59  561.915,97  567.022,34  605.167,22  592.173,44  564.162,36  559.787,46  569.654,50  1.029.817,77

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 7.256.330,21

 40.877,99

 0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de 
Terceirização (exceto elemento 34)

 0,00  0,00  0,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  0,00  10.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  45.000,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS  (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)  220,00  220,00  220,00  4.508,69  229,17  229,17  229,17  229,17  229,17  229,17  7.203,89  10.662,15  0,00 24.409,75

Decorrentes de Decisão Judicial

Despesas de Exercícios Anteriores

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  6.974,72  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 6.974,72

 0,00

 0,00

INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/PR 56/2011  220,00  220,00  220,00  4.508,69  229,17  229,17  229,17  229,17  229,17  229,17  229,17  10.662,15  0,00 17.435,03

Pensionistas  220,00  220,00  220,00  229,17  229,17  229,17  229,17  229,17  229,17  229,17  229,17  458,33  2.951,69  0,00
IRRF  0,00  0,00  0,00  4.279,52  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  10.203,82  14.483,34  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  565.541,41  548.961,43  547.781,61  556.601,31  569.848,21  574.954,58  613.099,46  595.105,68  577.094,60  567.719,70  570.612,02  1.030.478,44  7.317.798,45  0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)  7.317.798,45

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 54.0 %

LIMITE PRUDENCIAL (art. 22 da LRF) - 51,30% sobre Limite Máximo 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 23/jan/2017 as 10h e 02m.

 17.280.835,65

 42,35

 9.331.651,25

 8.865.068,69

Continua 1/2www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.016

RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" ) R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)
Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Demais
Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LÍQUIDA
(ANTES DA

INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS)
(f) = (a – (b + c + d + e))

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA)

 49.780,87  6.499,02  57.109,11  0,00  0,00 -13.827,26  0,00  0,00Transferências do FUNDEB

 968.878,68  1.247,42  261.641,66  883.668,49  499.779,47 -677.458,36  499.779,47  0,00Transferências Voluntárias

 27.369,82  0,00  0,00  0,00  0,00  27.369,82  0,00  0,00Alienação de Bens

 2.640,68  0,00  0,00  0,00  230.644,57 -228.003,89  230.644,57  0,00Operações de Crédito

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Contratos de Rateio de Consórcios Públicos

 51.287,76  30,12  41.775,16  0,00  0,00  9.482,48  0,00  0,00Transferências de Programas

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Antecipação da Receita Orçamentária - ARO

 161.820,78  0,00  0,00  0,00  161.820,78  0,00  0,00  0,00Valores Restituíveis

 28.818,31  89,99  20.135,87  0,00  0,00  8.592,45  0,00  0,00Outras Destinações/Vinculações

 1.290.596,90  7.866,55Total Recursos Vinculados (I)  380.661,80  883.668,49  892.244,82 -873.844,76  730.424,04  0,00

 338.722,26  7.361,99  299.879,55  6.236,83  0,00  25.243,89  14.421,60  0,00Recursos Ordinários / Livres

 338.722,26  7.361,99Total Recursos não Vinculados(II)  299.879,55  6.236,83  0,00  25.243,89  14.421,60  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  1.629.319,16  15.228,54  680.541,35  889.905,32  892.244,82 -848.600,87  744.845,64  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 23/jan/2017 as 10h e 08m.

Prefeito Secretario de Fazenda

Tesoureiro
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Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
 P O R T A R I A Nº.049/2017
REVOGA a Portaria nº.035/2017.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º – REVOGAR a Portaria nº.035/2017, que concedeu Função Gratificada à 
servidora EUDALIA CECILIA DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG. 
nº.4.356.850-7 SSP/Pr, no percentual de 35% (trinta e cinco por cento), sobre o 
vencimento do cargo efetivo, a partir de 02 de janeiro de 2017. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de 
janeiro de Dois Mil e Dezessete, (20/01/2017).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Página: 1 de 1
23/01/2017 09:18

R$ 1,00
DISPONIBILIDADE  
DE CAIXA BRUTA

(a)

OBRIGAÇÕES   
FINANCEIRAS

(b)

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA
LÍQUIDA
(c) = (a ‐ b)

 ‐  ‐ ‐
 ‐  ‐ ‐
 ‐   ‐   ‐ 
 ‐  ‐ ‐

 ‐   ‐   ‐ 

Nota:¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

ELITON ALEX DASILVA
PRESIDENTE

DESTINAÇÃO DE RECURSOS

RGF ‐ Anexo V (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a')

ANGELA APARECIDA CESAR
CONTADORA CRC‐PR 049090/O‐9

Camara Municipal de Cafezal do Sul ‐ PR ‐ Poder Legislativo
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro de 2016

FONTE: PRONIM RF ‐ Responsabilidade Fiscal, 20/Jan/2017, 08h e 50m.

Retenções em Carater Consignatório
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)
TOTAL (III) = (I+II)

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹
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23/01/2017 09:19

RGF ‐ ANEXO VI (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'b') R$ 1,00

Nota:¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

      ELITON ALEX DA SILVA
                PRESIDENTE

ANGELA APARECIDA CESAR
CONTADORA CRC‐PR 049090/O‐9

FONTE: PRONIM RF ‐ Responsabilidade Fiscal, 20/Jan/2017, 08h e 51m.
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹  ‐   ‐   ‐   ‐   ‐   ‐ 

 ‐ 
TOTAL (III) = (I+II)  ‐   ‐   ‐   ‐  ‐  ‐ 
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)  ‐   ‐   ‐   ‐   ‐ 

‐  ‐ 
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)  ‐   ‐   ‐   ‐  ‐  ‐ 
Retenções em Carater Consignatório  ‐   ‐   ‐   ‐ 

Camara Municipal de Cafezal do Sul ‐ PR ‐ Poder Legislativo
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Dezembro de 2016

DESTINAÇÃO DE RECURSOS

RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

LÍQUIDA(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS (NÃO 
INSCRITOS POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

Liquidados e Não Pagos (Processados) Empenhados e Não Liquidados 
(Não processados)

De Exercícios 
Anteriores

Do Exercício De Exercícios 
Anteriores

Do Exercício

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
Portaria nº 016/2017
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras 
providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com 
embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que 
normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso 
XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público(a) 
Municipal, Jose Roberto Passamani -  Servente Serviços Gerais  -   cargo de 
provimento efetivo, com acréscimo de  1/3 sob o seu salário, a serem usufruída no 
período de: 01 de dezembro de 2016 à 10 de dezembro de 2016 e 06 de fevereiro  
de 2017 à 26 de fevereiro de 2017 -  30 (trinta) dias,  período aquisitivo: 2014/2015. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da 
fruição do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 23 de janeiro de 2017.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 
Ciente:

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
Decreto nº 012/2017 
Ementa: Dispõe sobre Exoneração de Servidor Público Municipal, Cargo de 
Provimento Efetivo e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal do Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de minhas atribuições legais, observando 
especialmente a Lei Orgânica do Município. 
Considerando especialmente o contido no artigo 64 inciso VII, da Lei Municipal nº 
1.371/98 de 16/12/1998 – Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais de 
Cidade Gaúcha – Estado do Paraná. 
R e s o l v o: 
Art. 1º - Exonerar, a pedido em 18 de janeiro de 2017, inclusive, a Servidora Municipal 
Rozagla Naressi– portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.647.886-8, Auxiliar de 
Enfermagem, cargo de Provimento Efetivo, nomeada em 11 de agosto de 2005, pelo 
Regime Estatutário em conformidade com a Lei Municipal nº 1.371/1998 – Estatuto 
dos  Servidores Públicos Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 
Art. 2º - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 18 de janeiro de 2017. 
Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal

sÚMula de Pedido de licenÇa de instalaÇÃo
A empresa ANGELA APARECIDA PASIAN SANTOS - ME torna público que irá 
requerer junto ao IAP, Licença de Instalação para Indústria e Comércio de Telhas, 
Tijolos, Cerâmica e Artigos de Barro Cozido, implantada na Rodovia PR. 576 Km 02, 
S/N, Lote nº 242 e 242-A-Remanescente-1, Município de Tapira – PR.

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº. 001/2017
DATA DE ASSINATURA: 13 de janeiro de 2017.
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste.
CONVENIADO (A): APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Cruzeiro do Oeste
OBJETO: Serviços Assistenciais de Ação Continuada, a Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Cruzeiro do Oeste.
VIGÊNCIA: 01/01/2017 a 31/12/2018.
VALOR: até R$: 300.000,00 (trezentos mil reais), valores a serem repassados 
mensalmente em até vinte e quatro parcelas.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Municipal 002/2017 de 11/01/2017.

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
PORTARIA N.º 31
De 23 de janeiro 2017
DESIGNA A SERVIDORA MARIA REGINA DOS SANTOS PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE SECRETÁRIA ESCOLAR.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE
DESIGNAR a servidora MARIA REGINA DOS SANTOS, portadora do CPF-
N.º-020.188.229-93 e do RG-N.º- 7.289.573-8-SSP/PR, ocupante do cargo efetivo 
de Agente Administrativo, com carga horária de 40 horas semanais, para exercer a 
função de Secretária Escolar.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e três dias do mês de Janeiro 
do ano de dois mil e dezessete. (23/01/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2015 A 2090

RREO – ANEXO X (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

EXERCÍCIO DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) +(c)

 0,00 0,00  0,00 2015  0,00
 0,00 0,00  0,00 2016  0,00
 0,00 0,00  0,00 2017  0,00
 0,00 0,00  0,00 2018  0,00
 0,00 0,00  0,00 2019  0,00
 0,00 0,00  0,00 2020  0,00
 0,00 0,00  0,00 2021  0,00
 0,00 0,00  0,00 2022  0,00
 0,00 0,00  0,00 2023  0,00
 0,00 0,00  0,00 2024  0,00
 0,00 0,00  0,00 2025  0,00
 0,00 0,00  0,00 2026  0,00
 0,00 0,00  0,00 2027  0,00
 0,00 0,00  0,00 2028  0,00
 0,00 0,00  0,00 2029  0,00
 0,00 0,00  0,00 2030  0,00
 0,00 0,00  0,00 2031  0,00
 0,00 0,00  0,00 2032  0,00
 0,00 0,00  0,00 2033  0,00
 0,00 0,00  0,00 2034  0,00
 0,00 0,00  0,00 2035  0,00
 0,00 0,00  0,00 2036  0,00
 0,00 0,00  0,00 2037  0,00
 0,00 0,00  0,00 2038  0,00
 0,00 0,00  0,00 2039  0,00
 0,00 0,00  0,00 2040  0,00
 0,00 0,00  0,00 2041  0,00
 0,00 0,00  0,00 2042  0,00
 0,00 0,00  0,00 2043  0,00
 0,00 0,00  0,00 2044  0,00
 0,00 0,00  0,00 2045  0,00
 0,00 0,00  0,00 2046  0,00
 0,00 0,00  0,00 2047  0,00
 0,00 0,00  0,00 2048  0,00
 0,00 0,00  0,00 2049  0,00
 0,00 0,00  0,00 2050  0,00
 0,00 0,00  0,00 2051  0,00
 0,00 0,00  0,00 2052  0,00
 0,00 0,00  0,00 2053  0,00
 0,00 0,00  0,00 2054  0,00
 0,00 0,00  0,00 2055  0,00
 0,00 0,00  0,00 2056  0,00
 0,00 0,00  0,00 2057  0,00
 0,00 0,00  0,00 2058  0,00
 0,00 0,00  0,00 2059  0,00
 0,00 0,00  0,00 2060  0,00
 0,00 0,00  0,00 2061  0,00
 0,00 0,00  0,00 2062  0,00
 0,00 0,00  0,00 2063  0,00
 0,00 0,00  0,00 2064  0,00
 0,00 0,00  0,00 2065  0,00
 0,00 0,00  0,00 2066  0,00
 0,00 0,00  0,00 2067  0,00
 0,00 0,00  0,00 2068  0,00
 0,00 0,00  0,00 2069  0,00
 0,00 0,00  0,00 2070  0,00
 0,00 0,00  0,00 2071  0,00
 0,00 0,00  0,00 2072  0,00
 0,00 0,00  0,00 2073  0,00
 0,00 0,00  0,00 2074  0,00
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2015 A 2090

RREO – ANEXO X (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

EXERCÍCIO DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) +(c)

 0,00 0,00  0,00 2075  0,00
 0,00 0,00  0,00 2076  0,00
 0,00 0,00  0,00 2077  0,00
 0,00 0,00  0,00 2078  0,00
 0,00 0,00  0,00 2079  0,00
 0,00 0,00  0,00 2080  0,00
 0,00 0,00  0,00 2081  0,00
 0,00 0,00  0,00 2082  0,00
 0,00 0,00  0,00 2083  0,00
 0,00 0,00  0,00 2084  0,00
 0,00 0,00  0,00 2085  0,00
 0,00 0,00  0,00 2086  0,00
 0,00 0,00  0,00 2087  0,00
 0,00 0,00  0,00 2088  0,00
 0,00 0,00  0,00 2089  0,00
 0,00 0,00  0,00 2090  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 23/jan/2017 as 09h e 28m.

Prefeito Secretario de Fazenda

Tesoureiro
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.016/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  569.237,00  569.237,00  1.181.153,77  207,50
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  91.497,00  91.497,00  85.934,09  93,92
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  164.399,00  164.399,00  865.260,66  526,32
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  80.487,00  80.487,00  112.202,98  139,41
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  145.561,00  145.561,00  83.469,78  57,34
    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  980,00  980,00  679,28  69,31
    Dívida Ativa dos Impostos  74.862,00  74.862,00  28.397,79  37,93
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  11.451,00  11.451,00  5.209,19  45,49
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  87,34 15.635.966,00  15.635.966,00  13.656.520,66
    Cota-Parte FPM  85,05 9.844.965,00  9.844.965,00  8.372.755,87
    Cota-Parte ITR  119,19 173.695,00  173.695,00  207.023,16
    Cota-Parte IPVA  99,18 300.000,00  300.000,00  297.552,79
    Cota-Parte ICMS  90,01 5.200.000,00  5.200.000,00  4.680.411,83
    Cota-Parte IPI-Exportação  88,96 71.191,00  71.191,00  63.328,11
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  76,87 46.115,00  46.115,00  35.448,90
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  76,87 46.115,00  46.115,00  35.448,90
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 16.205.203,00 16.205.203,00  14.837.674,43  91,56

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 75,92 668.045,95  1.343.721,05  1.020.114,26TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
 76,78 661.125,95  1.213.125,95  931.414,30    Provenientes da União
 67,92 6.920,00  130.595,10  88.699,96    Provenientes do Estado

 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00    Outras Receitas do SUS

 96,58 0,00  177.656,65  171.581,19TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
 0,00 0,00  0,00  8.653,25OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.521.377,70  1.200.348,70 668.045,95  78,90

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

%
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 

(f)

Até  o  Bimestre 

(g)

%
(g/e)*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Inscritas em
Restos a Pagar

não Processados

 4.264.344,35  5.044.437,67  4.292.958,90  4.290.928,70 85,10  85,06DESPESAS CORRENTES  2.030,20

 2.046.793,45  1.925.443,45  1.643.990,74  1.643.990,74 85,38  85,38    Pessoal e Encargos Sociais  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida  0,00

 2.217.550,90  3.118.994,22  2.648.968,16  2.646.937,96 84,93  84,87    Outras Despesas Correntes  2.030,20

 53.200,00  237.617,67  25.053,23  25.053,23 10,54  10,54DESPESAS DE CAPITAL  0,00

 53.200,00  237.617,67  25.053,23  25.053,23 10,54  10,54    Investimentos  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida  0,00

 4.317.544,35TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  5.282.055,34  4.318.012,13  4.315.981,93  81,71 81,75  2.030,20
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.016/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

Até  o  Bimestre
(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO %

(h/IVf)
*100

Até  o  Bimestre 

(i)

%
(i/IVg)
*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Inscritas em
Restos a Pagar

não Processados

 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00 0,00  0,00
 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO 

ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL
 0,00  0,00 0,00  0,00

 26,20 26,19 1.671.491,20DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  1.130.917,34  1.130.917,34 683.045,95  0,00
 23,66 23,65 1.272.565,11    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  1.021.185,22  1.021.185,22 661.125,95  0,00

 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00 0,00  0,00
 2,54 2,54 398.926,09    Outros Recursos  109.732,12  109.732,12 21.920,00  0,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO 
APLICADO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. 
MÍN. QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE 
SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 27.532,33  0,64  0,64 27.532,33

 0,00  0,00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0,00

 683.045,95TOTAL DAS DESPESAS COM  AÇÕES E SERVIÇÕS 
PÚBLICOS DE SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V)

 1.671.491,20  26,84 26,83 1.158.449,67  1.158.449,67  0,00

 3.634.498,40  3.610.564,14  3.159.562,46  73,17  3.157.532,26  73,16TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

 2.030,20

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  21,29

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  933.911,30

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2016  46.643,78  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  46.643,78  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

    Exercício 2013  0,00 0,00  0,00
    Exercício 2015  0,00 0,00  0,00

 0,00TOTAL (VIII)  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.016/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até  o
  Bimestre

(I)

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

%
 ((I/total I) 

* 100

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 ((m/total m) 

* 100

Atenção Básica  4.149.725,70  4.911.980,75  4.150.175,54  4.148.145,34  2.030,20 96,11  96,11

Assistência Hospitalar e Ambulatorial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

Suporte Profilático e Terapêutico  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

Vigilância Sanitária  155.018,65  269.841,42  165.598,69  165.598,69  0,00 3,84  3,84

Vigilância Epidemiológica  12.800,00  100.233,17  2.237,90  2.237,90  0,00 0,05  0,05

Alimentação e Nutrição  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

Outras Subfunções  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

TOTAL  4.317.544,35  5.282.055,34  4.315.981,93  2.030,20 4.318.012,13  100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 23/jan/2017 as 09h e 44m.

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.016/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

 22.383.289,50

 25.840.123,15

 20.661.357,72

 0,00

 224.791,61

 21.315.289,50

 3.740.021,26

 25.055.310,76

 19.519.258,26

 18.774.412,62

 1.886.945,10

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  18.093.871,27

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 18.774.412,62

 19.519.258,26

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  17.280.835,65
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

Continuação

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Período

Regime Geral da Previdência Social

Receitas Previdenciárias Realizadas (I)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)

Resultado Previdenciário (III) = (I - II)

Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (V)

Receitas Previdenciárias Realizadas (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.019.607,65

-55.373,71
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.016/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público
Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  2.062.347,71  0,00  1.157.213,85  905.133,86

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 395.948,87  0,00  380.720,33  15.228,54

 1.666.398,84  0,00  776.493,52  889.905,32

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

 0,00

10%

 1.311.128,17

 4.319.716,34  27,99

 92,81
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

Continuação

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 1.489.692,42  253.307,58

 3.461.444,51  3.982.204,99

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias (I)

Despesas Previdenciárias (II)

Resultado Previdenciário (I - II)

Resultado Previdenciário (IV - V)

Despesas Previdenciárias (V)

Receitas Previdenciárias (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 523,15 -523,15

 0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 3.159.562,46  21,29

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 23/jan/2017 as 09h e 59m.

Prefeito Secretario de Fazenda
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LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  722.824,66  4,20

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6,00  1.031.603,65  6,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 5,70  980.023,47  5,70

RESTOS A PAGAR

INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADO

S DO 
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDAD
E DE CAIXA 

LÍQUIDA(ANTES 
DA INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO

Valor Total   -      -    

3º Quadrimestre de 2016

VALOR ATÉ O BIMESTRE

 17.193.394,15

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 23/Jan/2017, 14h e 04m.

Camara Municipal de Brasilandia do Sul - PR  -  Poder Legislativo
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016
Até 1º Sem. Até 2º Sem.

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  1.449.361,62  1.588.484,91  2.687.634,15
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00
    Dívida Contratual  1.449.361,62  1.588.484,91  2.687.634,15
      Interna  1.449.361,62  1.588.484,91  2.687.634,15
      Externa  0,00  0,00  0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não 
Pagos

 0,00  0,00  0,00

    Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00
DEDUÇÕES (II)  636.444,21  330.644,66  928.820,31
    Disponibilidade de Caixa Bruta  992.944,69  1.951.045,04  1.596.665,16
    Demais Haveres Financeiros  39.448,39  27.050,81  27.925,04
    (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) -395.948,87 -1.647.451,19 -695.769,89

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL  12.717.492,84  16.195.466,56  17.280.835,65
% DA DC SOBRE RCL (I/RCL)

 812.917,41  1.257.840,25  1.758.813,84

 11,40  9,81  15,55
% DA DCL SOBRE RCL (III/RCL)  6,39  7,77  10,18
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL – <120%>  15.260.991,41  19.434.559,87  20.737.002,78

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 
<108% da RCL>  13.734.892,27  17.491.103,88  18.663.302,50

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL
DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII)  1.449.361,62  1.588.484,91  2.687.634,15
    DÍVIDA DE PPP (V)  0,00  0,00  0,00
    PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI)  555.277,16  509.138,99  481.565,94
      De Tributos  165.495,93  162.217,11  155.375,81
      De Contribuições Sociais  389.781,23  346.921,88  326.190,13
        Previdenciárias  389.781,23  346.921,88  326.190,13
        Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00
      Do FGTS  0,00  0,00  0,00
      Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00  0,00
    DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII)  894.084,46  1.079.345,92  2.206.068,21
      Interna  894.084,46  1.079.345,92  2.206.068,21
      Externa  0,00  0,00  0,00
    DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII)  0,00  0,00  0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00  0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00  0,00
DEPÓSITOS  128.536,24  166.980,42  161.820,78
RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.666.398,84  1.252.935,62  1.634.750,96
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00  0,00
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016
Até 1º Sem. Até 2º Sem.

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX)  0,00 0,00 0,00
    Passivo Atuarial  0,00 0,00 0,00
    Outras Dívidas  0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES (X)  0,00 0,00 0,00
    Disponibilidade de Caixa Bruta  0,00 0,00 0,00
    Investimentos  0,00 0,00 0,00
    Demais Haveres Financeiros  0,00 0,00 0,00
    (–) Restos a Pagar Processados  0,00 0,00 0,00
OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC  0,00 0,00 0,00

 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA ( XI) = 
( IX – X)

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(a) (b)

 722.824,66  - 

 722.824,66  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 722.824,66  - 

Valor % sobre a RCL

 17.193.394,15  - 

 722.824,66  4,20

 1.031.603,65  6,00

 980.023,47  5,70

 928.443,28  5,40

Camara Municipal de Brasilandia do Sul - PR

Poder Legislativo

Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Despesa com Pessoal

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL
(Últimos 12 Meses)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro/2016 a Dezembro/2016

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF) (II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa + IIIb)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I,II e III, art. 20 da LRF)

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

       exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas

estão segregadas em:

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 * VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 * VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 23/Jan/2017, 13h e 59m.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.016/SEMESTRAL JULHO-DEZEMBRO
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre
de Referência

Até o Semestre
de Referência

(a)

Outras Operações de Crédito
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Demais Antecipações de Receita
Pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Antecipação de Receita
Demais Aquisições Financiadas
Derivadas de PPP

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Abertura de Crédito

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)

Mobiliária
Interna
Externa

Contratual
Interna

Outras Operações de Crédito
Abertura de Crédito

Externa

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

 1.179.954,17
 1.179.954,17  1.915.884,71

 1.179.954,17  1.915.884,71

 1.915.884,71

 1.179.954,17  1.915.884,71

 0,00  0,00

 0,00  0,00

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)
Parcelamentos de Dívidas

De Tributos
De Contribuições Sociais

Previdenciárias
Demais Contribuições Sociais

Do FGTS
Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial
Programa de Iluminação Pública - RELUZ

-27.573,05  481.565,94
-27.573,05  481.565,94

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

-27.573,05  481.565,94
-27.573,05  481.565,94

 0,00  0,00

 0,00  0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

De Períodos Anteriores ao de Referência

Do Período de Referência (III)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV) = (Ia + III)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES  (V) = (IV + IIa)

VALOR % SOBRE A RCL

-

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

 1.915.884,71

 17.280.835,65

0,00

 2.764.933,70

 2.488.440,33

 1.209.658,50

0,00

 7,00

 14,40

 16,00

 11,09

 2.397.450,65  13,87

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 23/jan/2017 as 10h e 08m.

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º SEMESTRE DE 2.016

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

VALOR ATÉ O BIMESTRERECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida  17.280.835,65

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54.0%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 7.317.798,45  42,35

 9.331.651,25

 8.865.068,69

 54,00

 51,30

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 20.737.002,78

 10,18

 120,00

 1.758.813,84

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

 0,00  0,00

 22,00 3.801.783,84

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 1.915.884,71  11,09

 0,00  0,00

 2.764.933,70  16,00

 1.209.658,50  7,00

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA 

LÍQUIDA(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO
PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO

RESTOS A PAGAR

Valor Total  744.845,64 -863.022,47

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 23/jan/2017 as 10h e 12m.

Prefeito Secretario de Fazenda

Tesoureiro
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   CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ

                 AV. ITALO ORCELLI, 658 FONE/FAX (044) 3655AV. ITALO ORCELLI, 658 FONE/FAX (044) 3655AV. ITALO ORCELLI, 658 FONE/FAX (044) 3655AV. ITALO ORCELLI, 658 FONE/FAX (044) 3655----1225 CEP 87.5651225 CEP 87.5651225 CEP 87.5651225 CEP 87.565----000 000 000 000 ----    Cafezal do Sul Cafezal do Sul Cafezal do Sul Cafezal do Sul ----    PrPrPrPr    
EEEE----mail = camcafezal@yahoo.com.brmail = camcafezal@yahoo.com.brmail = camcafezal@yahoo.com.brmail = camcafezal@yahoo.com.br

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 001/2017 

CONTRATO N.º 002/2012 
PARTES: CÂMARA MUN. DE CAFEZAL DO SUL e GOVERNANÇA BRASIL TECNOLOGIA E 
GESTÃO EM SERVIÇOS LTDA 
OBJETO: Alteração da Cláusula 3.ª – do Prazo, alterando a data do vencimento do contrato.  
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.125,79 (Um mil e cento vinte e cinco reais e setenta e nove 
centavos) mensais. 
DATA DE ASSINATURA: 13/08/2012 
VIGÊNCIA: 31/07/2017 
Eliton Alex da Silva 
Presidente da Câmara 

Página: 1 de 1
23/01/2017 09:19

R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO‐
PROCESSADOS

(a) (b)

 708.311,74  ‐ 

 708.311,74  ‐ 

 ‐   ‐ 

 ‐   ‐ 

 ‐   ‐ 

 ‐   ‐ 

 ‐   ‐ 

 ‐   ‐ 

 ‐   ‐ 

 708.311,74  ‐ 

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) ‐ 5,7%  844.418,92

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadadas no encerramento do

       exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art.59 da LRF) ‐ 5,4%  799.975,82

FONTE: PRONIM RF ‐ Responsabilidade Fiscal, 20/Jan/2017, 08h e 49m.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas

inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas

estão segregadas em:

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA ‐ RCL(V)  14.814.367,05

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL ‐ DTP sobre a RCL(VI)=(IV/V) * 100  4,78

LIMITE MÁXIMO (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) ‐ 6%  888.862,02

 708.311,74DESPESA TOTAL COM PESSOAL ‐ DTP(IV) = (IIIa + IIIb)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL Valor

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF)(II)

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL(III) = (I‐II)

Camara Municipal de Cafezal do Sul ‐ PR

Poder Legislativo

Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

                 ELITON ALEX DA SILVA
                           PRESIDENTE

Janeiro/2016 a Dezembro/2016

ANGELA APARECIDA CESAR
CONTADORA CRC‐PR 049090/O‐9

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

RGF ‐ ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: CAMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Desp. de Pessoal decorrentes de Contr. de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 044/2013, 
FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA HTX INFORMATICA 
LTDA - ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade civil RG 
n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa HTX INFORMATICA 
LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, cadastrada pelo CNPJ sob n.º 14.574.931/0001-08 e inscrita pela 
Inscrição Estadual n.º 905.77494-80, devidamente instalada e em pleno funcionamento a Rua Marinho Caresia, 1265, 
centro, no Município de Cidade Gaúcha – PR, neste momento representado pelo seu representante legal Sr. THIAGO 
AUGUSTO ZARDO, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado a Rua Marinho Caresia, 1265, Centro, no 
Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, 
art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de serviço de manutenção de equipamentos (computadores e 
impressoras), resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o presente 
instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) do contrato original sob n.º 
090/2013 que vem acrescer o prazo de vigência, estendendo-se o período até 31 de Dezembro de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 18 de 
Julho de 2013.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 30 de Dezembro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
THIAGO AUGUSTO ZARDO 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº. 003/2017
DATA DE ASSINATURA: 19 de janeiro de 2017.
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste.
CONVENIADO (A): LAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS
OBJETO: Serviços Assistenciais de Ação Continuada da Casa Lar São Francisco de Assis de 
Cruzeiro do Oeste.
VIGÊNCIA: 01/01/2017 a 31/12/2018.
VALOR: até R$: 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), valores a serem repassados 
mensalmente em até vinte e quatro parcelas.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Municipal 003/2017 de 11/01/2017.
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Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO CONVITE N.º 011/2015, FIRMANDO 
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA HTX INFORMATICA LTDA - ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa HTX 
INFORMATICA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, cadastrada pelo CNPJ sob n.º 14.574.931/0001-08 e 
inscrita pela Inscrição Estadual n.º 905.77494-80, devidamente instalada e em pleno funcionamento a Rua Marinho 
Caresia, 1265, centro, no Município de Cidade Gaúcha – PR, neste momento representado pelo seu representante 
legal Sr. THIAGO AUGUSTO ZARDO, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado a Rua Marinho Caresia, 
1265, Centro, no Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, doravante denominado CONTRATADO, 
considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de computadores, lep top, acessórios 
de informática, cartuchos remanufaturados e originais destinados a atender diversas Secretarias Municipais, resolvem 
pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o presente instrumento conforme 
estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) do contrato original sob n.º 
082/2015 que vem acrescer o prazo de vigência, estendendo-se o período até 31 de Dezembro de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 24 de 
Junho de 2015.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 30 de Dezembro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
THIAGO AUGUSTO ZARDO 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 008, DE  23 DE JANEIRO DE 2017.
SÚMULA : DESÍGNA O SERVIDOR OSMAR DIAS VICENTE PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA DE 
DIRETOR DA ESCOLA MUNICIPAL GLÓRIA XAVIER DE MENDOÇA - ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICIPIO DE 
FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ E DÁ  OUTRAS PROVIDÊNCIAS
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 64 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, nos artigos 5º e 6º, da Lei 
nº. 729, de 11 de julho de 2011,  nos artigos 33,34, 67,68 e 69 da Lei nº 713, de 03 de dezembro de 2010,  Plano de 
Carreira do Magistério e no inciso V do artigo 37 da Constituição Federal;
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor OSMAR DIAS VICENTE, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.856.326-5 SSP/
PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 033.394.829-77, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
PROFESSOR DE 1º AO 5º ANO DE SÉRIES INICIAIS E DE EDUCAÇÃO INFANTIL, Grupo Magistério, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
exercer a função de Diretor da ESCOLA MUNICIPAL GLÓRIA XAVIER DE MENDONÇA – ENSINO FUNDAMENTAL, 
pelo período de compreendido entre 23/01/2017 a 31/12/2020.
Art. 2º - CONCEDER-LHE, gratificação pelo exercício de Função de Direção de Escolas Municipais, conforme 
determina os artigos, 67, 68 e 69 da Lei Municipal nº 713/2010 de 03 de dezembro de 2010 – Plano de Carreira do 
Magistério.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 009, DE  23 DE JANEIRO DE 2017.
SÚMULA : DESÍGNA A SERVIDORA FERNANDA MARCOMINI PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA DE 
DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL DIONISIO PEDRINI – EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DO 
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ E DÁ  OUTRAS PROVIDÊNCIAS
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 64 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, nos artigos 5º e 6º, da Lei 
nº. 729, de 11 de julho de 2011,  nos artigos 33,34, 67,68 e 69 da Lei nº 713, de 03 de dezembro de 2010,  Plano de 
Carreira do Magistério e no inciso V do artigo 37 da Constituição Federal;
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR a Servidora FERNANDA MARCOMINI, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.200.207-3 
SSP/PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 008.388.349-57, ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de PROFESSOR DE 1º AO 5º ANO DE SÉRIES INICIAIS E DE EDUCAÇÃO INFANTIL, Grupo Magistério, lotada 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
exercer a função de Diretora da ESCOLA MUNICIPAL DIONISIO PEDRINI – EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL, pelo período de compreendido entre 23/01/2017 a 31/12/2020.
Art. 2º - CONCEDER-LHE, gratificação pelo exercício de Função de Direção de Escolas Municipais, conforme 
determina os artigos, 67, 68 e 69 da Lei Municipal nº 713/2010 de 03 de dezembro de 2010 – Plano de Carreira do 
Magistério.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de janeiro de 2017.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 010, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
SÚMULA : DESÍGNA A SERVIDORA ANGELA MARIA DA CRUZ SILVA PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA 
DE DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR JULIO LEVINO RODRIGUES, ESTADO DO PARANÁ E DÁ  
OUTRAS PROVIDÊNCIAS
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 64 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, nos artigos 5º e 6º, da Lei 
nº. 729, de 11 de julho de 2011,  nos artigos 33,34, 67,68 e 69 da Lei nº 713, de 03 de dezembro de 2010,  Plano de 
Carreira do Magistério e no inciso V do artigo 37 da Constituição Federal;
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR a Servidora ANGELA MARIA DA CRUZ SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.481.866 
3 SSP/PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 710.237.639-15, ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de  PROFESSOR DE 1º AO 5º ANO DE SÉRIES INICIAIS E DE EDUCAÇÃO INFANTIL,  Grupo Magistério,  lotado 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
exercer a função de Diretora do ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR JULIO LEVINO RODRIGUES, pelo período de  
compreendido entre 23/01/2017 a 31/12/2020.
Art. 2º - CONCEDER-LHE, Gratificação pelo exercício de Função de Direção de CEMEI, conforme determina os 
artigos, 67, 68 e 69 da Lei Municipal nº 713/2010 de 03 de dezembro de 2010 – Plano de Carreira do Magistério.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês janeiro do ano 
de dois mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 011,  DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
SÚMULA : DESÍGNA A SERVIDORA VIVIANE PIRES DA SILVA PEREIRA, PARA EXERCER A FUNÇÃO 
GRATIFICADA DE DIRETORA DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL NOSSA SENHORA APARECIDA 
DE FRANCISCO ALVES - ESTADO DO PARANÁ E DÁ  OUTRAS PROVIDÊNCIAS
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 64 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, nos artigos 5º e 6º, da Lei 
nº. 729, de 11 de julho de 2011,  nos artigos 33,34, 67,68 e 69 da Lei nº 713, de 03 de dezembro de 2010,  Plano de 
Carreira do Magistério e no inciso V do artigo 37 da Constituição Federal;
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR a Servidora VIVIANE PIRES DA SILVA PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 7.172.423-9 SSP/PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 005.759.499-61, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de  PROFESSOR DE 1º AO 5º ANO DE SÉRIES INICIAIS E DE EDUCAÇÃO INFANTIL,  Grupo 
Magistério,  lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, para exercer a função de Diretora do CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL NOSSA SENHORA 
APARECIDA, pelo período de  compreendido entre 23/01/2017 a 31/12/2020.
Art. 2º - CONCEDER-LHE, Gratificação pelo exercício de Função de Direção de CEMEI, conforme determina os 
artigos, 67, 68 e 69 da Lei Municipal nº 713/2010 de 03 de dezembro de 2010 – Plano de Carreira do Magistério.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês janeiro do ano 
de dois mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 012, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
SÚMULA : DESÍGNA A SERVIDORA CLAUDICÉIA KELLER DA SILVA, PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA 
DE DIRETORA DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PEQUENO PRÍNCIPE DE RIO BONITO 
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES - ESTADO DO PARANÁ E DÁ  OUTRAS PROVIDÊNCIAS
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 64 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, nos artigos 5º e 6º, da Lei 
nº. 729, de 11 de julho de 2011,  nos artigos 33,34, 67,68 e 69 da Lei nº 713, de 03 de dezembro de 2010,  Plano de 
Carreira do Magistério e no inciso V do artigo 37 da Constituição Federal;
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR a Servidora CLAUDICÉIA KELLER  DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 6.841.538-1 SSP/PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 042.612.509-69, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de  PROFESSOR DE 1º AO 5º ANO DE SÉRIES INICIAIS E DE EDUCAÇÃO INFANTIL,  Grupo 
Magistério,  lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, para exercer a função de Diretora do CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PEQUENO 
PRINCIPE DE RIO BONITO, pelo período   compreendido entre 23/01/2017 a 31/12/2020.
Art. 2º - CONCEDER-LHE, Gratificação pelo exercício de Função de Direção de CEMEI, conforme determina os 
artigos, 67, 68 e 69 da Lei Municipal nº 713/2010 de 03 de dezembro de 2010 – Plano de Carreira do Magistério.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês janeiro do ano 
de dois mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 013 DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
SÚMULA : DESÍGNA A SERVIDORA FRANCIELE SANTOS GOMES, PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA 
DE DIRETORA DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PEDACINHO DO CÉU DE FRANCISCO ALVES 
- ESTADO DO PARANÁ E DÁ  OUTRAS PROVIDÊNCIAS
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 64 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, nos artigos 5º e 6º, da Lei 
nº. 729, de 11 de julho de 2011,  nos artigos 33,34, 67,68 e 69 da Lei nº 713, de 03 de dezembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR a Servidora FRANCIELE SANTOS GOMES, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.858.358-
2 SSP/PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 046.124.969-30, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de PEDAGOGO, Grupo Profissional, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, do 
quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná,  para exercer a função de Diretora 
do CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PEDACINHO DO CÉU, pelo período   compreendido entre 
23/01/2017 a 31/12/2020.
Art. 2º - CONCEDER-LHE, Gratificação pelo exercício de Função de Direção de CEMEI, conforme determina as Leis 
Municipais vigentes.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês janeiro do ano 
de dois mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 007, 23 DE JANEIRO DE 2017. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, resolve:
NOMEAR:
O servidor, TIAGO MARTINS ALVES, brasileiro, casado, servidor público, portador da Cédula de identidade – RG 
sob nº 8.387.762-6 SSP/PR, e devidamente inscrito no CPF sob nº 054.663.379-00, no cargo de  provimento em 
comissão de Secretário Municipal de Saúde, símbolo CC1, do quadro único de pessoal deste município de Francisco 
Alves, Estado do Paraná.
O referido funcionário ficará afastado do Cargo efetivo  de Técnico em enfermagem durante o período que estiver 
nomeado no Cargo de Secretário Municipal de Saúde.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de Janeiro do 
ano de dois mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 014,  23 DE JANEIRO DE 2017. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, resolve:
NOMEAR:
SERGIO VALENTIN VACARI, brasileiro, portador da cédula de Identidade RG Nº 1.869.707, expedida pela SSP/PR 
devidamente inscrito no CPF sob nº 306.938.889-20, para exercer o cargo de provimento em comissão de Secretária 
Municipal de Ação Social, símbolo CC1, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, conforme anexo I Lei Municipal nº 728/2011 de 11 de julho de 2011, com carga horária de 40 horas semanais, 
com direito a percepção de remuneração equivalente a 95% do símbolo CC1.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de janeiro de 
dois mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 4.007/2017
DATA: 23 de janeiro de 2017
SÚMULA: Declara em situação anormal, caracterizada como Situação de Emergência Administrativa - Fornecimento 
de Combustíveis, Medicamentos e insumos, Materiais de Limpeza e Merenda Escolar.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, prefeito municipal de Icaraíma - PR, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO QUE:
Para o início do ano de 2017, o município não tem combustíveis (processo em trâmite), medicamentos (processo 
em trâmite), materiais de limpeza (processo em trâmite) e merenda escolar (processo em trâmite) para atender as 
necessidades do Município, até a tramitação final dos processos licitatórios em andamento.
O contrato referente ao Pregão de fornecimento de combustíveis para a frota municipal anterior, expirou em 
31/12/2016 sem a possibilidade de aditamento de prazo, assim como os demais insumos elencados.
Encontra - se aberto o Processo de Licitação Nº 001/2017, na Modalidade Pregão Presencial n° 001/2017, para a 
aquisição de combustíveis, visando atender as necessidades da municipalidade, cujo edital encontra-se aberto e em 
fase de tramitação.
Esses insumos (combustíveis, medicamentos, materiais de limpeza), destina-se a atender as necessidades urgentes e 
emergenciais da Administração Municipal, entre essas, a Secretaria Municipal da Saúde, especialmente combustíveis 
para as ambulâncias e veículos que transportam pessoas para outras localidades a fim de se submeterem à consultas 
e exames especializados na área médica. 
Além dos veículos da Secretaria da Saúde e dos demais órgãos da Administração, o combustível destina-se também 
aos veículos e máquinas da Secretaria Municipal de Obras, principalmente para os que trabalham na limpeza pública, 
coleta de entulhos, e reparos imediatos nas vias públicas, bem como, àqueles que deverão realizar o conserto e 
manutenção urgente do sistema viário do interior do Município. 
Tendo em vista, o início das aulas nas Escolas Municipais, marcadas para o dia 13/02/2017, também se faz necessária 
a aquisição de alimentos para a composição da merenda escolar, por parte da Secretaria de Educação.
O não atendimento imediato dessas situações poderá ocasionar prejuízos irreparáveis à população, principalmente no 
que diz respeito à área da saúde pública, limpeza, manutenção das estradas e merenda escolar.
DECRETA:
Art. 1º Fica declarada a existência de situação anormal e caracterizada como Situação de Emergência Administrativa.
Parágrafo único. Essa situação de anormalidade é válida apenas até a conclusão dos processos de licitação.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Parágrafo único. O prazo de vigência deste Decreto pode ser prorrogado até completar um máximo de 180 dias.
Icaraíma - PR, 23 de janeiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº: 4003/2017
DATA: 23/01/2017
SÚMULA: Alterar e nomear os representantes do Conselho Municipal de Assistência Social de Icaraíma – Paraná.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Resolve:
Art. 1º - Alterar e nomear os representantes do Conselho Municipal de Assistência Social de Icaraíma – Paraná, em 
decorrência da mudança do Gestor Municipal, bem como os representantes governamentais.
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS
02(dois) Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social:
Titular: Susana Ferreira Graciano
Suplente: Rute Celia da Silva Almeida
Titular: Marilia Lago
Suplente: Pricila Pultrini
01(um) Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Annabel Fogaça Alves
Suplente: Marcela Cristina da Silva Rodrigues
01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Finanças 
Titular: Daniel de Oliveira Magalhães Lopes
Suplente: Osmir Siani Fulgencio
01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Planejamento: 
Titular: João Gilson Prado
Suplente: Joyce da Silva francisco
01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
Titular: Ocinéia Martins de Angelo
Suplente: Giani marques de Almeida
REPRESENTANTES NÃO-GOVERNAMENTAIS
02 (DOIS) REPRESENTANTES DAS ENTIDADES PRESTADORAS DE SERVIÇO 
Associação de Recuperação de Alcóolatras – ARA 
Titular: Pedro Américo da Silva 
Suplente: José Pedro da Silva 
Associação Lar Sagrado Coração de Jesus de Icaraima 
 Titular - Edson Alves Da Silva Souza
 Suplente - Anésio Borba
02 (DOIS) REPRESENTANTE DOS USUÁRIOS 
Associação  da Terceira Idade de Icaraima 
Titular - Rosangela De Fátima Lopes Da Silva
Suplente - Valci Valter Jeremias
Astruvale – Associação dos Trabalhadores Rurais do Vale do Ivai
Titular: Adriana Ferreira de Souza 
Suplente: Edi Sergio Fernandes
02 (DOIS) REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS DO SETOR 
Representantes dos Assistentes Sociais
Titular: Raiza de Fatima Góiz Ribeiro
Suplente: Nelci Pandolfo
Representantes dos Professores: 
Titular: Sandra Aparecida Pereira Brito Cardoso
Suplente: Ivanete Pedreira Torres dos Santos
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 de janeiro de 2017.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 4004/2017
DATA: 23/01/2017
SÚMULA: ALTERAR E NOMEAR OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE ICARAIMA – PARANÁ.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º- Altera e nomeia a composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de 
Icaraima – Paraná em virtude da mudança do gestor municipal.
Art. 2º - O CMDCA será composto por 8 membros titulares e igual número de suplentes, ficando assim constituídos.
a) ÁREA GOVERNAMENTAL
I) Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Susana Ferreira Graciano
Suplente: Rute Célia da Silva Almeida
II)Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Marcela Cristina da Silva Rodrigues
Suplente: Lea Jose de Andrade Cardoso
III) Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
Titular: Ocinéia Martins de Angelo
Suplente: Márcia da Silva Ereno Fernandes
IV) Secretaria Municipal de Planejamento
Titular: João Gilson Prado
Suplente: Lays Oliveira Vedovoto
b) ÁREA NÃO-GOVERNAMENTAL - ENTIDADES DE ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
I) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE
Titular: Fabiana Zarelli Dias Silva
Suplente: Eni Borges Ferreira
II) PROVOPAR MUNICIPAL
Titular: Joyce da Silva Francisco
Suplente: Dario Cezar Guerrer
c) ÁREA NÃO-GOVERNAMENTAL - ENTIDADES DE DEFESA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
I) Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola Municipal Icaraima
Titular: Ester Baioni Ferreira Neves
Suplente: Katia Batista Borges
II) Associação de Recuperação de  Alcoólatras - ARA
Titular: Pedro Américo da Silva
Suplente Jose Pedro da Silva
Art. 3º - O mandato do CMDCA conforme o artigo 9º, parágrafo 4º da Lei nº 1.112/2015 será de dois anos, podendo 
ser reconduzido para igual período.
Art. 4º - Os casos omissos serão resolvidos em Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente de Icaraíma.
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 de janeiro de 2017.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 4005/2017
DATA: 23/01/2017
SÚMULA: ALTERAR E NOMEAR OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO DE 
ICARAIMA – PARANÁ.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º- Nomear a composição do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI de Icaraima – Paraná.
Art. 2º - O CMDI será composto por 8 membros titulares e igual numero de Suplentes, ficando assim constituídos.
a) ÁREA GOVERNAMENTAL
I) Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Rayza de Fátima Góiz Ribeiro
Suplente: Suely Gonçalves da Silva Ávila
II)Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Lea Jose de Andrade Cardoso
Suplente: Annabel Fogaça Alves
III) Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
Titular: Ocinéia Martins de Angelo
Suplente: Jane Eliza Domingos da Silva Pavan 
IV) Secretaria Municipal de Planejamento
Titular: João Gilson Prado
Suplente: Lays Oliveira Vedovoto
b) ÁREA NÃO-GOVERNAMENTAL - ENTIDADES CIVIS CONSTITUIDAS
I) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE
Titular: Cristina de Oliveira
Suplente: Otilia Alves de Oliveira
II) Associação da 3ª Idade de Icaraima
Titular: Rosangela de Fatima Lopes da Silva
Suplente: Valci Valter Jeremias
III) – Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Icaraima
Titular: Orivaldo F. Monerato
Suplente: Nelson Batista dos Santos
IV) – Associação Lar Sagrado Coração de Jesus
Titular: Jorge Delfino Coelho
Suplente: Antonio Carlos dos Santos
Art. 3º - o mandato do CMDI conforme o artigo 5º, parágrafo 5º da Lei nº 529/2010 será de dois anos, podendo ser 
reconduzido para igual período.
Art. 4º - Os casos omissos serão resolvidos em Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Icaraíma.
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 de janeiro de 2017.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 036/2017
DATA: 23/01/2017
SÚMULA: Alterar e Nomear as Coordenações Municipais Intersetoriais do Programa Bolsa Família (CMIPBF) e dá 
outras providências.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, Sr. Marcos Alex de Souza, no uso de suas atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município: 
Considerando a Nota Técnica Conjunta nº 01/2015 da SEDS/SEED/SESA a qual tem como objetivo apresentar 
orientações para criação e fortalecimento das Coordenações Municipais Intersetoriais do Programa Bolsa Família.
RESOLVE
Art. 1º. Alterar e nomear as Coordenações Municipais e Intersetoriais do Programa Bolsa Família - CMIPBF de 
Icaraima – Paraná.
I – Susana Graciano Ferreira - Gestora da Assistência Social
II - Daniele Rocha Ferreira - Coordenadora do PBF - Assistência Social
III – Ana Paula Pires Martins - Coordenadora do PBF - Educação
IV – Anabel Fogaça Alves Pereira - Coordenadora do PBF - Saúde
V – Pricila Pultrini – Secretaria Mun. de Assistência Social
Art. 2º. Atribuições da Coordenação Municipal Intersetorial do Programa Bolsa Família (CMIPBF)
I - Construir e executar o Plano Intersetorial da Coordenação Municipal Intersetorial do Programa Bolsa Família;
II - Submeter, anualmente, o Plano Intersetorial da Coordenação Municipal Intersetorial do Programa Bolsa Família 
e seu Relatório de Execução para apreciação dos Conselhos Municipais de Assistência Social, Saúde e Educação;
III - Monitorar a evolução do acompanhamento das condicionalidades, assim como o registro nos sistemas específicos;
IV - Planejar ações conjuntas da Coordenação Municipal Intersetorial do Programa Bolsa Família e, nos casos em que 
se fizer necessário, articular com os demais integrantes da rede de proteção social para superação das dificuldades 
que resultam nos descumprimento das condicionalidades;
V - Subsidiar e prestar informações aos Conselhos Municipais de Assistência Social, Educação e Saúde nos 
conteúdos e dimensões do Programa Bolsa Família.
Art. 3º. A atuação dos membros da Comissão se dará a título honorífico, não fazendo jus ao recebimento de qualquer 
gratificação.
Art. 4º Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito, 23 de janeiro de 2017.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná                                                           
DECRETO Nº 4.002/2017
DATA: 23/01/2017
SÚMULA: Altera o decreto 3.919/2016.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica alterado o Art. 1º do Decreto 3.919/2016 nos seguintes termos:
“Art. 1º. Nos termos do Art. 19 da Lei Complementar n.º 1.318/2016 fica prorrogado o prazo previsto no Art. 4º da 
mesma Lei para os Contribuintes que procurarem espontaneamente a repartição Fazendária do Município até 28 de 
Fevereiro de 2017, mediante requerimento e reconhecimento da infração relativa a fatos geradores ocorrido até 31 
de Dezembro de 2016, será concedido, no que couber, o disposto no Art. 4º da Lei Complementar n.º 1.318/2016.”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam Revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de Janeiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná   
DECRETO Nº 4006/2017
DATA: 20 de janeiro de 2017
SÚMULA: Convoca eleições do conselho administrativo do Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores 
Municipais de Icaraíma – FAPI
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o contido no art. 23 da Lei nº 1214 de 22 de dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º) Fica aberta a eleição para o Conselho Administrativo do Fundo de Aposentadoria e Pensões de Icaraíma – 
FAPI, conforme inciso § Item III, do art. 23 da Lei 1214, de 22 de dezembro de 2015, que dispõe sobre a eleição de 
02 (dois) servidores Inativos do Fundo de Aposentadorias dos Servidores Municipais de Icaraíma, e 01 (um) servidor 
Ativo da Prefeitura de Icaraíma e seus respectivos Suplentes, para comporem o Conselho Administrativo do Fundo de 
Aposentadorias e Pensões de Icaraíma ( FAPI), sendo que os mesmos serão eleitos pelos demais servidores ativos 
estatutários e aposentados do FAPI.
Art. 2º) Serão considerados eleitos os servidores que obtiverem o maior número de votos, através de eleição por 
sistema de votação secreta.
Art. 3º) Os servidores interessados em candidatar-se terão prazo de 15 (dez) dias, a contar da publicação deste 
Decreto, para registrarem suas chapas.
Art. 4º) O Poder Executivo Municipal, estará nomeando uma Comissão Especial para coordenar e executar todos os 
trabalhos da eleição bem como receber as chapas dos candidatos e efetuar os devidos registros.
Art. 5º) Terá direito de votar os servidores ativos estatutários da Prefeitura Municipal de Icaraíma e os servidores 
inativos do Fundo de Aposentadoria e Pensões de Icaraíma (FAPI) 
Art. 6º) Em caso de empate entre os candidatos será considerado vencedor o candidato mais velho.
Art. 7º) Os casos omissos não constantes deste decreto, serão sanados pela Comissão Especial de que trata o art. 
4º deste.
Art. 8º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de janeiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal. 

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 03
Ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 168/2013, firmado em 31 de Dezembro o de 2013. Licitação modalidade 
Pregão Presencial n° 089/2013.
CONTRATANTE: FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA - EPP, com base no disposto no Art. 65, 
II da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante 
as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Fica prorrogado até 02 de Janeiro de 2018  o prazo de vigência estabelecido 
na Cláusula Quinta do Contrato de Prestação de Serviços n.º 168/2013, 31 de Dezembro o de 2013, na Licitação 
modalidade Pregão Presencial n° 089/2013 o qual tem por objeto a contratação de empresa para prestação de 
serviços de licença de uso de software para implantação integrada nos departamentos que compõe o Fundo De 
Previdência do Município de Maria Helena, bem como instalação, conversão de dados, manutenção, suporte e 
treinamento dos módulos que compõe o sistema.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: Fica mantido o valor mensal de 1.203,35 (um mil e duzentos e três reais e trinta 
e cinco centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao Contrato ora aditado as dotações 
do orçamento do exercício de 2017.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 30 de Dezembro de 2016.
HENRIQUE AMADEU OSHIMA
Presidente
PAULO HENRIQUE FIGUEREIDO
Sócio Administrador

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná   
PORTARIA Nº 004/2017
Súmula: Cedência de servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das faculdades outorgadas pelo art.66, 
VI, da Lei Orgânica Municipal; e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 052 de 23 de janeiro de 2017;
RESOLVE:
Art. 1º. Ceder, o servidor HEBER LEPRE FREGNE, portador do RG nº 7.628.716-3 SSP-PR, ocupante do cargo 
efetivo de Procurador do Município - I (20 horas), lotado na Secretaria de Administração, pelo prazo de 24 (vinte e 
quatro) meses, ao  Município de Umuarama, Estado do Paraná, com ônus ao cessionário.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2017.
MARIA HELENA-Pr, 23 de janeiro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR N. 052 DE 23 DE JANEIRO DE 2.017.
Autoriza cessão de servidor municipal e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei Complementar:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a ceder seus servidores para ter exercício em outro órgão ou entidade dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, nas seguintes hipóteses:
I – para exercício de cargo em comissão ou função de confiança;
II – em casos previstos em leis específicas. 
§ 1º Na hipótese de que trata o inciso I do caput, sendo a cessão para órgãos ou entidades da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios, o ônus da remuneração será do órgão ou da entidade cessionária;
§ 2º Na hipótese do inciso II do caput, o ônus da cessão será definido por lei específica. 
§ 3º A cessão far-se-á mediante Portaria publicada no Diário Oficial do Município. 
§ 4º A cessão poderá ser concedida pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, prorrogável por igual período.
§ 5º Nova cessão a um mesmo servidor somente poderá ocorrer no prazo de 02 (dois) anos contados o encerramento 
da anterior.
§ 6º Havendo imperiosa necessidade do serviço público, poderá o chefe do executivo extinguir a cessão e solicitar o 
retorno do servidor ao cargo de origem.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2.017.
Maria Helena, 23 de janeiro de 2.017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

cÃMara MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
Ato da Mesa n.º 001/2017
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando de suas legais 
atribuições.
RESOLVE:
AUTORIZAR os Vereadores GILMAR JOSÉ DE OLIVEIRA, RG n.º 5.318.803-6, GÉSSICA KAUANE ZAMPRÔNIO, 
RG n.º 10.065.846-1 e VILMAR ANDRADE DE LIMA, RG n.º 1.541.357, juntamente com o Contador JOÃO CARLOS 
BAQUETA, RG n.º 8.909.511-5, a viajarem à cidade de Londrina (PR), no dia  24 de janeiro de 2017, utilizando do 
veículo da Câmara para o transporte, onde participarão de compromissos agendados na FAUEL (Fundação de Apoio 
ao Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina), cabendo-lhes receber 1/2 (meia) diária a R$ 149,43 
(cento e quarenta e nove reais e quarenta e três centavos) para cada Vereador e R$ 120,07 (cento e vinte reais e 
sete centavos) para o Contador, bem como reembolso das despesas com locomoção, nos termos da Resolução n.º 
001/2011.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de janeiro de 2017.
Géssica Kauane Zamprônio
Presidente 
Gilmar José de Oliveira
Primeiro Secretário

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 003/2017
Nomeia a Sra. Monica Naomi Kikuti Arida para o cargo em comissão e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais,
RESOLVE,
Art. 1º Nomear a Senhora MONICA NAOMI KIKUTI ARIDA, portadora do RG nº 6.162.395-7 SESP/PR, inscrita 
no CPF/MF nº 958.740.469-68 e OAB/PR nº 47.992, para o cargo de ASSESSORA JURÍDICA, aplicando-lhe os 
vencimentos/símbolo CC-01. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 20 de Janeiro de 
2.017.
Maria Helena/PR, 23 de Janeiro de 2.017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

cÃMara MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
Ato da Mesa n.º 001/2017
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando de suas legais 
atribuições.
RESOLVE:
AUTORIZAR os Vereadores GILMAR JOSÉ DE OLIVEIRA, RG n.º 5.318.803-6, GÉSSICA KAUANE ZAMPRÔNIO, 
RG n.º 10.065.846-1 e VILMAR ANDRADE DE LIMA, RG n.º 1.541.357, juntamente com o Contador JOÃO CARLOS 
BAQUETA, RG n.º 8.909.511-5, a viajarem à cidade de Londrina (PR), no dia  24 de janeiro de 2017, utilizando do 
veículo da Câmara para o transporte, onde participarão de compromissos agendados na FAUEL (Fundação de Apoio 
ao Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina), cabendo-lhes receber 1/2 (meia) diária a R$ 149,43 
(cento e quarenta e nove reais e quarenta e três centavos) para cada Vereador e R$ 112,07 (cento e doze reais e 
sete centavos) para o Contador, bem como reembolso das despesas com locomoção, nos termos da Resolução n.º 
001/2011.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de janeiro de 2017.
Géssica Kauane Zamprônio
Presidente 
Gilmar José de Oliveira
Primeiro Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício:  2017
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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 5/2017 de 23/1/2017

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 74.136,35 (setenta e quatro mil cento e trinta e seis reais e trinta 
e cinco centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1417/2017 de 23/1/2017.

Decreta:

Suplementação
07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.1.063. Pavimentação de Ruas Urbanas (Recape)

 74.136,35 326 - 4.4.90.51.00.00 03000 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Suplementação:  74.136,35

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3000 Recursos Ordinários (Livres)

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  23 de janeiro de 2017.

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 004
CONTRATO nº 062/2013 – LICITAÇÃO AQUISIÇÃO DE FARINHA DE TRIGO ESPECIAL E FARINHA DE TRIGO PRÉ 
– MISTURADA PARA PÃO FRANCÊS, PRODUTOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR, 
PROGRMA PETI E DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ACORDO COM PROCESSO DE 
LICITAÇÃO PREGÃO Nº 31/2013.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-
6 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. 
EDIO BATISTA MAIOLI, brasileiro (a), portador (a) do RG. 3.265.390-1 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 
438.577.799-34, residente e domiciliado na cidade de Mariluz, Estado do Paraná, representante da Empresa V.R.V 
SUPERMERCADO LTDA., aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto 
nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 062/2013 para o dia 31/08/2017, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz. 23 de janeiro de 2017.
Nilson Cardoso de Souza    Edio Batista Maioli  
Prefeito Municipal     Sócio Administrador
Contratante      Contratada
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná    
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
Dispensa 001/2017
HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Dispensa de Licitação 001/2017 por entender que 
cumpriu as formalidades legais instituídas pela Lei 8.666/93.
OBJETO: Aquisição de 10.000 (dez mil) litros de óleo Diesel S- 10
EMPRESA: CUARELI E GIMENEZ LTDA. – ME – CNPJ: 05.953.457/0001-34
PROPOSTA: R$ 31.500,00 (TRINTA E UM MIL E QUINHENTOS REAIS)
Mariluz, 23 janeiro de 2017
Nilson Cardoso Souza
CPF: 779.882.649-15
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.014/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor ALEXSANDRO MAGNO ROBERTO, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 02 (duas) Diárias e 12 horas, no valor de R$ 150,00 cada 
totalizando R$ 375,00 para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 23 (VINTE E TRÊS) DIAS DE JANEIRO DE 2016.
Leandro Silvestre de Oliveira     
Secretario Municipal
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
ALEXSANDRO MAGNO ROBERTO
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
027.103.269-70 AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9 Nº. CONTA
10.184-2
DESTINO
CURITIBA
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
17, 18, 19 E 20 de Janeiro de 2017 QT. DIÁRIAS
02 diárias e 12 horas VALOR UNITÁRIO
   150,00  VALOR TOTAL
375,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.015/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor JULIO CESAR DE OLIVEIRA ANDRADE, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 01 (UMA) Diárias , no valor de R$ 75,00 cada totalizando 
R$ 75,00 para transporte de pacientes para a cidade de Maringa.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 23 (VINTE E TRÊS) DIAS DE JANEIRO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira     
Secretario Municipal
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
JULIO CESAR DE OLIVEIRA ANDRADE
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Av Lindolfo Monteiro 1217 - DER
CPF
036.093.379-31 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
Op 001  21555-5
DESTINO
Maringa
MOTIVO
Transporte de pacientes
Dia  20 da janeiro de 2017 QT. DIÁRIAS
01 diária VALOR UNITÁRIO
   75,00  VALOR TOTAL
75,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná     
PORTARIA Nº 30/2.017, DE 20 DE JANEIRO DE 2.017
DESIGNA SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA CHEFIA E DIREÇÃO DO POSTO DE 
ATENDIMENTO DO DETRAN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR o servidor EDNO TODERO para responder, cumulativamente à 
função já desempenhada e sem acréscimo de remuneração, pela chefia e direção do 
Posto de Atendimento do DETRAN do Município de Douradina/PR.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e ficam revogadas as 
disposições em contrário, especialmente o artigo 2º da Portaria nº. 03/2.017.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 20 de janeiro de 2.017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
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preFeiTura municipal de maria Helena
Estado do Paraná
CONCURSO PÚBLICO
EDITAL Nº 001/2016, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016
PUBLICAÇÃO Nº 003/2017
Dispõe sobre o Ensalamento das provas objetivas e entrega de títulos do Concurso Público da Câmara Municipal de Maria Helena, aberto pelo Edital nº 001/2016.
O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONCURSO PÚBLICO, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO:
1. O Ensalamento das provas objetivas e entrega de títulos do Concurso Público da Câmara Municipal de Maria Helena, conforme informações a seguir:
DATA DA PROVA OBJETIVA E ENTREGA DE TÍTULOS: 29/01/2017
PERÍODO DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS: MANHÃ
ABERTURA DOS PORTÕES: 07H00
FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07H45
TEMPO DE PROVA: 4 HORAS
2. O endereço do local e a sala de realização das provas objetivas e prova de títulos, conforme segue:
LOCAL DE REALIZAÇÃO DA PROVA:  ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS
ENDEREÇO: AVENIDA PARANÁ, Nº. 2272, SAÍDA PARA NOVA OLÍMPIA, MARIA HELENA - PR
INSCRICAO NOME DATA DE NASCIMENTO LOCAL DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS SALA
46300030 ADRIANO DUARTE CASSOLI 06/03/1992 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300052 ALESSANDRA ALVES DE LIMA 17/06/1989 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300008 ALEXSANDRO OLIVEIRA DA COSTA 03/04/1980 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300046 ALINE BENANTE BORGES ALVES 05/07/1988 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300094 ANDERSON CLAYTON FAGUNDES DOS SANTOS 05/05/1979 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300034 ANDRE VARELLA BIANECK 20/02/1975 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300095 ANDREIA ANA ANSCHAU 08/01/1993 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300088 ANTONIO JOÃO VANONI CARDOSO 11/12/1980 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300010 ARLINDO VIEIRA DOS SANTOS 10/07/1964 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300063 BEATRIZ APARECIDA VICENTIN DIASSI 26/04/1993 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300084 CAMILA MARA NOGUEIRA 28/04/1990 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300026 CARLOS FREDERICO LOUREIRO BRACARENSE COSTA 30/04/1992 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300042 CAROLINE VICENTINI GIROTO 04/03/1994 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300037 CECÍLIA CELANT MIRANDA DA SILVA 16/04/1993 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300070 CRÍSTOPHER RAATZ DE OLIVEIRA 05/04/1992 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300051 DIEGO MARZOTTI VENÂNCIO 25/02/1992 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300086 EDUARDO DA SILVEIRA MEIRELLES PINHEIRO 23/01/1981 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300004 EVAIR DOS SANTOS GARCIA JUNIOR 30/12/1987 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300090 EVERTON SCARABOTO DUARTE 05/05/1989 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300005 FERDINAND ALVES RODRIGUES 31/05/1988 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300069 GABRIEL DA COSTA PEREIRA 28/11/1994 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300068 GABRIELA ZANATTA PEREIRA 19/12/1986 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300058 GUILHERME CARVALHO TONINATO 12/10/1988 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300019 HERBERT CORREA BARROS 02/02/1986 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300083 HEROS HISSAO BECK SUZUMURA 11/02/1983 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300018 JOEL ALVES DE ARAUJO 17/12/1970 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300050 JORGE OLIVEIRA DA SILVA FILHO 09/02/1982 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300035 JOSÉ RENATO REGHIN 10/09/1993 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300097 JUNIOR CESAR DIAS PIRES 26/12/1981 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300044 LAIS CRISTINA NEVES DOS SANTOS 15/08/1988 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 01
46300081 LEANDRO MARCHIANI PAIÃO 17/01/1978 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
46300014 LEONARDO DE ARAUJO FELIPE 13/10/1991 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
46300036 LORENA FERNANDA DA SILVA 18/12/1992 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
46300062 LUAN PEDRO SAMPAIO 29/06/1991 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
46300082 LUCAS ALMEIDA DE VERGENNES 15/04/1994 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
46300012 LUCAS HENRIQUE OSHIMA MARINO 21/09/1992 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
46300092 LUIS HENRIQUE DENK 13/12/1988 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
46300073 MARCIA CRISTINA DE SOUZA 30/04/1971 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
46300024 MARCOS ALBERTO SANTUCCI 10/04/1971 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
46300087 MARCOS PAULO HAWERROTH 28/10/1991 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
46300071 MARIANA CAROLINA URBANSKI RODRIGUES 07/10/1993 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
46300080 MARINA BETTEGA 17/07/1989 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
46300003 MELYNE MOVIO SANTOS 15/04/1993 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
46300056 MURILO EULLER CATUZO 10/02/1994 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
46300041 PROTÓGENES MARQUES GUIMARÃES NETO 15/02/1989 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
46300060 RAFAELA LANUTTE FERREIRA 13/03/1989 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
46300085 RAIANY CRISTINA DE OLIVEIRA 13/03/1993 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
46300053 RAQUEL REZENDE PINTO 24/02/1983 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
46300055 RENAN FELIPE DE MARCOS 18/08/1992 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
46300016 RICARDO VIOTTO 11/11/1975 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
46300066 ROBSON PINHEIRO DA SILVA 12/02/1987 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
46300022 RODOLFO DE MARCHI RIBEIRO 23/04/1991 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
46300031 ROSELI BORIN 16/01/1972 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
46300020 SERGIO ADRIANO MARTINS MARTIN 02/06/1979 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
46300072 SOLANGE RODRIGUES DA SILVA 08/06/1980 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
46300079 THIEME GIOVANA HIGA 26/02/1992 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
46300038 VAGNER ZULATO 05/12/1993 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
46300078 VIVIAN BARBOSA LIUTI 25/04/1987 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
46300047 WESLLEY NAMUR REIS PEREIRA 03/06/1985 ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS SALA 02
3. Após a realização da prova objetiva, os candidatos deverão dirigir-se à Sala destinada para a entrega dos títulos, portando o formulário de entrega de títulos, constante no Anexo 
I do presente edital.
4. Os títulos deverão ser entregues pessoalmente pelo candidato, que deverá portá-los no momento em que entrar no local de realização da prova objetiva, não lhe sendo permitido 
sair da sala de provas para buscá-los em local diverso, nem tampouco recebê-los de terceiros pelo portão do local de prova após o horário de fechamento dos portões.
5. Não serão aceitos títulos enviados via fax, via postal ou outra forma que não seja o protocolo direto no local destinado para a entrega dos títulos.
6. Não será admitida em hipótese alguma, a inclusão de novos documentos após a entrega dos títulos e/ou após a data e horário estipulados para sua entrega.
7. O candidato deverá entregar os títulos conjuntamente com o Formulário de Identificação de Títulos, disponível no Anexo I do presente edital, sendo que o candidato que não 
preenchê-lo, não assiná-lo e não anexá-lo na parte externa do envelope, não terá seus títulos computados.
8. Os documentos pertinentes à prova de títulos deverão ser entregues em envelopes de papel tamanho A4 ou ofício, e organizados na mesma ordem cadastrada pelo candidato no 
Formulário de Identificação de Títulos.
9. Não serão fornecidos envelopes nem tampouco formulários de entrega de títulos pela Comissão Organizadora do Concurso no momento de recebimento dos títulos. É de 
responsabilidade do candidato a apresentação dos títulos na forma descrita em edital, sob pena de não serem aceitos os títulos que não constarem em envelope próprio ou que sejam 
apresentados sem o Formulário de Identificação de Títulos. 
10.  No ato de entrega dos títulos o envelope será lacrado pelo fiscal após seu recebimento e conferência da quantidade de folhas entregues, na presença do candidato, sendo-lhe 
fornecido comprovante de recebimento da documentação apresentada, no qual constarão quantas folhas foram entregues. 
11.  É de exclusiva responsabilidade do candidato verificar as demais normas referentes à entrega de títulos constantes no item 8 e subitens do Edital de Abertura nº 001/2016.
Maria Helena, 23 de janeiro de 2017.
JOSÉ CARLOS MARCATO
PRESIDENTE DA COMISSÃO 
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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 6/2017 de 23/1/2017

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 14.359,12 (catorze mil trezentos e cinqüenta e nove reais e doze 
centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1418/2017 de 
23/1/2017.

Decreta:

Suplementação
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0015.6.078. Convênio AFAI/FIA

 5.000,00 330 - 3.3.90.30.00.00 31773 MATERIAL DE CONSUMO
 6.659,12 331 - 3.3.90.39.00.00 31773 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 2.700,00 332 - 4.4.90.52.00.00 31773 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  14.359,12

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 14.359,12Receita: 1.3.2.5.01.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS VINCULADOS

 14.359,12Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  23 de janeiro de 2017.

 
 

 

LEI Nº.  1.417, de 23 de janeiro de 2017. 
 

Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Especial” e dá outras 
providências. 

                                                             
     A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir um crédito, Especial, no valor de até R$ 74.136,35 (setenta e quatro mil e cento e trinta e seis 
reais e trinta e cinco centavos), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:  
 
07.000 – Secretaria de Urbanismo 
07.001 – Divisão de Serviços Urbanos 
07.001.15.451.0006.1.063 – Pavimentação de Ruas Urbanas (Recape) 
F-03000 – 326/4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações...........................................................R$ 74.136,35 
 
TOTAL .................................................................................................................................R$ 74.136,35 
   
                                                        Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1° desta Lei servirá como 
recursos, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal n° 
4.320/64. 
 
Superavit Financeiro nas Fonte (s): 
F. 03000 – Recursos Ordinários.............................................................................................R$ 74.136,35 
 
TOTAL..................................................................................................................................R$ 74.136,35 
 
                                                             
                                                             Art. 3º Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as  
disposições em contrário. 
                                                             EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, em 23 de janeiro do ano de 2017. 
 
 
 
                      ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 

                                                            PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

LEI Nº.  1.418, de 23 de janeiro de 2017. 
 

Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Especial” e dá outras 
providências. 

                                                             
     A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir um crédito, Especial, no valor de até R$ 14.359,12 (quatorze mil e trezentos e cinquenta e nove 
reais e doze centavos), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:  
 
10.000 - Secretaria do Bem Estar Social 
10.002 – Fundo Municipal de Assistência Social  
10.002.08.243.0015.6.078 – Convênio AFAI/FIA  
F-31773- 330/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo...........................................................R$ 5.000,00 
F-31773- 331/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ........................................R$ 6.659,12 
F-31773- 332/4.4..90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente.................................R$ 2.700,00 
 
TOTAL .................................................................................................................................R$ 14.359,12 
   
                                                        Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1° desta Lei servirá como 
recursos, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal n° 
4.320/64. 
Excesso de Arrecadação: 
Receita: 1.3.2.5.01.00.00.00 – Remuneração de Depósitos de Recursos Vinculados...........R$ 14.359,12 
 
TOTAL..................................................................................................................................R$ 14.359,12 
 
                    Art. 3º Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                             EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, em 23 de janeiro do ano de 2017. 
 
 
                      ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 

                                                            PREFEITO MUNICIPAL 

preFeiTura municipal de mariluz
Avenida Marília, 1920
CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 076.404.136/0001-29
PROCESSO LICITATÓRIO nº 007/2017
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2017
JUSTIFICATIVA
O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 02/2017 refere-se à contratação 
de instituição Educacional para atendimento especifico a alunos com deficiências 
intelectuais, transtorno global do desenvolvimento e transtornos funcionais 
específicos.
Instituição Contratada Objeto Período de Contratação 
Valor Contratado
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Goioerê
Oportunizar aos alunos com deficiências intelectuais, transtorno global do 
desenvolvimento funcionais específicos e seus familiares, uma melhor qualidade 
de alimentação, de transporte e de saúde, através de palestras, acompanhamento 
e orientação da equipe multiprofissional visando assim oportunidade e inserção no 
mercado de trabalho tanto dos familiares e alunos, resgatando autoestima pessoal 
e familiar
01/02/2017 
à 
31/12/2017 
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)
Fundamentação Legal: Inciso XIII do Art. 24 da Lei 8666/93
Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação
Mariluz, 23 de janeiro de 2.017.
Edson Torres de Oliveira
Chefe da divisão de Material e Patrimônio

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a 
manifestação do Chefe da Divisão de Material e Patrimônio do Município.
Mariluz, 23 de janeiro de 2017
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

preFeiTura municipal de noVa olimpia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 037/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a designação da servidora WANESSA APOLONIO e 
concessão de Gratificação de Função, dando outras providencias
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º – Designar a servidora WANESSA APOLONIO, portadora da Cédula de 
Identidade RG. 6.259.396-2 /SSP PR, e do CPF. 032.713.459-37, ocupante do 
cargo de Assistente Social do Quadro Efetivo de funcionários deste Município, para 
responder pela Divisão de Serviço Social e conceder-lhe Gratificação de Função no 
percentual de 60%(Sessenta por cento) sobre os  vencimentos do seu cargo efetivo 
a partir de 02 de janeiro de 2017
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 02/01/2017, 
convalidando o ato com sua publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 13 dias do mês de janeiro 
do ano de  2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

câmara municipal de noVa olimpia
Estado do Paraná
AO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA – ESTADO DO 
PARANÁ.
Vereador Júlio Pradella
Prezado Presidente, 
Eu, MARLENE DE SOUZA ROSSI, Auxliar de Serviços Gerais Femenino, funcionário 
efetivo da Câmara Municipal de Nova Olímpia, nível X, venho por meio deste requerer 
a ascensão funcional prevista na Resolução 001/2016, em seu artigo 76, § 1º, § 2º, § 
3º para o nível respectivo, em razão da conclusão do curso de Licenciatura Plena em 
Pedagogia, para o qual apresento a Súmula curricular, atestando o interstício mínimo 
previsto de carga horária. Tudo de acordo com a respectiva Resolução 001/2016.
Nestes termos, pede deferimento.
Nova Olímpia, 18 de janeiro de 2017.
MARLENE DE SOUSA ROSSI
Servidor

preFeiTura municipal de noVa olÍmpia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 036/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor ISRAEL DE LIMA SILVA 
de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias de descanso ao servidor ISRAEL DE LIMA 
SILVA RG 2.371.265-2 e CPF 782.288.249-04 a se cumprir entre os dias 23 de janeiro 
a 21 de fevereiro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação 
oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 23 dias do mês de janeiro 
do ano  de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA: 032/2017.
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de ROSELI APARECIDA RIBEIRO, dando 
outras providências.    
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art 1º – NOMEAR a senhora ROSELI APARECIDA RIBEIRO, portadora do RG 
4.291.147-0 SSP/PR e CPF 640.337.759-00, para ocupar o Cargo em Comissão de 
Chefe de Departamento de Cultura, símbolo CC05, a partir de 02 de janeiro de 2017.
Art 2º  – Esta Portaria entra em vigor nesta data com efeitos retroativos a  02 de 
janeiro de 2017, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 18 dias do mês de janeiro 
do ano de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

preFeiTura municipal de noVa olimpia
Estado do Paraná
PORTARIA: 033/2017.
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de WANDINES MARQUES PILOTO, dando 
outras providências.    
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art 1º – NOMEAR a senhora WANDINES MARQUES PILOTO, portadora da cédula 
de identidade  RG n.º 4.679.324-2–SSP PR, e do CPF n.º 937.105.939-72, para 
ocupar o cargo em comissão de Chefe de Divisão de Saúde publica,  símbolo CC03, 
a partir de 02 de janeiro de 2017.
Art 2º  – Esta Portaria entra em vigor nesta data com efeitos retroativos a  02 de 
janeiro de 2017, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 16 dias do mês de janeiro 
do ano de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 035/2017 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias à servidora LUCINEIA APARECIDA 
JACOMINI LEAL de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova 
Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias à servidora LUCINEIA APARECIDA JACOMINI LEAL RG 
5.864.423-4 e CPF 000.429.119-07, sendo 20(vinte) dias de descanso  e 10(dez) dias 
de abono pecuniário, conforme Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 02/01/2017, 
data da efetiva concessão.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 23 dias do mês de janeiro 
do ano  de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 034/2017
SÚMULA: Revoga Portaria 025/2014 e Constitui nova comissão para a Implementação 
e Gerenciamento do Programa Bolsa Universitária instituída pela LEI N.º 1.212 de 11 
de dezembro de 2013, e  dá  outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,  RESOLVE:
Art. 1º Revogar a Portaria 025/2014 e Nomear Comissão para a Implementação e 
Gerenciamento do Programa Bolsa Universitária instituída pela Lei n.º 1212 de 11 de 
dezembro de 2013, deste Município, composta por:
GEVANETE FERREIRA DA SILVA  - (Presidente)
JOÃO ANTONIO CARDOSO -  (Secretário)
DIRLEI TRAJANO DE VARGAS - (Membro)
Art. 2o Esta Comissão é encarregada da elaboração do Edital que orientará as 
inscrições e seleção dos estudantes beneficiários do Programa.
Art. 3º  Cabe a Comissão de que trata esta Portaria a implementação e Gerenciamento 
Programa Bolsa Universitária por uma período de 4 (quatro) anos de acordo com o 
disposto no Artigo 11 da Lei n.º 1212. 
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, em 23 de janeiro de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

preFeiTura municipal de noVa olimpia
Estado do Paraná
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
EDITAL Nº 001/2017 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
OBJETO: Contratação de AGÊNCIA INTEGRADORA DE ESTÁGIOS, para prestação 
de serviço de operacionalização e integração de programas de estágio, com 
remuneração em percentual proporcional ao número e valores das bolsas auxílio.
O MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob n.º 75.799.577/0001-04, com sede na Avenida 
Higienópolis, 821, Centro, nesta cidade de Nova Olímpia, Estado do Paraná, torna 
público que:
1) Fica incluído no ITEM 14.4 , do Edital o seguinte subitem:
14.4.1 O percentual máximo da taxa de administração para execução do objeto do 
presente edital é limitado a 10%, conforme descrito no anexo I, sendo o montante 
máximo estimado das bolsas auxilio  de R$. 438.516,00 (quatrocentos e trinta e 
oito mil, quinhentos e dezesseis reais), com a taxa de administração estimada em 
R$. 43.851,60 (quarenta e três mil, oitocentos e cinqüenta e um reais e sessenta 
centavos), totalizando o valor global máximo estimado de R$. 482.367,60 
(quatrocentos e oitenta e dois mil, trezentos e sessenta e sete reais e sessenta 
centavos) para esta contratação. 
2) Item 20.4.9 do Edital, onde se lê:
20.4.9 Obrigação de apresentar relatórios bimestral e final ao dirigente da 
unidade onde se realizar o estágio, sobre o desenvolvimento das tarefas que lhe 
forem cometidas.
Leia-se:
20.4.9 Obrigação de apresentar relatórios semestral e final ao dirigente da 
unidade onde se realizar o estágio, sobre o desenvolvimento das tarefas que lhe 
forem cometidas.
3) Exclui-se os Itens 20.5 e 20.10 do Edital;
4) Item 10.4.9 da Minuta do Contrato, onde se lê: 
10.4.9 Obrigação de apresentar relatórios bimestral e final ao dirigente da 
unidade onde se realizar o estágio, sobre o desenvolvimento das tarefas que lhe 
forem cometidas.
Leia-se:
10.4.9 Obrigação de apresentar relatórios semestral e final ao dirigente da 
unidade onde se realizar o estágio, sobre o desenvolvimento das tarefas que lhe 
forem cometidas.
5) Exclui-se o item 10.10 da Minuta do Contrato;
6) Fica alterada a data prevista para a abertura e julgamento das 
propostas, conforme abaixo: 
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 09:00 horas do dia 30 / 01 / 2017.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 09:30 horas do dia 30 / 01 / 2017.
5) Permanecem inalteradas as demais condições estabelecidas no Edital.
Nova Olímpia, 23 de janeiro de 2017. 
José Benito Almodovas Rodrigues
Pregoeiro

preFeiTura municipal de noVa olimpia
Estado do Paraná
DECRETO 004/2017
Altera o valor da Unidade Fiscal do Município – UFM  e Unidade de Serviço – US e 
dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas por Lei, e considerando a necessidade de adequar a base de 
cálculo para os tributos municipais,
D E C R E T A
Art. 1º - A Unidade Fiscal do Município - UFM, que serve de base de cálculo para os 
tributos municipais, passa a ser de R$ 358,30 (trezentos e cinqüenta e oito reais e 
trinta centavos) para o  presente exercício de 2017.
Art. 2º - A Unidade de Serviço – US, que serve de base para o cálculo do Imposto 
sobre Serviços - ISS assim como para a aplicação de penalidades passa a ser de 
R$ 685,84 (seiscentos e oitenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos) para o 
exercício de 2017.
Parágrafo Único – Aplicada as Unidades referidas no caput dos artigos 1º e 2º, a 
sua atualização dar-se-á somente após encerramento do presente exercício, cuja  
alteração ora se dá com base no IPCA/IBGE, conforme Lei Municipal n.º 917 de 30 
de dezembro de 2004.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data, 20 (vinte) de janeiro de 2017,  
retroagindo  seus  efeitos  à  data  do  dia   1º  de janeiro do corrente ano,  convalidando 
o ato pela publicação.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 20 (vinte) de janeiro de 2017. 
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

preFeiTura municipal de noVa olimpia
Estado do Paraná
DECRETO 005/2017
Fixa percentuais de desconto para pagamento à vista do Alvará de Licença, Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN,  Taxa de Licença e Licença Sanitária, 
para o exercício de 2017.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente as previstas na Lei n.º 980 de 19/02/2008, 
D E C R E T A:
Art. 1º - Como medida de incentivo ao pagamento, fica fixado a titulo de descontos,  
para os pagamentos que se realizarem até o dia 28 de fevereiro de 2017, as taxas do  
Alvará de Licença, Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN,  Taxa de 
Licença e Licença Sanitária, no exercício de 2017, os seguintes percentuais:
I   – ALVARÁ DE LICENÇA                  -   10% (dez por cento);
II  – ISSQN – (cota única)                     -   10% (dez por cento);
III -  TAXA DE LICENÇA SANITÁRIA   -  10% (dez por cento);
Art. 2º. Este Decreto  entra em vigor nesta data. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 20 (vinte) de janeiro de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

municipio de pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviço nº 04/2016
Dispensa por Limite Nº 03/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: DHM SISTEMAS LTDA - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato 
estabelecido na Cláusula Terceira, com término previsto para 11 de janeiro de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 28/12/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

municipio de pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da ATA de Registro de Preços nº 22/2016.
Pregão Presencial nº 40/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: IGF COMERCIO DE PNEUS LTDA - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente Ata, 
estabelecido na Cláusula Terceira, com término previsto para 12 de maio de 2017.
CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste instrumento permanecem 
inalteradas.
Data da Assinatura: 19/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

preFeiTura de SÃo JorGe do paTrocÍnio
São Jorge do Patrocínio, 20 de dezembro de 2017.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 11/01/2017  a 20/01/2017
DATA   RECURSO VALOR
11/01/2017  CONSTRUÇÃO AVENIDA R$- 68.950,00
11/01//2017  CIDE  R$-   6.188,72
11/01/2017  FUNDEB  R$- 13.287,00
11/01/2017  SIMPLES NACIONAL R$-      417,00
12/01/2017  SIMPLES NACIONAL R$-        10,40
13/01/2017  SIMPLES NACIONAL R$-        10.00
16/01/2017  SIMPLES NACIONAL R$-          5,00
16/01/2017  RPM  R$-       201,31
17/01/2017  FUNDEB  R$-  47.099,38
17/01/2017  SIMPLES NACIONAL R$-         10.00
18/01/2017  SIMPLES NACIONAL R$-         57,03
18/01/2017  FUNDEB  R$-152.326,77
19/01/2017  SIMPLES NACIOANL R$-         10.00
20/01/2017  FUNDEB  R$-    7.887,65
20/01/2017  SIMPLES NACIONAL R$-    1.007,73
20/01/2017  FPM  R$-119.080,56
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

preFeiTura de SÃo JorGe do paTrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 
77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022 - e-mail: licitacao2006@hotmail.com
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Inexigibilidade Nº 1/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 11/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 017/2017 de 04 de janeiro de 2017, sobre o Processo 
de Licitação nº 1/2017, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE RODOVIARIO, INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE 
PASSAGEIROS PARA ATENDER A DEMANDA DA PREFEITURA SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, PARANÁ.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que 
fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
VIAÇÃO UMUARAMA LTDA 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR,  23/01/2017
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

preFeiTura de SÃo JorGe do paTrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
LEI 2.064/2017
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CEDER SERVIDOR PÚBLICO PARA 
EXERCER ATIVIDADE JUNTO AO IAP - INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA NA 
CIDADE DE UMUARAMA - PR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder nos termos do Art. 104, 
Inciso II, da Lei Municipal nº 410/1993, de 21 de dezembro de 1993, o Servidor Público 
Sr. LEANDRO FERRARI DUTRA, brasileiro, portador do RG/CI nº 9.753.975-8 SSP/
PR, residente e domiciliado à Rua São Mateus n. 3394, Umuarama – PR., ocupante 
do Cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO – padrão GAM, nível I, com carga horária 
de 40 Horas, Lotado na Secretaria de Administração, Indústria e Comércio, para 
exercer as atribuições atinentes ao cargo junto ao IAP - Instituto Ambiental do Paraná 
– Umuarama – PR.
§ Único. O ônus sobre a cedência constante no Caput deste Artigo ficará sob a 
responsabilidade do Erário do Poder Executivo Municipal.
Art. 2º. O prazo da presente cessão será contado de 01 de janeiro de 2017, com 
término previsto para o dia 31 de dezembro de 2020, podendo ser rescindido a 
qualquer tempo por interesse de ambas as partes. 
§ Único. O Servidor ficará vinculado ao Regime Próprio de Previdências do Poder 
Executivo Municipal, obrigando-se aos direitos e deveres do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipal, e submetido às avaliações do cargo público quanto à idoneidade 
moral, assiduidade, pontualidade, disciplina, eficiência, capacidade de iniciativa, 
responsabilidade, aptidão física e mental.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 23 dias do mês de janeiro de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal 

preFeiTura de SÃo JorGe do paTrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 049/2017 de 23 de janeiro de 2017
CONCEDE férias e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, férias em favor do servidor público Sr. ADENSILON 
MIRANDA DA SILVA, portador do RG nº. 8.399.202-6/SSP-PR, ocupante do 
Cargo de Provimento Técnico Administrativo nível VII – lotado na 03.0306.2026 – 
Manutenção e atividades do Departamento de Obras e Engenharia. Matricula 434-0 
correspondentes a 20 (vinte) dias regulamentares de férias, provenientes do período 
aquisitivo 16/09/2012 a 15/09/2013, concedidos durante o período de 24/01/2017 a 
12/02/2017, devendo retornar normalmente a suas atividades em 13/02/2017.
Art. 2º. Abono constitucional pago em 09/2014. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

preFeiTura de SÃo JorGe do paTrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 2.065/2017
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE FOMENTO COM 
A ASSOCIAÇÃO DOS CAFEICULTORES DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
ACAFEP, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATRCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Fomento com 
a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS CAFEICULTORES DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – ACAFEP, inscrita no CNPJ nº. 08.728.317/0001-50, localizada na 
Rodovia PR 490, km 01, Parque Industrial, em São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representada por seu Presidente SR. JOÃO GABIATTI FILHO, 
brasileiro, casado, portador do RG/CI nº. 4.777.680-5 SSP/PR, e do CPF/MF nº. 
698.626.729-00, residente e domiciliado à Estrada São Henrique, Lote nº 831, Bairro 
Gurucaia, no município de São Jorge do Patrocínio, Paraná. 
Art. 2º. A presente Lei tem por objetivo auxiliar a produção de mudas de café no 
sistema de enxertia, no intuito de diminuir o custo de aquisição do milheiro de mudas 
pelo produtor em até 60% do valor de mercado.
Art. 3º. Os recursos Orçamentários e Financeiros desta Lei constituem-se na 
importância de R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais), que serão 
repassados em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 2.400,00 dois mil e 
quatrocentos reais).
§ Único. Para a transferência dos recursos a Entidade deverá apresentar mensalmente 
o requerimento com o valor correspondente ao repasse do mês, acompanhado das 
Certidões Negativas relativas à Regularidade Fiscal, Previdenciária, Tributária, de 
Dívida Ativa da Entidade e estar em dias quanto a prestação de contas bimestral 
realizada através do Sistema Integrado de Transferências – SIT, atendendo as 
recomendações previstas pela Resolução de Transferências Voluntárias nº 28/2011, 
de 06 de outubro de 2011, Instrução Normativa 61/2011, de 01 de dezembro de 2011, 
ambos do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Lei Federal nº. 13.019/2014, de 
31 de julho de 2014, e suas alterações.
Art. 4º. O presente Convênio a ser firmado terá vigência de 12 (doze) meses no 
período de janeiro a dezembro de 2017, podendo ser prorrogada mediante Termo 
Aditivo por solicitação do CONVENENTE, fundamentada em razões concretas que a 
justifiquem, desde que aceita pelo CONCEDENTE.
Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 23 dias do mês de janeiro de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

preFeiTura de SÃo JorGe do paTrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 2.066/2017
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE FOMENTO COM A 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE, DA CIDADE DE 
ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATRCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1.º- Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Fomento e a transferir 
recursos financeiros à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – 
APAE de Altônia, inscrita no CNPJ sob o nº. 77.871.416/0001-00, localizada à Rua 
dos Comerciários, nº. 291, Jardim Monte Carlo, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná, neste ato representada por sua Presidente a SRTA. ELIANE DE OLIVEIRA 
ROCHA, brasileira, solteira, portadora do RG/CI nº. 5.353.203-9 SSP/PR, e do CPF/
MF nº. 024.768.829-09, residente e domiciliada à Rua Pedro Segura Alda, nº. 930, na 
cidade de Altônia, Paraná.
Art. 2º A presente Lei visa firmar Termo de Fomento com a APAE de Altônia para o 
atendimento as pessoas portadoras de necessidades especiais do município de São 
Jorge do Patrocínio, oferecendo a elas um ensino diferenciado, de acordo com a 
condição física e mental de cada uma, com acompanhamento médico, psicológico, 
nutricional, de fisioterapia e hidroterapia assim como outros de caráter semelhante, 
considerando que a demanda de pessoas que apresentam necessidades especiais 
neste município não é suficiente para a criação de uma escola que preste o mesmo 
atendimento oferecido pela APAE de Altônia/PR.
Art. 3º Os recursos Orçamentários e Financeiros desta Lei constitui-se na importância 
de R$ 24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais), que serão 
repassados em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 2.080,00 (dois mil e oitenta reais), 
pagos até o 5º dia útil de cada mês, conforme o cronograma de desembolso do Plano 
de Trabalho aprovado entre as partes.
§ Único. Para a transferência dos recursos a Entidade deverá apresentar mensalmente 
o requerimento com o valor correspondente ao repasse do mês, acompanhado das 
Certidões Negativas relativas à Regularidade Fiscal, Previdenciária, Tributária, de 
Dívida Ativa da Entidade e estar em dias quanto a prestação de contas bimestral 
realizada através do Sistema Integrado de Transferências – SIT, atendendo as 
recomendações previstas pela Resolução de Transferências Voluntárias nº 28/2011, 
de 06 de outubro de 2011, Instrução Normativa 61/2011, de 01 de dezembro de 2011, 
ambos do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Lei Federal nº. 13.019/2014, de 
31 de julho de 2014, e suas alterações.
Art. 4º O presente Termo a ser firmado terá vigência de 12 meses no período de 
janeiro a dezembro de 2017, podendo ser prorrogada mediante Termo Aditivo por 
solicitação do CONVENENTE, fundamentada em razões concretas que a justifiquem, 
desde que aceita pelo CONCEDENTE.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 23 dias do mês de janeiro de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

preFeiTura de SÃo JorGe do paTrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 2.067/2017
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE FOMENTO COM 
A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE (Projeto de 
Equoterapia), DA CIDADE DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1.º- Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Fomento com a 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE ALTÔNIA, 
inscrita no CNPJ sob o nº77.871.416/0001-00, localizada à Rua dos Comerciários, 
nº. 291, Jardim Monte Carlo, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato 
representada por sua Presidente a SRTA. ELIANE DE OLIVEIRA ROCHA, brasileira, 
solteira, portadora do RG/CI nº. 5.353.203-9 SSP/PR, e do CPF/MF nº. 024.768.829-
09, residente e domiciliada à Rua Pedro Segura Alda, nº. 930, na cidade de Altônia, 
Paraná.
Art. 2.º- O presente Termo tem por objetivo o atendimento aos alunos do município de 
São Jorge do Patrocínio, portadores de necessidades especiais, que participam do 
Projeto de Equoterapia desenvolvido pela Entidade.
Art. 3º Os recursos Orçamentários e Financeiros deste Projeto de Lei constituem-se 
na importância global de R$ 34.273,80 (trinta e quatro mil, duzentos e setenta e três 
reais e oitenta centavos), que serão repassados no período de janeiro a dezembro de 
2017 em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 2.856,15 (dois mil, oitocentos e cinquenta 
e seis reais e quinze centavos), pagos até o 5º dia útil do mês subsequente, conforme 
o cronograma de desembolso do Plano de Trabalho aprovado.
§ Único. Para a transferência dos recursos, a Entidade deverá apresentar mensalmente 
o requerimento com o valor correspondente ao repasse do mês, acompanhado das 
Certidões Negativas relativas à Regularidade Fiscal, Previdenciária, Tributária, de 
Dívida Ativa da Entidade e estar em dias quanto a prestação de contas bimestral 
realizada através do Sistema Integrado de Transferências – SIT, atendendo as 
recomendações previstas pela Resolução de Transferências Voluntárias nº 28/2011, 
de 06 de outubro de 2011, Instrução Normativa 61/2011, de 01 de dezembro de 2011, 
ambos do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Lei Federal nº. 13.019/2014, de 
31 de julho de 2014, e suas alterações.
Art. 4º O presente Termo a ser firmado terá vigência no período de janeiro à 
dezembro de 2017, podendo ser prorrogada mediante Termo Aditivo por solicitação 
do CONVENENTE, fundamentada em razões concretas que a justifiquem, desde que 
aceita pelo CONCEDENTE.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 23 dias do mês de janeiro de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

preFeiTura de SÃo JorGe do paTrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.069/2017
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE FOMENTO COM A 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA – APMI DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATRCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Fomento com a 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA – APMI, inscrita 
no CNPJ nº 80.404.056/0001-40, localizada à Rua Sebastião Divino Simão, em São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representada por sua Presidente 
Sra. ELIANE RODRIGUES ALCARRIA, brasileira, casada, portadora do RG/CI nº. 
5.248.937-7 SSP/PR, e do CPF/MF nº. 747.660.239-00, residente e domiciliada à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº. 241, em São Jorge do Patrocínio, Estado 
Paraná. 
Art. 2º O presente Termo tem por objetivo atender as ações dos Programas de 
proteção à Maternidade e a Infância e Assistência Social, desenvolvidos pela 
Entidade em parceria com a Prefeitura Municipal.
Art. 3º Os recursos Orçamentários e Financeiros deste Projeto de Lei constitui-se na 
importância de R$ 172.133,04 (cento e setenta e dois mil, cento e trinta e trinta e três 
reais e quatro centavos), que serão repassados no período de janeiro a dezembro 
de 2016 em 12 (doze) parcelas mensais R$ 14.344,42 (quatorze mil, trezentos e 
quarenta e quatro reais e quarenta e dois centavos), pagos até o 5º dia útil de cada 
mês, conforme o cronograma de desembolso do Plano de Trabalho aprovado entre 
as partes.
§ Único. Para a transferência dos recursos a Entidade deverá apresentar mensalmente 
o requerimento com o valor correspondente ao repasse do mês, acompanhado das 
Certidões Negativas relativas à Regularidade Fiscal, Previdenciária, Tributária, de 
Dívida Ativa da Entidade e estar em dias quanto a prestação de contas bimestral 
realizada através do Sistema Integrado de Transferências – SIT, atendendo as 
recomendações previstas pela Resolução de Transferências Voluntárias nº 28/2011, 
de 06 de outubro de 2011, Instrução Normativa 61/2011, de 01 de dezembro de 2011, 
ambos do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Lei Federal nº. 13.019/2014, de 
31 de julho de 2014, e suas alterações.
Art. 4º O presente Convênio a ser firmado terá vigência no período de janeiro a 
dezembro de 2017, podendo ser prorrogada mediante Termo Aditivo por solicitação 
do CONVENENTE, fundamentada em razões concretas que a justifiquem, desde que 
aceita pelo CONCEDENTE.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 23 dias do mês de janeiro de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

preFeiTura de SÃo JorGe do paTrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº- 2.069/2017 
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE FOMENTO COM 
A ASSOCIAÇÃO DE PAIS DA CASA FAMILIAR RURAL DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO/PR, PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA CONTINUADO DA 
PEDAGOGIA DE ALTERNÂNCIA, VOLTADO PARA JOVENS DE AMBOS OS 
SEXOS DO ENSINO MÉDIO COM FORMAÇÃO EM NÍVEL TÉCNICO AGRÍCOLA, 
DEVIDAMENTE MATRICULADOS NA CASA FAMILIAR RURAL. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Fomento com 
a ASSOCIAÇÃO DE PAIS DA CASA FAMILIAR RURAL DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, uma Entidade que tem por finalidade a educação e orientação cultural, 
beneficente, filantrópica, de promoção da assistência social, sem fins lucrativos e de 
caráter familiar, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 15.403.807/0001-42, com 
sede à Estrada São Henrique, Lote nº 750, Km 08, Bairro Gurucaia, em São Jorge 
do Patrocínio, Paraná, representada por seu Presidente o SR. ALEX ANTÔNIO 
CICHOCKI, brasileiro, casado, portador do RG/CI nº. 6.503.467-0 SSP/PR, e do CPF/
MF nº. 994.733.649-20, residente e domiciliado à Rua José da Rocha, nº. 13, Centro, 
em São Jorge do Patrocínio/PR.
Art. 2º O presente Projeto de Lei tem por objetivo apoiar o Programa continuado 
da Pedagogia de Alternância, voltado para os jovens de ambos os sexos do Ensino 
Médio com formação técnico agrícola, devidamente matriculados na Casa Familiar 
Rural, proporcionando uma formação integrada as suas atividades rurais por meio 
de assistência técnica especializada, buscando novas oportunidades de produção e 
geração de renda no meio agrícola.
Art. 3º Os recursos orçamentários e financeiros deste Projeto de Lei, constitui-se na 
importância global de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais), que serão repassados 
em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), pagos até o 
5º dia útil do mês subsequente, conforme o cronograma de desembolso do Plano de 
Trabalho aprovado. 
§ Único. Para a transferência dos recursos, a Entidade deverá apresentar mensalmente 
o requerimento com o valor correspondente ao repasse do mês, acompanhado das 
Certidões Negativas relativas à Regularidade Fiscal, Previdenciária, Tributária, de 
Dívida Ativa da Entidade e estar em dias quanto a prestação de contas bimestral 
realizada através do Sistema Integrado de Transferências – SIT, atendendo as 
recomendações previstas pela Resolução de Transferências Voluntárias nº 28/2011, 
de 06 de outubro de 2011, Instrução Normativa 61/2011, de 01 de dezembro de 2011, 
ambos do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Lei Federal nº. 13.019/2014, de 
31 de julho de 2014, e suas alterações.
Art. 4º O presente Termo a ser firmado terá vigência de 12 meses no período de 
janeiro à dezembro de 2017, podendo ser prorrogada mediante Termo Aditivo por 
solicitação do CONVENENTE, fundamentada em razões concretas que a justifiquem, 
desde que aceita pelo CONCEDENTE.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 23 dias do mês de janeiro de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

preFeiTura de SÃo JorGe do paTrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 2.070/2017
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE FOMENTO COM O 
LAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA/PR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATRCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. - Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Fomento com o LAR 
SÃO FRANCISCO DE ASSIS, inscrito no CNPJ n.º 03.460.803/0001-17, localizado 
à Rua Alcidia Nascimento Digigov, nº. 32, Jardim Planalto, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado por seu Presidente Sr. NELSON DA SILVA 
NOBREGA, brasileiro, casado, portador do RG nº 982.731 SSP/PR e do CPF/MF 
nº 239.199.309-91, residente e domiciliado à Rua Tiradentes, nº 70, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná.
Art. 2.º- O presente Termo tem por objetivo auxiliar no atendimento aos idosos do 
município de São Jorge do Patrocínio, abrigados pelo Lar.
Art. 3º Os recursos Orçamentários e Financeiros desta Lei constitui-se na importância 
de R$ 10.680,00 (dez mil, seiscentos e oitenta reais), que serão repassados em 02 
(duas) parcelas no valor de R$ 5.340,00 (cinco mil, trezentos e quarenta reais), pagos 
até o 5º dia útil do próximo mês em que o requerimento tenha sido apresentado, 
conforme o cronograma de desembolso do Plano de Trabalho aprovado entre as 
partes.
§ Único. Para a transferência dos recursos a Entidade deverá apresentar o 
requerimento com o valor correspondente ao repasse, acompanhado das Certidões 
Negativas relativas à Regularidade Fiscal, Previdenciária, Tributária, de Dívida 
Ativa da Entidade e estar em dias quanto a prestação de contas bimestral realizada 
através do Sistema Integrado de Transferências – SIT, atendendo as recomendações 
previstas pela Resolução de Transferências Voluntárias nº 28/2011, de 06 de outubro 
de 2011, Instrução Normativa 61/2011, de 01 de dezembro de 2011, ambos do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Lei Federal nº. 13.019/2014, de 31 de 
julho de 2014, e suas alterações.
Art. 4º O presente Termo a ser firmado terá vigência no período de janeiro a 
dezembro de 2017, podendo ser prorrogada mediante Termo Aditivo por solicitação 
do CONVENENTE, fundamentada em razões concretas que a justifiquem, desde que 
aceitas pelo CONCEDENTE.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 23 dias do mês de janeiro de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal
     

preFeiTura de SÃo JorGe do paTrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.071/2017
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE FOMENTO COM 
O CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA – CANV, DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, 
ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATRCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Fomento com 
o CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA – CANV, inscrito no CNPJ sob o nº 
03.105.925/0001-95, com sede à Rua Chopin, nº 12, Bairro Cidade Alta, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Presidente WALDIR 
AMILTON NUNES, brasileiro, casado, portado do RG/CI nº. 4.439.633-5 SSP/PR, 
e do CPF/MF nº. 736.149.129-49, residente e domiciliado à Av. Canada, nº. 686, na 
cidade de Cafezal do Sul, Paraná.
Art. 2º. O presente Convênio tem por objetivo o atendimento dentro das normas do 
Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, das necessidades referentes ao abrigo 
de Crianças e Adolescentes do município de São Jorge do Patrocínio, em situação de 
risco, encaminhadas pelo Poder Judiciário desta Comarca.
Art. 3º- Os recursos orçamentários e financeiros deste Projeto de Lei, constitui-se 
no valor global de R$-46.500,00-(quarenta e seis mil e quinhentos reais) que serão 
repassados em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 3.875,00 (três mil, 
oitocentos e setenta e cinco reais) referente às seguintes aplicações: 
I. R$ 865,00 (oitocentos e sessenta e cinco reais) mensais referentes a valor de 
subvenção social; e
II. R$ 752,50 (setecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos) mensais para 
fins de atendimento por criança abrigada pela Entidade, considerando que atualmente 
se encontram abrigadas pelo Lar um total de 04 (quatro) crianças, a transferência de 
recursos para fins de atendimento por criança abrigada dar-se-á no valor mensal de 
R$ 3.010,00 (três mil e dez reais).
§ Único. Para a transferência dos recursos a Entidade deverá apresentar mensalmente 
o requerimento com o valor correspondente ao repasse do mês, acompanhado das 
Certidões Negativas relativas à Regularidade Fiscal, Previdenciária, Tributária, de 
Dívida Ativa da Entidade e estar em dias quanto a prestação de contas bimestral 
realizada através do Sistema Integrado de Transferências – SIT, atendendo as 
recomendações previstas pela Resolução de Transferências Voluntárias nº 28/2011, 
de 06 de outubro de 2011, Instrução Normativa 61/2011, de 01 de dezembro de 2011, 
ambos do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Lei Federal nº. 13.019/2014, de 
31 de julho de 2014, e suas alterações.
Art. 4º O presente Convênio a ser firmado terá vigência no período de janeiro a 
dezembro de 2017, podendo ser prorrogada mediante Termo Aditivo por solicitação 
do CONVENENTE, fundamentada em razões concretas que a justifiquem, desde que 
aceitas pela CONCEDENTE.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 23 dias do mês de janeiro de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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municipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO N° 03 de 19 de janeiro de 2017
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
nº 2333 de 19 de janeiro de 2017 Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  06    S M DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS                                                                
Unidade Orçamentária:  06.01 Depto Obras, Serviços Públicos e Rodoviários                                                                
15.451.0006.3162 Travessia Elevada e Rampa de Acesso para Cadeirantes
4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALAÇÃO (FR 501)                                                                                                               R$ 
20.000,00
Órgão...............:  01 CHEFIA DE GABINETE                                                            
Unidade Orçamentária:  01.01  Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção do Gabinete
4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 501)                                                                       R$  
30.000,00
TOTAL                                 R$ 50.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
501 – Receita de Alienação de Ativos                R$ 50.000,00
TOTAL                    R$ 50.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 19  de janeiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

municipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO N° 04 de 19 de janeiro de 2017
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais  e o contido na Lei 
nº 2334 de 19 de janeiro de 2017 Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  12   S M DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária:  12.01 Depto Aric., Pecuária e Meio Ambiente
20.608.0014.2.146 Convênio  241/2016 Rec. Traf. Estradas Rurais
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO (FR 823)                                                                   R$ 85.000,00
TOTAL                           R$ 85.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
823 – Conv. 241/2016 Rec. Traf. Estradas Rurais          R$ 85.000,00
TOTAL              R$ 85.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 19 de janeiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

municipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 05 de 19 de janeiro de 2017
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
nº 2335 de 19 de janeiro de 2017 Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 22.250,00 (vinte e dois mil duzentos e cinqüenta reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............:  12   S M DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária:  12.01 Depto Aric., Pecuária e Meio Ambiente
20.608.0014.2.146 Convênio  241/2016 Rec. Traf. Estradas Rurais
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)           R$ 2.250,00
Órgão...............:  09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2028 Manutenção da Farmácia Básica
3.3.72.30.00.00.00  TRANSFERÊNCIA A CONSÓRCIOS - MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 20.000,00
TOTAL R$ 22.250,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  12   S M DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária:  12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047 Manutenção do Departamento de Agricultura e Pecuária
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)                                                       R$ 2.250,00
Órgão...............:  09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 09.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2018 Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)    R$ 20.000,00
TOTAL                 R$ 22.250,00
  Art. 3º Este  Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 19  janeiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

preFeiTura municipal de SÃo JorGe do paTrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
LEI N.º 2.074/2017
CONCEDE O PISO SALARIAL NACIONAL AOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
CONSIDERANDO, o disposto no Art. 15 da Lei Federal nº 11.494, de 20 de junho de 2007, o Art. 7 do Decreto nº 6.253, 
de 13 de novembro de 2007; e a Portaria Interministerial nº 8, de 26 de dezembro de 2016.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica assegurado por força constitucional Piso Salarial Nacional para os Profissionais da Educação Básica deste 
município que para tanto será aplicado o percentual de reajuste de 7,64% (sete virgula sessenta e quatro por cento) 
sobre os valores percebidos no ano de 2016, conforme anexos I (quadro próprio do magistério), II (grade salarial da 
progressão funcional), III (grade salarial da progressão funcional), IV (grade salarial da progressão funcional), V (grade 
salarial da progressão funcional) e VI (grade salarial da progressão funcional), desta Lei. 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigência a partir de sua publicação com vigor a partir da competência de janeiro de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 23 de janeiro 
de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
     
ANEXO I
QUADRO PRÓPRIO DO MAGISTÉRIO
NOMENCLATURA / CARGO CARGA HORÁRIA SEMANAL NÚMERO DE CARGOS
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 20 horas 02
PROFESSOR 20 horas 65
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30 horas 20
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40 horas 20
EDUCADOR SOCIAL  20 horas 07 - em extinção
ORIENTADOR PEDAGÓGICO GM-I-B 40 horas 02 - em extinção
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

ANEXO II
GRADE SALARIAL DA PROGRESSÃO FUNCIONAL
CARGO: PROFESSOR E PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA            JORNADA: 20 HORAS
QUADRO PERMANENTE
  CLASSES
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
A 1.149,40 1.172,39 1.195,38 1.218,36 1.241,35 1.264,34 1.287,33 1.310,32 1.333,30 1.356,29 1.379,28 1.402,27
B 1.494,22 1.524,10 1.553,99 1.583,87 1.613,76 1.643,64 1.673,53 1.703,41 1.733,30 1.763,18 1.793,06 1.822,95
C 1.609,16 1.641,34 1.673,53 1.705,71 1.737,89 1.770,08 1.802,26 1.834,44 1.866,63 1.898,81 1.930,99 1.963,18
D 1.724,10 1.758,58 1.793,06 1.827,55 1.862,03 1.896,51 1.930,99 1.965,47 1.999,96 2.034,44 2.068,92 2.103,40
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

ANEXO III
GRADE SALARIAL DA PROGRESSÃO FUNCIONAL
CARGO: PROFESSOR E PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL           JORNADA: 30 HORAS
QUADRO PERMANENTE
  CLASSES
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
A 1.724,10 1.758,58 1.793,06 1.827,55 1.862,03 1.896,51 1.930,99 1.965,47 1.999,96 2.034,44 2.068,92 2.103,40
B 2.241,33 2.286,16 2.330,98 2.375,81 2.420,64 2.465,46 2.510,29 2.555,12 2.599,94 2.644,77 2.689,60 2.734,42
C 2.413,74 2.462,01 2.510,29 2.558,56 2.606,84 2.655,11 2.703,39 2.751,66 2.799,94 2.848,21 2.896,49 2.944,76
D 2.586,15 2.637,87 2.689,60 2.741,32 2.793,04 2.844,77 2.896,49 2.948,21 2.999,93 3.051,66 3.103,38 3.155,10
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

ANEXO IV
GRADE SALARIAL DA PROGRESSÃO FUNCIONAL
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL           JORNADA: 40 HORAS
QUADRO PERMANENTE
  CLASSES
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
A 2.298,80 2.344,78 2.390,75 2.436,73 2.482,70 2.528,68 2.574,66 2.620,63 2.666,61 2.712,58 2.758,56 2.804,54
B 2.988,44 3.048,21 3.107,98 3.167,75 3.227,52 3.287,28 3.347,05 3.406,82 3.466,59 3.526,36 3.586,13 3.645,90
C 3.218,32 3.282,69 3.347,05 3.411,42 3.475,79 3.540,15 3.604,52 3.668,88 3.733,25 3.797,62 3.861,98 3.926,35
D 3.448,20 3.517,16 3.586,13 3.655,09 3.724,06 3.793,02 3.861,98 3.930,95 3.999,91 4.068,88 4.137,84 4.206,80
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

ANEXO V
GRADE SALARIAL DA PROGRESSÃO FUNCIONAL
CARGO: EDUCADOR SOCIAL (em extinção)          JORNADA: 20 HORAS
QUADRO SUPLEMENTAR
  CLASSES
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
A 1.149,40 1.172,39 1.195,38 1.218,36 1.241,35 1.264,34 1.287,33 1.310,32 1.333,30 1.356,29 1.379,28 1.402,27
B 1.494,22 1.524,10 1.553,99 1.583,87 1.613,76 1.643,64 1.673,53 1.703,41 1.733,30 1.763,18 1.793,06 1.822,95
C 1.609,16 1.641,34 1.673,53 1.705,71 1.737,89 1.770,08 1.802,26 1.834,44 1.866,63 1.898,81 1.930,99 1.963,18
D 1.724,10 1.758,58 1.793,06 1.827,55 1.862,03 1.896,51 1.930,99 1.965,47 1.999,96 2.034,44 2.068,92 2.103,40
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

ANEXO VI
GRADE SALARIAL DA PROGRESSÃO FUNCIONAL
CARGO: ORIENTADOR PEDAGÓGICO GM-I-B (em extinção)           JORNADA: 40 HORAS
QUADRO SUPLEMENTAR
  CLASSES
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
B 2.988,40 3.048,17 3.107,94 3.167,70 3.227,47 3.287,24 3.347,01 3.406,78 3.466,54 3.526,31 3.586,08 3.645,85
C 3.218,32 3.282,69 3.347,05 3.411,42 3.475,79 3.540,15 3.604,52 3.668,88 3.733,25 3.797,62 3.861,98 3.926,35
D 3.448,20 3.517,16 3.586,13 3.655,09 3.724,06 3.793,02 3.861,98 3.930,95 3.999,91 4.068,88 4.137,84 4.206,80
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

preFeiTura municipal de SÃo JorGe do paTrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
LEI N.º 2.072/2017
CONCEDE RECOMPOSIÇÃO SALARIAL AOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS VINCULADOS AO FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – SERVIPREV, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica autorizado o Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio – SERVIPREV a conceder 
Recomposição Salarial referente ao período acumulado de janeiro à dezembro de 2016 conforme Portaria do 
Ministério da Fazenda nº-08 de 13 de janeiro de 2017, que dispõe sobre os benefícios pagos aos aposentados e 
pensionistas vinculados ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, nos termos do art. 40, §8º da Constituição da 
República Federativa do Brasil com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº-41/03, no percentual de 6,58% 
(seis vírgula cinquenta e oito por cento), aqueles aposentados e pensionistas que tiveram seus benefícios concedidos 
SEM direito a PARIDADE aos servidores públicos municipais.
Art. 2º - Fica da mesma forma autorizado o Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio - 
SERVIPREV autorizado a conceder Recomposição Salarial referente ao período acumulado de janeiro à dezembro 
de 2016 pelo INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor (IBGE), a ser aplicado sobre os proventos dos 
aposentados e pensionistas do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS que tiveram seus benefícios concedidos 
COM direito a PARIDADE aos Servidores Ativos deste município, no mesmo período em que for concedido e mesma 
proporção, nos termos do art. 7º da Emenda Constitucional nº-41/03 e do art. 66 da Lei Municipal nº-1.005/2005, de 
30 de novembro de 2005. 
Art. 3º- Nos termos do artigo 7º, inciso IV e VII, da Constituição da República Federativa do Brasil, fica assegurado 
remuneração mínima de um salário mínimo nacional mensal, àqueles servidores cuja remuneração já acrescido da 
recomposição de que trata esta Lei porventura não alcance o valor fixado pelo Governo Federal, através do Decreto 
Federal 8.948/2016, de 29 de dezembro de 2016, para o salário mínimo que é de R$-937,00 - (novecentos e trinta 
e sete reais).
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigência a partir de sua publicação, passando a vigorar a partir da competência de janeiro 
de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 23 de janeiro 
de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Município: São Jorge do Patrocinio

Período: Exercício de 2016
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DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

UF: Estado do Paraná

Unidade Gestora: 9999 - CONSOLIDADO

PRONIM CP - Contabilidade Pública Emitido em: 17/01/2017 09:18:49

Nota
Exercício

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS
Atual

Ingressos 32.199.313,67

   Receitas derivadas e originárias 1FC 1.969.382,51

   Transferências correntes e recebidas 2FC 24.918.173,40

   Outros ingressos operacionais 5.311.757,76

Desembolsos 31.216.230,99

   Pessoal e demais despesas 3FC 20.810.665,70

   Juros e encargos da dívida 4FC 72.022,43

   Transferências concedidas 2FC 1.448.274,52

   Outros desembolsos operacionais 8.885.268,34

Fluxo de caixa líquido das atividades operacionais (I) 983.082,68

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

Ingressos 0,00

   Alienação de bens 0,00

   Amortização de empréstimos e financiamentos concedidos 0,00

   Outros ingressos de investimentos 0,00

Desembolsos 1.671.341,43

   Aquisição de ativo não circulante 1.671.341,43

   Concessão de empréstimos e financiamentos 0,00

   Outros desembolsos de investimentos 0,00

Fluxo de caixa líquido das atividades de investimento (II) (1.671.341,43)

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

Ingressos 484.058,12

   Operações de Crédito 0,00

   Integralização do capital social de empresas dependentes 0,00

   Transferências de capital recebidas 484.058,12

   Outros ingressos de financiamentos 0,00

Desembolsos 141.736,64

   Amortização/Refinanciamento da dívida 0,00

   Outros desembolsos de financiamentos 141.736,64

Fluxo de caixa líquido das atividades de financiamento (III) 342.321,48

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I + II + III) (345.937,27)

   Caixa e Equivalente de caixa inicial 1.375.497,34

   Caixa e Equivalente de caixa final 1.029.560,07

QUADRO 1FC - RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS

Exercício

Atual

      Receita Tributária 1.315.910,13

      Receita de Contribuições 383.014,27

      Receita Patrimonial 1.249,89

      Receita Agropecuária 0,00

      Receita Industrial 0,00

      Receita de Serviços 22.159,03

      Remuneração das Disponibilidades 162.875,68

      Outras Receitas Derivadas e Originárias 84.173,51

Total das Receitas Derivadas e Originárias 1.969.382,51Município: São Jorge do Patrocinio

Período: Exercício de 2016
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DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

UF: Estado do Paraná

Unidade Gestora: 9999 - CONSOLIDADO

PRONIM CP - Contabilidade Pública Emitido em: 17/01/2017 09:18:49

QUADRO 2FC - TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS

Exercício

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES RECEBIDAS Atual

      Intergovernamentais 22.536.469,81

          da União 10.587.248,59

          de Estados e Distrito Federal 11.751.741,22

          de Municípios 197.480,00

      Intragovernamentais 0,00

      Outras transferências correntes recebidas 2.381.703,59

Total das transferência recebidas 24.918.173,40

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS

      Intergovernamentais 0,00

          da União 0,00

          de Estados e Distrito Federal 0,00

          de Municípios 0,00

      Intragovernamentais 998.097,68

      Outras transferências concedidas 450.176,84

Total das transferências concedidas 1.448.274,52

QUADRO 3FC - DESEMBOLSO DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO

Exercício

Atual

      Legislativa 0,00

      Judiciária 149.898,47

      Essencial à Justiça 0,00

      Administração 2.485.090,85

      Defesa Nacional 41.519,03

      Segurança Pública 0,00

      Relações Exteriores 0,00

      Assistência Social 1.001.776,73

      Previdência Social 0,00

      Saúde 7.731.844,43

      Trabalho 0,00

      Educação 3.979.430,95

      Cultura 34.658,88

      Direitos da Cidadania 0,00

      Urbanismo 1.747.111,51

      Habitação 90.458,71

      Saneamento 0,00

      Gestão Ambiental 573.832,15

      Ciência e Tecnologia 0,00

      Agricultura 1.217.809,15

      Organização Agrária 0,00

      Indústria 131.784,38

      Comércio e Serviços 42.757,03

      Comunicações 0,00

      Energia 0,00

      Transporte 1.459.275,41

      Desporto e Lazer 123.418,02

      Encargos Especiais 0,00

Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 20.810.665,70
Município: São Jorge do Patrocinio

Período: Exercício de 2016
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DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

UF: Estado do Paraná

Unidade Gestora: 9999 - CONSOLIDADO

PRONIM CP - Contabilidade Pública Emitido em: 17/01/2017 09:18:49

QUADRO 4FC - JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

Exercício

Atual

      Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 72.022,43

      Juros e Correção Monetária da Dívida Externa  0,00

      Outro Encargos da Dívida  0,00

Total dos Juros e Encargos da Dívida 72.022,43

Nota: A Demonstração dos Fluxos de Caixa é elaborada pelo método direto, isto é, evidencia somente as movimentações ocorridas no caixa e seus equivalentes (bancos).
Os valores apresentados não consideram a movimentação das contas Intra OFSS.
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(a) (b)

 13.228.352,42  - 

 13.197.489,74  - 

 30.862,68  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 13.228.352,42  - 

Valor % sobre a RCL

 26.720.477,41  - 

 13.228.352,42  49,51

 16.032.286,45  60,00

 15.230.672,12  57,00

 14.429.057,80  54,00

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas

inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas

estão segregadas em:

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do

       exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa + IIIb)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I,II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 * VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 * VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, 17/Jan/2017, 12h e 34m.

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF) (II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR

Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro/2016 a Dezembro/2016

Página: 1 de 4
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 29.034.766,19  30.926.286,19  6.537.688,56  21,14  27.371.614,03  88,51  3.554.672,16

 27.911.451,17  29.522.338,05  6.167.185,06  20,89  26.720.477,41  90,51  2.801.860,64

 1.830.011,38  1.830.011,38  281.536,77  15,38  1.315.910,13  71,91  514.101,25

IMPOSTOS  851.824,57  851.824,57  218.588,90  25,66  1.063.224,07  124,82  -211.399,50

TAXAS  597.348,28  597.348,28  60.045,22  10,05  229.397,72  38,40  367.950,56

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  380.838,53  380.838,53  2.902,65  0,76  23.288,34  6,12  357.550,19

 277.958,91  357.139,79  62.387,51  17,47  383.014,27  107,24  -25.874,48

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  277.958,91  357.139,79  62.387,51  17,47  383.014,27  107,24  -25.874,48

 200.729,26  233.440,86  24.444,95  10,47  164.125,57  70,31  69.315,29

RECEITAS IMOBILIÁRIAS  7.143,17  7.143,17  142,90  2,00  1.249,89  17,50  5.893,28

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  193.586,09  226.297,69  24.302,05  10,74  162.875,68  71,97  63.422,01

 7.857,49  7.857,49  -  -  -  -  7.857,49

RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL  4.464,48  4.464,48  -  -  -  -  4.464,48

RECEITA DA PRODUÇÃO ANIMAL E DERIVADOS  3.393,01  3.393,01  -  -  -  -  3.393,01

 9.821,87  9.821,87  -  -  -  -  9.821,87

RECEITA DA INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO  9.821,87  9.821,87  -  -  -  -  9.821,87

 76.610,58  76.610,58  2.997,00  3,91  22.159,03  28,92  54.451,55

 25.060.415,50  26.559.409,90  5.783.693,16  21,78  24.751.094,90  93,19  1.808.315,00

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  24.665.587,63  25.931.663,10  5.465.920,26  21,08  24.118.579,07  93,01  1.813.084,03

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  394.827,87  627.746,80  317.772,90  50,62  632.515,83  100,76  -4.769,03

 448.046,18  448.046,18  12.125,67  2,71  84.173,51  18,79  363.872,67

MULTAS E JUROS DE MORA  158.872,42  158.872,42  6.156,62  3,88  36.641,26  23,06  122.231,16

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  16.429,31  16.429,31  2.069,02  12,59  4.796,50  29,19  11.632,81

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  267.387,05  267.387,05  3.900,03  1,46  42.660,75  15,95  224.726,30

RECEITAS DIVERSAS  5.357,40  5.357,40  -  -  75,00  1,40  5.282,40

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA INDUSTRIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)
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R$ 1,00

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 1.123.315,02  1.403.948,14  203.425,00  14,49  484.058,12  34,48  919.890,02

 640.200,00  640.200,00  -  -  -  -  640.200,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  640.200,00  640.200,00  -  -  -  -  640.200,00

 88.551,80  88.551,80  -  -  -  -  88.551,80

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS  88.551,80  88.551,80  -  -  -  -  88.551,80

 394.563,22  675.196,34  203.425,00  30,13  484.058,12  71,69  191.138,22

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  -  -  100.000,00  -  100.000,00  -  -100.000,00

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  394.563,22  675.196,34  103.425,00  15,32  384.058,12  56,88  291.138,22

 -  -  -  -  -  -  - 

 29.034.766,19  30.926.286,19  6.537.688,56  21,14  27.371.614,03  88,51  3.554.672,16

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 29.034.766,19  30.926.286,19  6.537.688,56  21,14  27.371.614,03  88,51  3.554.672,16

- - - - - - -

 29.034.766,19  30.926.286,19  6.537.688,56  21,14  27.371.614,03  88,51  3.554.672,16

-  2.750.994,68 - -  1.375.497,34 - -

-  1.375.497,34 - -  1.375.497,34 - -

-  1.375.497,34 - -  - - -

DÉFICIT(VI)

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS DE CAPITAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ALIENAÇÃO DE BENS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
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R$ 1,00

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ A PAGAR NÃO

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j) (k)

 27.106.414,79  30.262.850,29  4.992.826,25  26.051.607,61  4.211.242,68  5.370.011,18  26.051.607,61  4.211.242,68  25.881.631,77  - 

 22.250.328,30  26.875.395,80  4.800.114,21  24.238.282,79  2.637.113,01  5.089.260,34  24.238.282,79  2.637.113,01  24.068.306,95  - 

 10.408.463,18  12.222.038,81  2.643.459,15  11.974.148,43  247.890,38  2.643.886,15  11.974.148,43  247.890,38  11.974.148,43  - 

 210.000,00  82.000,00  9.151,36  72.022,43  9.977,57  9.151,36  72.022,43  9.977,57  72.022,43  - 

 11.631.865,12  14.571.356,99  2.147.503,70  12.192.111,93  2.379.245,06  2.436.222,83  12.192.111,93  2.379.245,06  12.022.136,09  - 

 4.717.086,49  3.383.354,49  192.712,04  1.813.324,82  1.570.029,67  280.750,84  1.813.324,82  1.570.029,67  1.813.324,82  - 

 4.424.086,49  3.233.954,49  175.908,53  1.671.588,18  1.562.366,31  263.947,33  1.671.588,18  1.562.366,31  1.671.588,18  - 

 293.000,00  149.400,00  16.803,51  141.736,64  7.663,36  16.803,51  141.736,64  7.663,36  141.736,64  - 

 139.000,00  4.100,00  -  -  4.100,00  -  -  4.100,00  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 1.010.413,40  1.301.906,40  284.640,11  1.254.203,99  47.702,41  284.640,11  1.254.203,99  47.702,41  998.097,68  - 

 28.116.828,19  31.564.756,69  5.277.466,36  27.305.811,60  4.258.945,09  5.654.651,29  27.305.811,60  4.258.945,09  26.879.729,45  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 28.116.828,19  31.564.756,69  5.277.466,36  27.305.811,60  4.258.945,09  5.654.651,29  27.305.811,60  4.258.945,09  26.879.729,45  - 

- - -  65.802,43 - - - - - -

 28.116.828,19  31.564.756,69  5.277.466,36  27.305.811,60  4.258.945,09  5.654.651,29  27.371.614,03  4.258.945,09  26.879.729,45  - 

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

RESERVA DO RPPS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
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R$ 1,00

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 -  -  -  -  -  -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ A PAGAR NÃO

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j) (k)

 1.010.413,40  1.301.906,40  284.640,11  1.254.203,99  47.702,41  284.640,11  1.254.203,99  47.702,41  998.097,68  - 

 1.010.413,40  1.301.906,40  284.640,11  1.254.203,99  47.702,41  284.640,11  1.254.203,99  47.702,41  998.097,68  - 

 1.010.413,40  1.301.906,40  284.640,11  1.254.203,99  47.702,41  284.640,11  1.254.203,99  47.702,41  998.097,68  - 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, 16/Jan/2017, 16h e 56m.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a

pagar não processadados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35,

inciso II da Lei 4.320/64.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

TOTAL

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

TOTAL

Página: 1 de 2
17/01/2017 12:35

R$ 1,00

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

 371.336,60  313.920,76  305.091,62

 -  -  - 

 371.336,60  313.920,76  305.091,62

 371.336,60  313.920,76  305.091,62

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 1.375.497,34  543.964,14  603.477,92

 1.375.497,34  1.809.096,96  1.029.560,07

 -  -  - 

 -  1.265.132,82  426.082,15

 -1.004.160,74  -230.043,38  -298.386,30

 23.858.096,39  25.042.744,43  26.720.477,41

 1,56  1,25  1,14

 -4,21  -0,91  -1,11

 57.259.431,34  60.102.586,63  64.129.145,78

 51.533.488,21  54.092.327,97  57.716.231,20

 371.336,60  313.920,76  305.091,62

 -  -  - 

 228.394,52  212.671,81  198.426,67

 -  -  - 

 228.394,52  212.671,81  198.426,67

 228.394,52  212.671,81  198.426,67

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 142.942,08  101.248,95  106.664,95

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  421.406,62  - 

 -  -  - 

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

DEPÓSITOS

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO

DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA(VII)

    Interna

    Externa

DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII)

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

    De Tributos

    De Contribuições Sociais

        Previdenciárias

        Demais Contribuições Sociais

    Do FGTS

    Com Instituição Não Financeira

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <240,00%>

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <216,00%>

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL

DÍVIDA CONTRATUAL(IV = V + VI + VII + VIII)

DÍVIDA DE PPP (V)

PARCELAMENTO DE DÍVIDAS(VI)

    Demais Haveres Financeiros

    (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% DA DC SOBRE A RCL (I/RCL)

% DA DCL SOBRE A RCL (III/RCL)

        Externa

    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 Vencidos e 

    não Pagos

    Demais Dívidas

DEDUÇÕES (II)¹

    Disponibilidade de Caixa Bruta

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

    Dívida Mobiliária

    Dívida Contratual

        Interna

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Dezembro de 2016

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")
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Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Dezembro de 2016

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

Restos a Pagar Processados, não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira",

das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando o cálculo de DEDUÇÕES(II) for negativo, 

colocar um "-" (traço) nessa linha.

    Demais Haveres Financeiros

    (-) Restos a Pagar Processados

OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, 17/Jan/2017, 12h e 35m.
¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que 

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX)

    Passivo Atuarial

    Demais Dívidas

DEDUÇÕES (X)¹

    Disponibilidade de Caixa Bruta

    Investimentos

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

Página: 1 de 5
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO SALDO Inscritas em

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre % Restos a Pagar

Não Processados

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/total d) (e)=(a-d) (f)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 27.106.414,79 30.262.850,29 4.992.826,25 26.051.607,61 95,41 4.211.242,68 5.370.011,18 26.051.607,61 95,41 4.211.242,68 0,00

230.500,00 267.500,00 53.457,26 264.582,48 0,97 2.917,52 53.457,26 264.582,48 0,97 2.917,52 0,00

Ação Judiciária 230.500,00 267.500,00 53.457,26 264.582,48 0,97 2.917,52 53.457,26 264.582,48 0,97 2.917,52 0,00

3.770.621,00 3.648.351,64 590.272,96 3.046.854,52 11,16 601.497,12 643.345,66 3.046.854,52 11,16 601.497,12 0,00

Administração Geral 2.480.124,00 2.416.104,64 362.472,87 1.931.706,02 7,07 484.398,62 391.438,77 1.931.706,02 7,07 484.398,62 0,00

Administração Financeira 229.597,00 245.747,00 71.275,04 228.718,28 0,84 17.028,72 71.275,04 228.718,28 0,84 17.028,72 0,00

Controle Interno 237.500,00 233.800,00 43.614,06 229.268,21 0,84 4.531,79 44.046,06 229.268,21 0,84 4.531,79 0,00

Normatização e Fiscalização 192.700,00 145.200,00 30.318,88 125.101,23 0,46 20.098,77 30.318,88 125.101,23 0,46 20.098,77 0,00

Tecnologia da Informação 118.800,00 103.500,00 334,30 97.739,64 0,36 5.760,36 24.009,10 97.739,64 0,36 5.760,36 0,00

Formação de Recursos Humanos 404.000,00 370.100,00 59.508,45 307.589,67 1,13 62.510,33 59.508,45 307.589,67 1,13 62.510,33 0,00

Administração de Receitas 107.900,00 133.900,00 22.749,36 126.731,47 0,46 7.168,53 22.749,36 126.731,47 0,46 7.168,53 0,00

67.143,00 55.543,00 12.082,34 54.209,09 0,20 1.333,91 12.082,34 54.209,09 0,20 1.333,91 0,00

Defesa Terrestre 67.143,00 55.543,00 12.082,34 54.209,09 0,20 1.333,91 12.082,34 54.209,09 0,20 1.333,91 0,00

3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Policiamento 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.493.524,00 1.739.683,07 262.062,59 1.410.658,45 5,17 329.024,62 278.207,43 1.410.658,45 5,17 329.024,62 0,00

Assistência ao Idoso 16.800,00 10.800,00 0,00 6.264,11 0,02 4.535,89 0,00 6.264,11 0,02 4.535,89 0,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 271.400,00 211.100,00 35.591,08 167.281,30 0,61 43.818,70 39.352,28 167.281,30 0,61 43.818,70 0,00

Assistência Comunitária 1.205.324,00 1.517.783,07 226.471,51 1.237.113,04 4,53 280.670,03 238.855,15 1.237.113,04 4,53 280.670,03 0,00

6.424.810,60 9.575.541,79 1.926.704,34 8.803.271,77 32,24 772.270,02 2.009.831,68 8.803.271,77 32,24 772.270,02 0,00

Administração Geral 86.880,00 123.380,00 21.086,42 122.866,64 0,45 513,36 21.086,42 122.866,64 0,45 513,36 0,00

Atenção Básica 1.569.930,60 2.574.164,90 577.027,78 2.423.453,13 8,88 150.711,77 603.622,79 2.423.453,13 8,88 150.711,77 0,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 4.433.160,00 6.124.431,71 1.227.408,10 5.598.060,30 20,50 526.371,41 1.282.626,26 5.598.060,30 20,50 526.371,41 0,00

Suporte Profilático e Terapêutico 189.700,00 230.748,52 23.953,15 140.548,18 0,51 90.200,34 23.953,15 140.548,18 0,51 90.200,34 0,00

Vigilância Sanitária 138.740,00 516.416,66 77.228,89 511.943,52 1,87 4.473,14 78.543,06 511.943,52 1,87 4.473,14 0,00

Vigilância Epidemiológica 6.400,00 6.400,00 0,00 6.400,00 0,02 0,00 0,00 6.400,00 0,02 0,00 0,00

4.835.184,50 5.322.907,36 1.046.610,32 4.893.771,65 17,92 429.135,71 1.079.641,67 4.893.771,65 17,92 429.135,71 0,00

Segurança Pública

Assistência Social

Saúde

Educação

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Judiciária

Administração

Defesa Nacional

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO SALDO Inscritas em

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre % Restos a Pagar

Não Processados

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/total d) (e)=(a-d) (f)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Ensino Fundamental 3.809.083,18 4.171.204,57 814.063,34 3.806.137,57 13,94 365.067,00 836.529,34 3.806.137,57 13,94 365.067,00 0,00

Ensino Profissional 3.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ensino Superior 170.300,00 156.850,00 18.871,30 142.871,30 0,52 13.978,70 18.871,30 142.871,30 0,52 13.978,70 0,00

Educação Infantil 728.501,32 814.339,29 174.978,28 764.266,12 2,80 50.073,17 185.543,63 764.266,12 2,80 50.073,17 0,00

Educação de Jovens e Adultos 45.100,00 59.468,50 13.702,80 59.468,28 0,22 0,22 13.702,80 59.468,28 0,22 0,22 0,00

Educação Especial 78.800,00 121.045,00 24.994,60 121.028,38 0,44 16,62 24.994,60 121.028,38 0,44 16,62 0,00

82.600,00 46.400,00 5.465,53 39.987,97 0,15 6.412,03 5.465,53 39.987,97 0,15 6.412,03 0,00

Difusão Cultural 82.600,00 46.400,00 5.465,53 39.987,97 0,15 6.412,03 5.465,53 39.987,97 0,15 6.412,03 0,00

2.209.532,83 3.206.030,56 490.226,08 2.948.919,30 10,80 257.111,26 598.039,48 2.948.919,30 10,80 257.111,26 0,00

Infra-Estrutura Urbana 853.977,50 1.427.396,45 241.382,57 1.275.003,67 4,67 152.392,78 332.706,21 1.275.003,67 4,67 152.392,78 0,00

Serviços Urbanos 1.355.555,33 1.778.634,11 248.843,51 1.673.915,63 6,13 104.718,48 265.333,27 1.673.915,63 6,13 104.718,48 0,00

417.700,00 118.046,51 22.087,49 93.420,33 0,34 24.626,18 22.087,49 93.420,33 0,34 24.626,18 0,00

Habitação Urbana 417.700,00 118.046,51 22.087,49 93.420,33 0,34 24.626,18 22.087,49 93.420,33 0,34 24.626,18 0,00

752.896,74 250.896,74 0,00 0,00 0,00 250.896,74 0,00 0,00 0,00 250.896,74 0,00

Infra-Estrutura Urbana 545.896,74 250.896,74 0,00 0,00 0,00 250.896,74 0,00 0,00 0,00 250.896,74 0,00

Saneamento Básico Rural 22.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Saneamento Básico Urbano 185.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.007.064,00 881.323,98 114.024,82 760.384,34 2,78 120.939,64 127.904,68 760.384,34 2,78 120.939,64 0,00

Saneamento Básico Urbano 34.000,00 118.526,31 24.463,38 108.166,87 0,40 10.359,44 26.011,63 108.166,87 0,40 10.359,44 0,00

Preservação e Conservação Ambiental 609.160,00 592.393,67 69.800,65 528.037,24 1,93 64.356,43 74.348,66 528.037,24 1,93 64.356,43 0,00

Controle Ambiental 300.650,00 170.350,00 19.760,79 124.180,23 0,45 46.169,77 27.544,39 124.180,23 0,45 46.169,77 0,00

Recursos Hídricos 63.254,00 54,00 0,00 0,00 0,00 54,00 0,00 0,00 0,00 54,00 0,00

1.693.724,50 1.826.739,82 177.686,42 1.408.167,94 5,16 418.571,88 204.541,80 1.408.167,94 5,16 418.571,88 0,00

Administração Geral 680.400,00 887.100,00 152.180,19 839.494,05 3,07 47.605,95 157.806,94 839.494,05 3,07 47.605,95 0,00

Abastecimento 13.400,00 13.400,00 0,00 13.400,00 0,05 0,00 0,00 13.400,00 0,05 0,00 0,00

Extensão Rural 939.724,50 870.139,82 25.788,02 505.972,72 1,85 364.167,10 42.626,75 505.972,72 1,85 364.167,10 0,00

Promoção da Produção Agropecuária 60.200,00 56.100,00 -281,79 49.301,17 0,18 6.798,83 4.108,11 49.301,17 0,18 6.798,83 0,00

Habitação

Saneamento

Gestão Ambiental

Agricultura

Cultura

Urbanismo
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO SALDO Inscritas em

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre % Restos a Pagar

Não Processados

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/total d) (e)=(a-d) (f)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

1.539.771,78 890.171,78 25.614,07 241.849,50 0,89 648.322,28 30.069,07 241.849,50 0,89 648.322,28 0,00

Promoção Industrial 1.539.771,78 890.171,78 25.614,07 241.849,50 0,89 648.322,28 30.069,07 241.849,50 0,89 648.322,28 0,00

51.180,00 58.580,00 14.036,04 47.848,12 0,18 10.731,88 14.036,04 47.848,12 0,18 10.731,88 0,00

Turismo 51.180,00 58.580,00 14.036,04 47.848,12 0,18 10.731,88 14.036,04 47.848,12 0,18 10.731,88 0,00

1.602.861,84 1.990.534,04 204.471,98 1.690.569,22 6,19 299.964,82 241.469,70 1.690.569,22 6,19 299.964,82 0,00

Transporte Rodoviário 1.602.861,84 1.990.534,04 204.471,98 1.690.569,22 6,19 299.964,82 241.469,70 1.690.569,22 6,19 299.964,82 0,00

281.800,00 149.100,00 22.069,14 133.353,86 0,49 15.746,14 23.876,48 133.353,86 0,49 15.746,14 0,00

Desporto Comunitário 281.800,00 149.100,00 22.069,14 133.353,86 0,49 15.746,14 23.876,48 133.353,86 0,49 15.746,14 0,00

503.000,00 231.400,00 25.954,87 213.759,07 0,78 17.640,93 25.954,87 213.759,07 0,78 17.640,93 0,00

Serviço da Dívida Interna 503.000,00 231.400,00 25.954,87 213.759,07 0,78 17.640,93 25.954,87 213.759,07 0,78 17.640,93 0,00

139.000,00 4.100,00 0,00 0,00 0,00 4.100,00 0,00 0,00 0,00 4.100,00 0,00

Reserva de Contingência 139.000,00 4.100,00 0,00 0,00 0,00 4.100,00 0,00 0,00 0,00 4.100,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 1.010.413,40 1.301.906,40 284.640,11 1.254.203,99 4,59 47.702,41 284.640,11 1.254.203,99 4,59 47.702,41 0,00

28.116.828,19 31.564.756,69 5.277.466,36 27.305.811,60 100,00 4.258.945,09 5.654.651,29 27.305.811,60 100,00 4.258.945,09 0,00

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Indústria

Comércio e Serviços
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO SALDO Inscritas em

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre % Restos a Pagar

Não Processados

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/total d) (e)=(a-d) (f)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 1.010.413,40 1.301.906,40 284.640,11 1.254.203,99 4,59 47.702,41 284.640,11 1.254.203,99 4,59 47.702,41 0,00

22.500,00 32.650,00 7.505,34 32.164,89 0,12 485,11 7.505,34 32.164,89 0,12 485,11 0,00

Ação Judiciária 22.500,00 32.650,00 7.505,34 32.164,89 0,12 485,11 7.505,34 32.164,89 0,12 485,11 0,00

127.300,00 156.300,00 34.806,93 150.300,46 0,55 5.999,54 34.806,93 150.300,46 0,55 5.999,54 0,00

Administração Geral 62.100,00 74.800,00 16.744,84 72.565,45 0,27 2.234,55 16.744,84 72.565,45 0,27 2.234,55 0,00

Administração Financeira 8.000,00 11.700,00 2.712,15 11.309,66 0,04 390,34 2.712,15 11.309,66 0,04 390,34 0,00

Controle Interno 17.700,00 28.800,00 6.467,44 27.989,40 0,10 810,60 6.467,44 27.989,40 0,10 810,60 0,00

Normatização e Fiscalização 8.500,00 8.500,00 1.405,34 6.490,54 0,02 2.009,46 1.405,34 6.490,54 0,02 2.009,46 0,00

Formação de Recursos Humanos 20.000,00 20.500,00 4.720,65 20.146,46 0,07 353,54 4.720,65 20.146,46 0,07 353,54 0,00

Administração de Receitas 11.000,00 12.000,00 2.756,51 11.798,95 0,04 201,05 2.756,51 11.798,95 0,04 201,05 0,00

6.000,00 7.000,00 1.570,70 6.676,33 0,02 323,67 1.570,70 6.676,33 0,02 323,67 0,00

Defesa Terrestre 6.000,00 7.000,00 1.570,70 6.676,33 0,02 323,67 1.570,70 6.676,33 0,02 323,67 0,00

43.000,00 56.100,00 12.782,50 55.296,43 0,20 803,57 12.782,50 55.296,43 0,20 803,57 0,00

Assistência Comunitária 43.000,00 56.100,00 12.782,50 55.296,43 0,20 803,57 12.782,50 55.296,43 0,20 803,57 0,00

240.233,40 325.633,40 74.561,54 317.854,36 1,16 7.779,04 74.561,54 317.854,36 1,16 7.779,04 0,00

Administração Geral 12.500,00 16.000,00 3.612,21 15.571,21 0,06 428,79 3.612,21 15.571,21 0,06 428,79 0,00

Atenção Básica 37.233,40 42.133,40 8.685,24 37.964,10 0,14 4.169,30 8.685,24 37.964,10 0,14 4.169,30 0,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 178.000,00 243.100,00 56.598,91 240.441,46 0,88 2.658,54 56.598,91 240.441,46 0,88 2.658,54 0,00

Vigilância Sanitária 12.500,00 24.400,00 5.665,18 23.877,59 0,09 522,41 5.665,18 23.877,59 0,09 522,41 0,00

353.680,00 410.023,00 87.591,49 392.844,46 1,44 17.178,54 87.591,49 392.844,46 1,44 17.178,54 0,00

Ensino Fundamental 302.300,00 341.384,00 68.355,57 326.697,65 1,20 14.686,35 68.355,57 326.697,65 1,20 14.686,35 0,00

Educação Infantil 42.000,00 54.348,00 15.886,30 51.856,10 0,19 2.491,90 15.886,30 51.856,10 0,19 2.491,90 0,00

Educação de Jovens e Adultos 6.300,00 6.647,00 1.578,72 6.646,90 0,02 0,10 1.578,72 6.646,90 0,02 0,10 0,00

Educação Especial 3.080,00 7.644,00 1.770,90 7.643,81 0,03 0,19 1.770,90 7.643,81 0,03 0,19 0,00

1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Difusão Cultural 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

83.200,00 124.100,00 27.112,16 120.895,66 0,44 3.204,34 27.112,16 120.895,66 0,44 3.204,34 0,00Urbanismo

Administração

Defesa Nacional

Assistência Social

Saúde

Educação

Cultura

Judiciária
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO SALDO Inscritas em

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre % Restos a Pagar

Não Processados

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/total d) (e)=(a-d) (f)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Infra-Estrutura Urbana 40.000,00 54.000,00 11.727,11 52.935,77 0,19 1.064,23 11.727,11 52.935,77 0,19 1.064,23 0,00

Serviços Urbanos 43.200,00 70.100,00 15.385,05 67.959,89 0,25 2.140,11 15.385,05 67.959,89 0,25 2.140,11 0,00

500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Habitação Urbana 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18.000,00 15.000,00 3.159,85 13.570,42 0,05 1.429,58 3.159,85 13.570,42 0,05 1.429,58 0,00

Preservação e Conservação Ambiental 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Controle Ambiental 15.000,00 15.000,00 3.159,85 13.570,42 0,05 1.429,58 3.159,85 13.570,42 0,05 1.429,58 0,00

40.000,00 69.700,00 14.281,90 63.919,68 0,23 5.780,32 14.281,90 63.919,68 0,23 5.780,32 0,00

Administração Geral 40.000,00 69.700,00 14.281,90 63.919,68 0,23 5.780,32 14.281,90 63.919,68 0,23 5.780,32 0,00

5.500,00 11.000,00 2.486,58 10.775,26 0,04 224,74 2.486,58 10.775,26 0,04 224,74 0,00

Promoção Industrial 5.500,00 11.000,00 2.486,58 10.775,26 0,04 224,74 2.486,58 10.775,26 0,04 224,74 0,00

3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Turismo 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

65.500,00 94.400,00 18.781,12 89.906,04 0,33 4.493,96 18.781,12 89.906,04 0,33 4.493,96 0,00

Transporte Rodoviário 65.500,00 94.400,00 18.781,12 89.906,04 0,33 4.493,96 18.781,12 89.906,04 0,33 4.493,96 0,00

1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Desporto Comunitário 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 1.010.413,40 1.301.906,40 284.640,11 1.254.203,99 4,59 47.702,41 284.640,11 1.254.203,99 4,59 47.702,41 0,00

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35,

inciso II da Lei 4.320/64.

Transporte

Desporto e Lazer

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, 16/Jan/2017, 17h e 00m.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a
pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

Habitação

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

Comércio e Serviços
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R$ 1,00
SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

 23.858.096,39  25.042.744,43  26.720.477,41

 5.248.781,21  5.509.403,77  5.878.505,03

 4.723.903,09  4.958.463,40  5.290.654,53

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

EXTERNAS(V)

INTERNAS(VI)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(VII)=(V+VI)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, 17/Jan/2017, 12h e 36m.
Nota: ¹ Inclui garantias concedidas por meio de Fundos

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL

LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO

SENADO FEDERAL 22%

LIMITE DE ALERTA

 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 19,80%

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

EXTERNAS(I)

INTERNAS(II)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(III)=(I+II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV)

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro de 2016

RGF - ANEXO III(LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)
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R$ 1,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

0,00 0,00 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

0,00 0,00 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

VALOR %SOBRE A RCL

 26.720.477,41 -

- -

- -

 4.275.276,39 16%

 3.847.748,75 14,4%

- -

 1.870.433,42 7%

- -

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º art. 59 da LRF) - 90%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE

CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (V)=(IV+IIa)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, 17/Jan/2017, 12h e 37m.

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

OPERAÇÕES VEDADAS (III)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV) = (Ia + III)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE

CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 

         Previdenciárias

         Demais Contribuições Sociais

      Do FGTS

Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial

Programa de Iluminação Pública - RELUZ

Amparadas pelo Art. 9-N da Resolução Nº. 2.827/01, do CMN

         Outras Operações de Crédito

      Externa

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)

Parcelamentos de Dívidas

      De Tributos

      De Contribuições Sociais

            Derivadas de PPP

            Demais Aquisições Financiadas

         Antecipação de Receita

            Pela Venda a Termo de Bens e Serviços

            Demais Antecipações de Receita

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas

      Interna

      Externa

Contratual

      Interna

         Abertura de Crédito

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre Até o Semestre

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)

Mobiliária

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo das Operações de Crédito
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro de 2016

RGF - ANEXO IV(LRF, art. 55, inciso I, alínea 'd' e inciso III alínea 'c')
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R$ 1,00

Em 31/Dez/2015 Em 31/Out/2016 Em 31/Dez/2016

(a) (b) (c)

 371.336,60  276.567,26  305.091,62

 1.375.497,34 -  603.477,92

Disponibilidade de Caixa Bruta  1.375.497,34  1.065.387,14  1.029.560,07

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  -  1.215.116,49  426.082,15

 -1.004.160,74  276.567,26  -298.386,30

 -  -  - 

 -  -  - 

 -1.004.160,74  276.567,26  -298.386,30

Até o Bimestre

(c-a)

 1.067.307,93

VALOR CORRENTE

 -728.400,00

Em 31/Dez/2015 Em 31/Out/2016 Em 31/Dez/2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA(VII)  -  -  - 

Passivo Atuarial  -  -  - 

Demais Dívidas  -  -  - 

 -  -  - 

Disponibilidade de Caixa Bruta  -  -  - 

Investimentos  -  -  - 

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados  -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES(IV)

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO V(LRF, art. 53, inciso III)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)

DEDUÇÕES(II)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA(III)=(I-II)

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PASSIVOS RECONHECIDOS(V)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA(VI)=(III+IV-V)

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Bimestre

(c-b)

VALOR  -213.420,07

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS

DA LDO P/O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA(XI)=(IX-X)
FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, 18/Jan/2017, 08h e
01m.

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

SALDO

DEDUÇÕES(VIII)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

PREVIDENCIÁRIA(IX)=(VII-VIII)

PASSIVOS RECONHECIDOS(X)
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R$ 1,00

PREVISÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 29.296.040,36  26.557.601,73  23.697.086,98

 1.830.011,38  1.315.910,13  1.160.597,27

IPTU  155.007,56  138.694,37  115.315,60

ISS  86.075,30  179.018,21  137.490,60

ITBI  321.443,01  307.330,86  356.258,66

IRRF  289.298,70  438.180,63  288.049,50

Outras Receitas Tributárias  978.186,81  252.686,06  263.482,91

 357.139,79  383.014,27  357.508,72

Receita Previdenciária  -  -  - 

Outras Contribuições  357.139,79  383.014,27  357.508,72

 7.143,17  1.249,89  1.153,34

Receita Patrimonial  233.440,86  164.125,57  162.162,75

(-)Aplicações Financeiras  226.297,69  162.875,68  161.009,41

 26.559.409,90  24.751.094,90  21.968.272,41

Cota-Parte do FPM  9.264.701,72  7.297.278,75  6.264.807,95

Cota-Parte do IPVA  219.179,13  451.710,70  442.122,29

Cota-Parte do ICMS  9.657.576,50  10.167.124,04  9.781.693,73

Convênios  -  -  - 

Outras Transferências Correntes  7.417.952,55  6.834.981,41  5.479.648,44

 542.336,12  106.332,54  209.555,24

Dívida Ativa  267.387,05  42.660,75  86.466,41

Diversas Receitas Correntes  274.949,07  63.671,79  123.088,83

 1.403.948,14  484.058,12  1.101.535,19

 640.200,00  -  - 

 -  -  - 

Receita Patrimonial Líquida

Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL(II)

Operações de Crédito(III)

Amortização de Empréstimos(IV)

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS
ATUALIZADA

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES(I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

Receita de Contribuição

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Primário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)
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R$ 1,00

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Primário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

PREVISÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 88.551,80  -  106.020,00

 675.196,34  484.058,12  995.515,19

Convênios  675.196,34  384.058,12  655.515,19

Outras Transferências de Capital  -  100.000,00  340.000,00

 -  -  - 

 675.196,34  484.058,12  995.515,19

 29.971.236,70  27.041.659,85  24.692.602,17

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(VI)=(II-III-IV-V)

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL(VII)=(I+VI)

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS
ATUALIZADA

Alienação de Bens(V)

Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital
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R$ 1,00

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Primário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Em Em

2016 2015 2016 2015 2016 2015

 28.177.302,20  25.492.486,78  22.424.948,06  25.492.486,78  22.424.948,06  -  - 

 13.523.945,21  13.228.352,42  10.941.700,26  13.228.352,42  10.941.700,26  -  - 

 82.000,00  72.022,43  83.581,59  72.022,43  83.581,59  -  - 

 14.571.356,99  12.192.111,93  11.399.666,21  12.192.111,93  11.399.666,21  -  - 

 28.095.302,20  25.420.464,35  22.341.366,47  25.420.464,35  22.341.366,47  -  - 

 3.383.354,49  1.813.324,82  1.762.047,72  1.813.324,82  1.762.047,72  -  - 

 3.233.954,49  1.671.588,18  1.597.492,24  1.671.588,18  1.597.492,24  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Concessão de Empréstimos(XII)  -  -  -  -  -  -  - 

Aquisição Título de Capital Integralizado(XIII)  -  -  -  -  -  -  - 

Demais Inversões Financeiras  -  -  -  -  -  -  - 

 149.400,00  141.736,64  164.555,48  141.736,64  164.555,48  -  - 

 3.233.954,49  1.671.588,18  1.597.492,24  1.671.588,18  1.597.492,24  -  - 

 4.100,00  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 31.333.356,69  27.092.052,53  23.938.858,71  27.092.052,53  23.938.858,71  -  - 

 -1.362.119,99  -50.392,68  753.743,46  -50.392,68  753.743,46

 1.375.497,34

VALOR CORRENTE

 -574.751,80

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL(XVIII)=(X+XV+XVI+XVII)

RESULTADO PRIMÁRIO(XIX)=(VII-XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida(XIV)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(XV)=(XI-XII-XIII-XIV)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA(XVI)

RESERVA DO RPPS(XVII)

DESPESAS CORRENTES(VIII)

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida(IX)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES(X)=(VIII-IX)

DESPESAS DE CAPITAL(XI)

DESPESAS PRIMÁRIAS

INSCRITAS EM

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS RESTOS A PAGAR
ATUALIZADA
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R$ 1,00

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Primário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar

 não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

      a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

      b)Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35,

      inciso II da Lei 4.320/64.

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, 18/Jan/2017, 08h e 07m.
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LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  13.228.352,42  49,51

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00  14.429.057,80  54,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30  13.707.604,91  51,30

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida  -298.386,30  -1,12

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  64.129.145,78  240,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias - -

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  5.878.505,03  22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas  -  - 

Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito Internas e Externas  4.275.276,39  16,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito por Antecipação da Receita  1.870.433,42  7,00

RESTOS A PAGAR

INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

LÍQUIDA(ANTES 
DA INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO

Valor Total   -      603.477,92 

 26.720.477,41

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE,
17/Jan/2017, 12h e 51m.

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR  -  Poder Executivo
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

2º Semestre de 2016

VALOR ATÉ O BIMESTRE
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 939.685,72  939.685,72  114,77

 211.260,12  211.260,12  72,40

1.1.1-IPTU  180.365,25  180.365,25  97,05

1.1.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  7.143,19  7.143,19  23,15

1.1.3-Dívida Ativa do IPTU  36.608,80  36.608,80  29,05

1.1.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  12.500,57  12.500,57  22,17

1.1.5-(-) Deduções da Receita do IPTU  25.357,69  25.357,69  146,51

 325.371,76  325.371,76  94,51

1.2.1-ITBI  321.443,01  321.443,01  95,61

1.2.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  3.928,75  3.928,75  4,12

1.2.3-Dívida Ativa do ITBI  -  - 

1.2.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  -  - 

1.2.5-(-) Deduções da Receita do ITBI  -  - 

 113.755,14  113.755,14  158,06

1.3.1-ISS  86.075,30  86.075,30  207,98

1.3.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  8.036,08  8.036,08  9,11

13.3-Dívida Ativa do ISS  16.072,16  16.072,16  0,26

1.3.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  3.571,60  3.571,60  0,77

1.3.5-(-) Deduções da Receita do ISS  -  - 

 289.298,70  289.298,70  151,46

1.4.1-IRRF  289.298,70  289.298,70  151,46

1.4.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  -  - 

1.4.3-Dívida Ativa do IRRF  -  - 

1.4.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  -  - 

1.4.5-(-) Deduções da Receita do IRRF  -  - 

 -  - 

1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR  -  - 

1.5.3-Dívida Ativa do ITR  -  - 

1.5.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  -  - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 438.180,63

 - 

 - 

 - 

 - 

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso III)  - 

 179.018,21

 732,12

 41,02

 27,50

 12,31

1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  438.180,63

 162,00

 - 

 - 

 - 

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  179.806,54

 10.634,08

 2.771,93

 37.151,72

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  307.492,86

 307.330,86

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  1.078.433,81

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  152.953,78

 175.045,51

 1.653,98

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)
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R$ 1,00

RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)
1.5.5-(-) Deduções da Receita do ITR  -  -  - 
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RECEITAS DO ENSINO
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RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 24.511.574,05  24.511.574,05  92,13

 11.580.877,16  11.580.877,16  77,43

2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  11.580.877,16  11.580.877,16  72,30

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  -  - 

2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  -  - 

 12.071.970,63  12.071.970,63  105,28

 237.236,73  237.236,73  51,04

 307.513,81  307.513,81  56,11

 40.001,80  40.001,80  119,63

 273.973,92  273.973,92  206,09
 -  - 

 25.451.259,77  25.451.259,77  92,97

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  23.660.994,34

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  172.548,64

2.5-Cota-Parte ITR  47.855,51

2.6-Cota-Parte IPVA  564.640,82

 - 

 594.765,76

2.2-Cota-Parte ICMS  12.708.904,80

2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  121.089,13

(c)=(b/a)x100

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  22.582.560,53

2.1-Cota-Parte FPM  8.967.521,63

 8.372.755,87

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b)
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R$ 1,00

RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre

(a) (b)

 -  - 

 424.347,17  425.049,05  89,07

 214.295,34  214.295,34  95,99

 -  - 

 71.431,77  98.278,00  100,00

 53.573,83  53.573,83  78,15

 58.200,00  58.200,00  50,88

 -  701,88  444,57

 160.721,50  160.721,50  0,15

 160.721,50  160.721,50  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 558.222,44  585.770,55  76,70

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 4.902.314,84  4.902.314,84  93,02

 2.316.175,44  2.316.175,44  72,11

 2.414.394,13  2.414.394,13  105,28

 47.447,35  47.447,35  51,04

 61.502,77  61.502,77  56,11

 8.000,36  8.000,36  119,63

 54.794,79  54.794,79  206,10

 2.330.514,68  2.330.514,68  102,65

 2.309.085,15  2.309.085,15  103,14

 -  - 
 21.429,53  21.429,53  49,72

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 
11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  10.654,29

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  112.930,12

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  2.392.357,88

11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  2.381.703,59

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  24.217,75

10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  34.509,60

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  9.570,96

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  4.560.330,57

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  1.670.242,88

10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  2.541.780,76

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  67.065,90

9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  449.274,50

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  241,47

6.1 - Transferências de Convênios  - 

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  241,47

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  41.865,91

5.5 - Outras Transferências do FNDE  29.612,26

5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  3.120,38

5.1 - Transferências do Salário-Educação  205.700,93

5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 

5.3 - Transferências Diretas - PNAE  98.278,00

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  3.389,65

5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  378.577,48

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

RECEITAS REALIZADAS

%

(c)=(b/a)x100
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R$ 1,00

RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

 -2.593.229,69  -2.593.229,69  84,01

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹  -2.178.626,98
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R$ 1,00

RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
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RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)
DOTAÇÃO DOTAÇÃO INSCRITAS EM

INICIAL ATUALIZADA RESTOS A PAGAR

Até o Bimestre % Até o Bimestre % NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100 (i)

 1.711.554,68  1.901.426,81  1.900.983,61  99,98 #############  99,98  - 

 73.545,00  90.756,00  90.755,40  100,00  90.755,40  100,00  - 

 1.638.009,68  1.810.670,81  1.810.228,21  99,98 #############  99,98  - 

 524.260,00  489.106,50  477.048,09  97,53  477.048,09  97,53  - 

 -  -  -  -  - 

 524.260,00  489.106,50  477.048,09  97,53  477.048,09  97,53  - 

 2.235.814,68  2.390.533,31  2.378.031,70  99,48 #############  99,48  - 

19.3-MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100-(19.1+19.2))%  3,04

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  2.319.513,07

19.1-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ (13-(16.1+17.1))/(11)X100)%  77,01

19.2-MÁXIMO DE 40% EM DESPESA COM MDE, QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (14-(16.2+17.2)))/(11)X100)%  19,94

17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  58.518,63

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 

17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  58.518,63

17.1 - FUNDEB 60%  58.518,63

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 

16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infantil

13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS

14.1-Com Educação Infantil

14.2-Com Ensino Fundamental

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO
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PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 6.362.814,94  6.362.814,94

DOTAÇÃO DOTAÇÃO INSCRITAS EM

INICIAL ATUALIZADA RESTOS A PAGAR

Até o Bimestre % Até o Bimestre % NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100 (i)

 672.443,38  758.116,26  733.955,68  96,81  733.955,68  96,81  - 

 672.443,38  758.116,26  733.955,68  96,81  733.955,68  96,81  - 

23.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  73.545,00  90.756,00  90.755,40  100,00  90.755,40  100,00  - 

23.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  598.898,38  667.360,26  643.200,28  96,38  643.200,28  96,38  - 

 -  -  -  -  - 

23.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  -  - 

23.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  -  -  -  -  - 

 3.484.239,01  3.800.496,64  3.646.290,24  95,94 #############  95,94  - 

 2.162.269,68  2.299.777,31  2.287.276,30  99,46 #############  99,46  - 

 1.321.969,33  1.500.719,33  1.359.013,94  90,56 #############  90,56  - 

 -  -  -  -  - 

 170.300,00  156.850,00  142.871,30  91,09  142.871,30  91,09  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 4.326.982,39  4.715.462,90  4.523.117,22  95,92 #############  95,92  - 

25-ENSINO MÉDIO

26-ENSINO SUPERIOR

27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

28-OUTRAS

29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)

23-EDUCAÇÃO INFANTIL

23.1-Creche

23.2-Pré-Escola

24-ENSINO FUNDAMENTAL

24.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

24.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  5.915.248,59  92,97

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016²  58.518,63

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  58.518,63
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RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO INSCRITAS EM

INICIAL ATUALIZADA RESTOS A PAGAR

Até o Bimestre % Até o Bimestre % NÃO PROCESSADOS
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100 (i)

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  -  - 

 214.295,34  214.295,34  204.470,77  95,42  204.470,77  95,42  - 

 -  -  -  -  - 

 290.353,27  335.703,54  185.616,01  55,29  185.616,01  55,29  - 

 504.648,61  549.998,88  390.086,78  70,93  390.086,78  70,93  - 

 4.831.631,00  5.265.461,78  4.913.204,00  93,31 #############  93,31  - 

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

46.1-EXECUTADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADAS AO ENSINO

46.2-EXECUTADAS COM RECURSOS DO FUNDEB

 -  - 

 -  - 

 -  - 

45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO

42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-

     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  27,39

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  -2.100.492,18

38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  6.480.738,10

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  58.518,63

34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  8.961,88

35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  - 

VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  -2.178.626,98

31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 

32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  10.654,29

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL
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RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

³Caput do artigo 212 da CF/1988.

¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

 utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art.121,V.

50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  10.654,29

51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  72.844,81

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, 23/Jan/2017, 10h e 52m.

49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  2.378.031,70

49.1-Orçamentário do Exercicio  2.378.031,70

49.2-Restos a Pagar  - 

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015  58.518,63

48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  2.381.703,59

preFeiTura municipal de peroBal
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 036/2017
Designa servidores para movimentação de contas bancárias do Instituto de Previdência de Perobal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto na Lei de movimentação de contas bancarias do Município de Perobal,
CONSIDERANDO o disposto na Lei que instituiu o Instituto de Previdência de Perobal,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para movimentação de contas bancárias do “INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DE PEROBAL (IPREVP)”:
MARIA JURENILDA DUARTE RUBIO – Analista Contábil.
RG. 4.238.049-0   
CPF. 474.468.209-00 
AMAURI DE ALMEIDA – Superintendente (IPREVP)
RG. 529.325.
CPF. 384.680.501-72
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 23 de janeiro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

preFeiTura municipal de SÃo JorGe do paTrocinio
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL nº 02/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que prorroga o prazo de abertura do 
Pregão Presencial nº 02/20l7, para o dia 03 de fevereiro de 2017, às 08h30min no anfiteatro Municipal, licitação, tipo 
menor preço POR LOTE: AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA MERENDA ESCOLAR E ALIMENTOS E MATERIAIS 
PARA COPA E COZINHA DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ. Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, e no 
Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 23 de Janeiro de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

preFeiTura municipal de SÃo JorGe do paTrocinio
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL nº 03/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que prorroga o prazo de abertura do Pregão 
Presencial nº 03/20l7, para o dia 03 de fevereiro de 2017, às 13h30min no anfiteatro Municipal, licitação, tipo menor 
preço POR LOTE: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SER UTILIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR. Informações sobre o presente edital poderão ser 
obtidas através do fone 44 – 3634-8000, e no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente 
na Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 23 de Janeiro de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

preFeiTura municipal de SÃo JorGe do paTrocinio
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL nº 04/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que prorroga o prazo de abertura do 
Pregão Presencial nº 04/20l7, para o dia 03 de fevereiro de 2017, às 15h00min no anfiteatro Municipal, licitação, tipo 
menor preço POR LOTE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO UTILIZADO NA EXECUÇÃO DOS PROJETOS 
SOCIOASSISTENCIAIS E BENEFICIOS EVENTUAIS DESENVOLVIDO PELA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO. Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas 
através do fone 44 – 3634-8000, e no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. 
Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 23 de Janeiro de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

preFeiTura municipal de TapeJara
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 083, DE 23 DE JANEIRO DE 2017
Nomeia para ocupar o cargo de Assessor de Diretor de Divisão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Nomear o Sr. MARCOS BARAVIERA, portador da CI/RG n.º 5.512.647-0 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 
784.271.859-87, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Assessor de Diretor de Divisão, lotado no 
Departamento de Obras, Viação e Serviços Urbanos, a contar do dia 02 de janeiro de 2017.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo I – símbolo CC-5, da Lei 
Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, c/c Lei n.º 1853 de 15 de abril de 2016.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 23 de janeiro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Samae – SerViÇo auTÔnomo municipal de ÁGua e eSGoTo
conVeniado com a FundaÇÃo nacional de SaÚde

Rua Amazonas, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
Republicação por incorreção
TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2015
(Contrato de Regulação)
Pelo presente, de um lado o SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA, já qualificado 
no presente contrato como contratante e, de outro, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO 
PARANÁ (CISPAR), já qualificado no mesmo contrato como contratado, têm entre si justo e contratado o que segue.
CLÁSULA PRIMEIRA: Este aditivo tem por objetivo promover a atualização contratual conforme disposto na Cláusula 
Quarta do contrato acima referido, em sua redação originária, passando nela a vigorar, em lugar do valor mensal de 
R$ 591,20(quinhentos e noventa e um reais e vinte centavos), previsto para o ano de 2016, o valor mensal de R$ 
661,97(seiscentos e sessenta e um reais e noventa e sete centavos), previsto para o ano de 2017, decorrente da 
aplicação de índice de atualização financeira no importe de 6,58%, referente  ao INPC do período de dezembro a 
dezembro.
Parágrafo único. O novo valor anual a título de regulação, para todo o ano de 2017, será o de R$ 7.943,64(sete mil 
novecentos e quarenta e três reais e sessenta e quatro centavos)
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam inalteradas as demais disposições contratuais.
E por estarem de pleno acordo, firmam o presente aditivo em duas três de igual teor e forma, perante as testemunhas 
abaixo qualificadas.
Tapejara, 13 de Janeiro de 2017.
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIAL DE ÁGUA E ESGOTO DE
Paulo Domingues de Souza - Diretor
(contratante)
CISPAR - Consórcio Intermunicipal de Saneamento do Paraná
André Luís Bovo – Presidente
(contratado)
TESTEMUNHAS:
1. 
Nome: __________________________________________________________
RG: __________________________       Assinatura: ______________________
2.
Nome: ___________________________________________________________
RG: __________________________       Assinatura: ______________________

preFeiTura municipal de TapeJara
ESTADO DO PARANÁ
C O N V I T E  001/2017
AUDIÊNCIA PÚBLICA 
O MUNICIPIO DE TAPEJARA ATRAVÉS DO CONTROLE INTERNO E O DEPARTAMENTO DE SAÚDE DE 
TAPEJARA, JUNTAMENTE COM O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TAPEJARA E CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE,   CONVIDA TODOS PARA APRESENTAÇÃO DE AUDIÊNCIA 
PÚBLICA MUNICIPAL DO 3º QUADRIMESTRE DE 2016, QUE SE REALIZARÁ NO DIA 27/01/2017 ÀS 10HS NA 
CAMARA LEGISLATIVA MUNICIPAL, SITO À AVENIDA PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES N.º 611,  
PARA ASSISTIREM A APRESENTAÇÃO DAS INFORMAÇÕES  DE PRODUÇÃO DE AÇÕES E SERVIÇOS E 
RELATÓRIOS FISCAIS, CONFORME EXIGÊNCIA LEGAL.
MARLI APARECIDA  DE  PAULA
CONTROLE INTERNO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
 

         

Samae – SerViÇo auTÔnomo municipal de ÁGua e eSGoTo
conVeniado com a FundaÇÃo nacional de SaÚde

Rua Amazonas, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
PORTARIA Nº 005, DE 20 DE JANEIRO DE 2017
Nomeia servidores para serem responsáveis pelos módulos do Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento 
Mensal (SIM-AM) do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei nº 1.122/2007;
Considerando a necessidade de indicar os responsáveis pelos módulos do Sistema de Informações Municipais – 
Acompanhamento Mensal (SIM-AM), a fim de que sejam identificados os responsáveis pelos dados gerados;
RESOLVE:
Art. 1o Nomear os servidores municipais a seguir identificados, como responsáveis pelos Módulos do Sistema de 
Informações Municipais – Acompanhamento Mensal (SIM-AM):
                  Módulo                                           Responsáveis / CPC 
Tabelas Cadastrais:                   Leana Thayse Gomes Pinheiro – CPF: 067.405.279-03
Planejamento e Orçamento:     Leana Thayse Gomes Pinheiro – CPF: 067.405.279-03
Contábil:                                   Leana Thayse Gomes Pinheiro – CPF: 067.405.279-03
Tesouraria:                                Daiane Mara dos Santos Souza – CPF: 070.065.479-04
Licitações:                                 Daiane Mara dos Santos Souza – CPF: 070.065.479-04
Contratos:                                  Daiane Mara dos Santos Souza – CPF: 070.065.479-04
Patrimônio:                               Daiane Mara dos Santos Souza – CPF: 070.065.479-04
Controle Interno:                      Daiane Mara dos Santos Souza – CPF: 070.065.479-04
Folha de Pagamento:                Daiane Mara dos Santos Souza – CPF: 070.065.479-04
Tributário:                                Daiane Mara dos Santos Souza – CPF: 070.065.479-04
Obras Públicas:                        Daiane Mara dos Santos Souza – CPF: 070.065.479-04
Atoteca:                                    Daiane Mara dos Santos Souza – CPF: 070.065.479-04
Art. 2o Os servidores acima nomeados serão responsáveis pela alimentação, geração, correção de inconsistências 
e envio dos dados do módulo de sua responsabilidade ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná nos prazos 
estabelecidos pelo mesmo.
Art. 3o A exatidão dos dados enviados através dos módulos do Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento 
Mensal (SIM-AM) é de responsabilidade dos Diretores de Departamentos responsáveis pelas informações, dos 
servidores responsáveis que alimentam o sistema através das informações específicas, do Diretor Executivo do 
SAMAE que determina as ações e planos, metas e atividades desenvolvidas e demais responsáveis que estejam 
envolvidos nas etapas do processo a quem compete garantir a fidelidade dos dados enviados ao Tribunal de Contas.
Art. 4o O não atendimento das disposições desta Portaria, por todos os Diretores e outros servidores do SAMAE, 
constitui responsabilidade pessoal em relação aos procedimentos realizados.
Art. 5o Os servidores de que trata esta Portaria, deverão promover a alimentação do módulo SIM-AM sob sua 
responsabilidade, com todas as informações geradas a partir de 1º de janeiro de 2017, tendo em vista que a análise 
por parte do Tribunal de Contas do Estado do Paraná abrange os dados de todo o exercício de 2017.
Art. 6o Fica revogada a Portaria 031 de 12 de novembro de 2013.
Art. 7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 20 de janeiro de 2017.
PAULO DOMINGUES DE SOUZA.

        

câmara municipal de Tapira
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº01/2017
O Presidente da Câmara Municipal de Tapira,no uso de suas atribuições legais,
CONVOCA, para efeitos de transparência na gestão fiscal, AUDIÊNCIA PÚBLICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TAPIRA, para demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do 3º Quadrimestre de 2016, conforme previsto 
no Parágrafo 4º,do artigo 9º, da Lei Complementar Nº. 101 de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, 
a ser realizada no dia 31 de Janeiro de 2017, a partir das 15:00 horas nesta Câmara Municipal de Tapira, situada à 
Rua Paranaguá, n°528.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira – Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de Janeiro do ano de dois 
mil e dezessete.
VANDERLEI VIEIRA MENDES
Presidente da Câmara Municipal 
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R$ 1,00

Total Previsão

     Janeiro/2016    Fevereiro/2016        Março/2016        Abril/2016         Maio/2016        Junho/2016 (Últimos Atualizada

       Julho/2016       Agosto/2016     Setembro/2016      Outubro/2016     Novembro/2016     Dezembro/2016 12 Meses) 2016

 2.522.874,07  2.541.488,48  2.647.483,14  2.082.910,87  2.835.703,20  2.531.851,93

 2.258.645,83  2.444.536,97  2.028.055,06  2.105.665,60  3.006.189,51  4.275.403,32  31.280.807,98  34.424.652,89

 95.050,32  77.998,05  94.808,13  91.017,35  165.330,25  159.766,63

 101.995,69  78.799,40  91.751,78  77.855,76  82.112,82  199.423,95  1.315.910,13  1.830.011,38

IPTU  1.949,80  743,19  1.043,08  11.718,81  51.761,34  49.142,37

 7.112,07  4.898,99  3.041,96  2.526,74  1.639,13  3.116,89  138.694,37  155.007,56

ISS  10.113,84  12.905,32  18.043,40  12.140,77  12.821,92  14.174,48

 15.340,69  14.020,73  17.292,42  19.898,80  12.578,95  19.686,89  179.018,21  86.075,30

ITBI  42.344,41  20.230,27  19.747,85  12.959,45  13.740,00  17.416,30

 30.303,71  15.385,00  29.205,20  16.592,00  27.345,88  62.060,79  307.330,86  321.443,01

IRRF  32.908,11  31.551,32  36.063,48  35.660,64  34.679,36  36.121,56

 35.994,67  35.269,39  35.360,36  32.411,37  31.286,33  60.874,04  438.180,63  289.298,70

Outras Receitas Tributárias  7.734,16  12.567,95  19.910,32  18.537,68  52.327,63  42.911,92

 13.244,55  9.225,29  6.851,84  6.426,85  9.262,53  53.685,34  252.686,06  978.186,81

 30.246,14  28.807,27  33.879,24  35.569,42  35.561,06  38.295,76

 31.440,18  29.254,59  28.945,62  28.627,48  30.788,42  31.599,09  383.014,27  357.139,79

 13.460,36  12.660,02  21.244,01  16.091,27  15.705,42  16.369,07

 14.434,25  11.063,18  9.434,01  9.219,03  11.308,18  13.136,77  164.125,57  233.440,86

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  7.857,49

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  9.821,87

 3.331,03  12.470,00  617,00  200,00  350,00  533,50

 526,50  -  1.134,00  -  1.134,00  1.863,00  22.159,03  76.610,58

 2.375.206,36  2.401.290,38  2.488.348,07  1.932.447,44  2.610.396,15  2.305.226,04

 2.104.575,64  2.317.754,62  1.891.353,22  1.986.726,62  2.877.835,10  4.020.265,83  29.311.425,47  31.461.724,74

Cota-Parte do FPM  648.180,45  811.428,22  492.876,60  585.924,43  779.138,05  643.694,27

 713.771,45  578.755,19  470.643,59  571.311,91  1.042.350,54  1.629.446,93  8.967.521,63  11.580.877,16

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA INDUSTRIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro/2016 a Dezembro/2016

RREO - ANEXO III(LRF, Art.53, inciso I)
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R$ 1,00

Total Previsão

     Janeiro/2016    Fevereiro/2016        Março/2016        Abril/2016         Maio/2016        Junho/2016 (Últimos Atualizada

       Julho/2016       Agosto/2016     Setembro/2016      Outubro/2016     Novembro/2016     Dezembro/2016 12 Meses) 2016

 2.522.874,07  2.541.488,48  2.647.483,14  2.082.910,87  2.835.703,20  2.531.851,93

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

RECEITAS CORRENTES (I)

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro/2016 a Dezembro/2016

RREO - ANEXO III(LRF, Art.53, inciso I)

Cota-Parte do ICMS  905.627,89  980.054,96  1.335.932,10  881.653,53  1.257.663,11  1.000.886,98

 876.709,36  1.230.975,72  976.970,07  889.584,54  1.252.078,29  1.120.768,25  12.708.904,80  12.071.970,63

Cota-Parte do IPVA  211.366,72  103.106,22  105.994,66  33.528,20  21.185,47  14.207,90

 15.488,17  17.859,66  12.774,33  8.215,76  8.912,42  12.001,31  564.640,82  273.973,92

Cota-Parte do ITR  140,21  623,68  1.311,31  188,89  43,25  299,66

 402,63  150,49  5.014,40  38.336,00  734,40  610,59  47.855,51  40.001,80

Transferências da LC 87/1996  66.139,72  12.771,45  12.771,45  3.267,39  3.267,39  3.267,39

 3.267,39  3.267,39  3.267,39  3.267,39  3.267,39  3.267,39  121.089,13  237.236,73

Transferências da LC 61/1989  18.027,75  13.976,83  13.645,81  14.001,75  15.900,12  9.461,30

 12.855,26  12.990,12  14.224,95  15.035,04  15.712,80  16.716,91  172.548,64  307.513,81

Transferências do FUNDEB  215.273,31  215.157,24  244.059,19  164.270,12  192.457,03  197.166,62

 146.786,56  199.823,26  158.504,29  158.446,20  229.257,36  260.502,41  2.381.703,59  2.309.085,15

Outras Transferências Correntes  310.450,31  264.171,78  281.756,95  249.613,13  340.741,73  436.241,92

 335.294,82  273.932,79  249.954,20  302.529,78  325.521,90  976.952,04  4.347.161,35  4.641.065,54

 5.579,86  8.262,76  8.586,69  7.585,39  8.360,32  11.660,93

 5.673,57  7.665,18  5.436,43  3.236,71  3.010,99  9.114,68  84.173,51  448.046,18

DEDUÇÕES (II)  369.896,38  384.392,22  392.506,33  303.712,76  415.439,43  334.363,46

 275.081,66  368.799,64  296.580,88  305.150,04  464.611,08  649.796,69  4.560.330,57  4.902.314,84

Dedução de Receitas para Formação do FUNDEB  369.896,38  384.392,22  392.506,33  303.712,76  415.439,43  334.363,46
 275.081,66  368.799,64  296.580,88  305.150,04  464.611,08  649.796,69  4.560.330,57  4.902.314,84

 2.152.977,69  2.157.096,26  2.254.976,81  1.779.198,11  2.420.263,77  2.197.488,47
 1.983.564,17  2.075.737,33  1.731.474,18  1.800.515,56  2.541.578,43  3.625.606,63  26.720.477,41  29.522.338,05

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, 16/Jan/2017, 17h e 02m.

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)
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RGF - ANEXO 5 (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a') R$ 1,00

(A) (B) (C) (D) (E) (F) = (A - (B+C+D+E))

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS(I)  1.010.420,98  -  188.854,61  -  -  821.566,37  -  - 
25% Sobre Demais Impostos Vinculados à Educação  21.027,88  -  -  -  -  21.027,88  -  - 
5% Sobre Transferências Constitucionais  253,45  -  645,50  -  -  -392,05  -  - 
Alienação de Ativos da Educação/Indenização de Sinistros 18.470,54  -  -  -  -  18.470,54  -  - 
Ampliação Casa Familiar Rural  131.542,93  -  -  -  -  131.542,93  -  - 
APSUS -AQUISIÇÃO DE EQUIP.P/UNIDADE DE ATENÇÃO PRIMARIA PROG.QUALIF.ATENÇÃO PRIMARIA  28.385,75  -  -  -  -  28.385,75  -  - 
APSUS-Reforma de Unidades da Saúde da Família  44.691,72  -  -  -  -  44.691,72  -  - 
Atenção Básica  11.093,45  -  -  -  -  11.093,45  -  - 
Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 452,58  -  -  -  -  452,58  -  - 
BLOCO FINANC.DA GESTÃO DO PROG.BOLSA FAMILIA E CADASTRO UNICO-PORTMDS113/2015 6.490,58  -  -  -  -  6.490,58  -  - 
CIDE (Lei 10866/04, Art. 1ºB)  585,46  -  -  -  -  585,46  -  - 
Construção da Av. Sebastião Divino Simão - Contrato de Repasse 1010651-81/2013 119.336,51  -  -  -  -  119.336,51  -  - 
CONSTRUÇÃO DE CICLOVIA - CONTRATO Nº 1005610-55/2013/CONV.785601 36.409,89  -  -  -  -  36.409,89  -  - 
Construção de Escola  2.782,64  -  -  -  -  2.782,64  -  - 
Construção de Pólo para Unidade de Saúde  483,77  -  -  -  -  483,77  -  - 
COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 43.578,27  -  -  -  -  43.578,27  -  - 
ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE - PROCESSO 25000.164961/2016-48 100.000,00  -  -  -  -  100.000,00  -  - 
FEAS PAIF - PROG.ESTADUAL -PROJETO VIVER EM FAMILIA  345,64  -  -  -  -  345,64  -  - 
FUNDEB 60%  72.844,81  -  -  -  -  72.844,81  -  - 
HOSPSUS-Prog Apoio e Qualif. Hospitalar de Hospitais Públicos 888,56  -  -  -  -  888,56  -  - 
IGDSUAS PORTARIA MDS 337/2011 (3% CONSELHO DE ASSISTENCIA SOCIAL) 1.715,26  -  -  -  -  1.715,26  -  - 
Implantação de Sistema de Seg. no Trânsito CR 0311046-19 34.241,59  -  -  -  -  34.241,59  -  - 
INVESTIMENTO NA REDE DE SERVIÇOS DE SAUDE  2.243,75  -  -  -  -  2.243,75  -  - 
Melhorias Habitacionais-Reformas CR 0301553-51  10.312,43  -  -  -  -  10.312,43  -  - 

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 
CANCELADOS 

(NÃO INSCRITOS 
POR 

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

RESTOS A PAGAR LIQUIDADOS E NÃO 
PAGOS

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DE EXERICICIOS 

ANTERIORES

DEMAIS 
OBRIGAÇÕES 
FINANCEIRASDE EXERCICIOS 

ANTERIORES DO EXERCICIO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR - Poder Executivo
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBLIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Dezembro de 2016

IDENTIFICAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBLIDADE 
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCICIO
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RGF - ANEXO 5 (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a') R$ 1,00

(A) (B) (C) (D) (E) (F) = (A - (B+C+D+E))

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS(I)  1.010.420,98  -  188.854,61  -  -  821.566,37  -  - 
25% Sobre Demais Impostos Vinculados à Educação  21.027,88  -  -  -  -  21.027,88  -  - 

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 
CANCELADOS 

(NÃO INSCRITOS 
POR 

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

RESTOS A PAGAR LIQUIDADOS E NÃO 
PAGOS

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DE EXERICICIOS 

ANTERIORES

DEMAIS 
OBRIGAÇÕES 
FINANCEIRASDE EXERCICIOS 

ANTERIORES DO EXERCICIO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR - Poder Executivo
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBLIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Dezembro de 2016

IDENTIFICAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBLIDADE 
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCICIO

MINIST.ESPORTE - REFORMA GINASIO DE ESPORTE - CONT.REPASSE NUMERO 8108652014 260.560,00  -  -  -  -  260.560,00  -  - 
Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 487,34  -  -  -  -  487,34  -  - 
PISO BASICO FIXO (SUAS)  18.853,20  -  -  -  -  18.853,20  -  - 
Prog. Financiamento de Ações de Alimentação e Nutrição(VAN) - Equipamentos 469,49  -  -  -  -  469,49  -  - 
Programa de Qualificação Ações de Vigilância em Saúde-Vigia SUS/Custeio 676,03  -  -  -  -  676,03  -  - 
Programa de Qualificação Ações de Vigilância em Saúde-Vigia SUS/Equipamentos 2.399,03  -  -  -  -  2.399,03  -  - 
PROGRAMA ESTADO- INCENTIVO ASSISTENCIA FARMACEUTICA 9.789,77  -  -  -  -  9.789,77  -  - 
Programa Estadual de Incentivo Farmacêutico  11.562,61  -  -  -  -  11.562,61  -  - 
PROGRAMA ESTADUAL DE QUALIFICAÇÃO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE SAUDE-PQCMS 1.205,16  -  -  -  -  1.205,16  -  - 
Programa FNDE-Manutenção da Educação  198,67  -  -  -  -  198,67  -  - 
Receitas de alienação de Ativos da Saúde/Indenização de Sinistros 647,61  -  -  -  -  647,61  -  - 
Receitas de Alienações de Ativos  306,28  -  -  -  -  306,28  -  - 
RECUPERAÇÃO DA TRAFEGABILIDADE DE ESTRADAS RURAIS - OLEO DIESEL 2016 2.492,53  -  -  -  -  2.492,53  -  - 
Salário Educação  1.964,20  -  -  -  -  1.964,20  -  - 
Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)  1.726,00  -  188.209,11  -  -  -186.483,11  -  - 
Taxas - Exercício Poder de polícia  1.376,96  -  -  -  -  1.376,96  -  - 
Taxas - Prestação de Serviços  339,64  -  -  -  -  339,64  -  - 
Vigilância em Saúde  7.189,00  -  -  -  -  7.189,00  -  - 
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RGF - ANEXO 5 (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a') R$ 1,00

(A) (B) (C) (D) (E) (F) = (A - (B+C+D+E))

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS(I)  1.010.420,98  -  188.854,61  -  -  821.566,37  -  - 
25% Sobre Demais Impostos Vinculados à Educação  21.027,88  -  -  -  -  21.027,88  -  - 
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Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR - Poder Executivo
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBLIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Dezembro de 2016

IDENTIFICAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBLIDADE 
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCICIO

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS(II)  19.139,09  -  237.227,54  -  -  -218.088,45  -  - 

Crítica - Passivo Financeiro  -  -  -  -  -1.777,49  1.777,49  -  - 
Recursos Ordinários (Livres)  19.139,09  -  237.227,54  -  -  -218.088,45  -  - 
RETENÇÕES EM CARATER CONSIGNATORIO OCORRIDAS NO EXERCICIO -  -  -  -  1.777,49  -1.777,49  -  - 
TOTAL (III) = (I+II)  1.029.560,07  -  426.082,15  -  -  603.477,92  -  - 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹  -  -  -  -  -  -  -  - 

Nota:¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial
FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, 17/Jan/2017, 12h e 48m. Página: 1 de 1
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R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2015 Anteriores dezembro de 2015

Saldo
(b)

Inscritos Inscritos

Não existem registros a serem impressos.

Existem Empenhos de Restos com código de Órgãos de Restos zerados, acerte-os antes de imprimir este relatório novamente.

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, 17/Jan/2017, 10h e 49m.

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total
(a+b)

Pagos Cancelados
Saldo

(a)
Liquidados Pagos Cancelados

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO VII(LRF, Art.53, inciso V)
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R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c)=(a-b)
 640.200,00  640.200,00

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS SALDO NÃO EXECUTADO
ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(d-e)

 3.383.354,49  1.813.324,82  1.813.324,82  -  1.570.029,67
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte  -  -  -  -  - 

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras  -  -  -  -  - 
 3.383.354,49  1.813.324,82  1.813.324,82  -  1.570.029,67

 -2.743.154,49  -1.813.324,82  -  -  -929.829,67

Notas: 

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III;

RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(I-II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, 17/Jan/2017, 10h e 54m.

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I)  - 

DESPESAS

(1/1)
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R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO A REALIZAR

(a) (c)=(a-b)

 92.123,39  83.206,88

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS  92.123,39  83.206,88

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO A PAGAR

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  215.197,61  124.353,22  124.353,22  124.353,22  -  -  90.844,39

 215.197,61  124.353,22  124.353,22  124.353,22  -  -  90.844,39

 215.197,61  124.353,22  124.353,22  124.353,22  -  -  90.844,39

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

2015 SALDO ATUAL

(h) (j) = (IIIh + IIIi)

 134.861,14  19.424,43

RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro/2016

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  8.916,51

 8.916,51

DESPESAS

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, 18/Jan/2017, 09h e 19m.

Regime Geral da Previdência Social

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2016

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))

VALOR (III)  -115.436,71
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R$ 1,00

EXERCÍCIO EXERCÍCIO EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/

ANTERIOR CORRENTE 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

0 0  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL DAS DESPESAS/RCL(%)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, 17/Jan/2017, 11h e 01m.

DESPESAS

DE PPP

Do Ente Federado

Das Estatais Não-Dependentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)

ATIVOS CONTINGENTES

Serviços Futuros

Outros Ativos Contingentes

PASSIVOS CONTINGENTES

Contraprestações Futuras

Riscos Não Provisionados

Outros Passivos Contingentes

GARANTIAS DE PPP (II)

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III)=(I-II)

TOTAL DE PASSIVOS(I)

Obrigações Não Relacionadas a Serviços

Contrapartida para Ativos da SPE

Provisões de PPP

TOTAL DE ATIVOS

Direitos Futuros

Ativos Contabilizados na SPE

Contrapartida para Provisões de PPP

Até o Bimestre

(a) (b) (c)=(a+b)

Lei nº 11.079, de 30.12.2004,arts. 22, 25 e 28 - Anexo XIII

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 REGISTROS EFETUADOS EM SALDO TOTAL

DE DEZEMBRO DO 2016

EXERCÍCIO ANTERIOR No bimestre

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Despesas de Caráter Continuado Derivadas das Parcerias Público-Privadas
Contratadas

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro/2016

câmara municipal de TapeJara
ESTADO DO PARANÁ.
CONVOCAÇÃO PARA SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ.
ROGÉRIO FRANCISCHINI, Presidente do Legislativo Municipal de Tapejara, Estado 
do Paraná, em conformidade com a Lei Vigente, Art. 95 da Resolução nº 002/92 de 
25/08/92 e Art. 16, Inciso 3 da Lei Orgânica do Município de Tapejara, de 05/04/90, 
CONVOCA Vossas Senhorias para participarem das Sessões Extraordinárias a 
serem realizadas nos dias 26 e 27 de janeiro de 2017, ambas às 8:00 (oito horas), 
na Sala das Sessões da Câmara Municipal local, para legislarem sobre a seguinte 
Ordem do Dia:
- PROJETO DE LEI Nº 002/2017 – Súmula: Fixa o menor piso salarial dos servidores 
públicos municipais e dos profissionais do magistério e dá outras providências.
Certo de contar com a nobre atenção de Vossa Senhorias, antecipo agradecimentos.
Tapejara, em 23 de janeiro de 2017.
ROGÉRIO FRANCISCHINI
Presidente
cientes:
Clarindo Floriano    
Felipe Emanuel Paio de Lima   
Hélio Alves do Nascimento    
Joel Feliciano da Silva     
Marcelo Rodrigues     
Maria Aparecida Caldeira Nunes   
Marisa Issa Rizk    
Norival Ferreira Perceguini    

preFeiTura municipal de Terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001 DO CONTRATO Nº 11916, DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 050/2016, PREGÃO Nº 037/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: BIOLABORE COOPERATIVA DE TRABALHO E ASSI.
OBJETO: a prorrogação do prazo de vigência e execução e manutenção do valor, 
mensal, anteriormente pactuado, com base na Lei 8.666/93, art. 57 II.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada:  
DOUGLAS FERNANDO KUNZ.

preFeiTura municipal de Terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 9703/2017
SÚMULA: Designa NAIANE MATEUCCI DA VERSA, para o setor de Cadastro de 
Produtor Rural, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR a Sra. NAIANE MATEUCCI DA VERSA, portadora do RG nº 
8.434.816-3 PR e CPF nº 042.300.219-84,  nomeada pela Portaria nº 7499/2015, 
Diretora de Assuntos Comunitários Agropecuários da Prefeitura Municipal de Terra 
Roxa, Paraná, para prestar serviços no setor de Cadastro de Produtor Rural, junto a 
Secretaria Municipal de Agricultura.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná,  aos 19 dias  do 
mês de janeiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

câmara municipal de Terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO No 13, de 16 de dezembro de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional para reforço do orçamento do 
Poder Legislativo Municipal, e dá outras providências.
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI, PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 
TERRA ROXA, ESTADO DO PARANA, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei, em especial a lei n. 1397/2015 de 15 de dezembro de 2015 (Lei 
Orçamentária):
DECRETA:
Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar para reforço de dotações 
orçamentárias do Orçamento da Câmara Municipal, no valor de R$ 13.000,00 (Treze 
mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária:
01.00 – Legislativo Municipal
01.001 – Câmara Municipal
01.031.0001.2002 – Manutenção das Atividades Legislativas
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fonte: 001 – Rec.do Tes.(Desc), Exerc.Corr.Int.Rec. R$13.000,00
S O M A .................................... R$ 13.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o 
cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária:
01.00 – Legislativo Municipal
01.001 – Câmara Municipal
01.031.0001.2002 – Manutenção das Atividades Legislativas
3.3.90.14.00 – Diárias – Pessoal Civil
Fonte: 001 – Rec.do Tes.(Desc), Exerc.Corr.Int.Rec. R$13.000,00
 S O M A  ................................ R$ 13.000,00
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês 
de dezembro do ano de 2016.
Genivaldo Magnoni Bortoli  
Presidente da Câmara Municipal

preFeiTura municipal de TuneiraS do oeSTe
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 035/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Art. 1º A pedido conforme requerimento datado em 16 de janeiro  de 2017, a servidora 
a senhora, EVELAINE OLINDA FURLAN SOUZA, portadora do CPF nº 855.775.969-
04, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR, pelo regime Jurídico estatutário, 
conforme Lei nº 060/2010 de 27 de outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 35, 
a partir de 10 de outubro de 2016.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 23 de janeiro   de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

preFeiTura municipal de TuneiraS do oeSTe
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 034/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no 
Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
Ao servidor RUDINEY CARLOS KRAUSS, portador do CPF. nº. 517.655.789-49, 
licença prêmio de 03 meses, referente ao qüinqüênio de 01/08/2002 a 01/08/2007, 
a ser gozada no período de 23/01/2017 a 23/04/2017, conforme Lei nº. 060 de 
27 de Outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em seus 
vencimentos.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrario.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 20 de janeiro de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

câmara municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 17/2017
Nomeia servidora para cargo em comissão e dá outras providências.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no 
uso das suas atribuições legais, e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de 
julho de 2008, e, 
CONSIDERANDO o contigo no art. 11, da Resolução nº 01/2008, de 04 de julho de 
2008, alterada pela Resolução nº 01/2012, de 20 de dezembro de 2012;
CONSIDERANDO solicitação subscrita pela Vereadora MARIA DE JESUS ORNELAS 
VALLE,
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear MARIA CRISTIANE JACIMTHO, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 9.042.160-3/SSP-PR, para ocupar o cargo em comissão de Chefe de Gabinete 
de Vereador, símbolo CC-01, lotada no gabinete da Vereadora Maria de Jesus 
Ornelas Valle, a partir do dia 24 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 23 de janeiro de 2017.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente

conSelHo de deSenVolVimenTo 
de umuarama c.d.u.

ediTal de conVocaÇÃo
O CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO DE  UMUARAMA – C.D.U ,    
vem, por este Edital , convocar os componentes da PLENÁRIA , para 
uma ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se no dia 
09 de fevereiro de 2017 , às 08h30min em primeira chamada   e que 
será realizada no Pequeno Auditório da UNIPAR – CAMPUS  III , com 
s seguintes assuntos:
1. ELEIÇÃO DE NOVA DIRETORIA DA PLENÁRIA;
2. APROVAÇÃO DE ALTERAÇÃO DO ESTATO DO C.D.U.;
3. ASSUNTOS GERAIS.
Umuarama, 20 de janeiro de 2017.
ROMULO JONAS RAUEN 
Presidente da Plenária
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R$ 1,00
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO
(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2015  -  -  -  27.163.113,88

2016  3.740.087,89  1.271.177,29  2.468.910,60  29.632.024,48

2017  3.983.984,66  1.444.757,61  2.539.227,05  32.171.251,53

2018  4.201.765,03  1.673.773,97  2.527.991,06  34.699.242,59

2019  4.411.012,28  1.886.403,31  2.524.608,97  37.223.851,56

2020  4.623.410,01  1.996.985,77  2.626.424,24  39.850.275,80

2021  4.825.127,05  2.188.205,04  2.636.922,01  42.487.197,81

2022  4.994.329,11  2.421.524,72  2.572.804,39  45.060.002,20

2023  5.172.297,31  2.680.549,60  2.491.747,71  47.551.749,91

2024  5.377.162,01  2.937.898,77  2.439.263,24  49.991.013,15

2025  5.588.908,58  3.340.665,93  2.248.242,65  52.239.255,80

2026  5.747.457,29  3.576.719,95  2.170.737,34  54.409.993,14

2027  5.885.593,85  3.796.341,18  2.089.252,67  56.499.245,81

2028  6.003.879,50  4.054.881,97  1.948.997,53  58.448.243,34

2029  6.167.745,66  4.366.653,66  1.801.092,00  60.249.335,34

2030  6.275.584,06  4.782.824,29  1.492.759,77  61.742.095,11

2031  6.465.497,02  4.942.399,08  1.523.097,94  63.265.193,05

2032  6.488.911,64  5.375.143,47  1.113.768,17  64.378.961,22

2033  6.538.599,14  5.694.873,81  843.725,33  65.222.686,55

2034  6.627.602,48  5.845.533,60  782.068,88  66.004.755,43

2035  6.694.249,54  5.842.477,63  851.771,91  66.856.527,34

2036  6.725.125,77  5.915.715,25  809.410,52  67.665.937,86

2037  6.734.859,96  6.028.917,12  705.942,84  68.371.880,70

2038  6.803.115,48  6.167.473,10  635.642,38  69.007.523,08

2039  6.840.573,08  6.178.033,32  662.539,76  69.670.062,84

2040  6.835.011,93  6.352.867,49  482.144,44  70.152.207,28

2041  6.865.127,31  6.358.070,54  507.056,77  70.659.264,05

2042  6.821.619,41  6.608.228,21  213.391,20  70.872.655,25

2043  6.853.796,08  6.674.523,73  179.272,35  71.051.927,60

2044  6.850.590,83  6.724.358,26  126.232,57  71.178.160,17

2045  6.832.426,18  6.767.558,76  64.867,42  71.243.027,59

2046  6.823.218,95  6.964.453,04  (141.234,09)  71.101.793,50

2047  6.790.431,52  6.980.358,19  (189.926,67)  70.911.866,83

2048  6.796.048,29  6.904.083,05  (108.034,76)  70.803.832,07

2049  6.683.024,09  7.014.157,21  (331.133,12)  70.472.698,95

2050  6.689.964,02  6.979.422,93  (289.458,91)  70.183.240,04

2051  6.669.605,93  6.900.144,49  (230.538,56)  69.952.701,48

2052  6.553.940,88  7.044.526,37  (490.585,49)  69.462.115,99

2053  6.550.261,76  7.071.990,28  (521.728,52)  68.940.387,47

2054  6.542.788,74  6.951.227,24  (408.438,50)  68.531.948,97

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
2016 a 2089
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R$ 1,00
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
2016 a 2089

2055  6.490.586,19  6.853.678,80  (363.092,61)  68.168.856,36

2056  6.473.279,49  6.724.876,92  (251.597,43)  67.917.258,93

2057  6.440.227,96  6.606.009,19  (165.781,23)  67.751.477,70

2058  6.368.342,75  6.650.401,33  (282.058,58)  67.469.419,12

2059  6.349.459,07  6.647.480,97  (298.021,90)  67.171.397,22

2060  6.355.807,98  6.499.575,19  (143.767,21)  67.027.630,01

2061  6.250.806,47  6.603.814,65  (353.008,18)  66.674.621,83

2062  6.312.733,95  6.437.441,04  (124.707,09)  66.549.914,74

2063  6.273.417,86  6.349.340,49  (75.922,63)  66.473.992,11

2064  6.255.727,28  6.321.577,15  (65.849,87)  66.408.142,24

2065  6.299.205,86  6.108.921,47  190.284,39  66.598.426,63

2066  6.239.107,80  6.152.234,05  86.873,75  66.685.300,38

2067  6.274.262,45  6.082.588,29  191.674,16  66.876.974,54

2068  6.207.318,45  6.209.944,17  (2.625,72)  66.874.348,82

2069  6.202.290,90  6.312.417,62  (110.126,72)  66.764.222,10

2070  6.195.984,14  6.359.377,11  (163.392,97)  66.600.829,13

2071  6.214.847,27  6.266.107,50  (51.260,23)  66.549.568,90

2072  6.216.270,41  6.179.549,46  36.720,95  66.586.289,85

2073  6.156.674,36  6.247.729,69  (91.055,33)  66.495.234,52

2074  6.179.357,17  6.256.883,32  (77.526,15)  66.417.708,37

2075  6.165.146,83  6.316.403,50  (151.256,67)  66.266.451,70

2076  6.137.573,92  6.299.011,73  (161.437,81)  66.105.013,89

2077  6.132.947,71  6.247.798,62  (114.850,91)  65.990.162,98

2078  6.115.933,92  6.282.315,03  (166.381,11)  65.823.781,87

2079  6.131.524,87  6.120.921,27  10.603,60  65.834.385,47

2080  6.117.932,87  6.140.656,82  (22.723,95)  65.811.661,52

2081  6.079.325,63  6.214.819,44  (135.493,81)  65.676.167,71

2082  6.106.116,90  6.202.061,17  (95.944,27)  65.580.223,44

2083  6.085.184,76  6.180.627,78  (95.443,02)  65.484.780,42

2084  6.097.639,84  6.226.760,23  (129.120,39)  65.355.660,03

2085  6.077.705,94  6.327.912,60  (250.206,66)  65.105.453,37

2086  6.051.483,31  6.365.356,83  (313.873,52)  64.791.579,85

2087  6.042.324,75  6.249.526,90  (207.202,15)  64.584.377,70

2088  6.049.624,43  6.092.448,95  (42.824,52)  64.541.553,18
2089  6.043.807,84  6.128.855,09  (85.047,25)  64.456.505,93

FONTE:PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, DEPARTAMENTODE CONTABILIDADE, 17/Jan/2017, 10h e
55m.
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PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 939.685,72  939.685,72

 155.007,56  155.007,56

 321.443,01  321.443,01

 86.075,30  86.075,30

 289.298,70  289.298,70

 -  - 

 19.108,02  19.108,02

 52.680,96  52.680,96

 16.072,17  16.072,17

 24.511.574,05  24.511.574,05

 11.580.877,16  11.580.877,16

 40.001,80  40.001,80

 273.973,92  273.973,92

 12.071.970,63  12.071.970,63

 307.513,81  307.513,81

 237.236,73  237.236,73

 237.236,73  237.236,73

 -  - 

 25.451.259,77  25.451.259,77

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(c)

 4.282.692,36  5.350.315,47

 1.680.789,80  2.072.612,55

 387.517,41  968.617,77

 2.214.385,15  2.309.085,15

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 56.252,53  65.563,21

 4.338.944,89  5.415.878,68

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 6.388.543,06  9.473.555,76  8.795.283,00  92,84  8.273.356,92  87,33

 2.551.853,40  3.235.503,40  3.197.203,18  98,82  3.197.203,18  98,82

 -  -  -  -  -  - 

 3.836.689,66  6.238.052,36  5.598.079,82  89,74  5.076.153,74  81,37

 282.000,94  427.619,43  325.843,13  76,20  325.843,13  76,20

 282.000,94  427.619,43  325.843,13  76,20  325.843,13  76,20

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 6.670.544,00  9.901.175,19  9.121.126,13  92,12  8.599.200,05  86,85

  Amortização da Dívida  - 

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  521.926,08

DESPESAS DE CAPITAL  - 

  Investimentos  - 

  Inversões Financeiras  - 

  Pessoal e Encargos Sociais  - 

  Juros e Encargos da Dívida  - 

  Outras Despesas Correntes  521.926,08

Inscritas em Restos

(Por Grupo de Natureza da Despesa) a pagar não

Processados 7

DESPESAS CORRENTES  521.926,08

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  5.275.644,59  97,41

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  28.056,59  42,79

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

  Provenientes dos Estados  780.330,95  80,56

  Provenientes de Outros Municípios  2.381.703,59  103,14

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  5.247.588,00  98,08

  Provenientes da União  2.085.553,46  100,62

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II  23.066.228,58  90,63

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  121.089,13  51,04

    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  172.548,64  56,11
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  121.089,13  51,04

  Cota-Parte IPVA  564.640,82  206,09

  Cota-Parte ICMS  12.708.904,80  105,28

  Cota-Parte FPM  8.372.755,87  72,30

  Cota-Parte ITR  47.855,51  119,63

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  2.603,09  16,20

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  21.987.794,77  89,70

  Multa, Juros de Mora e OUtros Encargos dos Impostos  2.484,36  13,00

  Dívida Ativa dos Impostos  10.122,29  19,21

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  438.180,63  151,46

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  307.330,86  95,61

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  179.018,21  207,98

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  1.078.433,81  114,77

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  138.694,37  89,48

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100
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Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100
 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 
 2.305.067,58  3.625.478,04  3.238.167,18  35,50  2.987.921,52  34,75
 2.072.771,68  3.384.043,13  3.089.228,59  33,87  2.838.982,93  33,01

 -  -  -  -  -  - 
 232.295,90  241.434,91  148.938,59  1,63  148.938,59  1,73

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  137.274,57  1,51  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 2.305.067,58  3.625.478,04  3.375.441,75  37,01  2.987.921,52  34,75

 4.365.476,42  6.275.697,15  5.745.684,38  62,99  5.611.278,53  65,25

 -  -  -  -  - 

 - 

 - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 1.607.164,00  2.616.298,30  2.461.417,23  26,99  2.461.417,23  28,62

 4.611.160,00  6.367.531,71  5.838.501,76  64,01  5.316.575,68  61,83

 189.700,00  230.748,52  140.548,18  1,54  140.548,18  1,63

 151.240,00  540.816,66  535.821,11  5,87  535.821,11  6,23

 6.400,00  6.400,00  6.400,00  0,07  6.400,00  0,07

 -  -  -  -  -  - 

 104.880,00  139.380,00  138.437,85  1,52  138.437,85  1,61

 6.670.544,00  9.901.175,19  9.121.126,13  100,00  8.599.200,05  100,00

1
2
3
4

 estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/20126
5
6

 da despesa empenhada.
7

 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total

 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.

TOTAL  521.926,08

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, 17/Jan/2017, 11h e 00m.

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".

Vigilância Epidemiológica  - 

Alimentação e Nutrição  - 
Outras Subfunções  - 

Assistência Hospitalar e Ambulatorial  521.926,08

Suporte Profilático e Terapêutico  - 

Vigilância Sanitária  - 

Inscritas em Restos

(Por Subfunção) a pagar não

Processados 7

Atenção Básica  - 

Total (IX)  -  - 

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Total (VIII)  -  - 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (não aplicado)

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (não aplicado)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS (VII%) = (VIh / IIIb x 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 4 e 5  24,91

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIh - (15 x IIIb) /100]6  2.285.750,09

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS PAGOS A PAGAR

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES³  - 

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  250.245,66

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)  271.680,42

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  - 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO
SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹  - 
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A
PAGAR CANCELADOS²  - 

  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  250.245,66
  Recursos de Operações de Crédito  - 
  Outros Recursos  - 

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  - 
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL  - 
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  250.245,66

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO
PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS Inscritas em Restos

a pagar não

Processados 7
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Liquidadas

Inscritas em Restos a Pagar Não Processados

Despesas Empenhadas

Liquidadas

Inscritas em Restos a Pagar Não Processados

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

-728.400,00 -574.953,56

-574.751,80 -50.392,68

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

0,00 0,00 0,00 0,00

Poder Executivo 0,00 0,00 0,00 0,00

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Poder Executivo 0,00 0,00 0,00 0,00

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro
LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Previsão Atualizada da Receita 30.926.286,19

Receitas Realizadas 27.204.535,53

Déficit Orçamentário 101.276,07

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial da Receita 29.034.766,19

Créditos Adicionais 3.447.928,50

Dotação Atualizada 31.564.756,69

Despesas Empenhadas 27.305.811,60

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 1.375.497,34

DESPESAS

Dotação Inicial 28.116.828,19

Superávit Orçamentário -

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

27.305.811,60

Despesas Executadas 27.305.811,60

Despesas Executadas 27.305.811,60

27.305.811,60

0,00

Despesas Pagas 26.879.729,45

Receita Corrente Líquida 26.720.477,41

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Liquidadas 27.305.811,60

Inscritas em Restos a Pagar Não Processados 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 0,00

% em Relação a Meta

(b/a)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00

Despesas Previdenciárias Executadas(V)

0,00

0,00

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

Resultado Nominal -78,93

Resultado Primário 8,77

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

25%

6.373.724,54

0,00

60%

1.714.815,59

0,00

Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

3.128.360,90 4.627.362,83 5.145.399,65 4.206.178,45

1.142.977,51 3.240.742,05 5.118.680,77 5.627.242,40

Resultado Previdenciário (IV-V) 1.985.383,39 1.386.620,78 26.718,88 -1.421.063,95

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

5.882.958,95 15%

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Infantil e Ensino Fundamental

Liquidadas 71,68

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Liquidadas 26,94

Inscritos em Restos a Pagar Não Processados 0,00

Despesa de Capital Líquida 1.813.324,82 1.570.029,67

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Receitas Previdenciárias (IV)

Inscritos em Restos a Pagar Não Processados 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo Não Realizado

Receitas de Operações de Crédito 0,00 640.200,00

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 124.353,22 90.844,39

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Despesas Previdenciárias (V)

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 8.916,51 83.206,88

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, 18/Jan/2017, 10h e 21m.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos

a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do

    art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 24,91

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%)

preFeiTura municipal de SÃo JorGe do paTrocinio
ESTADO DO PARANÁ
LEI N.º 2.073/2017
CONCEDE RECOMPOSIÇÃO, PARA OS CARGOS EFETIVOS E CARGOS COMISSIONADOS, EXCETO PARA OS 
CARGOS DE SECRETÁRIOS, CARGOS ELETIVOS E AGENTES POLÍTICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal e o Legislativo Municipal, autorizados a concederem Recomposição, referente ao 
período de janeiro à dezembro de 2016, para os cargos Efetivos e Cargos Comissionados, exceto Secretários, Cargos 
Eletivos e Agentes Políticos, sobre os vencimentos dos servidores do quadro de cargos e salários desta Prefeitura 
Municipal e da Câmara Municipal, sendo a RECOMPOSIÇÃO SALARIAL, proveniente de índice inflacionário oficial, 
neste caso lastreando-se ao percentual previsto pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC (%), variação 
mensal acumulado do período de janeiro a dezembro de 2016 de 6,58% (seis vírgula cinquenta e oito por cento), 
sobre os valores contidos nos anexos: I (valores dos símbolos dos cargos de provimento em comissão), II (quadro de 
cargos e vagas - grupo profissional classe I), II-A (grade salarial da progressão funcional - grupo profissional classe 
I, III (quadro de cargos e vagas - grupo profissional classe II, III-A (grade salarial da progressão funcional – grupo 
profissional classe II), IV (quadro de cargos e salários grupo de serviços gerais – classe IV), IV-A (grade salarial da 
progressão funcional - grupo de serviços gerais – classe IV), V (quadro de cargos e salários grupo administrativo 
fundamental – classe V), V-A (grade salarial da progressão funcional grupo administrativo fundamental – classe IV, e VI 
(adequação salarial), da Lei 1.964/2016 de 23 de janeiro de 2016, que fazem parte integrantes desta Lei devidamente 
atualizados.
Art. 2º- Nos termos do artigo 7º, inciso IV e VII, da Constituição Federal, fica assegurado aos servidores ativos, que são 
parte integrante desta Lei, remuneração mínima de um salário mínimo mensal, àqueles servidores cuja remuneração 
já acrescido da recomposição de que trata esta Lei, não alcance o valor fixado pelo Governo Federal, através do 
Decreto Federal 8.948/2016, de 29 de dezembro de 2016, para o salário mínimo que é de R$-937,00 - (novecentos 
e trinta e sete reais).
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor a partir da competência de janeiro de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 23 de janeiro 
de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

ANEXO I
VALORES DOS SIMBOLOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
SIMBOLOS                                                                                    VALORES
CC- 01........................................................................................................................................ R$-3.302,97 -
CC- 02......................................................................................................................................... R$-2.260,04-
CC- 03........................................................................................................................................ R$-1.665,59-
*CC- 04...........................................................................................................................................R$-923,65-
 *CC- 05..........................................................................................................................................R$-919,07-
*CC- 06...........................................................................................................................................R$-914,49-
OBS. (os símbolos CC-04, CC-05 e CC-06, serão ajustados no anexo VI desta lei, nos termos do artigo 7º, inciso IV 
e VII da Constituição Federal.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

ANEXO II
QUADRO DE CARGOS E VAGAS - GRUPO PROFISSIONAL CLASSE I
          C.HORÁRIA
ORDEM CARGO CLASSE PADRÃO VAGAS SEMANAL
1 PSICÓLOGO IX GP-IX 4  40:00
2 ENGENHEIRO AGRÔNOMO VIII GP-VIII 3 40:00
3 CIRURGIÃO DENTISTA VIII GP-VIII 6 40:00
4 MÉDICO VETERINÁRIO IX GP-IX 2 40:00
5 ENGENHEIRO CIVIL VIII GP-VIII 1 20:00
6 ARQUITETO VIII GP-VIII 1 40:00
7 FONOAUDIÓLOGO VIII GP-VIII 2 40:00
8 ADVOGADO XII GP-XII 1 20:00
9 ADVOGADO XIII GP-XIII 1 20:00
10 ADVOGADO XIV GP-XIV 1 40:00
11 ADVOGADO XV GP-XV 1 40:00
12 MÉDICO PLANTONISTA XI GP-XI 4  40:00
13 ASSISTENTE SOCIAL VIII GP-VIII 3  30:00
14 FARMACÊUTICO/BIOQUIMICO IX GP-IX 1  40:00
15 ENFERMEIRO VIII GP-VIII 8  40:00
16 NUTRICIONISTA VIII GP-VIII 2  40:00
17 CONTADOR IX GP-IX 1  40:00
18 MÉDICO ESF XVIII GP-XVIII 3 40:00
19 DENTISTA ESF XII GP-XII 3 40:00
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

ANEXO II-A
GRADE SALARIAL DA PROGRESSÃO FUNCIONAL - GRUPO PROFISSIONAL CLASSE I
ORDEM          NÍVEL     SALARIAL     PADRÃO   A   B  
 C   D   E   F   G   H   I   J   K   L 
GP-XVIII 14.854,21 15.151,31 15.448,39 15.745,47 16.042,55 16.339,64 16.636,72 16.933,80 17.230,90 17.527,98 
17.825,06 18.122,15
GP-XVII 12.026,26 12.266,79 12.507,31 12.747,84 12.988,37 13.228,89 13.469,42 13.709,94 13.950,47 14.190,99 
14.431,52 14.672,05
GP-XVI 10.460,72 10.669,93 10.879,14 11.088,36 11.297,58 11.506,79 11.716,00 11.925,21 12.134,43 12.343,65 
12.552,86 12.762,07
GP-XV 8.805,04 8.981,13 9.157,24 9.333,34 9.509,44 9.685,54 9.861,64 10.037,75 10.213,85 10.389,94 
10.566,04 10.742,14
GP-XIV 7.778,95 7.934,53 8.090,11 8.245,69 8.401,28 8.556,85 8.712,42 8.868,01 9.023,59 9.179,17 
9.334,75 9.490,32
GP-XIII 6.519,50 6.649,89 6.780,28 6.910,67 7.041,06 7.171,45 7.301,84 7.432,23 7.562,62 7.693,01 
7.823,40 7.953,79
GP-XII 5.735,07 5.849,77 5.964,47 6.079,17 6.193,88 6.308,58 6.423,28 6.537,98 6.652,68 6.767,38 
6.882,08 6.996,79
GP-XI 6.919,92 7.058,31 7.196,71 7.335,11 7.473,51 7.611,91 7.750,31 7.888,70 8.027,10 8.165,50 
8.303,90 8.442,30
GP-X 5.269,11 5.374,49 5.479,87 5.585,26 5.690,64 5.796,02 5.901,40 6.006,78 6.112,17 6.217,55 
6.322,93 6.428,32
GP-IX 3.901,85 3.979,89 4.057,93 4.135,96 4.214,00 4.292,04 4.370,08 4.448,11 4.526,14 4.604,18 
4.682,22 4.760,26
GP-VIII 2.891,20 2.949,02 3.006,83 3.064,67 3.122,48 3.180,32 3.238,13 3.295,95 3.353,78 3.411,60 
3.469,43 3.527,25
PADRÃO  M N O P  Q R      
GP-XVIII 18.419,23 18.716,31 19.013,39 19.310,48 19.607,57 19.904,65      
GP-XVII 14.912,57 15.153,10 15.393,62 15.634,15 15.874,68 16.115,19      
GP-XVI 12.971,29 13.180,50 13.389,72 13.598,93 13.808,14 14.017,36      
GP-XV 10.918,24 11.094,35 11.270,45 11.446,55 11.622,66 11.798,75      
GP-XIV 9.645,91 9.801,48 9.957,07 10.112,64 10.268,22 10.423,80      
GP-XIII 8.084,18 8.214,57 8.344,96 8.475,35 8.605,74 8.736,13      
GP-XII 7.111,49 7.226,20 7.340,90 7.455,60 7.570,30 7.685,00      
GP-XI 8.580,69 8.719,10 8.857,49 8.995,88 9.134,29 9.272,68      
GP-X 6.533,70 6.639,08 6.744,46 6.849,84 6.955,23 7.060,61      
GP-IX 4.838,30 4.916,33 4.994,37 5.072,41 5.150,45 5.228,48      
GP-VIII 3.585,06 3.642,90 3.700,72 3.758,54 3.816,37 3.874,19      
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
 
ANEXO III
QUADRO DE CARGOS E VAGAS - GRUPO PROFISSIONAL CLASSE II
          C.HORÁRIA
ORDEM CARGO CLASSE PADRÃO VAGAS SEMANAL
1 AGENTE ADMINISTRATIVO IX GA - IX 3  40:00
2 AGENTE ADMINISTRATIVO V I GA - VI 2  40:00
3 AGENTE ADMINISTRATIVO V GA - V 2  40:00
4 AGENTE ADMINISTRATIVO I GA - I 10  40:00
5 AGENTE DE SAÚDE I I I GA - III 4  40:00
6 AGENTE DE SAÚDE I I GA - II 3  40:00
7 OFICIAL ADMINISTRATIVO VII GA - VII 4  40:00
8 OFICIAL ADMINISTRATIVO VI GA - VI 4  40:00
9 OFICIAL ADMINISTRATIVO V GA - V 7  40:00
10 TÉCNICO ADMINISTRATIVO X GA - X 8  40:00
11 TÉCNICO ADMINISTRATIVO IX GA - IX 10  40:00
12 TÉCNICO ADMINISTRATIVO VII GA - VII 15  40:00
13 TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL V GA - V 2  
40:00
14 TÉCNICO EM ENFERMAGEM VI GA-VI 18 40:00
15 TÉCNICO AGRÍCOLA IX GA – IX 2  40:00
16 TÉCNICO AGRÍCOLA VIII GA - VIII 2  40:00
17 TÉCNICO AGRÍCOLA VII GA - VII 2  40:00
18 EDUCADOR AMBIENTAL VIII GA-VIII 1  40:00
19 CONTABILISTA IX GA-IX 1  40:00
20 CONTABILISTA X GA-X 1  40:00
21 CONTABILISTA XI GA-XI 1  40:00
22 TÉCNICO EM RAIO-X (Radiologista) VII GA-VII 1 40:00
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

ANEXO III-A
GRADE SALARIAL DA PROGRESSÃO FUNCIONAL – GRUPO PROFISSIONAL CLASSE II
ORDEM         NÍVEL     SALARIAL   
       
PADRÃO A B C D E F G H I J K L
GA-XI 6.919,92 7.058,31 7.196,71 7.335,10 7.473,50 7.611,91 7.750,31 7.888,70 8.027,10 8.165,49 8.303,89 8.442,30
GA-X 5.269,11 5.374,50 5.479,88 5.585,26 5.690,64 5.796,03 5.901,40 6.006,79 6.112,18 6.217,55 6.322,94 6.428,32
GA-IX 3.901,85 3.979,88 4.057,92 4.135,95 4.213,99 4.292,04 4.370,07 4.448,11 4.526,14 4.604,18 4.682,22 4.760,25
GA-VIII 2.891,19 2.949,01 3.006,83 3.064,66 3.122,48 3.180,30 3.238,12 3.295,96 3.353,78 3.411,60 3.469,42 3.527,24
GA-VII 2.030,09 2.070,69 2.111,29 2.151,90 2.192,50 2.233,10 2.273,70 2.314,30 2.354,91 2.395,50 2.436,11 2.476,71
GA-VI 1.482,62 1.512,27 1.541,93 1.571,57 1.601,23 1.630,88 1.660,54 1.690,18 1.719,84 1.749,49 1.779,14 1.808,79
GA-V 1.119,51 1.141,91 1.164,29 1.186,68 1.209,06 1.231,46 1.253,85 1.276,24 1.298,63 1.321,02 1.343,41 1.365,80
GA-IV 1.113,95 1.136,23 1.158,51 1.180,79 1.203,07 1.225,35 1.247,61 1.269,89 1.292,17 1.314,45 1.336,73 1.359,01
GA-III 1.108,39 1.130,55 1.152,71 1.174,88 1.197,06 1.219,22 1.241,38 1.263,55 1.285,73 1.307,89 1.330,05 1.352,22
GA-II 1.102,89 1.124,95 1.147,00 1.169,06 1.191,12 1.213,17 1.235,23 1.257,29 1.279,34 1.301,41 1.323,47 1.345,52
GA-I 1.097,40 1.119,35 1.141,29 1.163,24 1.185,19 1.207,13 1.229,08 1.251,03 1.272,97 1.294,92 1.316,87 1.338,82
PADRÃO M N O P Q R      
GA-XI 8.580,70 8.719,09 8.857,49 8.995,88 9.134,28 9.272,68      
GA-X 6.533,70 6.639,08 6.744,47 6.849,84 6.955,23 7.060,61      
GA-IX 4.838,29 4.916,32 4.994,36 5.072,41 5.150,44 5.228,48      
GA-VIII 3.585,07 3.642,89 3.700,72 3.758,54 3.816,37 3.874,19      
GA-VII 2.517,31 2.557,92 2.598,51 2.639,12 2.679,72 2.720,32      
GA-VI 1.838,44 1.868,10 1.897,75 1.927,41 1.957,05 1.986,71      
GA-V 1.388,20 1.410,58 1.432,97 1.455,37 1.477,75 1.500,14      
GA-IV 1.381,29 1.403,57 1.425,85 1.448,13 1.470,41 1.492,69      
GA-III 1.374,40 1.396,56 1.418,72 1.440,89 1.463,07 1.485,23      
GA-II 1.367,58 1.389,64 1.411,69 1.433,75 1.455,81 1.477,86      
GA-I 1.360,76 1.382,71 1.404,67 1.426,62 1.448,56 1.470,51      
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
 
ANEXO IV
QUADRO DE CARGOS E SALÁRIOS 
GRUPO DE SERVIÇOS GERAIS – CLASSE IV
          C.HORÁRIA
ORDEM CARGO CLASSE PADRÃO VAGAS SEMANAL
1 AUXILIAR ADMINISTRATIVO X GAM-X 2  40:00
2 AUXILIAR ADMINISTRATIVO IX GAM-IX 2  40:00
3 AUXILIAR ADMINISTRATIVO V III GAM-VIII 1  40:00
4 AUXILIAR ADMINISTRATIVO V I GAM-VI 2  40:01
5 AUXILIAR ADMINISTRATIVO V GAM-V 2  40:00
6 AUXILIAR ADMINISTRATIVO I I GAM-II 5  40:00
7 AUXILIAR ADMINISTRATIVO I GAM-I 10  40:00
8 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE II GAM-II 18  
40:00
9 AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS II GAM-II 5 40:00
10 AUXILIAR DE ENFERMAGEM V GAM-V 18  40:00
11 ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTAL V GAM-V 3  
40:00
12 AUXILIAR DE SAÚDE III GAM-III 10  40:00
13 SERVENTE ADMINISTRATIVO IV GAM-IV 15  40:00
14 FISCAL DE MEIO AMBIENTE VI GAM-VI 6  40:00
15 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO VII GAM-VII 6  
40:00
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

ANEXO IV-A
GRADE SALARIAL DA PROGRESSÃO FUNCIONAL - GRUPO DE SERVIÇOS GERAIS – CLASSE IV
ORDEM          NÍVEL     SALARIAL    
 PADRÃO   A   B   C   D   E   F   G  
 H   I   J   K   L 
 GAM - X  5.269,11 5.374,50 5.479,88 5.585,26 5.690,64 5.796,03 
5.901,40 6.006,79 6.112,18 6.217,55 6.322,94 6.428,32
 GAM - IX  3.901,85 3.979,88 4.057,92 4.135,95 4.213,99 4.292,04 
4.370,07 4.448,11 4.526,14 4.604,18 4.682,22 4.760,25
 GAM -VIII  2.891,19 2.949,01 3.006,83 3.064,66 3.122,48 3.180,30 
3.238,12 3.295,96 3.353,78 3.411,60 3.469,42 3.527,24
 GAM - VII  2.030,09 2.070,69 2.111,29 2.151,90 2.192,50 2.233,10 
2.273,70 2.314,30 2.354,91 2.395,50 2.436,11 2.476,71
 GAM - VI  1.482,62 1.512,27 1.541,93 1.571,57 1.601,23 1.630,88 
1.660,54 1.690,18 1.719,84 1.749,49 1.779,14 1.808,79
 GAM- V  1.119,51 1.141,91 1.164,29 1.186,68 1.209,06 1.231,46 
1.253,85 1.276,24 1.298,63 1.321,02 1.343,41 1.365,80
 GAM - IV  1.113,95 1.136,23 1.158,51 1.180,79 1.203,07 1.225,35 
1.247,61 1.269,89 1.292,17 1.314,45 1.336,73 1.359,01
 GAM- III  1.108,39 1.130,55 1.152,71 1.174,88 1.197,06 1.219,22 
1.241,38 1.263,55 1.285,73 1.307,89 1.330,05 1.352,22
 GAM - II  1.102,89 1.124,95 1.147,00 1.169,06 1.191,12 1.213,17 
1.235,23 1.257,29 1.279,34 1.301,41 1.323,47 1.345,52
 GAM - I  1.097,40 1.119,35 1.141,29 1.163,24 1.185,19 1.207,13 
1.229,08 1.251,03 1.272,97 1.294,92 1.316,87 1.338,82
 ACS 1.536,95 1.567,70 1.598,43 1.629,18 1.659,91 1.690,66 
1.721,39 1.752,14 1.782,87 1.813,60 1.844,35 1.875,08
PADRÃO  M N O P Q R
 GAM - X  6.533,70 6.639,08 6.744,47 6.849,84 6.955,23 7.060,61
 GAM - IX  4.838,29 4.916,32 4.994,36 5.072,41 5.150,44 5.228,48
 GAM -VIII  3.585,07 3.642,89 3.700,72 3.758,54 3.816,37 3.874,19
 GAM - VII  2.517,31 2.557,92 2.598,51 2.639,12 2.679,72 2.720,32
 GAM - VI  1.838,44 1.868,10 1.897,75 1.927,41 1.957,05 1.986,71
 GAM- V  1.388,20 1.410,58 1.432,97 1.455,37 1.477,75 1.500,14
 GAM - IV  1.381,29 1.403,57 1.425,85 1.448,13 1.470,41 1.492,69
 GAM- III  1.374,40 1.396,56 1.418,72 1.440,89 1.463,07 1.485,23
 GAM - II  1.367,58 1.389,64 1.411,69 1.433,75 1.455,81 1.477,86
 GAM - I  1.360,76 1.382,71 1.404,67 1.426,62 1.448,56 1.470,51
 ACS 1.905,83 1.936,56 1.967,31 1.998,04 2.028,79 2.059,52
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
 
ANEXO V
QUADRO DE CARGOS E SALÁRIOS
GRUPO ADMINISTRATIVO FUNDAMENTAL – CLASSE IV
          C.HORÁRIA
ORDEM CARGO CLASSE PADRÃO VAGAS SEMANAL
1 MESTRE DE OBRAS X I GSG-XI 2  40:00
2 OPER. MÁQ. RODOV. X I GSG-XI 4  40:00
3 OPER. MÁQ. RODOV. I X GSG-IX 10  40:00
4 TRATORISTA III GSG-III 5  40:00
5 MOTORISTA V I I GSG-VII 22  40:00
6 PEDREIRO V I I I GSG-VIII 2  40:00
7 PEDREIRO V I  GSG-VI 6  40:00
8 MAGAREFE XI GSG-XI 2  40:00
9 MAGAREFE VIII GSG-VIII 3  40:00
10 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS III GSG-III 7  40:00
11 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS II GSG-II 10  40:00
12 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS I GSG-I 60  40:00
13 AUX. SERV. GERAIS V GSG - V 3  40:00
14 AUX. SERV. GERAIS III GSG - III 5  40:00
15 AUX. SERV. GERAIS I GSG-I 50  40:00

JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
ANEXO V-A
GRADE SALARIAL DA PROGRESSÃO FUNCIONAL - GRUPO ADMINISTRATIVO FUNDAMENTAL – CLASSE IV
 ORDEM          NÍVEL     SALARIAL    
       
 PADRÃO   A   B   C   D   E   F   G  
 H   I   J   K   L 
 GSG -XI  1.845,56 1.882,48 1.919,39 1.956,30 1.993,22 2.030,13 
2.067,04 2.103,95 2.140,86 2.177,77 2.214,69 2.251,60
 GSG - X  1.587,10 1.618,84 1.650,57 1.682,32 1.714,06 1.745,81 
1.777,55 1.809,29 1.841,04 1.872,77 1.904,51 1.936,26
 GSG - IX  1.482,62 1.512,27 1.541,93 1.571,57 1.601,23 1.630,88 
1.660,54 1.690,18 1.719,84 1.749,49 1.779,14 1.808,79
 GSG - VIII  1.353,38 1.380,46 1.407,52 1.434,60 1.461,66 1.488,72 
1.515,80 1.542,86 1.569,94 1.597,00 1.624,06 1.651,14
 GSG - VII  1.273,42 1.298,89 1.324,35 1.349,83 1.375,29 1.400,76 
1.426,23 1.451,70 1.477,16 1.502,64 1.528,10 1.553,57
 GSG - VI  1.211,84 1.236,08 1.260,31 1.284,55 1.308,79 1.333,02 
1.357,26 1.381,49 1.405,73 1.429,97 1.454,20 1.478,44
*GSG - V  1.119,51 1.141,91 1.164,29 1.186,68 1.209,06 1.231,46 
1.253,85 1.276,24 1.298,63 1.321,02 1.343,41 1.365,80
*GSG - IV  1.113,95 1.136,23 1.158,51 1.180,79 1.203,07 1.225,35 
1.247,61 1.269,89 1.292,17 1.314,45 1.336,73 1.359,01
*GSG - III  1.108,39 1.130,55 1.152,71 1.174,88 1.197,06 1.219,22 
1.241,38 1.263,55 1.285,73 1.307,89 1.330,05 1.352,22
*GSG - II  1.102,89 1.124,95 1.147,00 1.169,06 1.191,12 1.213,17 
1.235,23 1.257,29 1.279,34 1.301,41 1.323,47 1.345,52
*GSG - I  1.097,40 1.119,35 1.141,29 1.163,24 1.185,19 1.207,13 
1.229,08 1.251,03 1.272,97 1.294,92 1.316,87 1.338,82
PADRÃO  M N O P Q R
 GSG -XI  2.288,51 2.325,42 2.362,33 2.399,24 2.436,15 2.473,06
 GSG - X  1.968,00 1.999,74 2.031,49 2.063,23 2.094,96 2.126,71
 GSG - IX  1.838,44 1.868,10 1.897,75 1.927,41 1.957,05 1.986,71
 GSG - VIII  1.678,20 1.705,28 1.732,34 1.759,40 1.786,48 1.813,54
 GSG - VII  1.579,04 1.604,51 1.629,97 1.655,45 1.680,91 1.706,38
 GSG - VI  1.502,68 1.526,91 1.551,15 1.575,38 1.599,62 1.623,86
GSG - V  1.388,20 1.410,58 1.432,97 1.455,37 1.477,75 1.500,14
GSG - IV  1.381,29 1.403,57 1.425,85 1.448,13 1.470,41 1.492,69
GSG - III  1.374,40 1.396,56 1.418,72 1.440,89 1.463,07 1.485,23
SG - II  1.367,58 1.389,64 1.411,69 1.433,75 1.455,81 1.477,86
GSG - I  1.360,76 1.382,71 1.404,67 1.426,62 1.448,56 1.470,51

JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

ANEXO VI – ADEQUAÇÃO SALARIAL
I. DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO:
PADRÃO INICIAL:          VENCIMENTOS ATUAIS: READEQUAÇÃO: PASSA A VIGORAR: 
*CC-04...........................R$-866,63-........................ R$-923,65............................... R$- 937,00-
*CC-05...........................R$-862,33-........................ R$-919,07................................ R$-937,00-
*CC-06...........................R$-858,03-........................ R$-914,49................................ R$-937,00-
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

 Samae – SerViÇo auTÔnomo municipal de ÁGua e eSGoTo
conVeniado com a FundaÇÃo nacional de SaÚde

Rua Amazonas, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2017
Processo nº 005/2017
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de:
Aquisição de materiais de expediente a serem utilizados no escritório do Samae de Tapejara, conforme descrito 
abaixo:
Item Discriminação Qtde Valor Uni R$ Valor Total R$
01 Borracha branca tamanho 20 02 0,70 1,40
02 Caixas de Arquivo morto 10 2,50 25,00
03 Caneta esferográfica azul 100 0,45 45,00
04 Caneta marca texto 05 2,70 13,50
05 Dvd regravável 05 3,20 16,00
06 Cd regravável 05 2,20 11,00
07 Papel sulfite caixa com 10 resmas 05 162,00 810,00
08 Pasta plástica 2 cm 10 2,30 23,00
09 Pasta plástica 5 cm 30 3,00 90,00
10 Pasta com elástico 10 2,10 21,00
11 Pen drive cap. 32 gb 02 56,00 112,00
12 Envelope tamanho ofício 20 0,40 8,00
13 Borrachinha elástica (tipo de dinheiro) pacote 02 3,30 6,60
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços feita pelo órgão 
solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os produtos, pela sua natureza e valor, não 
é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, 
ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se 
justifica a formalização da presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, caput, II da 
Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 1.182,50 (mil cento e oitenta e dois reais e cinqüenta centavos).
Empresa: Sanlure – Comércio de papéis e suprimentos Ltda - inscrita no CNPJ sob o nº 05.013.580/0001-75.
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao processo licitatório:
Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida 
Ativa da União
Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF
Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.
Tapejara, 23 de janeiro de 2017.
PAULO DOMINGUES DE SOUZA
DIRETOR DO SAMAE

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2017
Processo nº 006/2017
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de:
Aquisição de materiais elétricos a serem utilizados no sistema operacional de água do Samae de Tapejara, conforme 
descrito abaixo:
Item Discriminação Qtde Valor Uni R$ Valor Total R$
01 Mts cabo flexível 35 mm 1KV 200 14,00 2.800,00
02 Contator CWM 32 A 220V 04 230,00 920,00
03 Rele térmico 22-32ª 220V 04 120,00 480,00
04 Contator CWM 18ª 220V 10 120,00 1.200,00
05 Mts cabo flexível 10 mm 200 4,00 800,00
06 Mts cabo flexível 6 mm 200 2,50 500,00
07 Lâmpada Led 40W 08 140,00 1.120,00
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços feita pelo órgão 
solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os produtos, pela sua natureza e valor, não 
é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, 
ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se 
justifica a formalização da presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, caput, II da 
Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 7.820,00 (sete mil oitocentos e vinte reais).
Empresa: L.Blanco e Blanco Ltda - inscrita no CNPJ sob o nº 82.337.502/0001-77.
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao processo licitatório:
Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida 
Ativa da União
Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF
Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.
Tapejara, 23 de janeiro de 2017.
PAULO DOMINGUES DE SOUZA
DIRETOR DO SAMAE

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2017
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa 005/2017
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretor: Paulo Domingues de Souza
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  SANLURE Comércio de Papéis e Suprimentos LTDA
   CNPJ – 05.013.580/0001-75 
OBJETO:   Aquisição de materiais de expediente a serem utilizados no escritório do Samae de 
Tapejara.
VALOR: R$ 1.182,50 (mil cento e oitenta e dois reais e cinqüenta centavos).
Tapejara, 23 de janeiro de 2017.
Paulo Domingues de Souza   Rosely Cristina Regina Luque Real 
Diretor   Sócia
Samae de Tapejara  SANLURE Com. de Papéis e Sup. LTDA

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 006/2017
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa 006/2017
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretor: Paulo Domingues de Souza
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  L. BLANCO E BLANCO LTDA
   CNPJ – 82.337.502/0001-77
OBJETO:   Aquisição de materiais elétricos a serem utilizados no sistema operacional de água do 
Samae de Tapejara, conforme descrito abaixo:
Item Discriminação Qtde Valor Uni R$ Valor Total R$
01 Mts cabo flexível 35 mm 1KV 200 14,00 2.800,00
02 Contator CWM 32 A 220V 04 230,00 920,00
03 Rele térmico 22-32ª 220V 04 120,00 480,00
04 Contator CWM 18ª 220V 10 120,00 1.200,00
05 Mts cabo flexível 10 mm 200 4,00 800,00
06 Mts cabo flexível 6 mm 200 2,50 500,00
07 Lâmpada Led 40W 08 140,00 1.120,00
VALOR: R$ 7.820,00 (sete mil oitocentos e vinte reais).
Tapejara, 23 de janeiro de 2017.
Paulo Domingues de Souza   Laercio Blanco 
Diretor   Sócio
Samae de Tapejara  L. Blanco e Blanco LTDA

preFeiTura municipal de Terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 003 DO CONTRATO Nº 01815, DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 211/2014, PREGÃO Nº 159/2014.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE SOFTWARE LTDA.
OBJETO: a prorrogação do prazo de vigência e execução para o dia 05/02/2018 e manutenção do 
valor original do contrato, ou seja, R$ 33.432,00 (trinta e três mil, quatrocentos e trinta e dois reais) 
a serem utilizados durante o ano de 2016; base a Lei 8.666/93, art. 57, II.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada:  CARLOS 
EDUARDO ZANQUETTA CARDOZO.
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(a) (b)

 697.988,63  - 

 697.988,63  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 697.988,63  - 

Valor % sobre a RCL

 23.590.620,03  - 

 697.988,63  2,96

 1.415.437,20  6,00

 1.344.665,34  5,70

 1.273.893,48  5,40

       exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 23/Jan/2017, 09h e 12m.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas

inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas

estão segregadas em:

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa + IIIb)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I,II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 * VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 * VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF)

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF) (II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

Camara Municipal Tuneiras do Oeste - PR

Poder Legislativo

Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro/2016 a Dezembro/2016

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  697.988,63  2,96

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6,00  1.415.437,20  6,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 5,70  1.344.665,34  5,70

RESTOS A PAGAR

INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDAD
E DE CAIXA 

LÍQUIDA(ANTES 
DA INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO

Valor Total   -      -    

 23.590.620,03

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 23/Jan/2017, 09h e 18m.

Camara Municipal Tuneiras do Oeste - PR  -  Poder Legislativo
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

3º Quadrimestre de 2016

VALOR ATÉ O BIMESTRE

câmara municipal de xamBrê
ESTADO DO PARANÁ
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
2º - TERMO ADITIVO
Ficam aditivadas as cláusulas do prazo que passa a vigorar até 31/12/2017.  
A cláusula segunda, do 1º Termo Aditivo do valor aplica-se o índice de inflação IGP-M da Fundação Getúlio Vargas 
em 7,17%, para o período restante de vigência do presente do contrato em 12 meses (até 31/12/2017). Dotação 
orçamentária: 01.001 - 01 031 1100 2001 - 3.3.90.35.00.0000.
Xambre - Pr., 12 de janeiro de 2017.
CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ                              WEBSTILO ASSESSORIA CONTÁBIL E INFORMÁTICA LTDA
                    Contratante                                                                                                Contratado

preFeiTura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 173/2017
Designar o servidor ROBERTO DIAS ZOCCAL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o servidor ROBERTO DIAS ZOCCAL, portador da cédula de identidade RG nº. 9.357.599-7, inscrito 
no CPF sob nº. 058.287.629-07, nomeado em 03 de janeiro de 2017, para ocupar o cargo em comissão de Assessor 
Jurídico II, símbolo CC-02, lotado na Secretaria Municipal da Procuradoria de Assuntos Jurídicos, para responder 
como Corregedor Geral da Guarda Municipal de Umuarama, com base no Art. 36 da Lei Complementar nº. 173, de 28 
de dezembro de 2006, sem ônus para a mesma.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 1392, de 10 de junho 
de 2013.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 201/2017
Designar a servidora LIGIA STRUGALA BEZERRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora LIGIA STRUGALA BEZERRA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 7.643.351-8-SSP-PR, e inscrita no 
CPF n.º 007.967.959-59, ocupante do cargo de Professora com 02 (dois) períodos, um com nomeação em 13.06.2006 e outro com nomeação 
em 05.08.2011 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para responder como Secretária Geral do Sindicato dos 
Servidores Públicos do Município de Umuarama – SISPUMU para o exercício do Mandato Sindical correspondente ao período de 04.01.2017 a 
03.01.2021, com ônus para o Município, em atendimento ao Processo n.º 194/2017, com base na Lei n.º 3.128 de 12.12.2007.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 202/2017
Designar o servidor JOSÉ DONISETE GALIETA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o servidor JOSÉ DONISETE GALIETA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 8.084.685-1-SSP-PR, e inscrito no CPF n.º 
017.265.178-61, admitido em 01.08.2000 para ocupar a função de emprego público de Vigia pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal de 
Defesa Social, para responder como Presidente do Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Umuarama – SISPUMU para o exercício do 
Mandato Sindical correspondente ao período de 04.01.2017 a 03.01.2021, com ônus para o Município, em atendimento ao Processo n.º 194/2017, 
com base na Lei n.º 3.128 de 12.12.2007.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 203/2017
Designar o servidor JOSÉ MARIA ALEXANDRE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o servidor JOSÉ MARIA ALEXANDRE, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 10.553.856-1-SSP-PR, e inscrito no CPF n.º 
052.473.898-08, admitido em 01.08.2000 para ocupar a função de emprego público de Vigia pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal de 
Defesa Social, para responder como Diretor de Finanças do Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Umuarama – SISPUMU para o 
exercício do Mandato Sindical correspondente ao período de 04.01.2017 a 03.01.2021, com ônus para o Município, em atendimento ao Processo 
n.º 194/2017, com base na Lei n.º 3.128 de 12.12.2007.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

cÃmara municipal de icaraima
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 001/2017 – REFERENTE AO CONTRATO Nº 001/2013 CELEBRADO 24/01/2013. 
Pelo Presente TERMO DE ADITIVO a CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, inscrita no CNPJ sob nº. 77.930.386/0001-
65, pessoa Jurídica da Administração Publica Municipal, com sede a Rua Monte Belo, 607 – Centro, nesta cidade de 
Icaraíma Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Leandro Ferreira de Andrade, residente no distrito de Vila 
Rica no Município de Icaraíma, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade nº 10438477-3/SSP-PR e inscrito 
no CPF sob o nº 065.060.529-29, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa GOVERNANÇABRASIL S/A 
TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, inscrita no CNPJ nº 00.165.960/0001-01, estabelecida à Rua Ricardo 
Paulino Maes, nº 585, Salas 12 e 13, Centro, CEP: 88320-000, em Ilhota, Estado De Santa Catarina, neste ato 
representada pelo Sr. SILVIO LUIS STROZZI, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº 3.251.574-6/SSP-PR e 
inscrito no CPF sob o nº 488.200.089-04, doravante denominado CONTRATADA, como segue:
Considerando que, é de interesse da Administração Publica Municipal;
Considerando que, a Empresa ora Contratada, manterá os valores dos serviços, pelo o mesmo valor do seu contrato 
original;
CLÁUSULA PRIMEIRA:
Fica Alterado a CLÁUSULA SEGUNDA do contrato nº 001/2013, passando o prazo de vigência para 51 (cinquenta e 
um) meses; contados a partir da data de sua assinatura.
CLÁUSULA SEGUNDA:
Fica Alterado a CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL, fixando o novo valor total da contratação que será 
de R$ 70.694,63 (setenta mil seiscentos e noventa e quatro reias e sessenta e três centavos), por um período de 51 
Meses, compreendendo aos meses de Janeiro de 2013 à Abril de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA:
O Presente termo de aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 23 de Janeiro de 2017, permanecendo 
inalteradas as demais cláusulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam em duas vias o presente termo de 
aditivo de contrato, na presença de duas testemunhas.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 dias de Janeiro de 2017.
CAMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Leandro Ferreira de Andrade
Presidente da Câmara
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS
Silvio Luis Strozzi – Diretor Estadual
Testemunha:
1______________________________________
Nome: 
CPF: 2______________________________________
Nome:
CPF: 

preFeiTura municipal de Guaira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 055/2017 
Data: 20.01.2017
Ementa: designa Sinomar Maria Neto, para exercer interinamente, de forma conjunta os cargos de Secretário 
Municipal de Infraestrutura e de Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, e, considerando o memorando sob o 
nº 2017000029,
RESOLVE: 
Art. 1° Designar SINOMAR MARIA NETO, CI/RG nº 1233672 - SESP/GO, Secretário Municipal de Infraestrutura 
nomeado pelo decreto municipal 21 de 04.01.2017, para exercer, interinamente e de forma conjunta, a função 
de Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, símbolo CC-01, a partir de 09 de janeiro de 2017, com 
atribuições descritas no artigo 20 da Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, sem acúmulo de vencimentos.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 09.01.2017, ficando 
inalterados os termos do Decreto 021/2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de janeiro de 2017. 
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

preFeiTura municipal de Guaira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 056/2017
Data: 23.01.2017
Ementa: nomeia candidata para cargo de provimento efetivo conforme especifica, referente ao concurso público 
municipal aberto pelo Edital nº 01/2015. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de 
Guaíra, e de conformidade com as Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003, e Edital 01/2015 e alterações 
subsequentes, e considerando Edital de Convocação nº 013/2016 e o Memorando sob o nº 2013002840,
DECRETA:
Art. 1o Fica nomeada, a partir de 1º de fevereiro de 2017, em estágio probatório – visto ter sido habilitada e aprovada 
no concurso público aberto pelo edital nº 01/2015 de 12.06.2015, e alterações subsequentes, para o cargo de 
provimento efetivo, conforme a seguir: 
 Nome Cargo Referência
Cassiana Antonio Vicente Assistente Administrativo 18
Art. 2º A candidata aprovada e nomeada por este Decreto, por força do disposto no artigo 21 da Lei Municipal nº 1.246, 
de 03.12.2003, deverá comparecer para posse no Departamento de Pessoal, dentro do prazo de trinta (30) dias, a 
contar da data de 1º de fevereiro de 2017, impreterivelmente, sob pena de caducidade do direito subjetivo.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de janeiro de 2016.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

preFeiTura municipal de Guaira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 017/2017
Data: 23.01.2017
Ementa: designa membros para comporem a comissão incumbida de recebimento de obras e serviços de engenharia, 
para o período de 01.01.2017 a 31.12.2017.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e conforme dispositivos das 
Leis nº 8.666, 8.883 e Lei Complementar 123/2006, e, considerando o memorando sob o nº 2017000013 de 03 de 
janeiro de 2017,
RESOLVE: 
Art. 1º Designar os servidores públicos municipais a seguir mencionados, para, sob a presidência do primeiro, 
integrarem a comissão com atribuições de proceder ao recebimento de obras e serviços de engenharia, objeto de 
licitação, nas modalidades de convite, tomada de preço, concorrência pública e pregão, durante o período de 1º de 
janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2017:
Ordem Nome Matrícula
I.  Luiz Mitsuo Shiomi 2437-1
II.  Bruno Andrei Colcetta 29173-1
III.  Daniele Fank 28975-1
IV.  Franz Jambersi 2429-1
V.  Jean Lucas Mendieta Nato 29443-1
VI.  João Baptista Montanari 29431-1
VII.  José Donizete Alves 27405-3
VIII.  Luis Carlos Lima 29419-3
IX.  Marcos Antônio Machado  2566-6
X.  Paulo Cezar Pascoal de Souza 6238-1
XI.  Sergio Aparecido Pedroso 2488-1
XII.  Vidal Aguirre Cabrera 2496-1
Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 006/2016, ficando validados todos os atos praticados por seus membros.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 1º de janeiro de 2017. 
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de janeiro de 2017. 
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

RESUMO DE CONTRATOS.
Contrato de prestação de serviços nº: 004/2017.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  A. A. B. CLÍNICA MÉDICA LTDA
Objeto: realização de consultas na especialidade de Psiquiatria, que serão pagos com valores constantes da tabela 
do CISA.
Valor:  até R$ 22.080,00 (vinte e dois mil e oitenta reais) mensais.
Prazo: início em 24 de janeiro de 2017 e término em 24 de janeiro de 2018.
Fundamentação: inexigibilidade nº 003/2017.

Contrato de prestação de serviços nº: 005/2017.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: A. A. B. CLÍNICA MÉDICA LTDA.
Objeto: realização de consultas médicas de Urgência/Emergência na especialidade de Psiquiatria, que serão pagos 
com valores constantes da tabela do CISA.
Valor:  até R$ 34.560,00 (trinta e quatro mil quinhentos e sessenta reais) anuais.
Prazo: início em 27 de janeiro de 2017 e término em 27 de janeiro de 2018.
Fundamentação: inexigibilidade nº 002/2017.
Umuarama, 23 de janeiro de 2017
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador do CISA

preFeiTura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 186/2017
Concede férias aos servidores da Secretaria Municipal de Educação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama, em consonância às disposições do artigo 91 da Lei Complementar Nº. 018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município) conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG CTPS CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Abilio Jose Palota 3.649.973-7 SSP-PR 0027106 - 0013 PR Auxiliar Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
2 Ademir Maldonado Galves 4.546.333-8 SSP-PR 043982 - 00056 PR Motorista  2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
3 Aline Zanquetti de Moura Correira 8.654.083-5  SSP-PR 19689 - 0059 PR Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
4 Altair Longo 3.585.370-7  SSP-PR 80473 - 00010 PR Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
5 Angela Maria Rodirigues 675.040 SSP-PR 011627 - 0003 PR Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
6 Antonino Teixeira Costa 4.769.374-8 SSP-PR 00641 - 00019 PR Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017  03.01.17 à 01.02.17
7 Aparecida Cardoso da Silva 4.390.521-0 SSP-PR 0062560 - 0005 PR Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
8 Auro de Oliveira Carvalho 4616812-7 SSP-PR 039952 - 0026  PR Professor 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
9 Celina Aparecida Martins Santana 6.052.846-2 SSP-PR 028862 - 0003 PR Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
10 Dalva Teodoro de Azevedo da Silveira 5.325.710-0 SSP-PR  Professora 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
11 Delcio Jose de Olveira 2.250.671 SSP-PR 26225 - 0607 PR Professora 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
12 Edleia Soares Gomes 7.584.066 SSP-MG 085134 - 0194 SP Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
13 Eliane Cristina Humainski Bigote 7.747.453-6 SSP-PR 20589 - 0005 PR Auxiliar Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
14 Eumice de Paula Zanquete de Moura 4.670.530-0 SSP-PR 015171 - 0001 PR Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
15 Fatima Vieira dos Reis Marsolla 5.599.610-5 SSP-PR 0020897 - 0005 PR Auxiliar Serviços Gerais 2016/2017 16.01.17 à 14.02.17
16 Graça Aparecida Longo Pereira 3.162.625-0 SSP-PR 085912 - 0009 PR Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
17 Izabel de Jesus de Oliviera 7.151.581-8 SSP-PR 12555 - 00007 PR Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
18 Jose Carlos Molina 3.287.896-2 SSP-PR 9023 - 000351 SP Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
19 Lourdes Fatima Ferreira Iwassaki 3.003.750-2 SSP-PR 16062 - 0003 PR Professora 2013/2014 03.01.17 à 01.02.17
20 Margarete Szezerbatz Zanato 4.832.867-9 SSP-PR 0099686 - 0002 PR Auxilair de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
21 Maria Aparecida Lima Meira Nakasugui 4.394.911-0 SSP-PR 049004 - 0023 PR Professora 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
22 Maria Aparecida Moraes 3.216.912-0 SSP-PR 008490 - 0006 PR Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
23 Maria da Silva Lima 5.463.041-7 - SSP-PR 71471 - 0055 PR Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
24 Maria de Fatima Sincero Freze 3.961.070-1 SSP-PR 40382 - 0010 PR Secretária 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
25 Maria Emilia de Araujo Sousa 4.380.295-0 SSP-PR 037830 - 0024 PR Professora 2016/2017 05.01.17 à 03.02.17
26 Maria Jose dos Santos Carvalho 4.842.295-0 SSP-PR 69630 - 0044 PR Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
27 Maria Salete Pierangeli Rocha 8.447.190-9 SSP-PR 15042 - 0005 PR Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
28 Maria Teresa Correa 1.785.418 SSP-PR 9774 - 0308 PR Professora 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
29 Milton Cardozo Firmino 929.306 SSP-PR 031953 - 0029 PR Motorista III 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
30 Roberto Barbosa do carmo 3.926.920-1 SSP-PR 47489 - 00047 PR  Servente Geral 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
31 Roseli Marchetti da Cruz 4.009.083-5 SSP-PR 54225 - 0005 PR Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
32 Rosicler Agostineti Salesse 4.293.623-5 SSP-PR 9521 - 00023 PR Professora 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
33 Rosilene Rodrigues de Almeida Comper 4.232.128-1 SSP-PR 18711 - 0002 PR Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
 34 Rosineia Cardoso de Freitas 7.333.482-9 SSP-PR 30030 - 00058 PR Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
35 Sandra Sueli Orgado 2.258.710-2 SSP-PR 75915 - 0011 PR Professora 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
36 Simone Luiz de Moraes Silva 7.637.941-6 SSP-PR 16004 - 00052  PR Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
37 Sonia Mara da Costa Hernandes 4.242.319-0 SSP-PR 050117 - 0025 PR Professora 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
38 Sueli de Fatima Basso Tacon 3.068.832-5 SSP-PR 065640 - 0059 PR Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
39 Terezinha Correia da Silva Rodrigues 8.663.117-2 SSP-PR 071297 - 0005 PR Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
40 Terezinha de Fatima Varandas  4.428.777-3 SSP-PR 07985 - 00023 PR Auxiliar Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
41 Valdemir Zacarias 4.487.465-2 SSP-PR 45853 - 0005 PR Motorista III 2015/216 03.01.17 à 01.02.17
42 Wanderli Roziane de S.Abreu 5.754.574-7 SSP-PR 065258 - 0001 MS Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
43 Abilio Jose Palota 3.649.973-7 SSP-PR 0027106 - 0013 PR Auxiliar Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
44 Ademir Maldonado Galves 4.546.333-8 SSP-PR 043982 - 00056 PR Motorista  2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
45 Aline Zanquetti de Moura Correira 8.654.083-5  SSP-PR 19689 - 0059 PR Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
46 Altair Longo 3.585.370-7  SSP-PR 80473 - 00010 PR Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
47 Angela Maria Rodirigues 675.040 SSP-PR 011627 - 0003 PR Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
48 Antonino Teixeira Costa 4.769.374-8 SSP-PR 00641 - 00019 PR Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017  03.01.17 à 01.02.17
49 Aparecida Cardoso da Silva 4.390.521-0 SSP-PR 0062560 - 0005 PR Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
50 Auro de Oliveira Carvalho 4616812-7 SSP-PR 039952 - 0026  PR Professor 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
51 Celina Aparecida Martins Santana 6.052.846-2 SSP-PR 028862 - 0003 PR Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
52 Dalva Teodoro de Azevedo da Silveira 5.325.710-0 SSP-PR  Professora 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
53 Delcio Jose de Olveira 2.250.671 SSP-PR 26225 - 0607 PR Professora 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
54 Edleia Soares Gomes 7.584.066 SSP-MG 085134 - 0194 SP Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
55 Eliane Cristina Humainski Bigote 7.747.453-6 SSP-PR 20589 - 0005 PR Auxiliar Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
56 Eumice de Paula Zanquete de Moura 4.670.530-0 SSP-PR 015171 - 0001 PR Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
57 Fatima Vieira dos Reis Marsolla 5.599.610-5 SSP-PR 0020897 - 0005 PR Auxiliar Serviços Gerais 2016/2017 16.01.17 à 14.02.17
58 Graça Aparecida Longo Pereira 3.162.625-0 SSP-PR 085912 - 0009 PR Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
59 Izabel de Jesus de Oliviera 7.151.581-8 SSP-PR 12555 - 00007 PR Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
60 Jose Carlos Molina 3.287.896-2 SSP-PR 9023 - 000351 SP Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
61 Lourdes Fatima Ferreira Iwassaki 3.003.750-2 SSP-PR 16062 - 0003 PR Professora 2013/2014 03.01.17 à 01.02.17
62 Margarete Szezerbatz Zanato 4.832.867-9 SSP-PR 0099686 - 0002 PR Auxilair de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
63 Maria Aparecida Lima Meira Nakasugui 4.394.911-0 SSP-PR 049004 - 0023 PR Professora 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
64 Maria Aparecida Moraes 3.216.912-0 SSP-PR 008490 - 0006 PR Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
65 Maria da Silva Lima 5.463.041-7 - SSP-PR 71471 - 0055 PR Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
66 Maria de Fatima Sincero Freze 3.961.070-1 SSP-PR 40382 - 0010 PR Secretária 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
67 Maria Emilia de Araujo Sousa 4.380.295-0 SSP-PR 037830 - 0024 PR Professora 2016/2017 05.01.17 à 03.02.17
68 Maria Jose dos Santos Carvalho 4.842.295-0 SSP-PR 69630 - 0044 PR Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
69 Maria Salete Pierangeli Rocha 8.447.190-9 SSP-PR 15042 - 0005 PR Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
70 Maria Teresa Correa 1.785.418 SSP-PR 9774 - 0308 PR Professora 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
71 Milton Cardozo Firmino 929.306 SSP-PR 031953 - 0029 PR Motorista III 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
72 Roberto Barbosa do carmo 3.926.920-1 SSP-PR 47489 - 00047 PR  Servente Geral 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
73 Roseli Marchetti da Cruz 4.009.083-5 SSP-PR 54225 - 0005 PR Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
74 Rosicler Agostineti Salesse 4.293.623-5 SSP-PR 9521 - 00023 PR Professora 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
75 Rosilene Rodrigues de Almeida Comper 4.232.128-1 SSP-PR 18711 - 0002 PR Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
76 Rosineia Cardoso de Freitas 7.333.482-9 SSP-PR 30030 - 00058 PR Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
77 Sandra Sueli Orgado 2.258.710-2 SSP-PR 75915 - 0011 PR Professora 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
78 Simone Luiz de Moraes Silva 7.637.941-6 SSP-PR 16004 - 00052  PR Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
79 Sonia Mara da Costa Hernandes 4.242.319-0 SSP-PR 050117 - 0025 PR Professora 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
80 Sueli de Fatima Basso Tacon 3.068.832-5 SSP-PR 065640 - 0059 PR Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
81 Terezinha Correia da Silva Rodrigues 8.663.117-2 SSP-PR 071297 - 0005 PR Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
82 Terezinha de Fatima Varandas  4.428.777-3 SSP-PR 07985 - 00023 PR Auxiliar Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
83 Valdemir Zacarias 4.487.465-2 SSP-PR 45853 - 0005 PR Motorista III 2015/216 03.01.17 à 01.02.17
84 Wanderli Roziane de S.Abreu 5.754.574-7 SSP-PR 065258 - 0001 MS Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
 

preFeiTura municipal 
de alTo piquiri

ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 61/2017
SÚMULA: Nomeia em estágio probatório e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
I - NOMEAR, em ESTÁGIO PROBATÓRIO, DE 23/01/2017 
A 22/01/2020, a servidora que abaixo descrimina, em virtude 
de habilitação no CONCURSO PÚBLICO EDITAL 01-2015 de 
27/05/2015.
NOME FUNÇÃO GARGA HORÁRIA RG
NAYARA DOS SANTOS COUTO
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
40 HORAS
13.144.382-0-SSP/PR
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, 
PARANÁ, 23 DE JANEIRO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

preFeiTura municipal 
de alTonia

ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº. 002/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de 
suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 Autoriza a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, solicitada SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, solicitada a Contratação de 
empresa de comprovada capacidade técnica 
e experiência para prestação de serviços 
de assessoria educacional na FORMAÇÃO 
CONTINUADA dos profissionais do magistério, 
na forma do disposto no Artigo 69, inciso 5º da 
Lei nº 6.934/96. NO VALOR TOTAL DE  R$ 
7.800,00 (sete mil e oitocentos reais). com a 
empresa: GAE - CONSULTORIA E PROJETOS 
EDUCACIONAIS LTDA, inscrito no CNPJ sob 
nº. 03.964.493/0001-78, localizada na cidade 
de Marechal Candido Rondon, Estado do 
Paraná.
Os recursos para a contração acima citada 
serão oriundos da Fonte: Secretaria de 
Educação – Gabinete do Secretario – 
05.001.123610005.2.021.3390.39 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
  Altônia, 22 de janeiro de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

preFeiTura municipal de BraSilândia do Sul – pr
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 002
Ao Contrato Administrativo Nº 51/2016, firmado em 18 de março de 2016.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e SOTRAM - CONSTRUTORA E 
TERRAPLENAGEM LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA (TST), COM GALERIAS, CALÇADAS EM VIAS URBANAS NO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL. NAS RUAS; PARANÁ, CURITIBA, TIBAJI, 
PIQUIRI, PEDRO FILHO E AVENIDAS; PRIMO VOLPATO E ALVORADA, QUE 
SERÃO ADVINDOS, ATRAVÉS DOS RECURSOS POR MEIO DO CONVÊNIO 
05.00.2006.0001 DO PARANACIDADE.
Alteração: Prorrogação do prazo de execução do objeto.
Data da assinatura deste Termo: 23/01/2017
Marcio Juliano Marcolino
Representante legal
Prefeito Municipal
Sotram Construtora e Terraplenagem Ltda
Luiz Gabriel De Souza

preFeiTura municipal de caFezal do Sul
ESTADO DO PARANÁ
(REPUBLICADO POR  INCORREÇÃO)
TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº 002/2014
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA – LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2010
O MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica direito público interno, com sede e foro 
na Av. Ítalo Orcelli, 604, Centro, CEP: 87.565-000, em Cafezal do Sul-PR, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob nº 
95.640.652/0001-05, doravante denominado EMPREGADOR, representado pelo Prefeito Municipal Sr. MARIO JUNIO 
KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado na Rua João Antonio Mendes, nº 491, 
Centro, no Município de Cidade de Cafezal do Sul-Pr., inscrito no CI/RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF sob nº 
004.695.479-10 e de outro lado a  Sra. VIVIANE CÉSARIO MORAIS DOS SANTOS brasileira, casada,  portadora da 
Cédula de Identidade CI/RG sob nº 8.803.007-9 SSP/PR, da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 4865705, 
série 001-0 – PR, inscrita no CPF/MF nº 055.318.749-01 e PIS nº 160.72759.10.7, de agora em diante denominado(a) 
EMPREGADO(A), conforme faculta a legislação vigente, firmam entre si o presente Termo Aditivo ao Contrato acima 
citado,  mediante as condições e cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar a Cláusula Quarta do Termo de Contrato de Trabalho nº 002/2014, 
de 13/01/2014, prorrogando-se até o dia 12/07/2017, com termo final de vigência.
CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do contrato vinculado ao Termo ora aditado, 
ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.
CLÁUSULA TERCEIRA
O presente Termo Aditivo será levado à publicação no Diário Oficial do Município, dentro do prazo estabelecido pelas 
normas em vigor.
E por estarem firmes e ajustadas, as partes assinam o presente em 2 vias de igual teor, na presença de testemunhas abaixo.
Cafezal do Sul-PR, 12 de Janeiro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA          VIVIANE CÉSARIO M.  DOS SANTOS
MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL             EMPREGADO (A)
TESTEMUNHAS:
VALDIR JOSE SANTANA                                        HELOISA DUTRA DE OLIVEIRA
RG: 34.979.010-3 SSP/PR                                RG: 13.627.305-1 SSP/PR
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Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Decreto Nº 13/2016

Decreta:

        Artigo 1º - Fica  aberto  no  corrente  exercício  o  crédito  adicional  
suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  21.100,00  (vinte  e  um  mil  cem  reais),
destinado  ao  reforço  da(s)  seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s):

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  adicional  suplementar  no
Orçamento  Programa  de  2016,  aprovado  pela  Lei  Municipal
107/2015  de  10  de  dezembro  de  2015.

Suplementação

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AIH HOSPITALAR07.001.10.301.0014.2.039

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01496 R$ 20.000,00Atenção de Media e Alta Complexidade Anbulatorial e Hospit

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL08
MANUTENÇÃO DE AÇÕES DOS PROGRAMAS FEDERAL - IGD - BOLSA 
FAMÍLIA/PSB-FMAS

08.001.08.244.0005.2.083

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
940 R$ 1.100,00BLOCO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA E

Total Suplementação: R$ 21.100,00

31496 20.000,00Receita:1.7.2.2.33.02.00.00 Fonte:
940 1.100,00Receita:1.7.2.1.34.30.20.00 Fonte:

R$ 21.100,00Total da Receita:

Total Vinculado:

Total Ordinário: 0,00

20.000,00

Resumo por Fonte

Fonte Descrição Valor Suplementado

940 1.100,00BLOCO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA E DO C
31496 20.000,00Atenção de Media e Alta Complexidade Anbulatorial e Hospitalar

21.100,00Total

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Artigo  3º - Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  

Artigo  4º  - Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

Luiz Antonio Krauss
Prefeito

Paço Municipal, 1 de julho de 2016.

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Decreto Nº 14/2016

Decreta:

        Artigo 1º - Fica  aberto  no  corrente  exercício  o  crédito  adicional  
suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  2.088.680,00  (dois  milhões  e  oitenta  e  oito
mil  seiscentos  e  oitenta  reais),  destinado  ao  reforço  da(s)  seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s):

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  adicional  suplementar  no
Orçamento  Programa  de  2016,  aprovado  pela  Lei  Municipal
107/2015  de  10  de  dezembro  de  2015.

Suplementação

GOVERNO MUNICIPAL02
MANUTENÇÃO DO GABINETE02.001.04.122.0019.2.002

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01000 R$ 48.995,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 10.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA JURÍDICA02.003.02.062.0019.2.004
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

01000 R$ 6.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO03
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO03.001.04.122.0019.2.007

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 18.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 55.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANCAS04
MANUTENÇÃO DE PLANAJAMENTO E CONTROLE INTERNO04.001.04.121.0019.2.010

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 2.500,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE04.002.04.121.0019.2.012
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01000 R$ 25.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA04.003.04.123.0019.2.013
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

01000 R$ 2.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS05
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ENGENHARIA E OBRAS05.001.04.122.0015.2.015

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Estado do Paraná
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01000 R$ 21.295,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DE VIAS URBANAS05.002.15.452.0009.2.016
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01000 R$ 48.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CEMITÉRIOS E DA CAPELA 
MORTUÁRA

05.006.15.452.0024.2.020

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 1.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DE ABRIGOS DOS USUÁRIOS DO TRANSPORTE 
COLETIVO RURAL E URNAO

05.007.26.453.0012.2.021

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 10.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO05.007.26.782.0012.2.022
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01000 R$ 139.995,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 160.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

01511 R$ 15.000,00Taxas - Prestação de Serviços - CC 7446-2 bb e 259-7 caixa

PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS05.008.17.512.0004.1.027
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

01000 R$ 38.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DE ÁGUA05.008.17.512.0004.2.023
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01000 R$ 25.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO06.001.12.122.0006.2.025

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01103 R$ 20.000,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493

01107 R$ 36.130,00Salário Educação - CC 5054-7

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01103 R$ 20.000,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493

ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 40%06.001.12.361.0006.2.028
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01102 R$ 90.000,00FUNDEF/FUNDEB 40% - 8397-6

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01102 R$ 15.000,00FUNDEF/FUNDEB 40% - 8397-6

ENSINO FUNTAMENTAL-RECEITAS COMPLEMENTAR 
CONSTITUCIONAL

06.001.12.361.0006.2.029

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01103 R$ 20.000,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01103 R$ 10.000,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493

ENSINO FUNTAMENTAL-RECEITAS TRIBUTÁRIAS06.001.12.361.0006.2.030
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01104 R$ 65.000,00Demais impostos vinculados à educação básica - CC 5494-1
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
01104 R$ 12.795,00Demais impostos vinculados à educação básica - CC 5494-1

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01104 R$ 115.570,00Demais impostos vinculados à educação básica - CC 5494-1

MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR06.001.12.361.0006.2.031
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01103 R$ 20.000,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01103 R$ 70.000,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493

01104 R$ 20.000,00Demais impostos vinculados à educação básica - CC 5494-1

31146 R$ 15.000,00PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR - P

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL06.001.12.365.0190.2.032
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01103 R$ 20.000,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AB - PAB FIXO07.001.10.301.0014.2.034

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01495 R$ 47.000,00Atenção Basica

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AB VARIÁVEL - SB07.001.10.301.0014.2.037
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01495 R$ 10.000,00Atenção Basica

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AT VARIÁVEL - SF07.001.10.301.0014.2.038
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01495 R$ 80.000,00Atenção Basica

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01495 R$ 12.000,00Atenção Basica

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AIH HOSPITALAR07.001.10.301.0014.2.039
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01496 R$ 21.000,00Atenção de Media e Alta Complexidade Anbulatorial e Hospit

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01496 R$ 105.000,00Atenção de Media e Alta Complexidade Anbulatorial e Hospit

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E 
AMBIENTAL EM SAÚDE - TFVS

07.001.10.301.0014.2.042

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
03497 R$ 5.000,00Vigilancia em Saude

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
03497 R$ 5.000,00Vigilancia em Saude

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01497 R$ 5.000,00Vigilancia em Saude

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE SAÚDE - EC 2907.001.10.301.0014.2.044
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

01303 R$ 9.000,00Saúde 15% - CC 6933-7

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01303 R$ 146.000,00Saúde 15% - CC 6933-7

Estado do Paraná
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01510 R$ 10.000,00Taxas - Exercício Poder de Policia

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01303 R$ 75.000,00Saúde 15% - CC 6933-7

TRANSFERÊNCIA AO CONSORCIO DE SAÚDE07.001.10.301.0014.2.045
3.3.35.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES

01303 R$ 300.000,00Saúde 15% - CC 6933-7

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ESTADUAL PSF07.001.10.301.0014.2.074
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01494 R$ 15.000,00Atenção Básica Estadual

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER09
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES09.001.27.812.0016.2.063

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 16.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 300,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 26.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMERCIO10
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EMPREGO E TRABALHO10.003.11.334.0471.2.066

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 10.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA11
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E CONTRIBUIÇÃO À 
EMATER

11.001.20.608.0078.2.069

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
01000 R$ 4.100,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 12.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Total Suplementação: R$ 2.088.680,00

          Artigo  2º - Para  cobertura  total  de  que  se  trata  o  Artigo  1º,  fica  o  Poder
Executivo  autorizado  a  utilizar  os  recurso  definidos  no  artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

GOVERNO MUNICIPAL02
MANUTENÇÃO DO GABINETE02.001.04.122.0019.2.002

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 10.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA JURÍDICA02.003.02.062.0019.2.004
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

01000 R$ 6.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

PRECATÓRIOS DIVERSOS02.003.02.062.0019.2.005
3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
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01000 R$ 94.500,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

OUTRAS SENTENÇAS JUDICIAIS02.003.02.062.0019.2.006
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS

01000 R$ 15.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO03
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE LICITAÇÃO03.003.04.122.0019.2.009

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 20.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANCAS04
MANUTENÇÃO DE PLANAJAMENTO E CONTROLE INTERNO04.001.04.121.0019.2.010

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 2.500,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATADA04.001.28.843.0019.2.011
3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

01000 R$ 15.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA04.003.04.123.0019.2.013
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

01000 R$ 19.300,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS05
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ENGENHARIA E OBRAS05.001.04.122.0015.2.015

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 2.995,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA 
CASTELO BRANCO

05.005.15.452.0008.1.018

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01000 R$ 19.995,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CEMITÉRIOS E DA CAPELA 
MORTUÁRA

05.006.15.452.0024.2.020

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 4.250,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01000 R$ 1.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

CONSTRUÇÃO DE PONTES E BUEIROS05.007.26.782.0012.1.023
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

01000 R$ 50.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MAQUINAS EQUIPAMENTOS E 
MOBILIÁRIOS

05.007.26.782.0012.1.024

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01000 R$ 88.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO05.007.26.782.0012.2.022
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01511 R$ 35.000,00Taxas - Prestação de Serviços - CC 7446-2 bb e 259-7 caixa

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01504 R$ 30.000,00Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais N

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA POÇOS ARTESIANOS05.008.17.512.0004.1.028
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Estado do Paraná
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01000 R$ 24.600,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DE ÁGUA05.008.17.512.0004.2.023
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01000 R$ 14.690,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO(A) SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO06.001.12.122.0006.2.024

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
01103 R$ 10.000,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493

MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR06.001.12.306.0427.2.026
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01000 R$ 59.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01000 R$ 14.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E PRÉ-ESCOLA

06.001.12.361.0006.1.029

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01103 R$ 10.000,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493

ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 40%06.001.12.361.0006.2.028
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01102 R$ 15.000,00FUNDEF/FUNDEB 40% - 8397-6

ENSINO FUNTAMENTAL-RECEITAS COMPLEMENTAR 
CONSTITUCIONAL

06.001.12.361.0006.2.029

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 7.795,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

ENSINO FUNTAMENTAL-RECEITAS TRIBUTÁRIAS06.001.12.361.0006.2.030
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

01104 R$ 2.995,00Demais impostos vinculados à educação básica - CC 5494-1

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
01000 R$ 995,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR06.001.12.361.0006.2.031
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

31114 R$ 75.000,00PNATE - CC 11877-X

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
01107 R$ 1.130,00Salário Educação - CC 5054-7

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 5.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL06.001.12.365.0190.2.032
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01000 R$ 162.310,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01000 R$ 20.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AB - PAB FIXO07.001.10.301.0014.2.034

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01495 R$ 66.000,00Atenção Basica

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

01000 R$ 49.995,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AB VARIÁVEL - ACS07.001.10.301.0014.2.035
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01000 R$ 6.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AB VARIÁVEL - SB07.001.10.301.0014.2.037
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01000 R$ 72.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AT VARIÁVEL - SF07.001.10.301.0014.2.038
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01000 R$ 61.585,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO ESTRATÉGICO - 
GERENCIAMENTO DE RISCO

07.001.10.301.0014.2.041

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01497 R$ 5.000,00Vigilancia em Saude

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE SAÚDE - EC 2907.001.10.301.0014.2.044
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

01303 R$ 27.000,00Saúde 15% - CC 6933-7

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 470.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

TRANSFERÊNCIA AO CONSORCIO DE SAÚDE07.001.10.301.0014.2.045
3.3.35.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES

01000 R$ 450.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL08
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO E SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL08.004.08.244.0005.2.062

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01000 R$ 10.745,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER09
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES09.001.27.812.0016.2.063

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
01000 R$ 300,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMERCIO10
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE INDÚSTRIA10.001.22.661.0346.2.064

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 4.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 6.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA11
MANUTENÇÃO DO FUNDO DE APOIO ÀS ATIVIDADES 
AGROPECUÁRIAS

11.003.20.608.0078.2.094

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 20.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO AMBIENTE12
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TURISMO12.003.23.695.0363.2.073

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 1.500,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICAEstado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

01000 R$ 1.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 1.500,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Total Redução: R$ 2.088.680,00

Resumo por Fonte

Fonte Descrição Valor Reduzido Valor Suplementado
1001 1.811.555,00 679.185,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
1024 15.000,00 105.000,00FUNDEF/FUNDEB 40% - 8397-6
1026 20.000,00 180.000,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493-3
1028 2.995,00 213.365,00Demais impostos vinculados à educação básica - CC 5494-1
1034 1.130,00 36.130,00Salário Educação - CC 5054-7
1039 27.000,00 530.000,00Saúde 15% - CC 6933-7
1053 75.000,00 0,00PNATE - CC 11877-X
1185 0,00 10.000,00Taxas - Exercício Poder de Policia
1186 35.000,00 15.000,00Taxas - Prestação de Serviços - CC 7446-2 bb e 259-7 caixa
1504 30.000,00 0,00Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Pr
31146 0,00 15.000,00PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR - PETE
31494 0,00 15.000,00Atenção Básica Estadual
31495 66.000,00 149.000,00Atenção Basica
31496 0,00 126.000,00Atenção de Media e Alta Complexidade Anbulatorial e Hospitalar
31497 5.000,00 5.000,00Vigilancia em Saude
33497 0,00 10.000,00Vigilancia em Saude

2.088.680,00 2.088.680,00Total

Artigo  3º - Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  

Artigo  4º  - Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

Luiz Antonio Krauss
Prefeito

Paço Municipal, 11 de julho de 2016.

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Decreto Nº 15/2016

Decreta:

        Artigo 1º - Fica  aberto  no  corrente  exercício  o  crédito  adicional  
suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  364.071,03  (trezentos  e  sessenta  e  quatro
mil  e  setenta  e  um  reais  e  três  centavos),  destinado  ao  reforço  da(s)  seguinte(s)  dotação(ões)
orçamentária(s):

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  adicional  suplementar  no
Orçamento  Programa  de  2016,  aprovado  pela  Lei  Municipal
107/2015  de  10  de  dezembro  de  2015.

Suplementação

GOVERNO MUNICIPAL02
MANUTENÇÃO DO GABINETE02.001.04.122.0019.2.002

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01000 R$ 13.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA JURÍDICA02.003.02.062.0019.2.004
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

01000 R$ 3.500,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS05
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DE VIAS URBANAS05.002.15.452.0009.2.016

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 8.300,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO05.007.26.782.0012.2.022
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01000 R$ 56.400,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DE ÁGUA05.008.17.512.0004.2.023
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01000 R$ 18.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06
ENSINO FUNTAMENTAL-RECEITAS TRIBUTÁRIAS06.001.12.361.0006.2.030

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01104 R$ 5.000,00Demais impostos vinculados à educação básica - CC 5494-1

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS07.001.10.301.0014.1.031

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
497 R$ 2.199,00PROGRAMA VIGIASUS CUSTEIO

CONSTRUÇÃO, ADEQUAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE POSTOS DE SAÚDE07.001.10.301.0014.1.032
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

31487 R$ 95.437,03PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UBS - CONSTR

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AB - PAB FIXO07.001.10.301.0014.2.034

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01495 R$ 21.000,00Atenção Basica

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AIH HOSPITALAR07.001.10.301.0014.2.039
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01496 R$ 5.000,00Atenção de Media e Alta Complexidade Anbulatorial e Hospit

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01496 R$ 10.000,00Atenção de Media e Alta Complexidade Anbulatorial e Hospit

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE SAÚDE - EC 2907.001.10.301.0014.2.044
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

01303 R$ 5.500,00Saúde 15% - CC 6933-7

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01303 R$ 27.500,00Saúde 15% - CC 6933-7

01510 R$ 5.000,00Taxas - Exercício Poder de Policia

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01303 R$ 60.000,00Saúde 15% - CC 6933-7

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ESTADUAL PSF07.001.10.301.0014.2.074
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01494 R$ 15.000,00Atenção Básica Estadual

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01494 R$ 4.900,00Atenção Básica Estadual

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL08
MANUTENÇÃO DE AÇÕES DOS PROGRAMAS FEDERAL - IGD - BOLSA 
FAMÍLIA/PSB-FMAS

08.001.08.244.0005.2.083

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
940 R$ 2.360,00BLOCO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA E

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
940 R$ 2.000,00BLOCO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA E

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO GOVERNO FEDERAL E 
MUNICIPAL PARA INSTITUIÇÃO PRIVADA - PSE-FMAS

08.002.08.244.0005.2.089

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS
31935 R$ 450,00BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL B

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA11
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E CONTRIBUIÇÃO À 
EMATER

11.001.20.608.0078.2.069

3.3.30.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES
01000 R$ 3.525,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Total Suplementação: R$ 364.071,03Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

31487 95.437,03Receita 2.4.7.1.01.99.00.00 Fonte:
497 2.199,00Receita 1.7.2.2.33.09.00.00 Fonte:
1000 5.000,00Receita 1.1.1.3.05.00.00.00 Fonte:
1000 21.000,00Receita 1.7.2.1.33.10.02.05 Fonte:
31496 15.000,00Receita 1.7.2.2.33.02.00.00 Fonte:
31494 19.900,00Receita 1.7.2.2.33.07.00.00 Fonte:
1000 123.975,00Receita 1.7.2.2.01.01.00.00 Fonte:
940 4.360,00Receita 1.7.2.1.34.30.20.00 Fonte:
1000 77.200,00Receita 1.7.2.1.01.04.00.00 Fonte:

R$ 364.071,03Total da Receita:

Total Vinculado:

Total Ordinário: 225.625,00

36.450,00

Resumo por Fonte

Fonte Descrição Valor Suplementado
497 2.199,00PROGRAMA VIGIASUS CUSTEIO
940 4.360,00BLOCO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA E DO C
1001 102.725,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
1028 5.000,00Demais impostos vinculados à educação básica - CC 5494-1
1039 93.000,00Saúde 15% - CC 6933-7
1185 5.000,00Taxas - Exercício Poder de Policia
31487 95.437,03PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UBS - CONSTRUÇÃO
31494 19.900,00Atenção Básica Estadual
31495 21.000,00Atenção Basica
31496 15.000,00Atenção de Media e Alta Complexidade Anbulatorial e Hospitalar
31935 450,00BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSI

364.071,03Total

Artigo  3º - Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  

Artigo  4º  - Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

Luiz Antonio Krauss
Prefeito

Paço Municipal, 14 de julho de 2016.

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Decreto Nº 16/2016

Decreta:

        Artigo 1º - Fica  aberto  no  corrente  exercício  o  crédito  adicional  
suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  33.313,19  (trinta  e  três  mil  trezentos  e  treze
reais  e  dezenove  centavos),  destinado  ao  reforço  da(s)  seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s):

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  adicional  suplementar  no
Orçamento  Programa  de  2016,  aprovado  pela  Lei  Municipal
107/2015  de  10  de  dezembro  de  2015.

Suplementação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL06.001.12.365.0190.2.032

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
11147 R$ 17.684,36PROGRAMA DE APOIO A CRECHES - BRASIL CARINH

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
CONSTRUÇÃO, ADEQUAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE POSTOS DE SAÚDE07.001.10.301.0014.1.032

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
33487 R$ 15.628,83PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UBS - CONSTR

Total Suplementação: R$ 33.313,19

Total Vinculado:

Total Ordinário: 0,00

0,00

Resumo por Fonte

Fonte Descrição Valor Suplementado

11147 17.684,36PROGRAMA DE APOIO A CRECHES - BRASIL CARINHOSO
33487 15.628,83PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UBS - CONSTRUÇÃO

33.313,19Total

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Artigo  3º - Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  

Artigo  4º  - Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

Luiz Antonio Krauss
Prefeito

Paço Municipal, 14 de julho de 2016.

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Decreto Nº 17/2016

Decreta:

        Artigo 1º - Fica  aberto  no  corrente  exercício  o  crédito  adicional  
suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  267.000,00  (duzentos  e  sessenta  e  sete  mil
reais),  destinado  ao  reforço  da(s)  seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s):

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  adicional  suplementar  no
Orçamento  Programa  de  2016,  aprovado  pela  Lei  Municipal
107/2015  de  10  de  dezembro  de  2015.

Suplementação

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO03
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO03.001.04.122.0019.2.007

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 7.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 7.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANCAS04
MANUTENÇÃO DE PLANAJAMENTO E CONTROLE INTERNO04.001.04.121.0019.2.010

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 5.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE04.002.04.121.0019.2.012
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

01000 R$ 1.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS05
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ENGENHARIA E OBRAS05.001.04.122.0015.2.015

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 10.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DE VIAS URBANAS05.002.15.452.0009.2.016
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01000 R$ 27.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01000 R$ 7.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 3.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CEMITÉRIOS E DA CAPELA 
MORTUÁRA

05.006.15.452.0024.2.020

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 805,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

MANUTENÇÃO DE ABRIGOS DOS USUÁRIOS DO TRANSPORTE 
COLETIVO RURAL E URNAO

05.007.26.453.0012.2.021

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 5.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO05.007.26.782.0012.2.022
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01000 R$ 15.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO06.001.12.122.0006.2.025

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01107 R$ 7.000,00Salário Educação - CC 5054-7

ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 40%06.001.12.361.0006.2.028
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01102 R$ 18.000,00FUNDEF/FUNDEB 40% - 8397-6

ENSINO FUNTAMENTAL-RECEITAS COMPLEMENTAR 
CONSTITUCIONAL

06.001.12.361.0006.2.029

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01103 R$ 18.000,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493

ENSINO FUNTAMENTAL-RECEITAS TRIBUTÁRIAS06.001.12.361.0006.2.030
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01104 R$ 3.500,00Demais impostos vinculados à educação básica - CC 5494-1

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
01104 R$ 5.000,00Demais impostos vinculados à educação básica - CC 5494-1

MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR06.001.12.361.0006.2.031
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01103 R$ 10.000,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01107 R$ 13.000,00Salário Educação - CC 5054-7

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL06.001.12.367.0006.2.033
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01103 R$ 1.500,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AB VARIÁVEL - SB07.001.10.301.0014.2.037

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01495 R$ 7.500,00Atenção Basica

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01495 R$ 1.000,00Atenção Basica

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AT VARIÁVEL - SF07.001.10.301.0014.2.038
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01495 R$ 36.000,00Atenção Basica

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01495 R$ 5.000,00Atenção Basica

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AIH HOSPITALAR07.001.10.301.0014.2.039
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01496 R$ 10.000,00Atenção de Media e Alta Complexidade Anbulatorial e Hospit

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE SAÚDE - EC 2907.001.10.301.0014.2.044

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
01303 R$ 2.000,00Saúde 15% - CC 6933-7

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01303 R$ 15.000,00Saúde 15% - CC 6933-7

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ESTADUAL PSF07.001.10.301.0014.2.074
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01494 R$ 15.000,00Atenção Básica Estadual

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER09
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES09.001.27.812.0016.2.063

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 11.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01000 R$ 695,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Total Suplementação: R$ 267.000,00

          Artigo  2º - Para  cobertura  total  de  que  se  trata  o  Artigo  1º,  fica  o  Poder
Executivo  autorizado  a  utilizar  os  recurso  definidos  no  artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS05
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CEMITÉRIOS E DA CAPELA 
MORTUÁRA

05.006.15.452.0024.2.020

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 805,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR06.001.12.306.0427.2.026

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 57.500,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 40%06.001.12.361.0006.2.028
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01102 R$ 18.000,00FUNDEF/FUNDEB 40% - 8397-6

MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR06.001.12.361.0006.2.031
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01000 R$ 3.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
31114 R$ 10.000,00PNATE - CC 11877-X

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL06.001.12.367.0006.2.033
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01103 R$ 1.500,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AB - PAB FIXO07.001.10.301.0014.2.034

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01495 R$ 43.500,00Atenção Basica

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01495 R$ 6.000,00Atenção Basica

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AB VARIÁVEL - ACS07.001.10.301.0014.2.035
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01000 R$ 44.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AB VARIÁVEL - SB07.001.10.301.0014.2.037
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01000 R$ 28.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AT VARIÁVEL - SF07.001.10.301.0014.2.038
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01000 R$ 44.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL08
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO E SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL08.004.08.244.0005.2.062

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 10.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER09
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES09.001.27.812.0016.2.063

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
01000 R$ 695,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Total Redução: R$ 267.000,00

Resumo por Fonte

Fonte Descrição Valor Reduzido Valor Suplementado
1001 188.000,00 99.500,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
1024 18.000,00 18.000,00FUNDEF/FUNDEB 40% - 8397-6
1026 1.500,00 29.500,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493-3
1028 0,00 8.500,00Demais impostos vinculados à educação básica - CC 5494-1
1034 0,00 20.000,00Salário Educação - CC 5054-7
1039 0,00 17.000,00Saúde 15% - CC 6933-7
1053 10.000,00 0,00PNATE - CC 11877-X
31494 0,00 15.000,00Atenção Básica Estadual
31495 49.500,00 49.500,00Atenção Basica
31496 0,00 10.000,00Atenção de Media e Alta Complexidade Anbulatorial e Hospitalar

267.000,00 267.000,00Total

Artigo  3º - Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  

Artigo  4º  - Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

Luiz Antonio Krauss
Prefeito

Paço Municipal, 22 de julho de 2016.

Página: 1 de 2
23/01/2017 09:17

RGF - ANEXO 5 (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a') R$ 1,00

(A) (B) (C) (D) (E) (F) = (A - (B+C+D+E))

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS(I)  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS(II)  -  -  -  -  -  -  -  - 

Recursos do Tesouro (Descentralizados)  -  -  -  -  -  -  -  - 
TOTAL (III) = (I+II)  -  -  -  -  -  -  -  - 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹  -  -  -  -  -  -  -  - 

Nota:¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

Camara Municipal Tuneiras do Oeste - PR - Poder Legislativo
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBLIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Dezembro de 2016

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 23/Jan/2017, 09h e 14m.

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 
CANCELADOS 

(NÃO INSCRITOS 
POR 

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

RESTOS A PAGAR LIQUIDADOS E NÃO 
PAGOS

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DE EXERICICIOS 

ANTERIORES

DEMAIS 
OBRIGAÇÕES 
FINANCEIRASDE EXERCICIOS 

ANTERIORES
DO EXERCICIO

IDENTIFICAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBLIDADE 
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCICIO

SÚmula de requerimenTo de licenÇa préVia
ALG - Algrecina Ana da Silva Lima Me, CNPJ 18.190.360/0001-69, torna público 
que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia para reciclagem de papéis e materiais não 
metálicos, a ser implantada na rodovia PR323, KM 314, Umuarama- PR.

preFeiTura municipal de xamBrê
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 009/2017
SÚMULA: Define a Composição do Comitê Local de Gestão do Programa Família 
Paranaense.
O Prefeito Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1° - Fica o Comitê Local de Gestão do Programa Família Paranaense composto 
pelos seguintes membros:
REPRESENTANTES DO CRAS:
Andrea Sefrian Martins:
CPF: 044.035.049-22
Dórica Amaro da Silva  
CPF: 705.959.099-49
REPRESENTANTE DA SAÚDE:
Leidiane Rodrigues Medeiros
CPF: 030.166.719-56
REPRESENTANTE DA EDUCAÇÃO:
Noelia Maria de Oliveira 
CPF: 769.437.479-91
REPRESENTANTE DE AGENTE DE SAÚDE:
Patrícia dos Passos Campanholi
CPF: 035.294.819-12
Art. 2° - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, aos 23 (Vinte e Três) 
dias do mês de Janeiro de 2017.
Waldemar dos Santos Ribeiro Filho 
Prefeito Municipal

preFeiTura municipal de xamBrê
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 010/2017
SÚMULA: Define a Composição do Comitê Municipal de Gestão do Programa Família 
Paranaense.
O Prefeito Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1° - Fica o Comitê Municipal de Gestão do Programa Família Paranaense 
composto pelos seguintes membros:
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:
Nereide Maria Seleti Ribeiro 
CPF: 608.444.699-04
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:
Edevaldo Delai 
CPF: 526.852.849-15
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
Neuza de Freitas Ribeiro 
CPF: 490.846.079-53
Art. 2° - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, aos 23 (Vinte e Três) 
dias do mês de Janeiro de 2017.
Waldemar dos Santos Ribeiro Filho
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 184/2017
Concede férias aos servidores do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG CTPS SECRETARIA CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Antonio Jovino dos Santos 3.422.531-1  SSP-PR 86028  0001  PR Educação Motorista 2015/2016 03.01.17 a 01.02.17
2 Aurea Leite Monteiro de Oliveira 4.546.263-3  SSP-PR 57030  0002  PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 a 01.02.17
3 Azenilda Alexandre Da Costa Barbosa 30918100  PR 1495124  003-0 PR Assistência Social Conselheiro Tutelar 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
4 Cicera Quintino Silva Dos Santos 3.905.267-9  SSP-PR 0095458  0526  PR Defesa Social Vigia 2015/2016 01.01.17 à 30.01.17
5 Cleber Gaspar Mioli 7.797.666-2  SSP-PR 3368098  0010 PR Defesa Social Vigia 2015/2016 01.01.17 a 30.01.17
6 Clóvis Bregola 1754725  PR 70905  0001  PR Defesa Social Vigia 2015/2016 01.01.17 à 30.01.17
7 Dércio Lopes Ferrari 2139133  SSP-PR 85346  00002  PR Agricultura e Meio Ambiente Servente Geral 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
8 Edilene Das Graças Jacintho 6.740.584-6  SSP-PR 73783  00236  SP Administração Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 16.01.17 à 04.02.17
9 Elizabeth Ferreira 2185556  PR 9141  0055  PR Assistência Social Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
10 Ewerton Teodoro da Silva 6.837.456-1  PR 44415  00055  PR Educação Servente Geral 2016/2017 03.01.17 a 01.02.17
11 Fábio Ferreira Da Silva 7.142.050-7  SSP-PR 94665  0052  PR Defesa Social Vigia 2015/2016 01.01.17 à 30.01.17
12 Jair De Araújo 3.934.835-7  SSP-PR 11599  0007  PR Defesa Social Vigia 2015/2016 01.01.17 à 30.01.17
13 Jorge Getúlio Da Rocha 5.179.613-6  SSP-PR 11160  00030  PR Serviços Públicos Servente Geral 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
14 Jose Roberto Franco 13482579  PR 87245  00607  PR Administração Motorista II 2016/2017 03.01.17 a 01.02.17
15 José Aparecido Vieira Barbosa 3.101.482-4  SSP-PR 26369  0006  PR Agricultura e Meio Ambiente Servente Geral 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
16 José Luiz De Azevedo 3.747.546-7  SSP-PR 5573289  0010  PR Agricultura e Meio Ambiente Servente Geral 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
17 José Roberto Franco 13482579  PR 87245  00607  PR Administração Motorista II 2016/2017 01.01.17 à 30.01.17
18 Jucelino Dos Santos  7.842.095-2  SSP-PR 15887  0055  PR Obras   Servente Geral 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
19 Leonildo Francisco Dos Santos 24.579.755-5  PR 44187  0116  SP Obras   Servente Geral 2015/2016 02.01.17 à 31.01.17
20 Marcio Gonçalves Pereira 6.047.530-0  SSP-PR 0020129  0003  PR Serviços Públicos Servente Geral 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
21 Maria Aparecida Pereira Da Silva 3.014.766-9  PR 68363  0008  PR Administração Auxiliar de Serviços  2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
22 Marines Aranha Fernandes De Souza 4.339.998-5  PR 0083492  0005  PR Assistência Social Agente Social 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
23 Milton Ramos Dos Santos 2259026  SSP-PR 794  0003  PR Defesa Social Vigia 2015/2016 01.01.17 à 30.01.17
24 Nelson Elias 3.730.514-6  SSP-PR 13168  0562  PR Defesa Social Vigia 2015/2016 01.01.17 à 30.01.17
25 Nelson Vieira dos Santos 8.226.911-8  PR 28020  00049  PR Agricultura e Meio Ambiente Servente Geral 2016/2017 03.01.17 a 01.02.17
26 Reginaldo Raymundo 6.581.710-1  SSP-PR 72588  0004  PR Defesa Social Vigia 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
27 Romildo Fernandes 3.812.044-1  SSP-PR 11250  0001  PR Obras   Servente Geral 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
28 Salete Avelino Correia 28.085.489-4  SSP-SP 78216  0015  SP Administração Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 09.01.17 à 28.01.17
29 Shirley Gomes Marconi 8.628.673-4  SSP-PR 4855956  0010  PR Defesa Social Vigia 2015/2016 01.01.17 à 30.01.17
30 Sueli Lima de Oliveira 24.108.892-7  SSP-SP 36803  00157  SP Administração Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 02.01.17 a 31.01.17
31 Teófilo Rafael Lopes  4.316.937-8 PR 83841  0001  PR Serviços Públicos Motorista II 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 185/2017
Concede férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar N°.018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município) conforme relação abaixo:
ITEM SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Adélia Martins Da Silva 7.692.394-9  SSP-PR Saúde Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 16.01.17 à 04.02.17
2 Alessandra Guidelli De Almeida Fragnan 8.363.220-8  SSP-PR Saúde Enfermeira 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
3 Amanda Catiele De Oliveira 10.726.860-0  SSP-PR Saúde Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 18.01.17 à 06.02.17
4 Ana Caroline Bertolin Dos Anjos 13.088.955-7  SSP-PR Saúde Agente Comunitário de Saúde  2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
5 Ana Paula Dos Santos Silva 9.357.795-7  SSP-PR Saúde Assistente Administrativo 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
6 Anderson Luis Candiani 8.381.565-5  SSP-PR Saúde Enfermeiro 2015/2016 16.01.17 à 04.02.17
7 Andréia Daiane Correia Cunha 16290099  SSP-MG Saúde Agente Comunitário de Saúde  2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
8 Andrielli De Fátima Fernandes 8.925.200-8  SESP-PR Saúde Agente Comunitário de Saúde  2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
9 Angela Maria Francisco Da Mota 4.942.285-7  SSP-PR Saúde Técnico de Enfermagem 2015/2016 06.01.17 à 04.02.17
10 Angela Maria Lavezzo Silva 7.724.328-3  SSP-PR Saúde Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 09.01.17 à 28.01.17
11 Aparecida Patrícia Moreira Silva 13.641.796-7  SSP-PR Saúde Auxiliar de Enfermagem 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
12 Aparecida Pontes De Lima 3.471.353-7  SSP-PR Saúde Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
13 Auber Hernandes 4.734.438-7  SSP-PR Saúde Motorista II 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
14 Carolina Mendonça Felix 8.217.910-0  SSP-PR Saúde Assistente Administrativo 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
15 Cleberli Castilho Nascimento 6.257.547-6  SSP-PR Saúde Auxiliar de Consultório Dentário 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
 16 Cleuza Maria Lourenço 7.096.909-2  SSP-PR Saúde Auxiliar de Consultório Dentário 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
17 Cleysse Castilho 8.949.880-5  SSP-PR Saúde Auxiliar de Serviços Gerais 2012/2013 03.01.17 à 01.02.17
18 Conceição Aparecida Pedroso Azevedo 3.593.165-1  SSP-PR Saúde Auxiliar de Enfermagem 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
19 Denise Alves De Oliveira 10.034.910-8  SSP-PR Saúde Agente de Controle e Combate a Endemias 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
20 Elisangela Fabiano Da Silva Mossioli 7.530.872-8  SSP-PR Saúde Agente Comunitário de Saúde  2015/2016 02.01.17 à 21.01.17
21 Ester Antunes 8.307.198-2  SSP-PR Saúde Assistente Administrativo 2015/2016 03.01.17 à 12.01.17
22 Everaldo Vieira De Oliveira 7.580.542-0  PR Saúde Motorista II 2015/2016 16.01.17 à 14.02.17
23 Gicele Dos Santos Rebelo 41.639.936-8  SSP-SP Saúde Agente Comunitário de Saúde  2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
24 Gilmar Xavier De Araújo 6.376.001-3  SSP-PR Saúde Motorista II 2015/2016 02.01.17 à 21.01.17
25 Gisele De Souza Estércio Silva 8.766.454-6  SSP-PR Saúde Agente Comunitário de Saúde  2015/2016 23.01.17 à 11.02.17
26 Greice Kelle Tinte 8.473.991-0  SESP-PR Saúde Auxiliar de Enfermagem 2016/2017 16.01.17 à 04.02.17
27 Iolanda Yoko Tominaga 3.944.249-3  SSP-PR Saúde Enfermeiro 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
28 Isabella Rodrigues Silva Berto 9.324.814-7  SSP-PR Saúde Agente Comunitário de Saúde  2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
29 Izabela Caroline Rodrigues Bilha 10.964.203-7  SSP-PR Saúde Auxiliar de Consultório Dentário 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
30 Janete Rosa Dos Santos 7.721.930-7  SSP-PR Saúde Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
31 Jaqueline Borges Gomes Rezende 6.861.300-0  SSP-PR Saúde Enfermeiro 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
32 Jaqueline De Bortoli Shirabayashi 9.134.102-6  SSP-PR Saúde Enfermeira 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
33 Jessica Domingas Miranda 10.829.197-4  SSP-PR Saúde Assistente Administrativo 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
34 Jessica Dos Santos Carvalho 10.204.563-7  SSP-PR Saúde Assistente Administrativo 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
35 José Humberto Simões 6.706.666-9  SSP-PR Saúde Motorista II 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
36 Juares José Vilela Neto 10.828.901-5  SSP-PR Saúde Enfermeira 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
37 Juliana Nunes Fernandes 9.934.335-4  SSP-PR Saúde Enfermeira 2015/2016 03.01.17 à 12.01.17
38 Juslaine Karine Barbosa De Oliveira 10.439.149-4  SESP-PR Saúde Técnico de Enfermagem 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
39 Karina Mortean Cardoso 8.599.068-3  SSP-PR Saúde Nutricionista 2015/2016 02.01.17 à 21.01.17
40 Kelly Yaemi Hono Ribas 8.321.836-3  SSP-PR Saúde Agente Comunitário de Saúde  2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
41 Lisiane Janete Ramirez Mota 10.093.988-6  SSP-PR Saúde Agente Comunitário de Saúde  2015/2016 25.01.17 à 13.02.17
42 Luciana Lemos Medvid 12.994.592-3  SSP-PR Saúde Auxiliar de Enfermagem 2015/2016 27.01.17 à 25.02.17
43 Lucineia Garbelini Viana 8.702.155-6  SSP-PR Saúde Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
44 Luzinete Aparecida Mantovani 7.397.666-9  SSP-PR Saúde Auxiliar de Enfermagem 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
45 Márcia Cristina Da Silva 6.725.426-0  SSP-PR Saúde Auxiliar de Enfermagem 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
46 Maria De Fátima Da Silva 7.763.090-2  SSP-PR Saúde Agente Comunitário de Saúde  2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
47 Maria De Lourdes Gianini 4.308.462-3  SSP-PR Saúde Assistente Social 2015/2016 03.01.17 à 12.01.17
48 Maria Dos Santos Lima Moro 6.542.267-0  SSP-PR Saúde Agente Comunitário de Saúde  2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
49 Maria Eunice Ferreira Da Silva Pedro 24.666.909-3  SSP-SP Saúde Auxiliar de Consultório Dentário 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
50 Maria Juberlícia De Lima Atanazo 6.570.015-8  SSP-PR Saúde Técnico de Enfermagem 2015/2016 13.01.17 à 11.02.17
51 Mayara Aparecida Teixeira 9.994.455-2  SSP-PR Saúde Agente Comunitário de Saúde  2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
52 Olinda Leite De Souza 34.416.183-3  SSP-SP Saúde Auxiliar de Consultório Dentário 2015/2016 03.01.17 à 12.01.17
53 Rafael Alexander Mello Da Silva 10.223.769-2  SSP-PR Saúde Agente Comunitário de Saúde  2015/2016 09.01.17 à 28.01.17
54 Regiane Da Silva Lima Felisbino 9.181.743-8  SSP-PR Saúde Assistente Administrativo 2015/2016 23.01.17 à 11.02.17
55 Roberta Fernanda Rogonni Ferrari Giansante 9.005.505-4  SSP-PR Saúde Enfermeira 2015/2016 03.01.17 à 12.01.17
56 Rosangela Domingues Do Nascimento Crivelaro 6998525-4  SESP-PR Saúde Agente Comunitário de Saúde  2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
57 Roseli Costa Rosa 9.585.115-0  SSP-PR Saúde Auxiliar de Enfermagem 2015/2016 09.01.17 à 28.01.17
58 Rosemeire Aparecida Moreira Gerotti 22.229.246-5  SSP-SP Saúde Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
59 Sara Rodrigues De Carvalho Comini 8.130.308-8  SSP-PR Saúde Agente Comunitário de Saúde  2015/2016 23.01.17 à 11.02.17
60 Shesli Da Silva 7.031.027-9  SSP-PR Saúde Enfermeira 2015/2016 12.01.17 à 31.01.17
61 Simone Torino Chaves Batista 8.628.688-2  SSP-PR Saúde Agente Comunitário de Saúde  2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
62 Simony Rodrigues Bernardelli Rosa 5.024.881-0  SSP-PR Saúde Enfermeira 2015/2016 23.01.17 à 11.02.17
63 Sirlei Pontes 8.431.655-5  SSP-PR Saúde Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
64 Taila Atila Da Luz Ferreira 10.421.353-7 SSP-PR Saúde Servente Geral 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
65 Taiomara Daiane Dos Santos Fonguetto Martinez 10.040.213-0  SSP-PR Saúde Agente Comunitário de Saúde  2016/2017 02.01.17 à 16.01.17
66 Valdinei Godois Eleoterio 9.200.584-4  SSP-PR Saúde Assistente Administrativo 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
67 Washington Rogério De Sousa 8.941.350-8  SSP-PR Saúde Enfermeiro 2015/2016 09.01.17 à 28.01.17
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 187/2017
Concede férias aos servidores do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar Nº. 018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município), conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERIODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO
1 Adelson Costa Resina 4.532.407-9  SSP-PR Defesa Social Guarda Municipal 2015/2016 01.01.2017 à 20.01.17
2 Ademir José Martins Barboza 90.227.643-78 SSP-RS   Serviços Públicos Motorista II 2015/2016 16.01.17 à 14.02.17
3 Allana Carla Garcia Dos Santos 11.038.003-8  SSP-PR Assistência Social Assistente Administrativo 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
4 Aluísio Osório Dos Santos 941595  SSP-PR Fazenda Auxiliar Técnico Administrativo 2015/2016 13.01.17 à 22.01.17
5 Andressa Morando De Carvalho 7.641.826-8  SSP-PR Administração Assistente Administrativo 2015/2016 09.01.17 à 18.01.17
6 Angela Maria Costa La Serra  4.666.422-1  SSP-PR Assistência Social Cuidador de Idosos 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
7 Angela Maria Da Mota Betanim 7.729.601-8  SSP-PR Serviços Públicos Servente Geral 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
8 Anne Tatila Borges 8.086.312-8  SSP-PR Assistência Social Psicológa 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
9 Antonia De Fátima Coelho 4.354.754-2  SSP-PR Assistência Social Assistente Social 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
10 Antonio Santos 7536258  SSP-MG Obras Marceneiro 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
11 Aparecida Luciana Subtil De Oliveira 9.059.232-7  SSP-PR Assistência Social Auxiliar Serviços Gerais 2015/2016 23.01.17 à 11.02.17
12 Arthur Jorge Da Silva 5.627.119-8  SSP-PR Obras Motorista II 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
13 Carlos Roberto De Arruda 3.238.848-5  SSP-PR Esporte e Lazer Técnico handebol 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
14 Carlos Rogério Ferraz 6.153.794-5  SSP-PR Serviços Públicos Motorista II 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
15 Christiane De Abreu 82954589  SSP-PR Serviços Públicos Servente Geral 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
16 Claudemir Alves Vasconcellos 4.563.925-8  PR Defesa Social Guarda Municipal 2015/2016 01.01.17 à 30.01.17
17 Cleide Martins 6.038.730-3  SSP-PR Serviços Públicos Servente Geral 2015/2016 16.01.17 à 14.02.17
18 Cleonice Francisco Dos Santos 68466709  SSP-PR Assistência Social Servente Geral 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
19 Cleonice Vieira De Souza 5.183.329-5  SSP-PR Assistência Social Auxiliar Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
20 Daisamara Pacheco Ganacin 9.312.732-3  SSP-PR Planejamento Urbano Assistente Administrativo 2015/2016 03.01.17 à 12.01.17
21 Daniele Ferreira Da Maia 3743031  SSP-PR Assistência Social Assistente Administrativo 2015/2016 03.01.17 à 12.01.17
22 Davilson Mellnikoff 6.030.788-1  SSP-PR Defesa Social Guarda Municipal 2015/2016 01.01.17 à 30.01.17
23 Debora Cristina Da Mata 9.767.314-4  SSP-PR Assistência Social Psicológa 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
24 Denise Fernanda Basso Da Silva 7.709.616-7  SSP-PR Administração Assistente Administrativo 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
25 Dileusa Aparecida Caris Da Silva 4.246.002-8   SSP-PR Serviços Públicos Gari 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
26 Domingos Antunes De Souza 6.130.482-7  SSP-PR Obras Servente Geral 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
27 Douglas Souza Fernandes 2244172  SSP-PR Defesa Social Guarda Municipal 2015/2016 01.01.17 à 20.01.17
28 Edmilson Batista Da Costa 7.012.836-5  SSP-PR Serviços Públicos Operador Equipamentos Rodoviários 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
29 Elaine Cristina Florian 6.074.925-6  SSP-PR Assistência Social Psicológa 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
30 Elson Rodrigues Silva 9.681.125-0  SSP-PR Serviços Públicos Motorista II 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
31 Elton Timoteo Dos Santos 7.963.271-6  SSP-PR Serviços Públicos Gari Coletor 2014/2015 03.01.17 à 01.02.17
32 Flávio Geraldo De Oliveira 2.041.289  SSP-PR Fazenda Fiscal De Tributos 2015/2016 09.01.17 à 28.01.17
33 Gilberto Toesca De Aquino 13927414  SSP-SP Fazenda Fiscal De Tributos 2015/2016 02.01.17 à 31.01.17
34 Gilmar Silvério 4.769.408-6  SSP-PR Assistência Social Motorista II 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
35 Glaúcia Yamamoto Moreno De Freitas  7.617.565-9  SSP-PR Assistência Social Assistente Administrativo 2015/2016 09.01.17 à 28.01.17
36 Hélio De Freitas Rodrigues 7.501.042-7  SSP-PR Defesa Social Pintor Letrista 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
37 Huana Da Silva De Godoi 8.910.634-6  SSP-PR Assistência Social Assistente Administrativo 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
38 Irineu Martins Monteiro 543177  SSP-PR Assistência Social Motorista II 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
39 Izaura Molinari Lopes 4.304.141-0  SSP-PR Esporte e Lazer Servente Geral 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
40 Jair Roseno Dos Santos 3.816.913-0  SSP-PR Assistência Social Servente Geral 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
41 Jaqueline Gaiarini Manduca Peixe 5.654.227-2  SSP-PR Defesa Social Guarda Municipal 2015/2016 21.01.17 à 09.02.17
42 Janaína Conceição Barboza  9.368.501-6 SSP-PR Assistência Social Assistente Social 2015/2016 03.01.17 à 12.01.17
43 Jean Geraldo De Oliveira 10.683.071-1  SSP-PR Serviços Públicos Servente Geral 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
44 Jefferson Rodrigues Oncken Da Silveira 6.856.545-6 SSP-PR Obras Engenheiro Civil 2012/2013 09.01.17 à 28.01.17
45 Jonas Alves Ferreira 3.205.468-4  SSP-PR Esporte e Lazer Técnico Basquete 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
46 José Alan Da Silva Pinhal 3.205.468-4  SSP-PR Serviços Públicos Servente Geral 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
47 Joselina Da Silva Gabriel 1.728.834 SSP-PR Assistência Social Monitora de Cursos Profissionalizantes 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
48 Josielen Proenço Novakowski Galieta 9.079.721-2  SSP-PR Assistência Social Auxiliar Serviços Gerais 2015/2016 09.01.17 à 23.01.17
49 Junior Cezar Dos Santos Gomes 10.587.949-0  SSP-PR Serviços Públicos Gari Coletor 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
50 Larissa Camargo Martins Previato 8.105.034-1  SSP-PR Procuradoria de Assuntos Jurídicos Advogado 2015/2016 30.01.17 à 18.02.17
51 Leodinei Vieira Dos Santos 10.163.567-8  SSP-PR Serviços Públicos Gari 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
52 Lindová Simão Da Rocha 4.242.275-4  SSP-PR Defesa Social Guarda Municipal 2015/2016 01.01.17 à 15.01.17
53 Luciane Moreira Borges 6.292.724-0  SSP-PR Assistência Social Cuidador de Idosos 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
54 Ludmila Da Silva Ferre 9.732.408-5  SSP-PR Assistência Social Assistente Social 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
55 Marcelo Siqueira Rissato 8.079.834-2  SSP-PR Serviços Públicos Servente Geral 2015/2016 02.01.17 à 31.01.17
56 Marcos Antônio Coltro 3.689.125-4  SSP-PR Esporte e Lazer Técnico Futebol de Salão 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
57 Marcos Antônio Peixe 4.480.152-3  SSP-PR Defesa Social Guarda Municipal 2015/2016 21.01.17 à 09.02.17
58 Marcos Fernando Dos Reis 8.514.755-2  SSP-PR Assistência Social Assistente Administrativo 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
59 Maria De Fátima Santos Cintra 3.816.899-1  SSP-PR Assistência Social Auxiliar Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
60 Maria Rosana Da Silva 6.715.263-8  SSP-PR Administração Auxiliar Serviços Gerais 2015/2016 02.01.17 à 31.01.17
61 Marilene Alves Da Cunha Capito 4.472.415-4  SSP-PR Administração Telefonista 2015/2016 09.01.17 à 28.01.17
62 Maurílio Fávaro 4.275.501-0  SSP-PR Serviços Rodoviários Mecânico II 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
63 Niuslene Aparecida Tasca 7.034.226-0  SSP-PR Assistência Social Cuidador de Idosos 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
64 Oeisi Diniz Lino 9.780.236-0  SSP-PR Administração Assistente Administrativo 2015/2016 03.01.17 à 12.01.17
65 Patrícia Calixto Zamberlan 7.303.952-5  SSP-PR Fazenda Assistente Administrativo 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
66 Paulo Eduardo De Oliveira Tiveron 9.234.410-0  SSP-PR Administração Assistente Administrativo 2015/2016 25.01.17 à 03.02.17
67 Reginaldo Da Silva Barbosa 9.234.410-0  SSP-PR Obras Servente de Obras 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
68 Renata Batista Da Silva 9.667.063-0  SSP-PR Serviços Públicos Servente Geral 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
69 Reni Dercílio Cordeiro  10.797.754-6  SESP-PR Esporte e Lazer Motorista II 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
70 Robson Alves Da Silva 8.338.864-1  SSP-PR Obras Servente de Obras 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
71 Ronaldo Donizete Marques 6.457.021-8  SSP-PR Serviços Públicos Motorista II 2015/2016 02.01.17 à 31.01.17
72 Rosi Marli Ferreira 4.176.128-8  SSP-PR Fazenda Fiscal De Tributos 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
73 Sandra De Sousa Oliveira Prates 6.193.702-1  SSP-PR Assistência Social Assistente Social 2015/2016 23.01.17 à 01.02.17
74 Sandra Silva 5.666.219-7  SSP-PR Defesa Social Guarda Municipal 2015/2016 01.01.17 à 30.01.17
75 Sérgio Reis Dos Santos Júnior 10.559.770-3  SSP-PR Serviços Públicos Servente Geral 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
76 Sidney Custódio Marin 4.882.448-0  SSP-PR Obras Marceneiro 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
77 Sidney José Uliana 1.370.371-0  SSP-PR Assistência Social Assistente Administrativo 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
78 Sirlei Alves Dos Santos 8.266.314-2  SSP-PR Administração Auxiliar Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
79 Sueli Pereira Da Rocha Priori 6.763.959-6  SSP-PR Assistência Social Assistente Social 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
80 Tamiris Borges Romito 9.286.833-8  SSP-PR Assistência Social Assistente Social 2015/2016 09.01.17 à 28.01.17
81 Tânia Regina Bernardini Mazzorana 5.831.461-7  SSP-PR Assistência Social Psicológa 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
82 Thays De Oliveira Bispo 9.826.134-6  SSP-PR Serviços Públicos Servente Geral 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
83 Thiago Mota Neri 8.399.248-4  SSP-PR Defesa Social Guarda Municipal 2015/2016 16.01.17 à 30.01.17
84 Valdecir Antônio Sperandio 1.370.388-4  SSP-PR Obras Motorista II 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
85 Valdemir Santos Da Silva 9.025.436-7  SSP-PR Fazenda Assistente Administrativo 2015/2016 03.01.17 à 12.01.17
86 Valdiney Roberto Rissato 4.291.370-7  SSP-PR Defesa Social Guarda Municipal 2015/2016 07.01.17 à 16.01.17
87 Valkiria Lindner Araújo Silva 5.500.023-9  SSP-PR Assistência Social Psicológa 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
88 Vanessa Bazzo  7.414.555-8  SSP-PR Administração Assistente Administrativo 2015/2016 23.01.17 à 11.02.17
89 Verônica Ferreira De Souza 9.186.228-0  SSP-PR Assistência Social Assistente Administrativo 2015/2016 23.01.17 à 11.02.17
 90 Victor Hugo Xavier 13.144.992-5  SSP-PR Serviços Públicos Gari Coletor 2015/2016 02.01.17 à 31.01.17
91 Wagner Ruiz Vieira Guebara 8.934.879-0  SSP-PR Obras Servente Geral 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
92 Wilson Theodoro  5.568.993-8  SSP-PR Obras Servente de Obras 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
93 Zacarias Emerich Caitano 307.230-1  SSP-PR Serviços Públicos Motorista II 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 188/2017
Concede férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde, em consonância às disposições do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG CTPS SECRETARIA CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Agnes Guedes De Lívio Naves 6.712.041-8  SSP-PR 9874025  0010  PR Saúde Agente Comunitário de Saúde 2015/2016 16.01.17 à 04.02.17
2 Alessandra Garcez Cabral 4.972.435-7  SSP-PR 0048973  0005  PR Saúde Dentista 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
3 Amandha Lara 7.763.772-9  SSP-PR 5550683  0010  PR Saúde Dentista 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
4 Ana Aparecida Dos Santos Rabequi 6.388.611-4  SSP-PR 0091257  0034  PR Saúde Auxiliar Administrativo 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
5 Andreia Aparecida Munhoz Sartori 4.991.514-4  SSP-PR 54148  056  PR Saúde Dentista 2015/2016 23.01.17 à 21.02.17
6 Andreia De Giuli Madeira 7.177.866-5  SSP-PR 0045706  00052  PR Saúde Auxiliar De Enfermagem 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
7 Andreia Patrícia Lembi Correr 7.893.297-0  SSP-PR 4384602  0010  PR Saúde Auxiliar Administrativo 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
8 Antônio Simão José Nehmé Sassine 4.347.282-8  SSP-PR 1316899  0010  PR Saúde Dentista 2015/2016 16.01.17 à 14.02.17
9 Aparecida Destro Stevanelli 4.945.006-0  SESP-PR 1329723  0010  PR Saúde Agente Comunitário de Saúde 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
10 Beatriz Xavier Americo 4.068704-1  SSP-PR 87089  278  PR Saúde Agente Comunitário de Saúde 2015/2016 09.01.17 à 07.02.17
11 Caroline Martins Nelli 7.391.462-0  SSP-PR 1496627  003-0  PR Saúde Fisioterapeuta 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
12 Cinthia Da Silva Chiodi 8.310.852-5  SSP-PR 8939885  0010  PR Saúde Psicólogo 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
13 Claudete Dos Santos 5.043.409-5  PR 69745  0044  PR Saúde Auxiliar De Enfermagem 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
14 Claudia Andreia Venciguerra 6.374.209-0  SSP-PR 79798  00045  PR Saúde Professora Educação Física 2015/2016 26.01.17 à 24.02.17
15 Cleonice Aparecida Longo Pereira 4.503.883-1  SSP-PR 56091  00024  PR Saúde Agente Comunitário de Saúde 2015/2016 02.01.17 à 31.01.17
16 Creide José Ferreira Faquini 5.670.255-5  PR 67766  0003  PR Saúde Auxiliar De Enfermagem 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
17 Cristiane Fernandes De Mello Villela 7.037.099-9  SSP-PR 19303  00048  PR Saúde Agente Comunitário de Saúde 2015/2016 03.01.17 à 20.01.17
18 Cristina Aparecida Puska De Farias 7.037.067-0  SSP-PR 85525  00053  PR Saúde Agente Comunitário de Saúde 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
19 Damares Santos De Liro 3.406.623-0  SSP-PR 42787  00006  PR Saúde Agente Comunitário de Saúde 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
20 Daniella Londero Silva Batisti 6.054.502-2  SSP-PR 59789  00058  PR Saúde Dentista 2015/2016 19.01.17 à 17.02.17
21 Denise Vieira Da Silva 7.381.227-5  SSP-PR 14004  00051  PR Saúde Agente Comunitário de Saúde 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
22 Eduardo Bassit Haurani 3.430.259-6  SSP-PR 92364  0006  MG Saúde Médico Clínico Geral 2015/2016 23.01.17 à 21.02.17
23 Eliana Aparecida Rodrigues Louza 1567124  SSP-PR 53259  0048  PR Saúde Auxiliar De Enfermagem 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
24 Eliane Borsato De Andrade Lopes 6.376.173-7  SSP-PR 15994  0052  PR Saúde Agente Comunitário de Saúde 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
25 Eliude Baroni Mazieri 4.263.562-6  PR 98754  0002  PR Saúde Dentista 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
26 Elizangela Barth 6.319.003-9  SSP-PR 42600  0005  PR Saúde Dentista 2015/2016 03.01.17 à 17.01.17
27 Emília Narita 5.819.881-1  SSP-PR 7606131  0010 PR Saúde Farmacêutico 2015/2016 03.01.17 à 17.01.17
28 Ester Teodoro Bedendo 3.520.224-2  PR 76652  0014  PR Saúde Auxiliar Consultório Dentário 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
29 Euller Alencar De Vasconcelos 19473413  SSP-PR 97812  00018  SP Saúde Dentista 2015/2016 03.01.17 à 31.01.17
30 Fabiana Campetti Raimundo  3.947.571-2  PR 19369  0043  PR Saúde Psicólogo 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
31 Fernanda Cristine Torres De Almeida 5.722.270-0  SSP-PR 4370407  0020  PR Saúde Dentista 2015/2016 02.01.17 à 21.01.17
32 Fernanda Danhoni Vedovoto 5.054.675-6  PR 65470  0001  MS Saúde Dentista 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
33 Fernando Augusto Reis Dos Santos 8.237.744-1  SSP-PR 939331  0020  PR Saúde Dentista 2015/2016 02.01.17 à 21.01.17
34 Flávia Aparecida Araújo 8.964.782-7  SSP-PR 58725  00052  PR Saúde Agente Comunitário de Saúde 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
35 Franzimar Siqueira De Morais 6.870.995-4  PR 59731  0058  PR Saúde Agente De Saneamento 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
36 Gabriela Aita 5.995.892-5  SSP-PR 34102  0057  PR Saúde Enfermeiro 2015/2016 16.01.17 à 04.02.17
37 Helena Aparecida Rodrigues Dos Santos 5.085.256-3  SSP-PR 15867  00023  PR Saúde Técnico Higiene Dental 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
38 Helena Maria Batista 4.564.337-9  PR 79635  0002  PR Saúde Auxiliar Consultório Dentário 2015/2016 11.01.17 à 20.01.17
39 Jaqueline Kellyn Dias De Almeida 7.131.976-8  SSP-PR 3874481  0010  PR Saúde Dentista 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
40 João Carlos Hildebrand Martini 5.871.597-2  PR 766815  0001  PR Saúde Dentista 2015/2016 03.01.17 à 12.01.17
41 José Orlando Petito 6034703  SSP-SP 36808  00465  SP Saúde Médico Clínico Geral 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
42 Josiele Rodrigues Salomão 8.295.374-4  SSP-PR 59729  00058  PR Saúde Técnico Higiene Dental 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
43 Jovina Fagundes Da Rocha Silva 3.531.122-0  SSP-PR 5552672  0010  PR Saúde Agente Comunitário de Saúde 2015/2016 16.01.17 à 14.02.17
44 Juliana Gaiolla Cordeiro Tomitão 8.582.411-2  SSP-PR 2323276  0010  PR Saúde Enfermeiro 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
45 Júlio Nobuo Okabayashi 3.046.281-5  PR 21214  0002  PR Saúde Dentista 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
46 Karina Hirata Coelho 6.084.460-7  SSP-PR 4848005  0010  PR Saúde Dentista 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
47 Laudenira Rodrigues Da Silva Penner 7.033.175-6  SSP-PR 46087 0054  PR Saúde Agente Comunitário de Saúde 2015/2016 03.01.17 à 26.01.17
48 Lenira Aparecida Fernandes 4.552.994-0  SSP-PR 17499  0017  PR Saúde Técnica em Enfermagem 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
 49 Lídio José Carretero Ramalho 3.995.280-7  SSP-PR 26804  00044 Saúde Dentista 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
50 Ligia Adriana Dos Santos 5.120.434-4  PR 70141  0004  PR Saúde Auxiliar Administrativo 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
51 Lilyan Helediane Sentechem Belli 6.207.781-6  SSP-PR 669163  0020  PR Saúde Psicólogo 2015/2016 03.01.17 à 17.01.17
52 Lisandra Domene Mendes 5.990.843-0  SSP-PR 3290  00046  PR Saúde Agente Comunitário de Saúde 2015/2016 05.01.17 à 03.02.17
53 Luciana Aparecida Zafanelli Doria Ramos 4.999.892-9  PR 24170  0002  PR Saúde Dentista 2015/2016 09.01.17 à 28.01.17
54 Lucimara Aparecida Antonio Da Silva  5.636.640-7  SSP-PR 57441  0036  PR Saúde Agente Comunitário de Saúde 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
55 Marcelo Porto Marques 1.667.418-1  PR 65479  0001  MS Saúde Dentista 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
56 Márcia Clivati Da Silva 3.493.540-8  SSP-PR 83364  0003  PR Saúde Dentista 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
57 Márcia Cristina Correa De Lima 8.855.376-4  SSP-PR 8394717  01  PR Saúde Psicólogo 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
58 Márcia Luzia Montanholi 5.872.028-3  PR 79728  00004  PR Saúde Agente de Controle e Combate a Endemias 2015/2016 02.01.17 à 31.01.17
59 Márcia Pereira Martins Barboza 6.956.969-2  PR 56612  0005  PR Saúde Auxiliar Consultório Dentário 2015/2016 23.01.17 à 21.02.17
60 Márcia Regina Mariano 73750237  SSP-PR 1849  00050  PR Saúde Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 16.01.17 à 14.02.17
61 Maria Aparecida Dos Reis Santos Barone 6861474  PR 5158  0002  SP Saúde Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
62 Maria Aparecida Frata Pereira 5.785.439-1  SSP-PR 94538  00040  PR Saúde Agente Comunitário de Saúde 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
63 Maria Cleide Boralli Coelho 3.226.661-4  SSP-PR 4852972  0010  PR Saúde Psicológo 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
64 Maria Da Glória Souza 272654  PR 34297  0011  PR Saúde Auxiliar De Enfermagem 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
65 Maria De Fátima Da Silva Oliveira 4.329.661-2  SSP-PR 3914412  002  PR Saúde Agente Comunitário de Saúde 2015/2016 03.01.17 à 12.01.17
66 Maria José Ferreira Campos Carlos 8.641.453-8  SSP-PR 7222  86  RJ Saúde Agente Comunitário de Saúde 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
67 Marly Miranda 4.491.876-5  PR 48204  0002  PR Saúde Auxiliar De Enfermagem 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
68 Milene Aparecida Buganeme Leite 4.874.243-2  SSP-PR 10560  0014  PR Saúde Agente Comunitário de Saúde 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
69 Miriam Mayumi Fugimoto 10104250  PR 85393  0634  SP Saúde Enfermeiro 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
70 Naira Neri Santana 8.504.320-0  SSP-PR 6757892  0030  PR Saúde Dentista 2015/2016 03.01.17 à 12.01.17
71 Nilda Do Carmo 5.364.831-2  SSP-PR 4804  00030  PR Saúde Auxiliar Administrativo 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
72 Patrícia Bonifácio Franchini 6.543.838-0  SSP-SP 61005  00053  PR Saúde Auxiliar de Enfermagem 2015/2016 12.01.17 à 10.02.17
73 Patrícia Dubinski Braz 6.889.487-5  SSP-PR 23599  005  PR Saúde Dentista 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
74 Realinda Da Silva Trindade Siqueira 3.092.065-1  SSP-PR 51754  599  PR Saúde Agente Comunitário de Saúde 2015/2016 09.01.17 à 07.02.17
75 Rosana José Francisco Martins 5.713.946-3  SSP-PR 9829365  0010  PR Saúde Agente Comunitário de Saúde 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
76 Roseli Barros Monico 8.009.896-0  SSP-PR 3877409  0010  PR Saúde Auxiliar De Enfermagem 2015/2016 23.01.17 à 11.02.17
77 Rosemeire Aparecida Marques De Souza 5.063.587-2  SSP-PR 9227  00034  PR Saúde Dentista 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
78 Rosemeri Kiefer 9.835.966-4  SSP-PR 975026  0030  PR Saúde Dentista 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
79 Rosileia Aparecida Fantin Santos 7.263.493-4  SSP-PR 26083  0053  PR Saúde Agente Comunitário de Saúde 2015/2016 09.01.17 à 28.01.17
80 Rozilene Araújo Santana 5.830.724-6  SSP-PR 53391  0040  PR Saúde Técnica de Enfermagem 2015/2016 16.01.17 à 04.02.17
81 Ruth De Lima Feitoza Andrade 3.993.883-9  SSP-PR 50932  00020  PR Saúde Professora Educação Física 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
82 Samantha Moreno Prieto 5.221.446-7  PR 316869  0001  PR Saúde Dentista 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
83 Sineia Rodrigues De Abreu Sabeh 7.963.287-2  PR 68515  0005  PR Saúde Auxiliar Consultório Dentário 2015/2016 16.01.17 à 04.02.17
84 Sueli Pereira Jardim Semensato 4.088.499-8  PR 74867  0009  PR Saúde Auxiliar De Enfermagem 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
85 Sueli Tomaz Ferreira Araújo 58000817  SSP-PR 63538  00031  PR Saúde Agente Comunitário de Saúde 2015/2016 02.01.17 à 31.01.17
86 Tânia Regina Rodrigues De Oliveira 593099  PR 77271  00002  RO Saúde Auxiliar De Enfermagem  2014/2015 03.01.17 à 12.01.17
87 Tatiana Cecília Biaca 6.209.577-6  SSP-PR 21912  0053  PR Saúde Professora Educação Física 2015/2016 16.01.17 à 04.02.17
88 Thais Tatiana Pfau Oda 6.723.758-7  SSP-PR 4376075  0020  PR Saúde Dentista 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
89 Valdete Rodrigues Ferreira Gonçalves 3.499.779-9  PR 53514  0001  PR Saúde Auxiliar De Enfermagem 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
90 Vanderleia Lopes Da Cruz Silva 14.288.285-0  SSP-PR 96003  00231 SP Saúde Agente Comunitário de Saúde 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
91 Viviane Zafanelli Doria Ramos Garcia 5.809.469-2  SSP-PR 15925  0005  PR Saúde Dentista 2015/2016 09.01.17 à 28.01.17
92 Wilson Mauri Schmidt Júnior 2528885  PR 122049  0001  SC Saúde Dentista 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 189/2017
Concede férias aos servidores do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG CTPS SECRETARIA CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Dayane Lilian Gallani Silva 8.598.593-0  SSP-PR  3376056  001-0  PR Assistência Social Conselheiro Tutelar 2016/2017 19.12.16 à 02.01.17
2 Eunice Fátima De Franca 4.228.696.6  SSP-PR 94740  0004  PR Assistência Social Agente Social 2014/2015 05.12.16 à 03.01.17
3 João Paulo Dos Santos 6.820.690-1  SSP-PR 9157  0055  PR Serviços Públicos Servente Geral 2015/2016 10.12.16 à 29.12.16
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 190/2017
Concede férias aos servidores do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar N°.018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município) conforme relação abaixo:
ITEM SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERÍODOAQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Anderson Martins Rocha 5.735.713-4 SSP-PR Fazenda Contador 2015/2016 09.12.16 à 18.12.16
2 Claudecir Luis De Oliveira 32.473.287-9 SSP-PR Fazenda Contador 2015/2016 09.12.16 à 18.12.16
3 Luzia Francisca Spranger 2.079.416-58  SSP-PR Defesa Social Vigia 2015/2016 09.12.16 à 07.01.17
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 191/2017
Concede férias aos servidores da Fundação Cultural de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores da Fundação Cultural de Umuarama, em consonância às disposições do Art. 91 da Lei Complementar N°.018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município) conforme relação abaixo:
ITEM SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Luzia Alves Rafael Teles 4.564.263-1  SSP-PR Fundação Cultural Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 03.01.2017 a 22.01.2017
2 Madalena Aparecida Jorge Prandini 5.587.395-0  SSP-PR Fundação Cultural Auxiliar de Serviços Gerais 2012/2013 03.01.2017 a 01.02.2017
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 192/2017
Concede férias aos servidores da Administração de Cemitérios e Serviços Funerários.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores da Administração de Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar N°.018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município) 
conforme relação abaixo:
ITEM SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Claudinei Paintner  4.246.989-0  SESP-PR ACESF Agente Funerário - Tanatopraxista 2016/2017 12.01.17 à 31.01.17
2 Wagner Fábio Rocha 8.942.515-8  SSP-PR ACESF Coveiro 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 193/2017
Concede férias à servidora SUELI FORNIA SANTOS MATHIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias à servidora SUELI FORNIA SANTOS MATHIAS, portadora da Cédula de Identidade RG n° 5.584.820-3  SSP-PR e CTPS 90437  0040  PR, ocupante do cargo de emprego público de Agente Comunitária 
de Saúde, admitida em 01.10.2009, pelo regime CLT, lotada no Fundo Municipal de Saúde, correspondentes ao período 2015/2016, usufruindo-as de 02.12.2016 a 16.12.2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM -  Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI -  Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 194/2017
Concede férias aos servidores da Secretaria Municipal de Educação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama, em consonância às disposições do artigo 91 da Lei Complementar Nº. 018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município) conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERIODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO
1 Adriana Cristina Bergamo Bigas 5.934.224-0  SSP-PR Educação Professora 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
2 Adriana Cristina Bergamo Bigas 5.934.224-0  SSP-PR Educação Professora 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
3 Adriana Mendes Diniz 8.150.081-9  SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
4 Adriana Regina Pensin de Oliveira 7.195.740-3  SSP-PR Educação Professora 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
5 Adriana Regina Pensin de Oliveira 7.195.740-3  SSP-PR Educação Professora 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
6 Adriana Ruiz de Oliveira Jardim 8.642.039-2  SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
7 Adriani Pinesso Pessoa 4.253.988-0  SSP-PR Educação Professora 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
8 Adriani Pinesso Pessoa 4.253.988-0  SSP-PR Educação Professora 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
9 Alexandro Severo 001.599.034 SSP-MS Educação Motorista II 2015/2016 03.01.17 à 12.01.17
10 Aline Fernanda Binati Sabino 12.400.977-4 SSP-PR Educação Professora de Educação Infantil 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
11 Ana Adelia Damasceno da Silva 5.944.607-0  SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
12 Ana Camila Piologo Santos 9.247.912-9  SSP-PR Professora Auxiliar Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
13 Ana Maria De Oliveira 38.183.884-5  SSP-SP Educação Auxiliar Serviços Gerais 2015/2016 03.01.16 à 22.01.17
 14 Ana Paula da Conceição 10.467.095-4  SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
15 Ana Paula de Almeida Mariani 7.523.820-7  SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
16 Analia Libanio dos Santos Heins 9.785.277-4  SSP-PR Educação Professor de Educação Infantil 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
17 Andrea Dias Lopes 7.952.531-6 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
18 Andrea Pinesso da Silva 4.253.989-9 SSP-PR Educação Professora 2015/2016 03.01.17 à 17.01.17
19 Andrea Pinesso da Silva 4.253.989-9 SSP-PR Educação Professora 2015/2016 03.01.17 à 17.01.17
20 Andreia Aparecida Bredoff 28.010.144-2 SSP-PR Educação Auxiliar Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
21 Andreia Aparecida Bredoff 28.010.144-2 SSP-PR Educação Auxiliar Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
22 Andreia Cristina Veiga Queiroz 10.854.400-7 SSP-PR Educação Auxiliar Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17  à 01.02.17
23 Andreia Moreira Barbosa Silva 8.226.896-0 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
24 Andreia Zanquetti Saram 6.868.820-5 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
25 Anelita do Rego Sousa Santos 7.389.222-8 SS-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
26 Angela Maria Correa 1.785.417 - SSP-PR Educação Professora 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
27 Angela Maria Correa 1.785.417 - SSP-PR Educação Professora 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
28 Angela Pinto Tavares Baccarin 3.202.054-2  SSP-PR Educação Professora 2015/2016 03.01.17 à 12.01.17
29 Antonio Carlos Balan 3.899.539-1 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
30 Antonio Carlos dos Santos 4.698.512-5 SSP-PR Educação Servente Geral 2016/2017 31.03.16 à 30.03.17
31 Antonio Cavalcanti Albuquerque 16.809.753 SSP-PR Educação Motorista II 2015/2016 09.01.17 à 07.02.17
32 Antonino Teixeira Costa 4.769.374-8 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
33 Aparecida Salete Ilario dos Santos 8.042.948-7 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
34 Aparecido Pedroso 30.931.147-0 SSP-PR Educação Auxiliar Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
 35 Camila Avaci Lucena 9.789.385-3 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
36 Camila Silva Santos 10.154.153-3 SSP-PR Educação Auxiliar Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
37 Candida Alexandra dos Santos 6.702.965-8 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
38 Cecilia Ferrarin Ferrari da Costa 7.877.261-1 SSP-PR Educação Professora 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
39 Cecilia Ferrarin Ferrari da Costa 7.877.261-1 SSP-PR Educação Professora 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
40 Cicera das Almas Silva Braga 13.524.989-0 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
41 Cidalva Pereiria de Miranda Franciscato 8.225.191-0 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
42 Cidalva Pereiria de Miranda Franciscato 8.225.191-0 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
43 Clarissa Bedendo Barbia 9.400.015-7 SSP-PR Professora Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
44 Claudia Maria da Silva Aguiar 7.309.844-0 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 12.01.17
45 Claudieny Neri Ribeiro 8.369.339-8 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
46 Claudineia Moreira Barbosa 7.015.571-0 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
47 Cleide Nicoletti Furtado 3.842.294-4 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
48 Cleiva de Almeida Crivelaro 8.242.720-1 SSP-PR Educação Professora de Educação Infantil 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
49 Cleonilde Olivio de Lima 3.699.875-0 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
50 Cleonice Rebelo Valoto 5.611.923-0 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17. à 01.02.17
51 Cristiane Fagotti Gaiarini 4.993.206-5 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
52 Cristiane Girondi Fuso 63451894 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
53 Cristiane Machado Sitoni 13.392.760-3 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
54 Cristiane Machado Sitoni 13.392.760-3 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
55 Cristina Bacarin da Silva 4.245.605-5 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
 56 Daiane Luciano 10.587.947-4 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
57 Daiane Teixeira da Rocha 8.183.805-4 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
58 Dalva Teodoro de Azevedo da Silveira 5.325.710-0 SSP-PR Educação Professora 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
59 Dalva Teresinha Gaspar do Nascimento 4.446.329-6 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
60 Damiao Xavier Moreno 21380660 SSP-PR Educação Motorista II 2015/2016 09.01.17 à 07.02.17
61 Daniela Rodrigues Silva 7.892.270-2 SSP-PR Educação Auxiliar  Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
62 Dayane Maria Cordasso da Rosa 10.781.095-1 SSP-PR Educação Auxiliar Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
63 Deuvanice Gonçalves de Lima Chiciu 9.385.088-2 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
64 Diana Aparecida Leandro 12.445.758-0 SSP-PR Educação Auxiliar Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
65 Diego Marcondes de Souza 9.976.897-3 SSP-PR Educação Auxiliar Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
66 Diene Mary Baldo Vieira 5.964.585-4 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
67 Diva Vieira da Silva 5.653.959-0 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
68 Edilaine Ribeiro da Silva Gomes 6.039.469 SSP-PR Educação Auxiliar Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
69 Edileia Soffa Fonseca 3.105.987-9 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
70 Edna Rodrigues Pereira Concencio 9.297.081-7 SSP-PR Professora Auxiliar Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
71 Ednalva Almeida Cardeal Lima 7.037.433-1 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
72 Edneia Fernandes Pinhheior 9.644.913-5 SSP-PR Educação Auxiliar Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
73 Edvania Barzon dos Santos Favaro 5.145.267-4 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
74 Edvania Barzon dos Santos Favaro 5.145.267-4 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
75 Elaine Darli Baffili Hirt 6.295.153-2  SSP-PR Educação Professora 2015/2016 16.01.17 à 30.01.17
76 Elaine Darli Baffili Hirt 6.295.153-2  SSP-PR Educação Professora 2015/2016 16.01.17 à 30.01.17
 77 Elaine Natalina Ferrarezi Lavagnolli 4.108.990-3 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
78 Elaine Natalina Ferrarezi Lavagnolli 4.108.990-3 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
79 Eliana Jose Francisco Zubioli 6.308.833-1 SSP-PR Educação Auxiliar Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
80 Eliane Zamberlan Rocha Grossi 6.335.713-8 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
81 Eliane Zamberlan Rocha Grossi 6.335.713-8 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
82 Elita Franciele Francisco 10.853.861-9 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 02.01.17 à 22.01.17
83 Eliziane Antunes da Silva 9.384.928-0 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
84 Elza Pusca de Souza 4.391.912-1 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
85 Fabiana Salete da Silva 12.969.846-2 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
86 Fabio Massamitsu Sakata 4.993.899-3 SSP-PR Educação Professora 2015/2016 03.01.17 à 12.01.17
87 Fabricia Silva de Melo Ricas 7.661.866-6 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
88 Fabricia Silva de Melo Ricas 7.661.866-6 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
89 Fatima Regina dos Santos Silva 5.881.207-2 SSP-PR Educação Professora 2015/2016 09.01.17 à 23.01.17
90 Fatima Regina dos Santos Silva 5.881.207-2 SSP-PR Educação Professora 2015/2016 09.01.17 à 23.01.17
91 Flavia Dayane Formaggi dos Santos 10.333.285-0 SSP-PR Educação Professora de Educação Infantil 2016/2017 09.01.17 à 07.02.17
92 Franciele Cristina da Silva Alves 10.034.297-9 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
93 Franciele de Sales Leão 6.257.542-5 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
94 Franciele Furlan da Silva 7.301.304-6 SSP-PR Educação Professora de Educação 2016/2017 03.01.17 à 03.01.17
95 Francieli Reis de Souza 9.220.569-0 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
96 Francielle Dada De Oliveira 9.801.975-8  SESP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
97 Francielle Dada De Oliveira 9.801.975-8 SESP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
98 Frank De Couto Lopes 10.615.055-9  SSP-PR Educação Auxiliar Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
 99 Gabriel Irineu Luiz dos Santos 9.025.419-7 SSP-PR Educação Motorista II 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
100 Gilson Fernandes Tuponi 3.123.441-7 SSP-PR Professora Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
101 Gisele Dayane Dutra de Souza Ferraz 8.225.175-8 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
102 Gislaine da Silva Santos de Oliveira 7.268.200-9 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
103 Gisley Aparecida Leite de Souza 81560080 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
104 Grace Kelly da Silva Carvalho 9.667.080-0 SSP-PR Educação Auxiliar Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
105 Graziela Mendonça Carvalho Medina 6.047.369-2 SSP-PR Educação Professora de Educação Infantil 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
106 Helena Maria Francisco Caetano Batistuti 4.199.913-6 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
107 Helena Maria Francisco Caetano Batistuti 4.199.913-6 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
108 Ines Aparecida Antonelli 13.017.479-5 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
109 Isabel Cristina Cavalcanti Nascimento 19.101.414 SSP-SP Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
110 Isabel Cristina Verhalen Correa 2.135.652  SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
111 Ivete Cristina Grego Meda 4.064.378-8 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
112 Ivonete Candeias Barbosa 5.202.341-6 SSP-PR Educação Auxiliar Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
113 Izabel Cristina dos Santos Silva 6.527.279-2  SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
114 Jaqueline Colombo Silveira 4.395.062-2 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
115 Jaqueline Colombo Silveira 4.395.062-2 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
116 Jose Quixabeira do Nascimento 5.344.898-4 SSP-PR Educação Auxiliar Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
117 Joselaine de Oliveira Rodrigues Vieira 9.140.784-1 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
118 Josieli Cristina Brizzi 7.970.621-3 SSP-PR Educação Professor 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
 119 Juliana Boleta Mattos 7.883.546-0  SSP-PR Educação Professora 2015/2016 03.01.17 à 17.01.17
120 Juliana Boleta Mattos 7.883.546-0  SSP-PR Educação Professora 2015/2016 03.01.17 à 17.01.17
121 Juliana Caparros Soares Ferreira 10.333.321.0 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
122 Juliana Maria Alves 12.960.604-5 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
123 Kassiana de Souza Hecht Pereira 28.121.013-5 SSP-SP Educação Auxiliar Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
124 Kerica de Cassia Domingues Suzzi Xavier 7.288.945-2 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
125 Laercio Rodrigues dos Santos 14.351.388 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
126 Laide Pereira de Souza 6.082.874-1 SSP-PR Educação Auxiliar Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
127 Laura Mirono 6.296.269-0 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2014/2015 03.01.17 à 22.01.17
128 Leandro Machado Iung 8.130.310-0 SSP-PR Professora Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
129 Lenita Aparecida Feitoza Roveron 6.526.691-1 SSP-PR Educação Auxiliar Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
130 Leonice Aparecida Ledes Simoes 3.905.033-1 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
131 Leonilda Aparecida de Mello da Silva 6.261.038-7 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
132 Lourdes Fatima Ferreira Iwassaki 3.003.750-2 SSP-PR Educação Professora 2013/2014 03.01.17 à 01.02.17
133 Luciana Aparecida da Silva Albertini 6.527.307-1 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 23.01.17 à 11.02.17
134 Luciane Minchiguerre Santil 10.727.812-5 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
135 Luciene Queiroz de Oliveira 7.801.009-6 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 13.01.17 à 01.02.17
136 Lucilene da Costa Andrade 7.181.879-7 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
137 Lucilene Perrud da Silva Storari 7.709.595-0 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
138 Luiz Carlos Marconde de Souza 3.649.974-5 SSP-PR Educação Servente Geral 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
139 Luiza Maria Pagani 1.500.321-9 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17.à 22.01.17
140 Madalena Rosa Pataro Pereira 4.582.058-0  SSP-PR Educação Auxiliar Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
141 Magali Cristina dos Santos Oliveira 5.835.403-1 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
142 Marcia Adriana da Silva 42.793.033-9 SSP-SP Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
143 Marcia Aparecida de Almeida Alves 6.084.455-0 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
144 Marcia Bazei da Silva 7.597.617-8 SSP-PR Educação Professora de Educação Infantil 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
145 Marcia Passador dos Santos 7.822.993-4 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
146 Marcia Regina Petrocini 10.840.372-1 SSP-PR Educação Auxiliar Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
147 Marcia Tiago de Sá 9.005.509-7 SSP-PR Educação Professora Ed.Infantil 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
148 Marcos Fernando De Almeida 9.215.653-2  SSP-PR Educação Auxiliar Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
149 Margareth Abreu de  Almeida 5.839.040-2 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
150 Maria Aparecida dos Santos Francisquini 3.949.655-0 SSP-PR Educação Professora 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
151 Maria Aparecida Ferreira dos Santos 5.838.484-4 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
152 Maria Aparecida Santos Barbosa 8.006.248-6 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
153 Maria Aparecida Santos Barbosa 8.006.248-6 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
154 Maria Aparecida Lima Meira Nakasugui 4.394.911-0 SSP-PR Educação Professora 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
155 Maria Cristina Sassa 8.642.365-0 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
156 Maria de Fatima Rodrigues da Silva 5.723.296-0 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
157 Maria de Lourdes Castanha de Freitas 1853764 SSP-PR Educação Professora 2015/2016 16.01.17 à 30.01.17
158 Maria de Lourdes Castanha de Freitas 1853764 SSP-PR Educação Professora 2015/2016 16.01.17 à 30.01.17
159 Maria Emilia de Araujo Sousa 4.380.295-0 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 05.01.17 à 03.02.17
160 Maria Ivonete Lopes 5.483.065-3 SSP-PR Educação Professor de Educação Infantil 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
161 Maria Jose Pereira da Silva 3.308.986-4 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
162 Maria Lucia Cavalcanti dos Santos 27.276.682-3 SSP-SP Educação Auxiliar Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
163 Maria Madalena Jose Pereira 4.928.813-1 SSP-PR Educação Professora de Educação Infantil 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
164 Maria Regina Longo Estavarengo 10.467.135-7 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
165 Maria Teresa Correa 1.785.418 SSP-PR Educação Professora 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
166 Maria Ussifati da Silva 1.420.399 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
167 Marinalva Alves Ferreira Gales 7.683.882-8 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
168 Marisley Terezinha Giacomassi de Luca 5.375.229-2 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 18.01.17 à 27.01.17
169 Marisley Terezinha Giacomassi de Luca 5.375.229-2 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 18.01.17 à 27.01.17
170 Mariza Carleth de Oliveira Machado 5.473.374-7 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
171 Mariza Carleth de Oliveira Machado 5.473.374-7 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
172 Marlene Sampaio da Silva Miranda 6.292.427-6 SSP-PR Educação Professora de Educação Infantil 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
173 Marly Lucantonio Gomes 6.357.910-6 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
174 Marta Almeida De Souza Klichowski 6.167.740-2  SSP-PR Educação Professora 2015/2016 03.01.17 à 12.01.17
175 Marta Almeida De Souza Klichowski 6.167.740-2  SSP-PR Educação Professora 2015/2016 03.01.17 à 12.01.17
176 Matheus Nicolette Fernades 10.225.166-0 SSP-PR Educação Secretário Escolar 2016/2017 23.01.17 à 01.02.17
177 Mayara Dare 12.429.577-7 SSP-PR Educação Secretário Escolar 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
178 Meire Izabel Costa Latorre 4.972.326-1 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
179 Michela Elisangela Ehrlich Tanaka 6.761.711-8 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 17.01.17
180 Michelle Aparecida Fernandes Bastida 6.660.068-8 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
 181 Michelle Aparecida Fernandes Bastida 6.660.068-8 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
182 Michelle Daiana Robatino Navarro 9.758.675-6 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
183 Michelle Daiana Robatino Navarro 9.758.675-6 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
184 Nathyele Fernanda da Silva Guiem 10.188.504-6 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
185 Neusa dos Santos  Maltempi 7.251.084-4 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
186 Neusa Maria Gabriel de Paula 2.029.957-6 SSP-PR Educação Auxiliar Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
187 Neusa Peres Rodrigues 4.710.938-8 SSP-PR Educação Auxiliar Serviços Gerais 2014/2015 03.01.17 à 01.02.17
188 Nezia Faria Lemes Bernardo 5.128.321-0 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
189 Oldey Altino de Oliveira 4.304.596-2 SSP-PR Educação Professor de Educação Infantil 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
190 Oraides Stedile Scapolan 1494672 SSP-PR Educação Auxiliar Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
191 Osneia Alves dos Reis 5.723.335-4 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
192 Ozeias Rodrigues dos Santos 5.627.912-1 SSP-PR Educação Motorista II 2015/2016 09.01.17 à 07.02.17
193 Patrícia De Araújo Abucarma Stevanato 7.624.058-2  SSP-PR Educação Professora 2015/2016 03.01.17 à 17.01.17
194 Patricia Prechlak de Souza 10.358.304-7 SSP-PR Educação Assistente Administrativo 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
195 Patricia Ravazzi Barretos 8.789.579-3 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
196 Patricia Santos de Paiva Barzon 9.496.445-8 SSP-PR Educação Professora de Educação Infantil 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
197 Paulo Tunis Colucci 3.803.847-8  SSP-PR Educação Motorista II 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
198 Priscila Caoana de Andrade Guimaraes 10.133.481-3 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
199 Raquel Dias Pinto 6.346.320-5  SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
200 Regiane de Souza dos Santos 10.727.378-6 SSP-PR Educação Auxiliar Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
 201 Rodrigo Domingos da Costa 9.339.590-5 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
202 Ronaldo José Priori 4.254.317-9  SSP-PR Educação Motorista II 2015/2016 27.01.17 à 05.02.17
203 Ronaldo José Priori 4.254.317-9  SSP-PR Educação Motorista II 2015/2016 03.01.17 à 12.01.17
204 Rosa Bernardino de Melo Silva 4.215.702-3 SSP-PR Educação Auxiliar Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
205 Rosana Paula da Silva Crespão 5.086.595-9 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
206 Rosana Vieira de Souza 8.642.284-0 SSP-PR Educação Auxiliar Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
207 Rosangela Aparecida Marques de Morais 4.479.968-5 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
208 Rosangela Aparecida Marques de Morais 4.479.968-5 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
209 Rosaria de fatima Vidigal Hernandes 5.494.828-0 SSP-PR Educação Auxiliar Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
210 Roscicler Agostinetti Salesse 4.293.623-5 SSP-R Educação Professor 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
211 Rosemar Aparecida Salton Alcaide 5.035.328-1 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
212 Rosemeri Alarcon Bastos 6.543.879-8 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
213 Rosilene de Souza da Silva de Carvalho 9.134.082-8 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
214 Rosilene Timoteo dos Santos da Silva 7.309.540-9 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
215 Rosinei de Souza Gomes 7.055.614-6 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
216 Rosineia de Araujo Barretos 9.297.525-8 SSP-PR Educação Auxiliar Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
217 Rosineide Murça Francisco 37.555.840-8 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
218 Sandra Aparecida Zubioli Monrandi 4.603.801-0 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
219 Sandra Aparecida Zubioli Monrandi 4.603.801-0 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
220 Sandra Mara Caparroz Struckel 4.020.350-8 SSP-PR Educação Professora 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
221 Sandra Mara Caparroz Struckel 4.020.350-8 SSP-PR Educação Professora 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
222 Sandra Marcia dos Santos 6.387.703-4 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
223 Sandra Nicoletti Leite 4.2177.652 SSP-PR Educação Professora 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
224 Sandra Nicoletti Leite 4.217.7652 SSP-PR Educação Professora 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
225 Sandra Regina Ogawa 27.038.954-4 SSP-SP Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
226 Sandra Renata Expedito 8.563.434-8 SSP-PR Educação Professora 2015/2016 03.01.17 à 17.01.17
227 Shirlei Cordeiro 8.345.176-9 SSP-PR Educação Professora de Educação Infantil 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
228 Shirley Alice da Silva 8.281.012-9 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
229 Shirley Bagnete Costa 12.708.249-9 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
230 Silvana Nunes Amadio Moreira 7.097.957-8  SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
231 Silvana Nunes Amadio Moreira 7.097.957-8 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
232 Silvana Nunes Amadio Moreira 7.097.957-8 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
233 Silvia Lima Lourenço 41.932.655-8 SSP-SP Educação Auxiliar Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
234 Silvia Regina Watanabe Yamamoto 4079857   SSP-PR Educação Professora 2015/2016 17.01.17 à 31.01.17
235 Silvia Regina Watanabe Yamamoto 4079857   SSP-PR Educação Professora 2015/2016 17.01.17 à 31.01.17
236 Simone Aparecida dos Santos 9.011.016-0 SSP-PR Educação Secretário Escolar 2016/2017 16.01.17 à 04.02.17
237 Simone Maria Martins 5.440.616-9 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
238 Sirlene Della Valentina Gracini 4.354.303-2 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
239 Sirlene Mirlane De Carvalho Paintner 5.181.110-0  SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
240 Sirlene Mirlane De Carvalho Paintner 5.181.110-0  SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
241 Sirlene Silva de Matos 6.524.776-3 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
242 Solange Aparecida Zaffalon Batistella 6.362.984-7 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
243 Solange Iasmin Spadrezani da Silva 10.727.105-8 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
244 Solange Inacio Duarte 3.221.333-2 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
245 Sonia Aparecida Da Cruz Siqueira 6.116.506-1  SSP-PR Educação Auxiliar Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
246 Sonia Aparecida de Paula Luiz 5.070.074-7 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 12.01.17
 Sonia Dias de Oliveira Godoi 4.312.167-7 SSP-PR Educação Auxiliar Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
247 Sonia Mara da costa Hernandes 4.242.319-0 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
248 Sonia Maria Albertini Balbino 4.643.887-6 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
249 Sonia Maria Carlos Evangelista 4.824.529-3 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
250 Sonia Maria Calegari Marques 4.355.300-3 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
251 Sonia Maria Rodrigues da Silva 3.521.180-2 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
252 Sonia Maria Rodrigues da Silva 3.521.180-2 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
253 Stephany Aguiar de Freitas 8.859.666-8 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
254 Sueli Camargo Ortiz de Moraes 4.473.838-2 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
255 Susana Pedroso de Souza 10.120.605-0 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 10.01.17 à 29.01.17
256 Suzimari Christina Giacomassi Lima 4.443.227-7 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
257 Suzimari Christina Giacomassi Lima 4.443.227-7 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
258 Tania Regina Albertini Balbino 5.287.394-0 SSP-PR Educação Professora de Educação Infantil 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
259 Telma Cristina barbosa Erhardt 5.649.070-1 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 17.01.17
260 Telma Cristina barbosa Erhardt 5.649.070-1 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 17.01.17
261 Terezinha Maria Lorenz Oliveira 4.897.252-7 SSP-PR Educação Auxiliar Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
262 Thaiza Cristina Soares Scapolan 9.528.039-0 SSP-PR Educação Assistente Administrativo 2015/2016 09.01.17 à 07.02.17
263 Thalita Lima de Siqueira 11.108.846-2 SSP-PR Educação Auxiliar Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
264 Valdeite Merci De Souza 8.077.098-7  SSP-PR Educação Auxiliar Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
265 Valdemir Carlos de Pádua Melo 4.762.737-0 SSP-PR Educação Motorista III 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
266 Valmir Da Silva Lima 6.290.456-9  SSP-PR Educação Auxiliar Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
267 Valquiria Martins do Nascimento 8.224.997-4 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
268 Vanessa da Silva Barbosa 8.510.936-7 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 01.02.17
269 Vanessa Graziela Belice Leite 9.683.512-4 SSP-PR Educação Auxiliar Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
270 Vanessa Lopes Fernandes Gardim 8.598.569-8 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
271 Vanessa Lopes Fernandes Gardim 8.598.569-8 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
272 Vania Barboza Nunes de Oliviera 10.839.065-4 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
273 Vania da Silva Galves Bonfim 9.163.251-9 SSP-PR Educação Auxilair de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
274 Vania Rodrigues Nicolau 10.130.161-3 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 12.01.17
275 Vania Serafim Vieira Rosa 5.920.559-5 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
276 Vania Silva Pereira Santos 8.323.852-6 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
277 Vera Lucia Bezerra Monteiro 3.870.137-1 SSP-PR Educação Assistente Administrativo 2015/2016 13.01.17 à 01.02.17
278 Vera Lucia Machado 6.873.281-6 SSP-PR Educação Auxiliar Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
279 Vera Lucia Passos Dutra Soares 8.534.375-0 SSP-PR Educação Servente Geral 2016/2017 03.01.17 à 01.02.17
280 Wanessa Dhiane da Costa Oliveira 7.810.168-7 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 03.01.17 à 22.01.17
281 Zaira de Fatima Perez Batista 4.958.581-0 SSP-PR Educação Professora 2016/2017 05.01.17 à 24.01.17
282 Zilda Leandro Tomaz 4.824.625-7 SSP-PR Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 03.01.17 à 22.01.17
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM -  Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI -  Secretário Municipal de Administração
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